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VILA . ~1 

NOVA de.____ • · * 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

"2a Alteração Orçamental" 

Considerando a necessidade de se proceder a reajustamentos nas dotações do Plano de 

Atividades e Orçamento. 

Proponho que a Câmara Municipal aprove, ao abrigo do ponto 8.3.1 e 8.3.2 do 

POCAL, publicado no Decreto-Lei n" 54-A/99, de 22 de fevereiro, na atual 

redação, as modificações às "Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2019", 

discriminadas nos termos dos quadros em anexo. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal 

'~ ~(_ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PPAÇAkVAAO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMAUCÁO I TELEFONE252 320900 I FAX252 323751 I NIF 506663264 
E-MAJL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vilanovadefamaJicao.org 
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA Pagina: 1 
HODIFICAÇÃO !IUMERO : 2 

tmtiiCIPIO DE VILA llOVA FAJ.IALICAO ALTERAÇÃO AO ORCAHEUTO DA RECEITA IIUIIERO 2 DO AliO COtlTABILISTICO DE 2019 DATA DE APROVAÇÃO 

DOTAÇÕES DA RECEITA 
IDEilTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS 
DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSERVAÇÕES 

CLASSIFICAÇÃO AUTERIOR HISCRIÇÕES I OIIHNUIÇÕES I SEGUINTE 
ECONOHICA DESCRIÇÃO REFORÇOS AIIULAÇÕES 

12 PASSIVOS FINANCEIROS 
1206 EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PFAZOS 
120602 SOCIEDADES FIUAIICEIRAS 3B7.5B1,00 387.587,00 

TOTAL ... 3B7. 5B1, DO JB1.5B1,00 

TOTAL DE RECEITAS CORRENTES . , , , 

TOTAL DE RECEITAS DE CAPITAL , , , 387.587,00 387' 587,00 

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS '''' 

O PRESIDEIITE DO ORGÃO EXECUTIVO ORGÃO EXECUTIVO 

Em de de Em de ______ de 

~0h._ 
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ENTIDADE JI.OOIFICAÇÕES AO ORÇAHENTO DA DESPESA ~ágína: 1 
MODIFICAÇÃO Nm!ERO: 2 

HUNICIPIO DE VILA l/OVA FAHALICAO ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA UUHERO 1 DO ANO CotlTABILISTICO DE 2019 DATA DE APROVAÇÃO 

DESPESA 

IDE!lTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 
~!ODIFICAÇÕES ORÇAl1EIITAIS o 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO B 

CLASSIFICAÇÃO IIISCRIÇÕES / DI!HilUIÇÕES I SEGUIIITE s 
ORGÂIIICA ECONÓHICA DESCRIÇÃO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇÕES 

32 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3201 DAG w SERVICOS COMUNS 

02 AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÀO DE SERVIÇOS 
020209 COMUIIICAÇÕES 310.000,00 24.950,00 265.050,00 

020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E COUSULTADORIA 23.450,00 24 '950, 00 46.400,00 

3203 DIVS MOD. ADMINIST. E S. INFORMAÇÃ01E BALCÃO ÚNICO 
01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0101 TINESTIMENTOS 
010106 SOFTWARE INFORidiTICO 440.145,00 440.145,00 

34 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
3401 DAJ - SERVIÇOS COMUUS 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BEllS 
020101 VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS 16.000,00 4.500,00 11.500,00 

0202 AQOISIÇÀO DE SERVIÇOS 
020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E COUSULTADORIA 141.500,00 10.500,00 152.000,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060203 OUTRAS 
06020305 Outras - Outras 1.650.000,00 6.000,00 1.644.000,00 

35 DEPARTIIMENTO DE AMBIENTE, EQUIPAMENTOS E OBRAS 
3502 DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

02 AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQ!JISIÇÀO DE BENS 
020101 HATÊRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 65.000,00 11.000,00 96.000,00 

020114 OUTRO MATERIAL - PEÇAS 33.100,00 11.000,00 22.700,00 

020116 MERCADORIAS PARA VENDA 
02011601 Água 3.600.000,00 11.000,00 3.569.000,00 

020111 FERRAHEUTAS E UTEUSÍLIOS 50.550,00 3.202,00 41.346,00 

020121 OUTROS BENS 126.150,00 41.132,00 168.462,00 

06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060203 OU'I'RAS 
06020305 Outras - Outras 5.000,00 500,00 4.500,00 

01 AQUISiçÃO DE BENS DE CAPITAL 
0101 INVESTIMENTOS 
010109 EQUIPAMEIITO AD!HIHSTRATIVO 5.001,00 501,00 4' 500,00 

010110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
01011001 EQUIPAMEIITO BÁSICO - Eq. Recolha de Resíduos 30.114,00 1.032,60 31.146,60 

01011002 EQUIPAMEUTO BÁSICO - Outro 174.413,00 26.390,12 146.022,66 

010111 FERRAMEUTOS E UTENSÍLIOS 21.045,00 3.113,56 11.931,44 

010115 OUTROS IUVESTIMEUTOS 1.350,00 250,00 1.100, 00 

0103 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 
01030302 Sistemas de drenagem de águas residuaís 1.105.033,00 1. 692, os 1.106.725,08 

3503 DIVISÃO DE MOBILIDADE, VIAS E TRÂNSITO 
02 AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0202 AQUISIÇÀO DE SERVIÇOS 
020214 ESTUDOS, PARECERES, PROJETOS E COUSULTADORIA 101.100,00 21.615,00 135.315,00 

020220 OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 3.500,00 1.900,00 5.400,00 

01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0101 INVESTIMENTOS 
010104 CONSTRUÇÕES DIVERSAS 
01010413 Outros 510.966,00 2.096,00 508' 870,00 

010115 OUTROS INVESTINENTOS 29.000,00 5.000,00 24.000,00 

0703 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 
010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 

01030301 Viadutos, Arruamentos e Obras Complementares 2.116.234,00 95.101,00 2. 811.341,00 

01030306 Viação Rural 2.331.661,00 11.566,00 2.326.301,.00 

3504 DIVISÕES DE EQUIPAMENTOS 1E EFIC ENERG E MANUTENÇÃO 

02 AQUISiçÃO DE BENS E SERVIÇOS 
0201 AQUISIÇÃO DE BENS 
020101 MATÉRIAS-PRIHAS E SUBSIDIÁRIAS 236.400,00 3.000,00 233.400,00 

020102 COMBUSTÍVEIS E LUBRlFICAUTES 

02010201 Gasolina 35.000,00 5. 764,47 40.764,47 

02010202 Gasóleo 325.000,00 3.000,00 326.000,00 

020114 OUTRO MATERIAL - PEÇAS 15.000,00 49.200,00 124.200,00 

0202 AQOISIÇÀO DE SERVIÇOS 
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ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 2 
MODIFICAÇÃO IW!1ERO: 2 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAHALICAO ALTEFAÇÀO AO ORÇAMENTO DA DESPESA NUMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2019 DATA DE APROVAÇÀO 

DESPESA 
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

~!ODIFICAÇÕES ORÇAMEUTAIS o 
DOTAÇÀO OOTAÇÀO B 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÕES / DIIHUUIÇÕES / SEGUINTE s 
ORGÂNICA ECONÓHICA DESCRIÇÀO ANTERIOR REFORÇOS ANULAÇÕES 

D20203 COIISERVAÇÃO DE BEI/S 250.000,00 12.000,00 262.000,00 
020219 ASSISTÊ!!C.IA TÉCNICA 120.000100 12.000,00 132.000,00 
06 0Um8 DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 
06020101 Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
0602010199 Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 3.000100 100,00 3.700,00 
060203 OU'IRAS 
06020305 Outras - Outras 2.000,00 700,00 1. 300100 
01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 
0701 INVESTIMENTOS 
070102 HABITAÇÕES 
01010203 Reparação e Beneficiação 691.063,00 281.587,00 912.650,00 
010103 EDIFÍCIOS 
01010301 INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS 1.351.228,00 50.134,20 1.300.493,80 
01010304 CRECHES 80.958100 1.865,61 13.092,33 
01010305 ESCOLAS 3.411.719100 34.023,69 3.311.695,31 
070106 MATERIAL DE TRANSPORTE 
01010602 MAT. TRANSPORTE - Outro 128.693,00 1.402100 130.100,00 
010109 EQUIPM!ENTO ADMIUISTRATIVO 3.128,00 4.152148 1.280,48 
070110 EQUIPAMENTO BÁSICO 
01011002 EQUIPAMENTO BÁSICO - Outro 13.194,00 515' 08 12.618,92 
010111 FERRAt4E!ITOS E UTENSÍLIOS 11.213,00 4.213,00 7.000100 
010115 OUTROS INVESTIMENTOS 1.154.986,00 13.161,31 1.141.818,69 
0703 BENS DE DOMÍNIO FÚBLICO 
010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS 
01030305 Parques e Jardins 49.550,00 26.000,00 15.550,00 

3505 DIVISÃO DE SAÚDE, SALUBRIDADE E HIGIENE PIÍBLICA 
06 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
0602 DIVERSAS 
060201 IMPOSTOS E TAXAS 
06020101 Impostos e taxas pagos pela Autarquia 
0602010199 Impostos e taxas pagos pela Autarquia - Outras 12.500,00 500,00 13.000,00 

TOTAL ... 21.140.175,00 611.894163 224.307,63 22.121.162,00 

TOTAL DE DES~ESAS CORREUTES .... 200.921147 64.852,00 

TOTAL DE DES~ESAS DE CAPITAL ... 410.973116 159.455,63 

DESPACHO 

O PRESIDENTE ORGÃO EXECUTIVO ORGÀO EXECUTIVO 

Em Em de ______ de 
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õNTlD1lDE 
MODIFI~&S 110 Pl.'.NO 

PÁGUIA : 1 

HODinCAÇÃQ l!tJH~RO : 2 DO ANO CONTI\BIL!StlCO 2019 
fiiiHICmO DE VILA NOVA FJ\l1AL!CAO 

DATA DE APROVAÇAo 

DOTAÇÃO AfltE:R!OR HODinCAÇÔ&S ORÇI!l>IWTAIS VARIAÇfi.O DA VAR!AçAO PARA ANOS SEGUINT&S DO'!AÇÀO SEGUINTE OBJECTIVO I IDEUTiílCAÇAo CLASSIFICAÇ),Q '"'"' OOtAçM DE:FINIDA PROGRAJ.II\ I O> R~POliSÁVEL ANO EM CURSO mrn\NClllHõNTO DOTAçAO DOTAÇÃO PROJECTO I PROJ. DESCRIÇfi.O ORÇAMENtAL REIU.IZADO TOTAL INSCIUÇÕF.S I DIMINUIÇÕES I 2020 2021 2GZ2 SWUINTES OOFINIDA NÃO DEFINIDA DOTAÇÃO ACÇiiO AcçAo DtnNIVO NAo omuroo REfORÇOS III!ULAÇÕES Nfi.O DEFINIDA TOTAL 
1. FUNÇÕ&S GORAIS 
l.l. SERVIÇOS GERAIS DI.. 

JdliolllllS~PÚBLlW 
1.1.1. MlHINISl'AAÇ.i.o GW.L 
1.1.1.1. EDIFÍCIOS 
1.1.1.1. "' 2fll7 OB!Wl OE CONSE~ RES1'AIIRO 

E Ml:lJlOAAMI:N'l'OS DIVERSO.!I 
1.1.1.!. om 2Gl7 I 2 Outras DAEO - DE 350l 01010301 262.359,96 15,l81i,OO 15.386,00 15.386,00 1.1.1.1. 01 2018 OBW DE OJNSERVAÇÃO RES't'.llrul 

E MELI!OIW!ENTOS DIVERSOS 
1.1.1.1. 0101 2018!1 ~aços do Concelho DAto - DE 3501 07010301 76.000,00 7UOO,OO 1.m,88 'l2,826,H 12.826,12 1.1.1.1. om 2018 I 3 Outras DAW • D~ 3501 01010JOI m.m,n 121.m,oo l2U92,00 14.826,12 281.665,88 281,665,88 1.1.1.1. 01 2019 Oll!Wl DE CONstlli?.Çi.o RES1'AIIRO 

E Ml:lJlOAAMI:NTOS DIVERSOS 
1.1.1.1. 0101 201911 Paços do Concelho DAtO - DE 3501 01010301 1.000,00 1.000,00 10.000,00 11.000,00 11.000,00 1.1.1.2. Kl.'f!:IUI\l.DETmiSPOatt 
1.1.1.2. 01 2018 GR.\NDES REPAAA!;ÕES &H H'.'l'ElUAt. 

DE 'l'!W!SPOR'l'E 
1.1.1.2. 0102 20a r 6 Outros OAEO - DE 3501 07010!i02 8,597,69 8,598,00 8,598,00 8,598,00 
1.1.1.2. 02 2019 AQUISI(%l OE NOVAS VIAroRAS 
1.1.1.2. 0202 20l9 I B Outros DAtO- D~ 3501 07010602 120.000,00 120.000,00 10.000,00 130.000,00 Bo.ono, oo 1.1.1.3. K'.QUI!OOUA E EQUIP»!EN!O 
1.1.1.3. 01 2018 },QUISiçÃO DE EQUIP»!EN'roS 
1.1.1.3. 0101 mBI9 tquipomentos b!.~icos DAtO - DE 207,561,\2 
1.1.1. J. 0101 201BI9 3501 01011002 3,091,00 3,091,00 515,08 2.5'18,92 2.518,92 1.1.1.3. 0101 2018I9 3502 07011002 8.289,00 8.289,00 6.668,51 l. 620,l9 l.fi20,19 1.1.1.3. 0102 201SI10 Equipam~ntos adaUoistrativos OAEO - DE: 22.6l2,2l 
l.l.l.l. 0102 201B I 10 3502 070109 501,00 501,00 501,00 
1.1.1.3. 0102 2018 1 10 3501 010109 28,00 28,00 4.152,48 L180,18 4.180,48 1.1.1.3. 0101 2018 I 12 Software lnformãtüo DliG - DMASI 3203 010108 16S.957,1iO 207.981,00 207.984,00 67.906,63 275.890,83 275.890,81 1.1.1.3. 0105 2018 I 13 rerramentas e utensilios DIJ:O" DE 12.062,1'1 
1.1.1.3. 0105 2018 I 13 3502 070111 7.0{5,00 1.015,00 J.ll3,51i J.9J1,H J.m,H l.l.l.l. 0105 2018 1 13 3501 070lll !.2ll,OO 1.213,00 1.2!3,00 
1.1.1.3. 011! 201BI20 )lobiliário Urbano DA80- OE 
1.1.1.3. Glll 2018 I 20 3501 070115 10.000,00 10.000,00 10.000,00 
1.1.1.3. Olll 20HI20 l50J 0'10115 5.000,00 5.000,00 5,000,00 
1.1.1.3. om 2016121 Outros investi.!lentos DAto- DE 68.681,19 
1.1.1.3. 0199 2018121 JSOI 0'10115 52.'161,00 52.'161,00 3.161,31 l9.593,69 19,593,69 l.l.U. 0199 2Dl8 I 21 3502 070115 250,00 250,00 250,00 
1.1.1.3. 01 2019 AQUISiçÃo DE EQUIP»!ENTOS 
l.l.l.J. lllOI 2019112 Software Informático DAG - OW!S! 3203 omo8 115.000,00 115.000,00 6'1,906,83 107.093,11 J07,09J,t'l 1.2. SWJ!WlÇ.'. E OBDEM PÚBLIO. 
1.2.1. PROl'E(:Ão CML E LUTA CONl'RA 

INCÊNDWS . 

l.U. 02 2018 I 23 COHS1RUÇÃO O& HOROS O& SUPOR! E: DAEO - OMV T 35~3 O'IOJOJ~S 10.000,0{) 10.000,00 10.000,00 
2. ruNÇÕES SOCWS 
2.1, EDUCAÇÃO 
2.1.1. Ell.!iiNO NW SIJI'ERIOR 
2.1.1.1. ENSINO PRÉ·ESCOLAA 
2.1.1.1. Ol 2018 OBRI<S DE IID.BILIT]o.Çko, 

MANOTENçilo E VIILORIZIIçÃO 
2.1.1.1. om 20lSI25 Conservaçiio e reparações DAEO - DE J50l 01010301 6i.m,25 10.858,00 10.658,00 1.865,61 2.992,33 2.992,JJ várias !escolas e lo9radouros) 
2.1.1.2. EIIS!NO RÍ.SICO E SECIM!ÁRIO 
2.1.1.2. Ol 2017 OBRI<S DE IID.BILI:r.o.çÃO, 

M11NUTENçÃO E VAI.ORIZJ..Ç.iJ: 
2.1.1.2, 0398 201'1 I l! Conservaç~o e reparações DAtO- DE 

vária~ 12.', 3.' Ciclos e 
3501 01010305 227.571,5l 8,229,00 U29,00 8.229,00 

Secundário) 
2.1.1.2. 03 2018 OB!Wl DE IID.B!L!T.>.Çio, 

~~VIILORI~ 
2.1.1.2. om 2018131 Consenaç~o e reparações DAED • DE 3501 

vàtias 12. •, J,' Ciclos e 
0'1010305 lili.111,23 140.103,00 HD.JOJ,OO 25.194,69 11!.308,31 llU08,31 

Secundârio) 
2.1. IWllTAÇÃO E SERVIÇOS COLE1IVOS 
2.i.l. !W!lrAÇÃO 
2.1.1. 03 20l!i REP.>.RAÇ.i.o E BEMEFIC~ 
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H:lll!FICI\ÇÕ~S !10 POOCI !ÁG!JIA ; 2 
EIIT!Dl\D~ 

MODifiCAÇÃO NmteRO ; 2 00 ANO Cotr!Ali!LIST!CO 2019 
HUHICIP!O D~ VILA MOVA FAMRLICllO DA1A D~ APROVAÇÁO 

DOTAÇÃO ANT~RIOR MODIFICllÇÕ~S ORÇAlteNTAIS VAR!AÇÀO DA VARIAÇÃO PARA AI!OS S~GUINTES DOTAÇÂO S~GUW!~ 
OBJtCTIVO I lDEHTlFICAÇÃO c.LJ\SSlFICllÇÂO VALOR DOTAÇÃO DmNIOA 
!ROGRAH11 I DO RES!OHSÃVEL 1\110 !:M CURSO /fiNANCIAMENTO DOTAÇÃO DOTAÇiiO 
PROJ~CTO I PROJ. DESCRIÇÃO ORÇAMENTAL RtllL!WlO TOtAL INSCRIÇÕ~S I D!IJINUIÇÕES I mo 2021 2022 SEGUINTES DmNIDA tlliO DmHIDA DOTAÇÃO 

ACÇÃO ACÇÃO DEfiNIDO NÃO DEfiNIDO REfORÇOS ANULAÇÕES NÃO DmNIDA ""' 
TRANSE'ORn 1.22i.Oi9,l7 1,188,831,00 1.188,831,00 92.059,31 223.208,65 1.051,681,66 l.057.1íS1,66 

2.U. 0301 2016 I 36 PEDO - !nt~graçi.o Comunidades DAEO - DE lSDi 07010203 
Desfav~redclas 

585.000,00 280,000,00 865.000,00 281.587,00 -280.000,00 866.587,00 806.587,00 

1,U, ORDE~Hro 00 TERRITÓRIO 
2.i.1.2. REWLITAÇÃO URB.W. & R!lW. 
2.4.2.2. 02 2011 EXECUÇÕES C(I&RC!VM 
1.U.2. 0201 2017 I 40 tlecuç!les Coetcivas DAEO - Jl!.IVt 3503 OlOIOHJ 352.313,89 2.0%,00 2.096,00 2.096,00 
2.U.2, "' 2019 RMmiiJ.ÇÃ!l OE ESPAÇOS 

PÚBLICOS 
2.4.1.2. 0398 2o19 r H Giltros Parques e Jardins DAEO ~ OE 3~0i 01030305 20.000,00 20.000,00 26.000,00 l6.000,00 ~ 6, DOO, 00 
U.J. -· 2.Ll. 02 2017 AMPLIAÇ.i.o E/OU REI-I::IIEUÇÃo MS 

REllES OE .IJlMTECIMENro 
2.U. 0295 2017 I O Conservação e reparaç~o das DAtO- 0!\SU 3502 01030302 0.672,59 i.058,00 LOS8,00 1.5Si,l6 2.173,51 2.m,5l 

redes existentes 
2.U. 02 201S AMPLIAÇÃo E/OIJ ROODw.ç:'.o D1IS 

RIIDES DE ABAS7EC00!;10 
2.U. 0295 20!Sll9 Consenaç~o e repar~ç:lo das DAEO - DASU 3502 07030102 5.!9i,96 9.BH,OO 9. 8il,OO 5.195, 96 l.liS, 01 Ui5,0l 

redes existentes 
2.4.3. 0290 2018 I 50 Pequen~s troços de a~plia,.ão OAW- Dl\SU 3502 

das redes existentes 
07030302 11.500,00 11.500,00 8.712,50 20.212,50 20,172,50 

2.4.4. ABAS7ECN:N'ro OE ÁGIJA 
2.i.l. OJ 2015 IIÇIJISiçÃO E REPI>.R.'.Çfu:l OE 

M>,QIJ!NIIS, I'IATUR.'.S E 
EQtJIPI\MEN'!()S 

2.U. 0301 2015 1 6j Contadores de âgua DAtO - DASU 3502 07011002 100.195,93 z.oaz,oo 2.082,00 2.082,00 
2.i.i. 0) 201B AQtJISiçÃO E REPAAAÇÃO DE 

~,I'IATilRASE 
EQUIPIIHENTOS 

2.Ll. 0301 2018157 Contadores de ;lgua DJIEO- DI\SU 3502 01011002 2l.i76,03 90.2iZ,OO 90.242,00 11.6l9,ô1 12.002,39 72.602,39 
2.i.5. RESÍDOOS SÔLUI~ 
2,i.S, 01 2{118 AQ!JISI(%l E REPARAÇÕES OE 

Hi\QUINAS, VIA'I'IJ1Wi E 
EQUIPitMENTOS 

2.1. 5. 0101 2018160 Contentores" outros DAEO - DASU 3502 01011001 113,40 114,00 71i,OO 1.032,60 1.7ió,60 1.116,60 
equipa~entos de re~olha de 
lixo 

2.5. SE!MçOS ClJL7UFAIS, 
RECREATIVOS E ll!lJGIOSOS 

U.l. "'""" 2.5.1. O! 2018 EDÍFICI~ DE VI\LOR 
PA'I'RIH:liiDJ., RECREATIVO E 
I!ISTÓRICO 

2.5.1. 0298 2018 I 71 Manutenção e valori:a,.ào dos DAEO - DE JSOi 
edificios de valor 

07010301 9.926,i8 9.921,00 9,927,00 651,80 10.518,80 10.518,80 

patriuonial, recreativo e 
histórico 

), FUNÇiiES!~O.S 
3.3. !AAIISPORTES E CCMJNICAÇÕES 
l.l.l. ~R»lSPO!ITES RCOOVIÁRI~ 
J.l.l. 03 2013 BENEFIC~ DA REDE VIÂID 
3.3.1, 0310 2013 I 160 Via Intermunicipal DAEO • OlfiT mJ 07030JOS 8iti.ó02,82 1.m,oo 1.393,00 1.393,00 
l.l.l. OJ 2016 cm.>.Dt E ooms Wos _, 
3.3.1. OHJI 2016 I 92 P~DU - Mobilidade Urbana DAEO- IJlt1i Tl503 01030301 3.690,00 

Sustentl.vel 
I. 832.000,00 1.6%.000,00 3.528,000,00 106.000,00 -106.000,00 1. m.ooo,oo 1.590.000,00 3.528,000,00 

3.3.1, 01 2017 ~ilel! a ratificai'Õ•• "" 
via.~ na.~ freguesia.! 

U.l. 0298 2011 I 95 Repara,.ões eJII ~stradas 1 3503 DAtO - DMV 01030308 766.157,03 193,00 193,00 193,00 
Hunidpais (Mau teJIIpo, 
deqradac!o pre~atura, etcl 

3,3.1. 01 2018 CIDADE E OUTROS NÚC!,EOS 

"'"'"' 3.3.1. 0198 2018I88 outras retific•çiles e DAEO - DMV T 3503 0'1030301 53.300, '18 35.934,00 35.9li,OO 10.893,00 25.0il,OO 2S.OH,OO 
mo=Hmramentos . 

!OTJ\L . 3.05.253,28 3.79J.au,oo 1.m.ooo,oo 5. 769.811,00 516,103,21 261.585,68 -3Bli.OOO,OO l.Oi5.328,5J 1.590.000,00 5. 635.l28;~3 
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OBRAS MUNICIPAIS: 
1 - "APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS DO CONCURSO 

LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO DA EMPREITADA- "REDE URBANA PEDONAL E CICLÁVEL 

-ETAPA 2 (ANTENAS)- FASE 1 (FAMALICÃO/GONDIFELOS)" (PÁGINA 15) 

2 - "APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS E DA MINUTA DO 

CONTRATO E ADJUDICAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA 

QUALIFICAÇÃO DA EMPREITADA: REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA RIBA DE AVE 

-VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 23) 
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OBRAS MUNICIPAIS 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do relatório final de análise das candidaturas do concurso 

limitado por prévia qualificação da empreitada: 

"Rede Urbana Pedonal e Ciclável Etapa 2 (Antenas) Fase 1 

(Famalicão/Gondifelos)" 

No cumprimento dos n. 0
' 3 e 4 do artigo 186.0 do Código dos Contratos Públicos 

aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, elaborou

se o Relatório Final de Análise das Candidaturas do Concurso Limitado por Prévia 

Qualificação relativo à empreitada: "Rede Urbana Pedonal e Ciclável- Etapa 2 (Antenas) 

-Fase l (Famalicão/Gondifelos)", no qual são apresentadas as candidaturas qualificadas 

que passam em condições de igualdade à fase seguinte. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o Relatório Final de Análise das Candidaturas do Concurso Limitado 

por Prévia Qualificação relativo à empreitada: "Rede Urbana Pedonal e Ciclável

Etapa 2 (Antenas)- Fase 1 (Famalicão/Gondifelos)". 

2. Autorizar a notificação de todos os candidatos da decisão tomada, conforme 

previsto no Artigo 188. o do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto

Lei n.0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA.4.LVARO MARQJES I 4764-502 VILA NOVADE FAI"JALICÃ.O I TELEFOi\E 2523209GD I i1l.X 252323751 i NIF 50666326+ 
E-1'-'\AE ... Glrnar:ounun:cipal@vi!ar.ovade'atnaficao .erg I I i\:TERI\JET \'N,.-•N.Vi:anry;adefarnaliC-30 org 
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,..;--- . ·- ., 
CONTRATAÇAO PUBLICA 

,-------·····--... ·-·-····-------·--···-·--.····-···-·----------··-----·---·- . - ,,-----

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS 

CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

"REDE URBANA PEDONAL E CICLÁVEL- ETAPA 2 (ANTENAS)- FASE 1 

(FAMALICÃO I GONDIFELOS)" 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de 2019, no Departamento de Ambiente e 

Obras Municipais, reuniu o Júri relativo ao concurso da empreitada acima referida, 

nomeado por deliberação de Câmara de 20 de dezembro de 2018, composto pelos 

seguintes elementos: 

Membro efetivo - Dr. Vilar Moreira (presidente do júri) 

Membro efetivo - Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo - Eng0 Paulo Bastos 

No período de audiência prévia não se constatou qualquer reclamação por parte dos 

candidatos, pelo que, o teor e a conclusão do relatório preliminar se mantêm e 

apresentam-se em anexo. 

Em suma, o júri propõe a admissão dos candidatos: Dacop - Construções e Obras 

Públicas, S.A. e Agrupamento Alexandre Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, 

S.A. que passam em condição de igualdade à fase seguinte de apresentação de 

propostas. 

O Júri, 

Ana Rosa Loureiro, Dr• 

~eh 
Paulo Bastos, Eng-" 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇAÁLVAROMARQUES I4764-502VIlANOVADEf.AMALICÃO I TELEFONE252320900 I Fft.X252323751 I N!F506ó63264 
E-MAIL camaramunidpal@vílanovadefamalicao.org I INTERNET WVAV:.vilanovadefamalialo.org 
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_ CDNTRAII>_ÇÁO PiJB'1f _ 

RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS CANDIDATURAS ~ 

CONCURSO LIMITADO POR PRÉVIA QUALIFICAÇÃO 

"REDE URBANA PEDONAL E CICLÁVEL- ETAPA 2 /ANTENAS)- FASE 1 

/FAMALICÃO I GONDIFELOS)" 

Aos 17 dias do mês de janeiro de 2018, no Departamento de Ambiente e Obras 

Municipais, reuniu o Júri relativo ao concurso da empreitada acima referida, nomeado 

por deliberação de Câmara de 20 de dezembro de 2018, composto pelos seguintes 

elementos: 

Membro efetivo - Dr. Vítor Moreira (presidente do júri) 

Membro efetivo - Dr" Ana Rosa Loureiro 

Membro efetivo - Eng0 Paulo Bastos 

Apresentaram-se a concurso os seguintes candidatos, por ordem de apresentação das 

candidaturas: 

1 - Dacop- Construções e Obras Públicas, S.A. 

2- Agrupamento: Alexandre Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, S.A. 

1. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO 

1.1. Requisitos mínimos de capacidade técnica 

a) Os candidatos devem ser titulares de alvará de construção emitido pelo IMPIC, 

contendo as seguintes habilitações: 1• subcategoria da 2• categoria, da classe 

correspondente ao valor da proposta, g• subcategoria da 2• categoria e 2• subcategoria 

da 4• categoria, das classes correspondentes aos valores dos trabalhos a realizar. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
PMÇAÁLVARO MARQUES [ 4764-502 VILA NOVADE FAMALICÃO ] TELEFONE 252320900 I fi!I.X252323751 I NlF 506663264 
E-MAIL camar.amunic:ipal@vílanova.defamalicao.org I INTERNET ..............w.vilanovadefamalic:aa .of!l 
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b) Os candidatos devem comprovar a execução de cinco obras de idêntica natureza ou 

semelhante à que integra o objeto do presente procedimento (vias de comunicação), 

iniciadas e concluídas nos últimos 5 anos (novembro de 2013 a novembro de 2018), 

com valor cumulativo igual ou superior a 1.884.874,20 €, sendo que o valor mínimo por 

obra é de 450.000,00 €; 

c) Os candidatos deverão ainda demonstrar possuir adequação dos técnicos e dos 

serviços técnicos, a afetar à obra, com experiência comprovada por curriculum vitae e 

outros comprovativos que atestem o cumprimento das habilitações exigidas para as 

funções e números abaixo indicados, e que apresentem afetos a esta empreitada os 

seguintes meios humanos: 

c1) Para a função de Coordenador de Obra - 1 (um) engenheiro civil, com pelo 

menos 15 anos de formação superior (licenciatura/bacharelato), e experiência 

comprovada na função de gestão de contratos de empreitadas de engenharia civil; 

c2) Para a função de Diretor de Obra- 2 (dois) engenheiros civis, com pelo menos 

1 O anos de licenciatura, e experiência comprovada na função de gestão de 

contratos de empreitadas de engenharia civil; 

c3) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão de Segurança e Saúde 

no Trabalho - 2 (dois) colaboradores com habilitações mínimas de formação 

superior (licenciatura/bacharelato) e formação específica em segurança, 

correspondente a Técnico Superior de Segurança CAP V, com 5 anos de 

experiência profissional efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c4) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão da Qualidade - 1 (um) 

colaborador com formação superior (licenciatura/bacharelato) e formação 

específica em Gestão da Qualidade, com 5 anos de experiência profissional 

efetiva na função em obras de engenharia civil; 

c5) Para a função de Coordenador do Sistema de Gestão Ambiental - 1 (um) 

colaborador com formação superior (licenciatura/bacharelato) e formação 

específica em acompanhamento ambiental em obra, com 5 anos de experiência 

profissional efetiva na função, em obras de engenharia civil; 

c6) Para a função de Encarregado Geral- 2 (dois) colaboradores com 1 O anos de 

experiência mínima como encarregado de obras. 

d) Certificação na área da Qualidade (ISO 9001 ). 

-~ 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
PAAÇAÁLVAROMARQVES I4764-501VJLANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900 I fAX152323751 I NIF506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vi!anovadefamalic.ao.org I INTERNET \NIM.V::vilanovadefamalicao.org 
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CONTRATAÇÃo PÚBLICA -- --- ------I 
'Y JJs Os técnicos mencionados nos pontos anteriores, terão que ter um vinculo de pelo menos O. 

3 (três) anos à respetiva empresa, pelo que deverá ser anexada cópia dos respetivos ~-

contratos de trabalho ou apresentar em sua substituição, uma declaração da segurança 

social onde se declare desde que data o colaborador em causa tem vinculo com a 

empresa. 

Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade técnica relativamente aos pontos 

anteriores pode ser demonstrada por apenas um ou alguns dos membros do 

agrupamento. 

1.2. Requisitos mínimos de capacidade financeira 

a) EBITDA > O, nos últimos 3 exercícios (IES -A 5017); 

b) A média aritmética dos últimos 3 anos dos seguintes indicadores: 

b1) Liquidez Geral 2: (maior ou igual a) 1,2 

Cálculo: 

(( X + Y + Z) I P) 

X- Existências (IES- A 5113); 

Y- Disponibilidades (IES- A 5125); 

Z- Dívidas de terceiros a curto prazo (IES- A 5115 + A 5117 +A 5119); 

P- Passivo a curto prazo (IES- A 5159); 

b2) Autonomia Financeira 2: (maior ou igual a) 27,5% 

Cálculo: 

(C IA) x 100 

C- Capitais próprios (IES -A 5141); 

A- Ativo liquido total (IES- A 5127). 

c). O candidato deverá demonstrar um volume de negócios mínimo (IES- A 5001), para 

cada um dos últimos 3 anos, no valor de 3.769.000,00 (três milhões setecentos e 

sessenta e nove mil euros). 

Caso o candidato seja um agrupamento, a capacidade financeira relativamente aos 

pontos anteriores pode ser demonstrada por apenas um ou alguns dos membros do 

agrupamento. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PAAÇAÁLVAROMARQUES! 4764-502VItANOVADEF.AMAUCÃO I TELEfONE25232-0900 I FAX252323751 I NlF506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanavadefamalicao.org I INTERNET wvvw. vi!anovadefamalicao.or,g 
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~~ 2. QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS (conforme documento anexo) 1 
DACOP- CONSTRUÇÕES E OBRAS PÚBLICAS, S.A. 

Capacidade Técnica: 

O júri constatou que a firma cumpre todos os requisitos exigidos no ponto 11 do 

Programa de Procedimento .. 

Capacidade Financeira: 

O júri constatou que a firma cumpre todos os requisitos exigidos no ponto 12 do 

Programa de Procedimento. 

AGRUPAMENTO: ALEXANDRE BARBOSA BORGES. S.A. E NICOLAU DE 

MACEDO. S.A. 

Capacidade Técnica: 

O júri constatou que a firma cumpre todos os requisitos exigidos no ponto 11 do 

Programa de Procedimento. 

Capacidade Financeira: 

O júri constatou que a firma cumpre todos os requisitos exigidos no ponto 12 do 

Programa de Procedimento. 

3. CONCLUSÃO 

Atendendo às observações descritas no ponto anterior a cada candidato, o júri propõe 

a admissão das candidaturas da firma Dacop, S.A. e do agrupamento Alexandre 

Barbosa Borges, S.A. e Nicolau de Macedo, S.A., que passam em condições de 

igualdade à fase seguinte de apresentação de propostas. 

O modelo de qualificação dos candidatos não será aplicável, uma vez que o número de 

candidatos qualificados é inferior a sete. 

. """ -• --==-
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PFW;AÁLVARO f"<ARQUES I 4764-502 VllA NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E~MAIL camaramunidpal@vilancvadefamallcao.org I INTERNET www.vilanDV<~defama!ialo.org 
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VILA '"· ,, .•. ~ . .,_. 1 
NOVA de"""~·. 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

Este relatório será submetido a audiência prévia, na plataforma eletrónica, por um prazo 

de 5 dias, conforme estipulado no artigo 19 do Programa de Procedimento e de acordo 

com o artigo 185.0 do Decreto-Lei n. 0 18/2008, de 29 de janeiro, na sua versão atual. 

O Júri, 

7 
Ana Rosa Loureiro, Dr.• 

Paulo Bastos, Eng.0 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALicÃO 
PAAÇAÁLVAROMARQUES ]4764-502VILANOVADEFAMAL1CÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751! Nlf506ó63264 
E-MAIL camar.amunicipa!@vílanovadefarnalicao.org I INTERNET W'.NVt.vi!anovadefamalicao.org 

21



ANEXO I 

22



OBRAS MUNICIPAIS 

PROPOSTA 

Assunto: Aprovação do relatório final de análise de propostas e da minuta do 
contrato e adjudicação referente ao concurso limitado por prévia qualificação da 
empreitada: 
"Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira Riba de Ave- V. N. de Famalicão" 

Tendo sido elaborado o relatório fmal de análise de propostas e minuta do contrato 

referente ao concurso limitado por prévia qualificação da empreitada "Reabilitação do 

Teatro Narciso Ferreira Riba de Ave- V. N. de Famalicão", de acordo com os artigos 

148° e 98° do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 

redação atual, faz-se as suas apresentações em anexo. 

Estão previstos trabalhos no valor de 2.789.761,22 euros (dois milhões; setecentos e 

oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e um euros e vinte e dois cêntimos), ao qual 

acresce o IV A à taxa legal em vigor, sendo o prazo de execução de 450 dias. O valor 

previsto para o ano de 2019 é de 980.531,36 euros (novecentos e oitenta mil, quinhentos 

e trinta e um euros e trinta e seis cêntimos), IVA incluído. 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o relatório final de análise de propostas e minuta do contrato 

do concurso limitado por prévia qualificação da empreitada "Reabilitação do Teatro 

Narciso Ferreira Riba de Ave- V. N. de Famalicão". 

2. A consequente adjudicação da empreitada referida à Costeira -

Engenharia e Construção, S.A., contribuinte n. 0 500505292, ao abrigo do Decreto

Lei n° 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação a tua! pelo valor de 2. 789.761,22 

euros (dois milhões, setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e sessenta e um euros 

e vinte e dois cêntimos), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, que está previsto 

nas Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2019, com o projeto de ação n.• 

45/2016. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 
PRAÇA ÂLVARO I"'ARQJES I 4764-502 W..A NOVADE fAt•l.A.UC'\0 I TELEF0.\.'2 2S23109CD i ;:p;y;, 252323751 j NJF 5D666J2é+ 
E-JvtA.E..camaramurici~al@,."ifznovadefama!icao.org I !NTERNET'ft'<',··w.vi~ana,,.defarnak.ao .. org 
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OBRAS MUNICIPAIS 

3. Remeter a presente proposta à Assembleia Municipal para que, atenta 

à sua competência própria decorrente do art. 0 51, n.o 2 da Lei 73/2013, de 3 de 

setembro (RFALEI), autorize o investimento desta empreitada. 

Vila Nova de Famalicão, 25 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQI n.0 563/2019 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMAUCÃO 
PRAÇA Á.LV.'\RO I"'AR.QJES I 4764-502 VILA. NOVADE FAJ•JALICÃ.O ! TELEFO.\:E 252320900 i FAX 25232375 J i i'\!f 50666326+ 
E -NA! L C"J'Cl~ramürix:i;Jali§;~,-jJar,ovade:amalicao .org I 1.\TERf'.JET ">WN-t.vi•tm:JvGdefama~cao.nrg 
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EQUIPAMENTOS E OBRAS 

Informação interna N.0 1831/2019 

De: DOM - Chefe Divisão de Equipamentos 

Para: GAV- Obras Municipais, DOM- Chefe Divisão de Equipamentos, VER- Eq., Energia, 
Esp.Urbanos 

Data: 24-01-2019 

Assunto: CLPQ/2/2018/DAEO-DEQ: "Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de Ave- V. N. de 
Famalicão"- Aprovação do relatório final de análise das propostas e minuta do contrato e adjudicação 

Junto se anexa o relatório final de análise das propostas do concurso limitado por prévia qualificação da 

empreitada referida em epigrafe. 

De acordo com este relatório, entende o júri que a empreitada deve ser adjudicada à firma Costeira -

Engenharia e Construção, SA, contribuinte n.' 500505292, pelo valor de 2.789.761,22 euros+ IV A, ao 

abrigo do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.' 18/2008, de 29 de Janeiro. 

Solicita-se à Exma. Câmara a aprovação do relatório final de análise das propostas e minuta do contrato e 

adjudicação desta empreitada. 

Mais se informa que, está previsto o início das obras para o mês de maio de 2019 e a realização de 

trabalhos no valor de 980.531,36 euros, IVA incluído, para o ano de 2019, sendo o prazo de execução de 

450 dias. 

Apresenta-se, em anexo, o respetivo plano de pagamentos. 

À consideração de V. Exa. 

PPI: 45/2016 

CPV: 45212350-4 

Cabimento n.' 697/2018 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

O Chefe de Divisão, 

..__c.."ÁLL ~ 
Luís FiiipJSilva ( , 

Saída interna n. 0 3151 
AR - DOM - Chefe Divisão de Equipamentos 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO J DIVISÃO DE EQUIPAMENTOS 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 f FAX 252 323751 j NIF 506663264 
E-MAil: camaramuniclpal@vllanovadefamallcao.org j INTERNET: www.vllanolladefamallcao.org 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FE~REIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

"REABILITAÇÃO DO TEAT~.O NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE /V. N. DE 

FAMALICÃO" 

RELATÓRIO FINAL 

A 24 de janeiro de 2019, no Departa(nento de Ambiente, Equipamentos e Obras, reuniu o Júri relativo 

ao concurso limitado por prévia qualificação da empreitada acima referida, nomeado em deliberação 

de reunião de Câmara de 08 de fevei,eiro de 2018, composto pelos seguintes elementos: 

Membro Efetivo (Presidente do Júri) - Dr. Vítor Moreira 

Membro Efetivo- Dra. Ana Rosa Loureiro 

Membro Efetivo- Eng.0 José' Marques 

No perlodo de audiência prévia não se constatou qualquer observação I reclamação por parte dos 

concorrentes, pelo que, o teor e a conclusão do Relatório Preliminar de Análise das Propostas' se 

mantém. ,. 

Assim, atendendo ao critério de adjudicação fixado no Programa de Procedimento, ao quadro 

constante no ponto 4.4 do Anexo I e ao estabelecido no número 2 do art.' 139 do CCP, aprovado pelo 

Decreto-Lei n,' 18/2008 de 29 de Janeiro, na sua versão aluai, entende o júri que a empreitada deverá 

ser adjudicada à empresa Costeira- Engenharia e Construção. S.A. pelo valor de € 2.789.761,22 € 

+IV A, 

' ;: 
O Júri, 

Ana Rosa Loureiro, Dr" 

1 - Relatório Preliminar de Análise das Propostas- Apresentado no Anexo I 

Análise das Propostas - Relatório Final 
1/2 
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ANEXO I- RELATÓRIO PRELIMINAR DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS -~ 

Análise das Propostas - Relatório Final 
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2. FATORES DE APRECIAÇÃO 

2.1. Preço (60%) 

A análise das propostas em face do fator preço será operacionalizada através da aplicação da seguinte 

fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais elevada: 

lP = 4 * [(Pr máx - Pr prop) I Pr máx)] 

Sendo que: 

P - Pontuação do preço da proposta; 

Pr máx - Preço base definido pela entidade adjudicante e que consiste no limiar máximo admitido no 

concurso, sendo excluídas as propostas que apresentem valor contratual superior ao preço base; 

Pr prop- Preço da proposta em análise. 

Antes da aplicação desta metodologia será verificada a lista de preços unitários de cada concorrente e 

retificado o respetivo valor final, quando se verificarem erros. 

2.2. Valia Técnica da Proposta (40%) 

A avaliação das propostas de acordo com este fator é feita tendo em consideração os seguintes 

documentos de apresentação obrigatória, previstos no programa de concurso: 

-Memória Descritiva e Justificativa "MDJ" (45%) 

- Plano de Trabalhos "PT" (50%) 

- Plano de Faseamento da Obra "PFO" ( 40%) 

- Plano de Mão-de-Obra "PMO" (30%) 

- Plano de Equipamento "PE" (30%) 

- Nota justificativa do preço proposto "NJP" (S%) 

A análise das propostas em face do fator da valia técnica será operacionalizada através da aplicação 

da seguinte fórmula, sendo considerada mais vantajosa a que apresentar a pontuação mais elevada: 

VT = [(0,4S*MDJ) + (O,SO*PT) + (O,OS*NJP)] 

Sendo: 

PT = [(0,40*PFO) + (0,30*PMO) + (0,30*PE)] 

Análise das Propostas- Relatório Preliminar 
2/16 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

ANÁLISE DE PROPOSTAS 

"REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE/ V. N. DE 

FAMALICÃO" 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

A 16 de janeiro de 2019, no DepartaJjlento de Ambiente, Equipamentos e Obras, reuniu o Júri relativo 

ao concurso limitado por prévia qualificação da empreitada acima referida, nomeado em deliberação 

de reunião de Câmara de 08 de fevereiro de 2018, composto pelos seguintes elementos: 

Membro Efetivo (Presidente do Júri)- Dr. Vitor Moreira 

Membro Efetivo- Dra. Ana Rosa Loureiro 

Membro Efetivo- Eng.0 José Marques 

Apresentaram-se a concurso os seguintes concorrentes, por ordem de apresentação das propostas: 

1 - Agrupamento - "Alberto Couto Alves, S.A." e "José Moreira 

Fernandes & Filhos S.A." 

2- Ferreira - Constru ão S.A. 

3- Agrupamento - "HCI -Construções, S.A." e "H Tecnic

Constru ões Lda" 

4- Domin os da Silva Teixeira S.A. 

5- Agrupamento "Alexandre Barbosa Borges, S.A." e "Nicolau de 

Macedo S.A." 

6- Costeira - En enllaria e Constru ão S.A. 

1. CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

De acordo com o ponto 30 do programa de procedimento, o critério de adjudicação é o da proposta 

economicamente mais vantajosa, com base nos seguintes fatores de apreciação e respetivas 

ponderações: 

• Preço (P) - 60%; 

• Valia Técnica da Proposta (VT) - 40%. 

Sendo que a pontuação final de cada concorrente (CF) será obtida pela seguinte fórmula: 

lcF = (o,6 x P + o,4 x vT)I 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

Será considerada na análise dos subfactores e respetivos atributos a seguinte classificação padrão, 

apresentada da seguinte maneira: 

Muito Bom 4 

Bom 3 

Suficiente 2 

Insuficiente 

Muito Insuficiente o 

Método de ponderação da Valia Técnica da Proposta 

Memória Descritiva e Justificativa 

• Formatação e organização da informação (5%) 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Muito Insuficiente 

• Índice (5%); 
:--.-- :, . -. 

Cla$sifiçáção 

Muito bom 

Suficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos 

propostos pelo Programa de Concurso. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos 

pelo Programa de Concurso, apresentando apenas pequenas falhas. 

Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Documento em que não existe uma formatação coerente nem existe uma 

elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos pelo 

Programa de Concurso. 

Documento que apresente índice paginado e de figuras. 

Documento em que apenas se verifique uma das situações indicadas no 

ponto Muito bom. 

Documento em que não existe índice. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

Seguem-se um conjunto de atributos que irão permitir a atribuição das pontuações parciais: 

Memória Descritiva e Justificativa 

Pretende-se avaliar o conhecimento do projeto revelado pelos diferentes concorrentes, por se 

considerar que a sua análise detalhada e aprofundada confere uma maior qualidade e fiabilidade à 

proposta global, nos seguintes pontos: 

• Formatação e organização da informação (5%); 

• Índice (5%); 

• Caracterização da obra (5%); 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

• Descrição do estaleiro (15%); 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20%). 

Plano de Trabalhos 

Pretende-se avaliar a organização e planeamento detalhado revelado pelos vários concorrentes e o 

equilíbrio e o ajustamento entre o plano de mão-de-obra e o plano de equipamentos com o plano de 

faseamento da obra e este último com os trabalhos previstos na empreitada, nomeadamente nos 

seguintes pontos: 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%). 

Nota Justificativa do Preço Proposto 

Pretende-se avaliar a justificação do preço proposto, refletido pelos diversos fatores que levam à sua 

determinação por parte do concorrente. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

• Caracterização da obra (5%); 

I.· .. 'f . ~. ·•· ,· .· .. ' ....... ··. 

······. 
· .... 

. ·.·.··. 
.···· . . ... i .. 

• .. 

C ass1 icaçao · Conteudo 

······ .· .. ·.·.··· ····.··. ··· .. ·•· 
··, ·.··• . . >\ •..... · .. '.·. . ·· ....•. · ·.·· ··•···.·.·.··. ....... · .... 

Documento que seja apresentado com levantamento fotográfico do local da 

obra e com uma descrição muito detalhada da empreitada, indicando os 

Muito bom vários trabalhos previstos e fazendo uma análise às dificuldades inerente à 

empreitada tendo em conta o tipo de obra, os projetas que fazem parte 

deste Caderno de Encargos e o local da sua implantação. 

Bom 
Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
Insuficiente 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

• Descrição dos meios humanos e equipamentos destinados à obra (15%); 

tlâssifica9lo ·.· • · ·'• ' collteúd() ··. · · .. ··.····•• •· ·····• · .· ·•··• • • ··.· ·. · ... · · ·.·•· · · •. ·· ··•. ··•· i> < • .··· .. . . ··.. ·. ·· ... 
·.· .·· .···· · .. • ·.·.· ·············· ·.· ....... ··.. . ·.· ....... ···· .. ·····.··.·'.• .' .. ·' .. ··· . 
Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada do 

Muito bom mapa de pessoal e de equipamentos afetos à empreitada relacionando-os 

com o tipo de trabalhos previstos na empreitada. 

Bom 
Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
Insuficiente 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

• Descrição do estaleiro (15%); 

Classificação · .·.•·•••.• • '. ··.·•···· .· ·•···.· .•. ,·,· .· ..•..•.•..•.. ···.··i . . • • •.. · .. · • . .•..•... · .· •··· ... · .. • .. ·... · .. ·. . •...•. · .. ··. • .. Conteúdo .. ·'• · .···· · · i J • · · ... · .. ···•· · .. · < ... ,· .• •... •'. · · · .. · ··· ·· · 
Documento que seja apresentado com planta de estaleiro da obra e com uma 

descrição muito detalhada da constituição de todos os elementos do 
Muito bom 

estaleiro, tendo em conta as condicionantes específicas da empreitada e 

referindo os aspetos inerentes à componente da higiene e segurança. 

Bom 
Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
Insuficiente 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

• Metodologia I Descrição I Programação do modo de execução da obra (35%); 

Classificação 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Conteúdo 

Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada dos 

aspetos técnicos e metodologia da realização dos trabalhos previsto na 

empreitada. 

Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 

aspetos referidos anteriormente. 

Documento em que não seja abordada esta temática. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FER.REIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho (20%). 

ÓassifÚ:açãó c t •8' . .· .··• .··•·· . . .·.• .· > i > •.••.. ···•• •• •.··. i < ·.•.· ... · .. ' 
-·· 

on eu o ..•.•. '--'- > .·•. > > < < •·· .•. ••· .. ·.· ... 
Documento q~e seja apresentado com uma descrição muito detalhada da 

Muito bom 
implementação do plano de higiene e segurança, abordando os aspetos de 

higiene e segurança e respetiva metodologia a implementar na realização dos 

trabalhos previsto na empreitada. 

Bom 
Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente, dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente dos 
Insuficiente 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada esta temática. 

Plano de Faseamento da Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Cl '"fi - i COnteúçl~ •···· •· •• .•. / < i ··· · · ... · ·· ····. < i . < i >ii •.· ~ss1 Jcaçao < ... 
. ·>·· . •••. . . . .• •. •. ............... ·· .. · .. ···: - . .· .. · ... · ...... ·.·······.·· ········ . ... · ... ··.·••···•·•.·· · .. ·· ~ ..•...•. < •.•.... ··••···•· 

Muito bom 
Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Bom 
Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
Suficiente 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 
Insuficiente 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Muito Insuficiente 
Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

pontos indicados. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 

7/16 

34



REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

ClassificaÇão 

Muito bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

atividades do plano com o mapa de orçamento. 

Por cada incompatibilidade encontrada, será retirado 0,2 valores à pontuação do quadro anterior, até 

à atribuição da pontuação mínima de O. 

Plano de Mão-de-Obra: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 

Classificação . 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

pontos indicados. 
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-R-E-AB_I_L_IT_A_Ç-ÃO __ D_O_T_E_A_TR_O __ N_A-RC_I_S_O_F_E_R_R_E_IRA----R-IB_A __ D_E_A_V_E_/v_._N_._D_E_F_A_M_A_L_IC_Ã_o __________________ ~~ 

• Pormenorização 1 Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 
... .... 

' 

. ... '• . ···. ...... ····•·.· 
····· Classificação Conteúdo 

.... ... .. ··· 
•·· 

··, . ··· ..•.. ·. : .· ..... .· .. ·. ·, ··.· ........ .·• > . ··.· .. · ·, ...... · .... · ..•. · ....... 

Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

Muito bom atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado com 

o plano de trabalhos. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

Suficiente tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Insuficiente 
Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Muito Insuficiente 
Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

atividades do plano com o mapa de orçamento. 

. " ' - ' Por cada mcompat1b11idade encontrada, sera retirado 0,2 valores a pontuaçao do quadro antenor, ate 

à atribuição da pontuação mínima de O. 

Plano de Equipamento: 

• Formatação I Facilidade de Leitura (20%); 
... 

Classificação 

Muito bom 

Bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de algum dos pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de dois pontos indicados. 

Documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

apresente omissão de pelo menos três pontos indicados. 

Documento em que não existe uma formatação coerente e não apresente os 

pontos indicados. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
9/16 

36



REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades (80%); 

Muito bom 

Suficiente 

Insuficiente 

Muito Insuficiente 

Documento que apresenta o plano com o desenvolvimento de todas as 

atividades previstas no mapa de orçamento e totalmente compatibilizado com 

o plano de trabalhos. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

tipo de trabalho previsto em cada capítulo do mapa de orçamento ou não 

apresenta o plano compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Documento que apresenta o plano com o agrupamento das atividades por 

capítulo do mapa de orçamento. 

Documento em que não existe uma relação implícita na apresentação das 

atividades do plano com o mapa de orçamento. 

Por cada incompatibilidade encontrada, será retirado 0,2 valores à pontuação do quadro anterior, até 

à atribuição da pontuação mínima de O. 

Nota Justificativa do Preco Prooosto 

1 clâssificaÇão · 
1 
Conteúdo .. ·.·.· . ···· ··.··· . 

· ... · ... .·• ... ....... 
I . 

····· .. 
·•.·· · ... ·.. ·. • .. · .· . . ·' . ··. •. 

Documento que seja apresentado com uma descrição muito detalhada de 

quais os aspetos que o concorrente considerou importantes para a obtenção 

do preço a que se propõem concorrer para a empreitada, nomeadamente o 

Muito bom 
tipo de planeamento efetuado, de que forma as características técnicas da 

empreitada influenciaram na obtenção do preço, a influência da mão-de-obra 

e dos equipamentos prevista para a empreitada e os recursos existentes da 

empresa, a relação entre o mercado de trabalho, fornecedores e 

subempreiteiros com a empreitada em causa. 

Bom 
Documento que seja apresentado com uma descrição detalhada dos aspetos 

referidos anteriormente. 

Suficiente 
Documento que seja apresentado com uma descrição suficiente dos aspetos 

' 
referidos anteriormente. 

' 

Documento que seja apresentado com uma descrição insuficiente, dos 
Insuficiente 

aspetos referidos anteriormente. 

Muito Insuficiente Documento em que não seja abordada a temática indicada. 
. 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

3. CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A pontuação relativa à classificação final da proposta situa-se no intervalo de O - 4, sendo o valor O o 

valor mínimo de classificação e 4 o valor máximo. A proposta mais vantajosa corresponde à proposta 

de pontuação mais elevada. 

4. ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

4.1. Documentos 

Na fase de apreciação documental, o júri entendeu excluir os seguintes concorrentes: 

• Agrupamento - "Alberto Couto Alves, S.A." e "José Moreira Fernandes & Filhos, 

S.A.", apresenta apenas uma declaração de não apresentação de proposta, pelo que não 

apresenta os documentos exigidos no ponto 24 do programa de procedimento. Deste modo, 

propõe-se a exclusão da proposta em causa, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.0 2 do 

artigo 146° do CCP; 

• Ferreira - Construção, S.A., apresenta apenas uma declaração de não apresentação de 

proposta, pelo que não apresenta os documentos exigidos no ponto 24 do programa de 

procedimento. Deste modo, propõe-se a exclusão da proposta em causa, ao abrigo do 

disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 1460 do CCP; 

• Agrupamento "H Tecnic - Construções, Lda" e "HCI - Construções, S.A.", apresenta 

apenas uma declaração de não apresentação de proposta, pelo que não apresenta os 

documentos exigidos no ponto 24 do programa de procedimento. Deste modo, propõe-se a 

exclusão da proposta em causa, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 146° do 

CCP; 

• Domingos da Silva Teixeira, S.A., apresenta apenas uma declaração de não apresentação 

de proposta, pelo que não apresenta os documentos exigidos no ponto 24 do programa de 

procedimento. Deste modo, propõe-se a exclusão da proposta em causa, ao abrigo do 

disposto na alínea d) do n.o 2 do artigo 146° do CCP; 

• Agrupamento "Alexandre Barbosa Borges, S.A." e "Nicolau de Macedo, S.A.'', não 

apresenta a totalidade dos documentos exigidos no ponto 24 do programa de procedimento. 

Deste modo, propõe-se a exclusão da proposta em causa, ao abrigo do disposto na alínea d) 

do n. o 2 do artigo 146D do CCP; 

Deste modo, o único concorrente admitido é: 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

4.2. Preço 

Após análise da Lista de Preços Unitários da proposta admitida, constatou-se que foi apresentada 

corretamente, pelo que se apresenta a lista de concorrentes admitidos e valores apresentados, 

excluindo o IVA: 

COncorrente 

1 - Costeira - En 2.789.761,22 € + IVA 

4.3. Valia Técnica da Proposta 

Após análise da proposta admitida, constatou-se o seguinte: 

1 - Costeira - Engenharia e Construção, S.A. 

a) Memória Descritiva e Justificativa C 45%) 

A memória descritiva e justificativa (MDJ) faz referência aos seguintes pontos: 

• Formatação e Organização da Informação: 

• 

Apresenta documento que, na sua totalidade, apresente uma formatação idêntica e 

uma elevada relação na disposição do conteúdo com os atributos propostos pelo 

Programa de Concurso, apresentando apenas pequenas falhas. 

Pontuação: 3 

Índice: 

Apresenta documento com índice paginado e de figuras. 

Pontuação: 4 

• Caracterização da obra: 

• 

Apresenta documento com uma descrição detalhada dos vários trabalhos previstos e 

das dificuldades inerente à empreitada. Apresenta levantamento fotográfico do local da 

obra e local da sua implantação. 

Pontuação: 3 

Descrição dos meios humanos e equipa~entos destinados à obra: 

Apesenta documento com uma descrição rhuito detalhada do mapa de pessoal e de 

equipamentos afetos à empreitada, relacion~ndo-os com o tipo de trabalho previsto na 

empreitada. 

Pontuação: 4 

• Descrição do estaleiro: 

Apresenta documento com uma descrição detalhada dos aspetos referentes à 

constituição de todos os elementos do estaleiro, tendo em conta as condicionantes 

específicas da empreitada e da componente da higiene e segurança. Apresenta planta 

de estaleiro da obra. 

Análise das Propostas - Relatório Preliminar 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

Pontuação: 3 

• Metodologia 1 Descrição 1 Programação do modo de execução da obra: 

Apresenta documento com uma descrição muito detalhada dos aspetos técnicos e 

metodologia da realização dos trabalhos previsto na empreitada. 

Pontuação: 4 

• Descrição dos procedimentos de higiene, segurança e saúde no trabalho: 

Apresenta documento çom uma descrição muito detalhada na implementação do plano 

de higiene e seguranÇa, abordando os aspetos de higiene e segurança e respetiva 
' 

metodologia a implementar na realização dos trabalhos previsto na empreitada. 

Pontuação: 4 

b) Programa de Trabalhos (50%) 

• Plano de Trabalhos (40%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação 1 Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas no mapa 

de medições. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 

• Plano de Mão-de-Obra (30%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação I Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização 1 Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas no mapa 

de medições e totalmente compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO i 
--------){!~ 

• Plano de Equipamentos (30%) 

Apresenta um plano no qual refere: 

• Formatação 1 Facilidade de Leitura: 

Apresenta documento onde na sua totalidade apresenta uma formatação idêntica com 

indicação da data da obra, data de início, duração e conclusão da atividade. 

Pontuação: 4 

• Pormenorização I Incompatibilidade na organização das atividades: 

Apresenta documento com o desenvolvimento de todas as atividades previstas no mapa 

de medições e totalmente compatibilizado com o plano de trabalhos. 

Pontuação: 4 

Não foram detetadas incompatibilidades. 

c) Nota Justificativa do Preço Proposto (5%) 

Apresenta uma nota justificativa com uma descrição muito detalhada dos aspetos em análise 

para justificar o valor total da proposta que apresenta para a execução da empreitada em causa. 

Pontuação: 4 
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REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA- RIBA DE AVE I V. N. DE FAMALICÃO 

4.4. Classificação 

O valor final da avaliação corresponde ao somatório do produto da pontuação atribuída a cada 

subfactor pelo seu peso: 

Valia Técnica da 
Proposta 

Preço 60,00% 0,05 
Memória Descritiva e Justificativa 18,00% 3, 75 

Nota Justificativa 2,00% 4,00 

Programa f--,-----=-P.::Ia::.n::o.::d::e...,T::.r.::ab::.a.::lhC:o=s'----------\---õ8",0':0-'-%---\--'4",0':0--l 
de Plano de Mão-de-Obra 6,00% 4,00 

Trabalhos f--------:P.::Ia.::n::o...:d::e:..:E:,:.q::u::.ip.::a::.m.::e::n.::to:.._ ____ +C:6",o'=o-'-%---\--'4",o:.:o--l 

,,., '< :•i',·;.;: Y•c_;i'' -•·· Jol~IPonder~~o ·- "'• ·_, 1-C~;5s 

Formatação e organização da informação 5,00% 3 

lndíce 5,00% 4 
Caracterização da obra 5,00% 3 

MDJ 
Descrição dos meios humanos e equipamentos 15,00% 4 
Descrição do estaleiro 15,00% 3 

Metodologia I Descrição I Programação 35,00% 4 
Desc. dos procedimentos de higiene, segurança e saúde 20,00% 4 
Total 100,00% 3,75 

Formatação I Facilidade de Leitura 1 2o,oo% 4 

Programa de Pormenorização /lncomp. na organização das atividade I 8o,oo% 4 
Trabalhos N.0 de Incompatibilidades o 

Total 1100,00% 4,00 

Formatação I Facilidade de Leitura 1 2o,oo% 4 

Plano de mão de Pormenorização llncomp. na organização das atividade 1 8o,oo% 4 
obra N.0 de Incompatibilidades o 

Total 1100,00% 4,00 

Formatação I Facilidade de Leitura _j 20,00% 4 

Plano de Pormenorização llncomp. na organização das atividade 1 8o,oo% 4 
equipamentos N.0 de Incompatibilidades o 

Total 1100,00% 4,00 
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Para o resultado final de apreciação das propostas, apresenta-se o quadro seguinte, com o 

escalonamento das propostas por ordem decrescente: 

1 - Costeira - Engenharia e Construção, S.A. 1.58 

5. CONCLUSÃO 

De acordo com o número 2 do artigo 139.o do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008 de 29 de 

Janeiro, na sua versão atual e face ao critério de adjudicação estipulado no programa de 

procedimento, elaborou-se o quadro constante no ponto 4.4 deste relatório, concluindo-se que a 

proposta da empresa Costeira - Engenharia e Construcão, S.A., cujo valor apresentado é de 

2.789.761.22 € + IVA, se encontra melhor posicionada. 

Este relatório será submetido à audiência prévia, na plataforma eletrónica, por um prazo de 5 dias, 

conforme estipulado no ponto 32 do programa de procedimento e de acordo com o artigo 147.0 do 

CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua versão atual. 

o Júri, 

itOr Morey{a, .Dr. .....,. 

/ . 
Ana Rosa Loureiro, Dra. 
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CONTRATO DE EMPREITADA N.0 
•••• 

"Reabilitação do Teatro Narciso Ferreira- Riba de AveN. N. de Famalicão" 

Em ........ de dois mil e dezanove, no Edifício dos Paços do Concelho de Vila Nova de 

Famalicão, no Departamento dos Assuntos Jurídicos e do Contencioso da Câmara Municipal, 

perante mim, Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior Jurista e Oficial Público do 

Município, compareceram como outorgantes:-------------------------------------------------------------

PRIMEIRO- MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva de direito 

público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de 

Famalicão, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, 

com poderes para este ato conferidos pela deliberação da Câmara Municipal, datada de . . . de 

..... de 2019.--------------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO: COSTEIRA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A., número de pessoa 

coletiva 500505292, com sede social na Rua da Veiga, n. 0 9, Barreiro, freguesia de Adaúfe, 

concelho de Braga, neste ato representada pelos administradores ........ , com domicilio 

profissional na sede da empresa acima identificada, com poderes para este ato, conforme 

verifiquei Certidão Permanente da Sociedade, com o código de acesso .... , subscrita em ..... e 

válida até ...... ---------------------------------------------------------------------------------------------------

VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do primeiro, assim como a qualidade que se 

arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste ato por conhecimento pessoal; a dos 

segundos pela exibição dos seus cartões de cidadão n° ......... -------------------------------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE: --------------------------------------------------------------------

Que o Município de Vila Nova de Famalicão contrata com a Sociedade representada pelos 

Segundos Outorgantes, pelo valor de € 2. 789.761,22 (dois milhões setecentos e oitenta e nove 
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mil setecentos e sessenta e um euros e vinte e dois cêntimos) a que acresce o Imposto sobre o 

Valor Acrescentado, a execução da empreitada denominada "Reabilitação do Teatro Narciso 

Ferreira- Riba de AveN. N. de Famalicão", adjudicada por deliberação de Câmara Municipal 

de ...... 2019, no âmbito do procedimento do concurso limitado por prévia qualificação, de 

acordo com as condições seguintes:-------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRA- O objeto do presente contrato consiste na reabilitação do Teatro Narciso Ferreira

Riba de AveN. N. de Famalicão, conforme consta dos trabalhos descritos e referenciados nos 

seguintes documentos, aceites pelo Município e pela Sociedade representada pelos Segundos 

Outorgantes e que ficam a fazer parte integrante do presente contrato: a) Convite; b) Programa 

de Concurso e Caderno de Encargos; c) Proposta de preço e lista de preços unitários; d) 

Suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes 

e expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; e) As retificações 

relativos ao Programa de Procedimento; -------------------------------------------------------------------

SEGUNDA - O prazo para execução dos trabalhos é de quatrocentos e cinquenta dias, a 

contar da data da assinatura do auto de consignação dos trabalhos ou da data em que o dono da 

obra comunique ao empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última data 

seja posterior.---------------------------------------------------------------------------------------------------- . 

TERCEIRA - O pagamento é efetuado por autos de medição mensais, conferidos e visados pelo 

Departamento de Ambiente, Equipamentos e Obras da Câmara Municipal.--------------------------

QUARTA - Para garantia da execução do contrato é entregue pela sociedade a Garantia Bancária 

n° ...... ,no valor de € ..... ( ........ ),emitida pelo Banco ..... ,em ..... ,correspondente a 5% do 

valor da adjudicação. ------------------------------------------------------------------------------------------

QUINTA - A fiscalização da obra é exercida através dos Serviços Técnicos Municipais. ---------
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SEXTA- A revisão de preços contratuais é efetuada nos termos do disposto no Decreto-Lei n°. 

6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade da fórmula: F07 (reabilitação profunda de edifícios). -----

SÉTIMA - Na parte omissa observar-se-ão as notmas aplicáveis da legislação em vigor, 

designadamente a reguladora das empreitadas de obras públicas e de revisão de preços. -----------

OITAVA- A Sociedade representada pelos Segundos Outorgantes deve efetuar o pagamento dos 

emolumentos devidos pelo "Visto" do Tribunal de Contas no prazo legal, mediartte guias a 

expedir pela Câmara Municipal referentes a este contrato.-----------------------------------------------

NONA - O gestor do contrato designado pela entidade adjudicartte é o Chefe de Divisão de 

Equipamentos, Eng.0 Luis Filipe Silva, com domicilio profissional no Município de Vila Nova 

de Famalicão, (DOM), na Avenida 25 de Abril, n. 0 622, 4760-101 Vila Nova de Famalicão, e-

mail: filipesilva@vilartovadefamalicao.org , telefone: 252 320 900.------------------------------------

' h ' DECIMA- Reco! a de dados pessoais: ------------------------------------------------------------------

1- Sempre que no âmbito de execução do contrato, sejam facultados ao Município de V.N. de 

Famalicão dados pessoais de pessoas singulares, desde já, o Município de V.N. de Famalicão 

declara que estes se destinam apenas e exclusivamente ao cumprimento do contrato, podendo 

estes dados ser entregues aos serviços públicos e às autoridades judiciais por força de 

disposição legal.--------------------------------------------------------------------------------------------

2- Nos termos da lei, essas pessoas singulares podem solicitar ao Município de V.N. de 

Famalicão o acesso ou retificação e o esquecimento dos seus dados pessoais. -------------------

3- Por forma a gerir cabalmente o presente contrato, os dados pessoais de pessoas singulares, 

podem eventualmente vir a ser cedidos a entidades terceiras que prestam serviços ao 

Município de V.N. de Famalicão em matéria de auditorias, contabilidade, finartceira, 

seguradoras, e outras.--------------------------------------------------------------------------------------
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4- Os representantes dos Segundos Outorgantes dão o seu consentimento informado, nos termos 

do Regulamento Geral de Proteção de Dados, para efeitos de tratamento dos seus dados 

pessoais. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

DÉCIMA PRIMEIRA- Comunicações escritas -As comunicações efetuadas por escrito, entre 

as partes, devem ser dirigidas para: ------------------------------------------------------------------------

Município de V. N. de Famalicão, Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão; E

mail: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org~ -----------------------------------------------------

Adjudicatária- COSTERIA- ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO, S.A., com sede social na Rua 

da Veiga, n.0 9, Barreiro, freguesia de Adaúfe, concelho de Braga; e-mail: geral@costeira.pt. 

DISSERAM OS SEGUNDOS OUTORGANTES: que a sociedade que representam aceita este 

contrato nas condições exaradas.---------------------------------------------------------------------------

ASSIM O OUTORGARAM. ---------------------------------------------------------------------------------

Verifiquei que a minuta do contrato foi aprovada por deliberação da Câmara Municipal, datada 

de ........ de 2019. ----------------------------------------------------------------------------------------------

ARQUIVO - a) Garantia bancária referida na cláusula quarta; b) Documentos referidos na 

cláusula primeira; c) Certidão permanente da Sociedade com código de acesso ..... , subscrita em 

..... e válida até ....... ; d) Certificados de Registo Criminal emitidos em ....... ----------------------

FORAM EXIBIDOS: a) Certidão do Segundo Serviço de Finanças de .... , de ..... , da qual consta 

que a mesma Sociedade não é devedora à Fazenda Pública Nacional. --------------------------------

b) Declaração Eletrónica emitida pelo Instituto de Segurança Social, em ..... , comprovativa de 

que a Sociedade tem a sua situação contributiva regularizada perante a Segurança Social; --------

COMPROMISSO N° ...... -------------------------------------------------------------------------------------

--- A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente ao contrato, 
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a realizar no ano económico da celebração do mesmo é: Classificação Orgânica .... , 

Classificação Económica ......... ; Classificação Funcional ........ ; ----------------------- ----------

---A despesa inerente ao presente contrato é plurianual, constando a repartição dos encargos, nos 

anos económicos seguintes, do PPI - Projeto n. 0 45/2016, aprovado pelas deliberações da 

Câmara Municipal e da Assembleia Municipal, respetivamente datadas de ..... e ....... ------------

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta na 

presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar na posse de 

cada urna das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 

OS SEGUNDOS OUTORGANTES, 

O OFICIAL PÚBLICO, 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN DATA 
r---+--lR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N,° COMPROMISSO 

I 500505292 I 10078 FIMO 2019 I 352 

354 carlos 2019/01/28 

COSTEIRA - ENGENHARIA E CONSTRUCA0 1 SA 
RUA DA VEIGA, N° 9 
1 ADAUFE 
4710-572 BRAGA 

NUHERO ANO 

619 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

7010 

GESTOR DO CONTRATO 

LOIS FILIPE CARVALHO 
SILVA 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------~ 
REABILITAÇÃO DO TEATRO NARCISO FERREIRA RIBA DE AVE 
2020- 2.957.146,90 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995002001 EMPREITADAS - P.CONTRATAÇÃO EMPREITADAS - Un 1. 000 925.029,590 925.029,590 U06 6' o 
P.CONTRATAÇÃO-GSE 3151/2019, 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

U06 NAO DEDUTIVEL 6% -IMOB. "USO PODERES AUT 6.0 925.029,59 925.029,59 55.501,78 

~ti EXTENSO TOTAIS 
NOVECENTOS E OITENTA MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM EUROS E TRINTA E SETE CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO " . ' " 925.029,59 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
Documento n. 0 2019 I 619, Compromisso n. 0 2019 I 352 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ... , .... 55.501,78 
cabimento(s): 2019/667 

TOTAL LÍQUIDO ... , ... 980.531,37 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 667 11 7205 13504 107010302 2016 I I I 45 1.178.954,10 1 980.531,37 1 198.423,33 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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RECURSOS HUMANOS: 
1 - "ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE 

TRABALHADORES/AS NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

POR TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

(ÁREA DE AUXILIAR DE AÇÃO EDUCATIVA)" (PÁGINA 51) 

2 - "ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO DE 

TRABALHADORES/AS NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

POR TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL" 

(PÁGINA 53) 
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RECURSOS HUMANOS 

PROPOSTA 

Assunto: Abertura de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores/as na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
carreira e categoria de Assistente Operacional (área de auxiliar de ação educativa). 

Considerando que: 

A atual presença de uma diversidade de atores no espaço escola, tida como um espaço de 
interação e assente numa realidade participativa complexa, pressupõe uma mobilização de 
racionalidades; 

Atenta a realidade concelhia, existente em todos os Agrupamentos de Escolas, constata-se 
que a faixa etária de uma parte significativa do pessoal não docente, afetos ao desempenho de 
funções na área de serviços de Auxiliares de Ação Educativa, encontra-se acima dos 60 anos, 
prevendo-se que no corrente ano muitos/as destes/as trabalhadores/as irão cessar funções por 
força de situações de aposentação I reforma, sendo por isso necessário fazer a sua substituição de 
modo a permitir uma eficiente e eficaz prossecução das atribuições e competências do Município, 
especialmente as que decorrem dos deveres resultantes da outorga do Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências, celebrado entre o Ministério da Educação e 
Ciência, a Presidência do Conselho de Ministros e o Município de Vila Nova de Famalicão, em 
18/05/2015; 

Outra parte significativa do pessoal não docente encontra-se entre os 55 e 60 anos, o que 
aliado à natureza das funções, resulta na diminuição da operacionalidade do serviço prestado; 

Também nos últimos anos, tem-se assistido a um elevado número de trabalhadores/as, a 
exercer as funções descritas, a faltar ao serviço por períodos prolongados de tempo, motivados 
predominantemente por doença; 

Importa assegurar a satisfação das necessidades permanentes face às atribuições e 
competências resultantes daquele contrato e destarte estabilizar o corpo não docente dos 
estabelecimentos de educação e ensino do concelho, através de uma melhor gestão destes 
recursos humanos; 

Face ao exposto, toma-se necessário promover o recrutamento de postos de trabalho, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos e 
não ocupados Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão, para o ano de 2019, 
aprovado em reunião de Assembleia Municipal, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
relacionados com as atribuições, competências e atividades definidas na área de Auxiliares de 
Ação Educativa; 

No que respeita à carreira e categoria de Assistente Operacional, para a área proposta, 
encontram-se previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal aprovado para o presente ano 30 
postos de trabalho; 

~--;:7:-~~--~,.-::.~ .. r:.": .. ~-~-=--~-·=· .. ·~·=···-~···~-:;;--;;!--~·· :::;!--~--·§i-'%i• . ., .. ,... __ ""'::;:;;;;~~~;;;;;:;;::===::::::: ; __ -_;._..,_.--- ----,=-··-~- . ~-- ""'' '"·~-- -~~-,~~-':."''~"'""="'"'"""""'-~ 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO ] DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PRA.ÇAÁLVAHO MARQUES I 4764·502 VILA NOVADE fAMAlt0\0 I TELEFONE 252:320900 I fAX 25232375! ] NIF 506663264 
E:-1'-tAll C<1/Th11ilr11Unidp,;: ·9/viianovadefatnatímo.org I INTERNET W.fN:,vilanw<~.defamallcao.org 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL RECURSOS HUMANOS 

O disposto no n.0 I, do artigo 4.0 do Decreto-Lei n.0 209/2009, de 3 de setembro, tal 
recrutamento deve ser precedido de aprovação do órgão executivo; 

Aquando da fase de recrutamento, no âmbito de um procedimento concursal destinado a 
todos os indivíduos, tem de ser respeitada a ordem de prioridades estabelecida pela alínea d) do 
n. 0 I do artigo 37.0 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n." 
35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, da qual resulta que os postos de trabalho terão de 
ser preenchidos em 1." lugar pelos/as candidatos/as aprovados/as colocados/as em situação de 
requalificação, em 2." lugar e esgotados estes, pelos/as candidatos/as aprovados/as detentores de 
vinculo de emprego público por tempo indeterminado, e somente a final, caso aqueles/as 
candidatos/as não sejam suficientes para preencher os postos de trabalho necessários, pelos 
candidatos/as aprovados/as com vínculo de emprego público a termo ou sem vinculo de emprego 
público; 

Quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em situação de 
requalificação ou mobilidade especial, previsto nos n.0s 1 e 2 do artigo 24.0 da Lei n." 80/2003, de 
28 de novembro e regulamentada pela Portaria n." 48/2014, de 26 de fevereiro, é entendimento do 
Governo que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção Geral de 
Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista naquela Portaria, conforme ponto 22 do Acordo 
entre o Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), celebrado em 8 de 
julho de 2014. Além disso, também não está constituída nenhuma lista de pessoal em situação de 
requalificação na CIM do Ave nem no Município de Vila Nova de Famalicão. 

O Município encontra-se também em cumprimento com os deveres de informação previstos 
na Lei n." 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n.0 66-A/2012, de 31 de dezembro 
(alínea d), do n." 2 do artigo 47.0 da Lei n.0 82-B/2014, de 31 de dezembro). 

Pelo exposto, ao abrigo do disposto no n,0 1 do artigo 4,0 do Decreto-Lei n." 209/2009, de 
3 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 28." e seguintes da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada, em anexo, pela Lei n.0 35/2014, de 
20 de junho, na sua redação atual, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Autorizar o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 10 (dez) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão para o ano 
de 2019, da carreira e categoria Assistente Operacional, na área de Auxiliar de Ação 
Educativa. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

O Presidente da Câmara Municipal 

"r~bc.,_ 
'tP;;;;-Ío Cunha, Dr.) 

MUNlcfPJO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PRAQ\ÁLVARO MARQUES ! 4764-502 VILA NOVADE rAMt\UCÃO j TElEfONE 252320900 ! f-AX 2523237.51 I NIF 506663264 
E-MAIL camamrnunkipa!@vifanovadefartlalicll.o.or-g I INTERNET """NI.v~anovadefamalkao,org 
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RECURSOS HUMANOS 

PROPOSTA 

Assunto: Abe1iura de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores/as na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na 
carreira e categoria de Assistente Operacional. 

Considerando que: 

A estrutura etária dos/as trabalhadores/as que ocupam postos de trabalho na carreira e 
categoria de Assistente Operacional, no Mapa de Pessoal para o ano de 2019, do Departamento de 
Ambiente, Equipamentos e Obras, encontra-se entre os 58 e os 63 anos, prevendo-se que, no ano 
de 2019, muitos destes/as trabalhadores/as irão cessar funções neste Município, por força de 
situações de aposentação I reforma; 

Existem trabalhadores/as que se encontram a ocupar postos de trabalho, mas que não é 
expectável o seu regresso, nomeadamente fruto de situações de doença prolongada; 

A elevada faixa etária dos/as trabalhadores/as em causa e tendo em conta as funções 
exercidas, aliada ao esforço físico provocados pelas mesmas, prevê-se uma diminuição da 
operacionalidade dos serviços prestados, um aumento do número de trabalhadores/as com 
limitações físicas de trabalho e, consequentemente, uma diminuição da eficácia dos serviços; 

Por forma a prosseguir a otimização, gestão eficiente dos recursos e infraestruturas de 
abastecimento de água, de saneamento, de águas pluviais e o serviço de higiene e limpeza 
pública, garantindo a qualidade dos serviços prestado à população e a sustentabilidade dos 
sistemas, toma-se imprescindível reforçar os recursos humanos nestas áreas; 

Face ao exposto, toma-se necessário promover o recrutamento de postos de trabalho, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, previstos e 
não ocupados Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão, para o ano de 2019, 
aprovado em reunião de Assembleia Municipal, na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
relacionados com as atribuições, competências e atividades definidas nas respetivas áreas: 

1. Área de Serviços Auxiliares Gerais, encontrando-se não ocupados 15 postos 
de trabalho; 

ii. Área de Serviços de Limpeza e Espaços Públicos, encontrando-se não 
ocupados 20 postos de trabalho; 

111. Área de Serviços de Natureza Executiva de Complexidade Variável, 
encontrando-se não ocupados 10 postos de trabalho. 

· ·---·- .-. ·:~~-;;<,., .,~~c;~~~"r"':&i"~"'rm"'-~"a=--=::::1·-:'~· !::·=~~-~.~""'' :::. =-=·====:::::::::::~--~~_,_~~~·~"'"""''"'-~'---
GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PMÇA ÁLVMO MARQUES ! 4764-.502 \lllA NOVADE FAMALICÃO ! TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 j NIF 506663264 
E -MI\! L carnarar~~unkipa iQ>ví;anovadefmnai!C<lo.org I INTERNET -.w.-..v.YI!al!ovadcf~malio;.o.org 
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O disposto no n." 1, do artigo 4." do Decreto-Lei n." 209/2009, de 3 de setembro, tal 
recrutamento deve ser precedido de aprovação do órgão executivo; 

Aquando da fase de recrutamento, no âmbito de um procedimento concursal destinado a 
todos os indivíduos, tem de ser respeitada a ordem de prioridades estabelecida pela alínea d) do 
n." I do artigo 37." da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n." 
35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, da qual resulta que os postos de trabalho terão de 
ser preenchidos em 1." lugar pelos/as candidatos/as aprovados/as colocados/as em situação de 
requalificação, em 2." lugar e esgotados estes, pelos/as candidatos/as aprovados/as detentores de 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, e somente a fmal, caso aqueles/as 
candidatos/as não sejam suficientes para preencher os postos de trabalho necessários, pelos 
candidatos/as aprovados/as com vínculo de emprego público a termo ou sem vinculo de emprego 
público; 

Quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em situação de 
requalificação ou mobilidade especial, previsto nos n."s 1 e 2 do artigo 24.0 da Lei n .0 80/2003, de 
28 de novembro e regulamentada pela Portaria n." 48/2014, de 26 de fevereiro, é entendimento do 
Governo que as autarquias não estão sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção Geral de 
Qualificação dos Trabalhadores (INA) prevista naquela Portaria, conforme ponto 22 do Acordo 
entre o Governo e a Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), celebrado em 8 de 
julho de 2014. Além disso, também não está constituída nenhuma lista de pessoal em situação de 
requalificação na CIM do Ave nem no Município de Vila Nova de Famalicão. 

O Município encontra-se também em cumprimento com os deveres de informação previstos 
na Lei n." 57/2011, de 28 de novembro, alterada pela Lei n." 66-A/2012, de 31 de dezembro 
(alínea d), do n." 2 do artigo 47." da Lei n." 82-B/2014, de 31 de dezembro). 

Pelo exposto, ao abrigo do disposto no n." 1 do artigo 4." do Decreto-Lei n." 209/2009, de 
3 de setembro, na sua redação atnal, conjugado com o disposto no artigo 28." e seguintes da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada, em anexo, pela Lei n." 35/2014, de 
20 de junho, na sua redação atnal, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

a) Autorizar o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 2 (dois) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão para o ano 
de 2019, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de Serviços 
Auxiliares Gerais; 

b) Autorizar o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 2 (dois) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão para o ano 

a:,.~-~~-~~~-~---~.-~ .. ··-~·-··-·-~·=··~--~~~~~ --··-··- ., " . ___ ,_________ IL __ -:;--·c ···e :~-:'"·~~-~-~ ...... ---- - ~ ~ .;;...;.,...;...; __ . -~-== ·-~~---... -.-. 
GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I4764-502Vl!.ANOVADEFAMALICÃO I TELEFONE252320900! FAX252323751 I NJF 506663264 
E· MA! L G'ltnarilrnunidp<Ji@vikmovadefamaficao.org I INTERNET '.%W.vlianovadefilmalicao.org 
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RECURSOS HUMANOS 

de 2019, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de Serviços de 
Limpeza e Espaços Públicos; 

c) Autorizar o recrutamento, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, de 6 (seis) postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no Mapa de Pessoal do Município de Vila Nova de Famalicão para o a~IO 
de 2019, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de Natureza 
Executiva de Complexidade Variável, para as seguintes funções: 

i. 2 (dois) Serventes de Construção Civil; 
ii. 2 (dois) Picheleiros; 

iii. 2 (dois) Canalizadores. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal 

(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS E FORMAÇÃO 
PIV\Çll ÁLVl\Jt..O MAHQ\. !ES I 4164-502 VIG\ NOVADE FAMAliC"J\0 I TELEFONE 252320900 j FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL CA!r;a(il<nunícípa't<!.-'Ví!J.novdde(a,'1~allcao.org I INTERNET wv.w.viíanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL: 
1 - "CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A COMISSÃO NACIONAL DE 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS E O MUNICÍPIO DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO- APOIO TÉCNICO À CPCJ" (PÁGINA 57) 

2 - "ARRENDAMENTO DE PRÉDIO URBANO PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE CONVÍVIO DA 

TERCEIRA IDADE - RUA ADRIANO PINTO BASTO, UF DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E 

CALENDÁRIO" (PÁGINA 76) 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Celebração de Protocolo de Cooperação entre a Comissão Nacional 

de Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens e o Município de Vila 

Nova de Famalicão -Apoio Técnico à CPCJ 

Considerando que: 

O sistema de promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem implica o 

caráter imperioso de uma política integrada de promoção e defesa dos direitos da criança 

e protegendo-a, sempre e em todos os contextos, de todas as violações dos seus direitos 

humanos, nomeadamente as que integram formas de violência; 

A atuação articulada da corresponsabilidade do Estado central e local, das entidades 

com competência em matéria de infância e juventude, das Comissões de Proteção de 

Crianças e Jovens e da Comissão Nacional de Promoção de Direitos e Proteção de 

Crianças e Jovens (doravante designada abreviadamente Comissão Nacional), face a 

crianças e jovens em risco e em perigo, representa a resposta mais eficaz à violação dos 

direitos da criança e mais sustentável ao longo do tempo; 

A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n. 0 147/99, 

de 1 de setembro, alterada pela Lei n.0 31/2003, de 22 de agosto, Lei n.0 142/2015, de 8 

de setembro, Lei n. 0 23/2017, de 23 de maio e Lei n. 0 26/2018, de 05 de julho, define o 

regime jurídico de promoção e proteção dos direitos e de proteção da criança e do jovem 

em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral, atribuindo à 

Comissão Nacional o dever de garantir uma intervenção integrada, holística e transversal 

neste domínio da promoção e defesa dos direitos da criança; 

~~-~,---;~·c,-..,-~·-·--·~-~-,;.,~-·:·:::.=;7~;.;;;:·C.--~~-;;;~,é0,:..,~"~~:f.;_~,,-,:C.~-'""+~<' ~-:--§::~;-~-~----"""'' i!iJi!!P2''2' 2''1!illii:!'!~d~-::-~~~;;;:;;;;;===::::::: 
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GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
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As Comissões de Proteção de Crianças e Jovens constituem a centralidade do 

sistema, numa perspetiva de estreita cooperação com os demais agentes convocados, 

nomeadamente as entidades com competência em matéria de infância e juventude e os 

tribunais, é fundamental que seja assegurada a sua capacidade protetiva; 

A monitorização e análise estatística periódica e sistemática ao funcionamento da 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Nova de Famalicão (doravante 

designada por CPCJ) e as indicações resultantes do seu acompanhamento pela Comissão 

Nacional revelaram manifesta falta de meios humanos para a adequada resposta protetiva 

e tomam premente o suprimento desses meios na CPCJ, nos termos do disposto no artigo 

20.0 -A da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo e de harmonia com os critérios 

definidos pela Comissão Nacional; 

No âmbito dos deveres-poderes da Comissão Nacional relativamente ao suprimento 

da capacidade protetiva das CPCJ, foi celebrado e mutuamente aceite um Protocolo de 

Cooperação entre a Comissão Nacional e o Município de Vila Nova de Famalicão no dia 

11 de julho de 2016, cujo objeto determinava os termos da afetação de um elemento 

técnico para apoio à atividade da CPCJ de Vila Nova de Famalicão, na modalidade 

restrita, conforme previsto no artigo 20.0 -A da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 

Perigo, de que os considerandos precedentes faziam parte integrante; 

Os resultados da análise de impacto relativa à afetação de um elemento técnico para 

apoio à atividade da CPCJ de Vila Nova de Famalicão, que contemplou dimensões 

relativas à evolução e dinâmica do volume processual global da CPCJ, ao comportamento 

da modalidade restrita em termos da sua composição e disponibilidade para o exercício 

de funções, bem como distribuição de processos por gestor( a) de processos, nos últimos 

meses de 2018, demonstraram uma situação de falta de meios humanos em função da 

qualificação da resposta protetiva persistente e a necessidade de promoção de ajustes ao 

Protocolo de Cooperação até então em vigor. 
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É competência da Câmara Municipal colaborar no apoio a programas e projetas de 

interesse municipal, em parceria com entidades da administração central, nos termos da 

alínea r) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere aprovar o protocolo de cooperação entre 

a Comissão Nacional e o Município, nos termos do protocolo cuja minuta se anexa e 

faz parte integrante da presente proposta, atento o preceituado na alínea r) do n.0 1 

do artigo 33.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; 

2- Que mais delibere esta Câmara Municipal conceder os necessários poderes 

ao Presidente da Câmara para outorgar o referido protocolo que se junta em anexo 

à presente proposta e cujo conteúdo se dá por integralmente reproduzido. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal 

G~o~ 
(Paulo Cunha, Dr.) 
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COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

ENTRE: 

COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS E PROTEÇÃO DAS 

CRIANÇAS E JOVENS pessoa coletiva n. 0 600 086 755, com sede na Praça de 

Londres, n° 2, piso 2. 0 , 1049-056 Lisboa, representada pela sua Presidente Maria do 

Rosário Farmhouse Simões Alberto, com poderes para o ato, 

E 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa coletiva n. 0 506 663 264, com 

sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, representado neste 

ato por Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal, adiante designada por "Segundo Outorgante", 

Considerando que: 

O sistema de promoção dos direitos e proteção da criança e do jovem implica o 

caráter imperioso de uma política integrada de promoção e defesa dos direitos da 

criança e protegendo-a, sempre e em todos os contextos, de todas as violações dos 

seus direitos humanos, nomeadamente as que integram formas de violência; 

A atuação articulada da corresponsabilidade do Estado central e local, das entidades 

com competência em matéria de infância e juventude, das Comissões de Proteção de 

Crianças e Jovens e da Comissão Nacional de Promoção de Direitos e Proteção de 

Crianças e Jovens (doravante designada abreviadamente Comissão Nacional), face a 

crianças e jovens em risco e em perigo, representa a resposta mais eficaz à violação 

dos direitos da criança e mais sustentável ao longo do tempo; 
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A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n. 0 147/99, de 1 

de setembro, alterada pela Lei n. 0 31/2003, de 22 de agosto, Lei n. 0 142/2015, de 8 de 

setembro, Lei n. 0 23/2017, de 23 de maio e Lei n. 0 26/2018, de 05 de julho, define o 

regime jurídico de promoção e proteção dos direitos e de proteção da criança e do 

jovem em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e desenvolvimento integral, 

atribuindo à Comissão Nacional o dever de garantir uma intervenção integrada, 

holística e transversal neste domínio da promoção e defesa dos direitos da criança; 

As Comissões de Proteção de Crianças e Jovens constituem a centralidade do 

sistema, numa perspetiva de estreita cooperação com os demais agentes convocados, 

nomeadamente as entidades com competência em matéria de infância e juventude e 

os tribunais, é fundamental que seja assegurada a sua capacidade protetiva; 

A monitorização e análise estatística periódica e sistemática ao funcionamento da 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Nova de Famalicão (doravante 

designada abreviadamente CPCJ) e as indicações resultantes do seu 

acompanhamento pela Comissão Nacional revelaram manifesta falta de meios 

humanos para a adequada resposta protetiva e tornam premente o suprimento desses 

meios na CPCJ, nos termos do disposto no artigo 20. 0 -A da Lei de Proteção de 

Crianças e Jovens em Perigo e de harmonia com os critérios definidos pela Comissão 

Nacional. 

Considerando ainda que: 

No âmbito dos deveres-poderes da Comissão Nacional relativamente ao suprimento 

da capacidade protetiva das CPCJ, foi celebrado e mutuamente aceite um Protocolo 

de Cooperação entre a Comissão Nacional e o Município de Vila Nova de Famalicão 

no dia 11 de julho de 2016, cujo objeto determinava os termos da afetação de um 

elemento técnico para apoio à atividade da CPCJ de Vila Nova de Famalicão na 

modalidade restrita, conforme previsto no artigo 20. 0 -A da Lei de Proteção de Crianças 

e Jovens em Perigo, de que os considerandos precedentes faziam parte integrante; 

Os resultados da análise de impacto relativa à afetação de um elemento técnico para 

apoio à atividade da CPCJ de Vila Nova de Famalicão, que contemplou dimensões 

relativas à evolução e dinâmica do volume processual global da CPCJ, ao 
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comportamento da modalidade restrita em termos da sua composição e 

disponibilidade para o exercício de funções, bem como distribuição de processos por 

gestor(a) de processos, nos últimos meses de 2018, demonstraram uma situação de 

falta de meios humanos em função da qualificação da resposta protetiva persistente e 

a necessidade de promoção de ajustes ao Protocolo de Cooperação até então em 

vigor. 

Livremente, nas respetivas qualidades em que intervêm, as partes acordam celebrar 

entre si o presente protocolo de cooperação, adiante designado como "Protocolo", 

que sucede ao Protocolo de Cooperação anteriormente celebrado e se rege pelos 

termos e condições constantes das cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

1. O objeto do presente Protocolo consiste numa parceria em que o Segundo 

Outorgante colabora com a afetação de meios humanos à CPCJ de Vila Nova de 

Famalicão, através da disponibilização de um elemento técnico, adiante designado 

por "Apoio Técnico", mediante a comparticipação financeira do Primeiro Outorgante. 

2. A colaboração objeto do presente Protocolo será prestada nas instalações da CPCJ 

de Vila Nova de Famalicão. 

Cláusula Segunda 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 

O Primeiro Outorgante obriga-se, para com o Segundo Outorgante, a cumprir o 

presente Protocolo nas condições seguintes: 

a) Designar um elemento de acompanhamento da execução do presente 

Protocolo que manterá a ligação com o Segundo Outorgante. 

b) Assegurar a formação inicial e contínua do Apoio Técnico indicado pelo 

Segundo Outorgante, a qual terá um caráter obrigatório. 

62



COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS 

c) Proceder à avaliação semestral da execução do presente Protocolo, cuja 

informação positiva é condição essencial para a sua manutenção. 

d) Assegurar o apoio financeiro previsto na Cláusula Quinta. 

Cláusula Terceira 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. O Segundo Outorgante obriga-se a: 

a) Designar um elemento de acompanhamento da execução do presente Protocolo 

que manterá a ligação com o Primeiro Outorgante; 

b) Selecionar o técnico de apoio com experiência na área da intervenção protetiva 

preconizada pelas CPCJ e com licenciatura/mestrado na mesma área, com a 

participação da CPCJ de Vila Nova de Famalicão, tendo em conta o perfil e 

as qualificações adequadas ao objetivo de garantia da capacidade e qualidade 

protetivas da comissão restrita; 

c) Disponibilizar o Apoio Técnico nos seguintes termos e condições: 

i.O Apoio Técnico que irá exercer funções a tempo inteiro ao abrigo do 

presente Protocolo; 

ii. O Apoio Técnico é contratado/a pelo Segundo Outorgante, sendo hierárquica 

e contratualmente dependente deste, devendo enquadrar-se no perfil 

descrito no "Anexo I" deste Protocolo e que dele faz parte integrante. 

2. O Segundo Outorgante deverá ainda: 

a) Fazer participar o Técnico de Apoio nas ações de formação desenvolvidas pelo 

Primeiro Outorgante, as quais são de participação obrigatória; 

b) Entregar ao Primeiro Outorgante cópia do contrato de trabalho celebrado com o 

Apoio Técnico, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 

celebração do mesmo; 

c) Pedir anualmente o certificado do registo criminal ao técnico afeto à CPCJ, nos 

termos e para os efeitos previstos no artigo 2. o da Lei n° 113/2009, de 17 de 
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setembro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n° 103/2015, de 24 de 

agosto; 

d) Garantir a substituição do Técnico de Apoio caso este se encontre 

temporariamente impedido de prestar serviço, nomeadamente por força de 

doença prolongada ou licença parental, mediante prévio acordo com o Primeiro 

Outorgante quanto ao substituto/a temporário/a e aos termos e condições da 

respetiva contratação; 

e) Dar início ao competente processo disciplinar sempre que tomar conhecimento, 

direta ou indiretamente, de factos que consubstanciem infrações disciplinares 

do Técnico de Apoio; 

f) Cessar o contrato de trabalho com o Técnico de Apoio sempre que, por 

qualquer motivo, o presente Protocolo cesse; 

g) Fazer prova da sua situação perante a Segurança Social e a Autoridade 

Tributária mediante a entrega de documento oficial emitido pelas entidades 

competentes para o efeito, nomeadamente, quando solicitado pelo Primeiro 

Outorgante; 

h) Garantir a afetação do apoio financeiro concedido nos termos do presente 

Protocolo aos custos relacionados com o mesmo; 

i) Prestar todas as informações e facultar, no âmbito do presente Protocolo, todos 

os elementos que lhe sejam solicitados, sem prejuízo da confidencialidade 

exigível. 

Cláusula Quarta 

(Duração, renovação e denúncia) 

1. O presente Protocolo de Cooperação vigora desde a data da sua assinatura até ao 

dia 31 de dezembro de 2019. 

2. Findo este período, o presente Protocolo poderá ser renovado por períodos de 12 

(doze) meses. 

3. A renovação do presente Protocolo opera mediante comunicação escrita do 

Primeiro Outorgante ao Segundo Outorgante, com uma antecedência mínima de 60 
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(sessenta) dias corridos relativamente ao termo do prazo inicial ou a uma das suas 

renovações, por carta registada ou qualquer outro meio escrito. 

4. O Segundo Outorgante poderá opor-se à renovação do presente Protocolo, através 

de denúncia, a comunicar ao Primeiro Outorgante com uma antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias corridos sobre o termo do prazo inicial ou de uma das suas 

renovações, por carta registada ou qualquer outro meio escrito. 

Cláusula Quinta 

(Apoio Financeiro) 

1. Para apoiar os custos do Segundo Outorgante relacionados com o presente 

Protocolo, o Primeiro Outorgante compromete-se a apoiar financeiramente o 

Segundo Outorgante nos termos previstos nos números seguintes: 

2. Custos com a retribuição do Apoio Técnico, no valor mensal global de € 995,51 

(novecentos e noventa e quatro euros e cinquenta e um cêntimo), acrescido do 

valor de subsídio de refeição fixado para os trabalhadores em funções públicas nos 

termos da aprovação e entrada em vigor da lei que aprova o Orçamento do Estado, 

bem como o custo das contribuições legais devidas à Segurança Social. 

3. Os custos referidos na cláusula anterior, serão pagos ao Segundo Outorgante 

através de transferência bancária ou cheque, em duas parcelas semestrais pagas 

em fevereiro e julho, salvaguardadas as regras de execução orçamental. 

4. Os apoios financeiros concedidos nos termos do número 2 são efetuados por 

adiantamento nos meses de fevereiro e julho de cada ano, podendo o pagamento 

do mês de janeiro, ocorrer no mês de dezembro do ano civil anterior, por razões de 

aprovação e entrada em vigor da lei que aprova o novo Orçamento do Estado. 

5. Encargos obrigatórios do Segundo Outorgante com o Apoio Técnico, respeitantes à 

retribuição correspondente a férias, subsídio de férias e subsídio de Natal 

proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação do contrato, nos 

termos da lei aplicável em vigor. 
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Cláusula Sexta 

(Faltas) 

1. O Segundo Outorgante deverá manter um mapa de presenças do Apoio Técnico 

por si contratado, em estreita articulação com a CPCJ. 

2. As faltas do Apoio Técnico, justificadas ou não justificadas, serão descontadas no 

apoio ao Segundo Outorgante no semestre seguinte, conforme as disposições 

legais em vigor. 

Cláusula Sétima 

(Incumprimento) 

1. O incumprimento do Protocolo pode dar lugar à restituição do apoio financeiro 

recebido pelo Segundo Outorgante, nomeadamente, caso não se verifique a regular 

afetação das verbas recebidas nos termos previstos no presente Protocolo. 

2. No âmbito das verificações previstas na Cláusula Sexta e, sem prejuízo do disposto 

no número anterior, no caso de serem detetadas irregularidades no Processo 

Administrativo e Financeiro poderá o Segundo Outorgante ser interpelado para 

cumprir todos os requisitos que se encontrem em falta, podendo o Primeiro 

Outorgante, após audição daquele, fundamentadamente determinar a suspensão 

dos apoios financeiros concedidos ou exigir a restituição dos mesmos. 

3. O incumprimento definitivo por qualquer das partes das obrigações por si 

assumidas no presente Protocolo de Cooperação constitui-a na obrigação de 

indemnizar a outra parte por todos os danos sofridos, nos termos gerais de direito, 

e confere a este o direito a resolver o contrato nos termos previstos na Cláusula 

Sétima. 

4. O Primeiro Outorgante exime-se de qualquer responsabilidade solidária ou 

subsidiaria pelo eventual incumprimento das obrigações laborais do Segundo 

Outorgante decorrentes do contrato de trabalho celebrado entre este e o Técnico de 

Apoio, nomeadamente: 

a) A negligência, por parte do Segundo Outorgante, na instrução de processos 

disciplinares, nos termos previstos na alínea e), do número 2, da Cláusula 

Terceira; 
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b) A cessação ilícita do contrato de trabalho celebrado com o Técnico de Apoio a 

por motivo imputável ao Segundo Outorgante; 

c) O incumprimento, ainda que por negligência, da tramitação do procedimento de 

cessação do contrato de trabalho. 

Cláusula Oitava 

(Resolução do Protocolo) 

1. O incumprimento das obrigações previstas no presente Protocolo é condição 

suficiente para a resolução do mesmo, designadamente nas seguintes situações: 

a) A verificação de dificuldades do Segundo Outorgante em exercer o seu poder de 

direção e disciplinar sobre o Técnico de Apoio; 

b) A má qualidade reiterada por parte do Segundo Outorgante no exercício das 

funções objeto do presente Protocolo; 

c) A não apresentação ou disponibilização para consulta, conforme o caso, dos 

documentos solicitados pelo Primeiro Outorgante nos termos previstos na 

Cláusula Sétima; 

d) A não afetação do apoio financeiro concedido nos termos previstos no presente 

Protocolo, nomeadamente a falta de pagamento ou pagamento injustificado de 

valor inferior ao previsto no número 2 da Cláusula Quinta ao Apoio Técnico salvo 

se o Segundo Outorgante retificar este pagamento no prazo de 1 O (dez) dias 

seguidos, Jogo que notificado para o efeito, pelo Primeiro Outorgante. 

2. É ainda condição de resolução do presente Protocolo a denúncia do contrato de 

trabalho pelo Apoio Técnico logo que o referido contrato cesse de produzir efeitos, 

eximindo-se o Primeiro Outorgante de qualquer responsabilidade por este facto no 

âmbito do presente Protocolo. 

3. A decisão de resolução do presente Protocolo nos termos previstos nos números 

anteriores apenas poderá ter lugar após o Primeiro Outorgante notificar o Segundo 

Outorgante para se pronunciar no prazo de 1 O (dez) dias sobre a correspondente 

situação de incumprimento. 
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4. O incumprimento das obrigações do Segundo Outorgante nos termos previstos no 

Protocolo legitima a suspensão das obrigações assumidas pelo Primeiro 

Outorgante, nomeadamente de financiamento do Segundo Outorgante. 

5. A resolução do presente Protocolo nos termos previstos nas cláusulas anteriores 

poderá dar lugar à restituição das verbas indevidamente recebidas pelo Segundo 

Outorgante. 

6. As comunicações com vista à resolução do Protocolo nos termos previstos na 

presente cláusula deverão ser efetuadas por carta registada com aviso de receção 

para as moradas das partes indicadas na Cláusula Décima Primeira. 

Cláusula Nona 

(Comissão de Acompanhamento) 

1. É criada uma Comissão de Acompanhamento do presente Protocolo, constituída 

por um representante do Primeiro Outorgante, um representante do Segundo 

Outorgante e um representante da CPCJ de Vila Nova de Famalicão. 

2. À Comissão de Acompanhamento compete: 

a) Dirimir as questões decorrentes da execução do presente Protocolo, procurando 

garantir sempre a regularidade e a eficácia da colaboração objeto do mesmo. 

b) Avaliar internamente a execução do Protocolo. 

Cláusula Décima 

(Confidencialidade) 

As partes obrigam-se a tratar e a rnanter como absolutamente confidenciais todas e 

quaisquer informações que não sejam de conhecimento público e a que tenham 

acesso ao abrigo do presente Protocolo, bem como a utilizá-las única e 

exclusivamente para efeitos do mesmo, abstendo-se, independentemente dos fins, de 

qualquer uso fora deste contexto, quer em benefício próprio, quer de terceiros, sem 

prejuízo do conhecimento do mesmo Mediadora o técnico de apoio, nomeadamente 

para efeitos de fundamentação do contrato de trabalho a termo. 
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Cláusula Décima Primeira 

(Comunicações) 

Sem prejuízo do disposto no número 4 da Cláusula Quarta e no número 6 da Cláusula 

Oitava do Protocolo, as informações e comunicações entre as partes podem ser 

efetuadas por carta registada, por correio eletrónico ou por fax, e consideram-se 

realizadas, respetivamente, na data da sua receção, pelo destinatário, caso a mesma 

tenha lugar até ás 18 horas, ou, em caso contrário, no primeiro dia útil seguinte ao seu 

envio, para os seguintes endereços: 

Primeiro Outorgante: 

Morada: Praça de Londres, n. o 2, 2° piso, 1049-056 Lisboa 

Telefone: 300 509 717 

E-mail: cnpdpcj.presidencia@cnpdpcj.pt 

Segundo Outorgante: 

Morada: Município de Vila Nova de Famalicão 

Telefone: 252320900 

E-mail: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org 

Cláusula Décima Segunda 

(Foro) 

Para quaisquer questões emergentes da interpretação e execução do presente 

Protocolo, será competente o foro da Comarca de Lisboa, com expressa renúncia a 

qualquer outro. 

Cláusula Décima Terceira 

(Produção de efeitos) 

O presente Protocolo produz efeitos à data de 01 de janeiro de 2019. 
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COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS 

As partes declaram ter plena consciência do significado de todas e cada uma das 

cláusulas do presente Protocolo. 

Este Protocolo é feito em duas vias, ficando um exemplar na posse do Primeiro 

Outorgante e outro na posse do Segundo Outorgante. 

Lisboa, 01 de janeiro de 2019 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

(Rosário Farmhouse) (Paulo Cunha) 
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COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS 

Anexo I 

ESTATUTO E FUNÇÕES DOS TÉCNICOS AFETOS À COMISSÃO RESTRITA 

NO ÂMBITO DO ARTIGO 20.0 -A DA LEI DE PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E 

JOVENS EM PERIGO 

Cláusula 1.• 

Objeto 

O presente Estatuto regula o exercício das funções dos técnicos disponibilizados no 

âmbito do artigo 20. 0
- A da Lei de Proteção das Crianças e Jovens em Perigo, 

aprovada pela Lei n. 0 147/99, de 1 de setembro, com a redação dada pela Lei n.0 

142/2015 de 9 de setembro, nomeadamente no que concerne às suas relações 

hierárquicas e funcionais. 

Cláusula 2.• 

Estatuto do apoio técnico à CPCJ 

1. O apoio técnico atividade da modalidade restrita integra, preferencialmente, a 

carreira e categoria de técnico superior num dos mapas de pessoal da entidade ou 

serviço de origem, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 

tempo indeterminado. 

2. Não é membro da CPCJ, o que implica que: 

a) Não tem poder de decisão, ainda que se deva ter em conta a informação e 

conhecimentos que recolhem, no sentido de fundamentar as decisões a tomar 

pela comissão restrita; 

b) Não se deve disponibilizar para ser cooptado, dada a incompatibilidade 

manifesta entre o estatuto de cooptado, enquanto forma de colmatar falhas ao 

nível da presença de determinada área técnica na equipa que constitui a CPCJ, 

e a função objeto do protocolo que os coloca em situação de dependência 

funcional da CPCJ. 

3. Não representa qualquer serviço ou entidade na Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens (CPCJ). 

71



COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
E PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS 

4. Encontra-se na dependência hierárquica do dirigente da entidade ou serviço de 

origem a que está afeto e na dependência funcional da CPCJ a que presta apoio 

técnico, representada pelo seu Presidente. 

Cláusula 3.• 

Atribuições do apoio técnico à CPCJ 

1. São atribuições do técnico de apoio à CPCJ as seguintes: 

a) Atender informar os cidadãos que se dirigem à CPCJ; 

b) Rececionar e analisar das sinalizações de crianças e jovens em eventual 

situação de perigo; 

c) Proceder à avaliação e diagnóstico, em equipa interdisciplinar e 

interinstitucional, das situações sinalizadas; 

d) Elaborar de pareceres, informações e relatórios de avaliação e diagnóstico e 

de acompanhamento da execução das medidas; 

e) Praticar atos de execução e assegurar o acompanhamento e gestão dos 

planos de execução das medidas; 

f) Participar nas atividades previstas no plano de ação da CPCJ. 

2. O apoio técnico pode, ainda, assumir a coordenação de casos nos termos do 

estabelecido no artigo 82. 0 -A da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 

Perigo 

3. A sua intervenção está balizada pelos princípios orientadores estipulados na 

Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, bem como pelo Regulamento 

Interno da CPCJ a que se encontra afeto. 

Cláusula 4.• 

Direitos do apoio técnico à CPCJ 

Constituem direitos do apoio técnico à atividade da CPCJ, designadamente: 

a) Ter acesso a todos os direitos e garantias no âmbito da legislação, 

normativos e regulamentos em vigor em matéria de recursos humanos da 

entidade de origem; 

b) Definir e contratualizar objetivos de avaliação de desempenho, 

consentâneas com a sua situação específica de afetação ao apoio técnico 

às CPCJ; 
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c) Ter acesso à informação relativa aos processos de gestão de recursos 

humanos e outras informações relevantes ao exercício da sua função; 

d) Beneficiar de formação técnica contínua de relevo para o exercício da sua 

atividade. 

e) Quando demandados por atas praticados no exercício das suas funções 

enquanto técnico de apoio à CPCJ, a entidade de origem assegura os 

custos inerentes ao respetivo patrocínio judiciário. 

Cláusula s.• 
Deveres do apoio técnico à CPCJ 

Constituem deveres do apoio técnico à CPCJ, designadamente: 

a) Cumprir e fazer cumprir os normativos e regulamentos aplicáveis na 

entidade de origem relativos ao quadro legal vigente; 

b) Reportar, atempadamente e dentro dos prazos estipulados entidade ou 

serviço de origem, registos de assiduidade e de férias no âmbito do 

exercício das suas funções na CPCJ; 

c) Transmitir à CPCJ informação de todos os atas praticados no desenvolvimento 

das tarefas cometidas e seus resultados; 

d) Participar na organização de reuniões, ações formativas e encontros do seu 

serviço de origem para intercâmbio de experiências e qualificação da 

intervenção; 

e) Participar nas ações dinamizadas pela CPCJ junto da comunidade e de outras 

entidades com o objetivo de deteção dos fatos e situações que, na área da sua 

competência territorial, afetem os direitos e interesses da criança e do jovem e 

coloquem em perigo a sua segurança, saúde, formação ou educação ou se 

mostrem desfavoráveis ao seu desenvolvimento e inserção social; 

f) Divulgar e colaborar no desenvolvimento e implementação de 

modelos/instrumentos de gestão e acompanhamento processual em vigor na 

Comissão; 

Cláusula 6.• 

Autonomia e Responsabilidade do apoio técnico às CPCJ 

No exercício das funções deve o apoio técnico às CPCJ: 
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a) Atuar com autonomia técnica e plena responsabilidade profissional. 

b) Manter o dever de lealdade e respeito na CPCJ, quanto a normas/orientações 

transmitidas e em vigor na mesma, bem como em tudo o que respeita a 

informações referentes à organização, métodos e disciplina do trabalho, 

defendendo e prosseguindo o interesse público subjacente à missão e objeetivos 

da CPCJ. 

c) Respeitar o conjunto de normas, procedimentos e instrumentos em vigor na 

CPCJ, bem como todas as orientações e determinações concretas transmitidas 

pela CPCJ. 

Cláusula 7." 

Dever de sigilo do apoio técnico à CPCJ 

O apoio técnico obriga-se a manter e a tratar como absolutamente confidencial toda a 

informação obtida no âmbito do exercício de funções, abstendo-se de qualquer uso, 

dessa informação, fora do contexto estrito das suas funções, quer em benefício 

próprio, quer de terceiro, independentemente dos fins visados. 

Cláusula 8." 

Incompatibilidade do apoio técnico à CPCJ 

No exercício das funções de apoio técnico às CPCJ, o técnico: 

1. Deve aluar com isenção e imparcialidade, sendo que em situações de suspeita 

dessa isenção ou retidão da sua conduta deve pedir escusa, i. e. dispensa de 

intervir em determinado processo ou ato processual, nos termos da legislação 

em vigor. 

2. Não pode intervir em processo ou ato, nas situações estipuladas nos 

normativos legais vigentes e regulamentos aplicáveis à entidade de origem, 

nomeadamente no que concerne a incompatibilidades, impedimentos e escusa, 

sendo-lhe aplicado o regime previsto entre os artigos 69° a 76. o do Código de 

Procedimento Administrativo, com as necessárias adaptações. 

3. A comunicação de incompatibilidade, impedimento ou escusa deve ser dirigida 

ao presidente da CPCJ. 
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Cláusula 9.• 

Procedimento disciplinar 

A violação do presente estatuto dará origem a comunicação por parte do presidente da 

CPCJ, à entidade de origem, para efeitos disciplinares. 

Cláusula 10.• 

Legislação Subsidiária 

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente estatuto, aplica-se a 

legislação, normativos e regulamentos em vigor aplicáveis na matéria. 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

PROPOSTA 

Assunto: Arrendamento de prédio urbano para instalação do Centro de Convívio 
da Terceira Idade- Rua Adriano Pinto Basto, UF de Vila Nova de Famalicão e 
Calendário 

Considerando que constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos 
interesses próprios das respetivas populações, designadamente no dominio da ação 
social, conforme disposto no n. 0 I e na alinea h) do n. 0 2, ambos do artigo 23.0 do Anexo 

I à Lei n. 0 75/2913, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Considerando que se verifica a necessidade de instalar o Centro de Convívio da Terceira 
Idade, que é dinamizado pelos Serviços da Câmara Municipal há largos anos, e que 
anteriormente estava instalado em parte de um prédio sito na Rua Álvaro Castelões, 
desta cidade, instalações essas que, entretanto, foram cedidas à ACB - Associação 
Cultural Beneficente e Despmiiva dos Trabalhadores do Município de Vila Nova de 

Famalicão. 

Considerando que presentemente o Município não dispõe de um local para esse efeito e 
que se encontra disponível para arrendamento um prédio, sito na Rua Adriano Pinto 
Basto, desta cidade, cujas caraterísticas se mostram adequadas à instalação daquela 
valência, nomeadamente ao nível de acessibilidades e centralidade. 

Considerando o disposto na alinea v) do n. 0 1 do artigo 33.0 do Anexo I à Lei n. 0 

75/2913, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1 - Autorizar a celebração de um contrato de arrendamento urbano para fim não 
habitacional, do rés-do-chão de um prédio sito na Rua Adriano Pinto Basto, da 
união de freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, do concelho de Vila 
Nova de Famalicão, inscrito na matriz no artigo 748 e descrito na Conservatória 
do Registo Predial sob o n. o · 1291, propriedade da sociedade 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CARLOS CORREIA, LDA., Pessoa 
Coletiva n.0 502 089 776, com sede na Avenida Augusto Correia, n.0 2, da freguesia 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PR..;ÇAÁLVAHO MAI-\.QUES I 4764,S02 ViLt. i-.JOWDE FAHAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FJV< 25232375 i I N!F ~i0666:Q64 
E-f"V;!L carr.<JJ<!rllun;(ipil!@vii<H10V~t(~(·{"!rm!IIGIO,org ! INTERNET WofJ'W.vilanovadei<Jrmlicaó.org 
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de Delães, deste concelho, pelo prazo inicial de 5 anos, pelo valor mensal inicial de 
500,00 € (quinhentos euros), atualizável nos termos do contrato e demais condições 
constantes da minuta que se anexa e faz parte integrante desta proposta, com a 
seguinte repartição de despesa: 

a) Ano de 2019, 5.500,00 euros; 
b) Ano de 2020, 6.550,00 euros; 
c) Ano de 2021, 7.150,00 euros; 
d) Ano de 2022, 7.200,00 euros; 
e) Ano de 2023, 600,00 euros. 

2 - Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em nome e 
representação do Município, outorgar e assinar o respetivo contrato de 
arrendamento. 

3 - Dar conhecimento à Assembleia Municipal da assunção de compromissos 
plurianuais nos termos do ponto n."5 da deliberação tomada em reunião de 
executivo de 05/1112018 e da Assembleia Municipal de 29/11/2018. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, 

(Paulo Cunha, Dr.) 

RQin"G 1S/ ';.01"1 

'"=.~7~~~••co=~';';-"'"';cc:":;'~1"''~~c;'~ê.\;,;;;"';"='-:';cy.c•.;oc·:·;i•- '"-"""';;''~~;;;'=-~"~=;~~=:·:~-::--·=-=::~-c--- . ••=:::--
GOSTO DE SER FEUZ AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇAÁLVÃfK> MAHQUES I -4764-502 ViLA, !\IOVP.DE FPJ<!AUCl..O I Tt::LEFONE 252320900 I f.AX 252323751 I N!F 506663264 
E~f"IAJL carnaranlun;apa!@vikumvadebnJalicao.org ! INTERNET" www.vibnovadefmmlic..oto.org 
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CONTRATO DE ARRENDAMENTO URBANO 

PARA FINS NÃO HABITACIONAIS 

PRIMEIRA OUTORGANTE: "Empreendimentos Imobiliários Carlos Correia, 

Lda.", sociedade comercial por quotas, com sede na Av" Augusto Correia, n° 2 (lugar de 

Sobreiros), da freguesia de Delães, do concelho de Vila Nova de Famalicão, pessoa 

coletiva n° 502089776, aqui representada pela sua sócia gerente Margarida Maria 

Carvalho Dias Costa Correia Campos Cunha, casada, residente na Rua de S. Mateus, n° 

1296, da freguesia de Grimancelos, do concelho de Barcelos. --------------------------------

SEGUNDO OUTORGANTE: "Município de Vila Nova de Famalicão", com sede na 

Praça Álvaro Marques, Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva n° 506663264, neste ato 

representada pelo seu Presidente da Câmara Municipal, Dr. Paulo Alexandre Matos 

Cunha, com poderes para o ato, conferido por deliberação da respetiva Câmara Municipal, 

datada de ...... de ................... de 2019. -----------------------------------------------------

Celebram entre si o presente contrato de arrendamento urbano para fins não habitacionais, 

que se regerá nos termos das cláusulas seguintes: -----------------------------------------------

PRIMEIRA 

A 1 a outorgante é dona e legítima possuidora e proprietária de um prédio urbano, 

constituído por edifício de rés-do-chão e três andares, situado na Rua Adriano Pinto 

Basto, da União das freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, do concelho de 

Vila Nova de Famalicão, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o n° 1291, 

inscrito na respetiva matriz sob o artigo 748 (anterior artigo 730 urbano, da extinta 

freguesia de Vila Nova de Famalicão). -----------------------------------------------------------
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SEGUNDA 

Pelo presente contrato, a 1 a outorgante dá de arrendamento ao 2° outorgante, um espaço 

no rés-do-chão, do prédio identificado na cláusula anterior, com a área de cerca de 221,70 

m2, o qual se acha melhor referenciado na planta anexa ao presente contrato, devidamente 

demarcado, a qual, depois de rubricada pelos outorgantes, fica a fazer parte integrante do 

presente contrato, com entrada pela porta lateral existente no lado sul, com o número de 

polícia 13 3 . -------------------------------------------------------------------------------------------

TERCEIRA 

O local aqui arrendado destina-se exclusivamente a Centro de Dia para idosos, aí 

desenvolvendo as atividades adequadas tendo em vista a prestação dos inerentes serviços. 

Parágrafo Primeiro - Atendendo a que o local arrendado apenas dispõe de licença de 

utilização para escritórios, como de resto é do perfeito conhecimento do 2° outorgante, a 

1 a outorgante diligenciará pela obtenção da respetiva licença de utilização tendo em vista 

o objeto do presente contrato, facto que é do perfeito conhecimento do 2° outorgante e 

que não obsta à celebração do mesmo. -----------------------------------------------------------

Parágrafo Segundo- O 2° outorgante desde já prescinde e abdica de qualquer direito de 

indemnização ou outro, que lhe advenha, decorrente do expresso no parágrafo anterior. -

QUARTA 

O presente contrato de arrendamento tem início no dia O 1 de fevereiro de 2019, sendo 

celebrado pelo prazo de cinco anos, renovável automaticamente por sucessivos e iguais 

períodos de cinco anos. -----------------------------------------------------------------------------

Parágrafo Primeiro - A 1 a outorgante, como senhoria, poderá impedir a renovação 

automática do contrato, mediante comunicação escrita ao 2° outorgante, com 

antecedência não inferior a 120 dias, relativamente ao termo do prazo de duração inicial 

ou da renovação do contrato. -----------------------------------------------------------------------
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Parágrafo Segundo -1. O 2° outorgante, como arrendatário, poderá impedir a renovação 

automática do contrato mediante comunicação escrita à 1 a outorgante, com urna 

antecedência não inferior a 90 dias relativamente ao termo do prazo de duração inicial ou 

da renovação do contrato. ----------------------------------------- 2. O 2° outorgante, como 

arrendatário, decorrido um terço do prazo de duração inicial do contrato, pode denunciá

lo com a antecedência mínima de 120 dias do termo pretendido do contrato, com 

referência ao fmal do respetivo mês. --------------------------------------------------------------

QUINTA 

A renda anual acordada é de € 6.000,00, a pagar em duodécirnos de € 500,00 (quinhentos 

euros) no primeiro dia útil do mês anterior àquele a que disser respeito. --------------------

Parágrafo Primeiro -A falta de pagamento do montante de renda vigente após oito dias 

a contar daquele primeiro dia útil referido nesta cláusula, confere à la outorgante o direito 

de exigir, além das rendas em atraso, uma indemnização igual a 50% do montante que se 

achar em falta. ----------c-----------------------------------------------------------------------------

Parágrafo Segundo - Acordam os outorgantes que no período que medeia entre os dias 

01.02.2020 e 31.01.2021, a renda cifrar-se-á no montante anual de € 6.600,00, paga em 

duodécimos de € 550,00 (quinhentos e cinquenta euros) e no período que medeia entre os 

dias 01.02.2021 e 31.01.2022, a renda cifrar-se-á no montante anual de € 7.200,00, paga 

em duodécirnos de € 600,00 (seiscentos euros).-------------------------------------------------

Parágrafo Terceiro- Acordam os outorgantes que, a partir de 01.02.2022 (incl.), o valor 

da renda poderá ser atualizado anualmente de acordo com os coeficientes de atualização 

fixados pelo INE ou subsidiariamente de acordo com os índices de inflação, mediante 

comunicação por escrito da 1 a outorgante, com a antecedência mínima de 30 dias. -------

Parágrafo Quarto - O montante de renda vigente será pago através de transferência 

bancária, de acordo com o NIB da 1 a outorgante, a saber: 0033 0000 0000 7264 66667 

(Millenniurn BCP), ou em local que a 1 a outorgante venha posteriormente a indicar por 

escrito. -------------------------------------------------------------------------------------------------
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SEXTA 

Toda a existência do arrendado pertence ao 2° outorgante. ------------------------------------

SÉTIMA 

Todas as obras de adaptação, reparação e decoração do local arrendado, serão 

integralmente suportadas pelo 2° outorgante, sem qualquer direito de indemnização e/ou 

retenção, ficando desde já autorizado pela la outorgante a realizá-las.-----------------------

Parágrafo Único - É da responsabilidade do 2° outorgante a legalização perante as 

autoridades competentes de qualquer publicidade, tabuleta ou placa de identificação que 

pretenda instalar no exterior do prédio arrendado, devendo, contudo, obter o prévio 

consentimento da I a outorgante; em qualquer caso, fmdo o arrendamento deverá remover 

os reclamos ou anúncios instalados e reparar qualquer deterioração provocada por essa 

remoção. ----------------------------------------------------------------------------------------------

OITAVA 

Todas as demais obras de reparação e conservação ordinárias, bem como as que 

representem benfeitorias, competem ao 2° outorgante, que suportará e se responsabilizará 

pela realização das mesmas, mediante aprovação e/ou indicação prévia da 1 a outorgante, 

por escrito, ficando as mesmas a fazer parte integrante do locado, sem que ao 2° 

outorgante assista qualquer direito de indemnização e/ou retenção. --------------------------

NONA 

Fica especialmente vedado ao 2° outorgante ceder ou sublocar no todo ou em parte, os 

direitos derivados deste arrendamento, sem consentimento expresso por escrito da 1 a 

outorgante. --------------------------------------------------------------------------------------------

DÉCIMA 

Findo o contrato de arrendamento, o 2° outorgante obriga-se a entregar o local de 

arrendamento em perfeito estado de conservação, designadamente no que respeita a 

vidros, caixilharia, paredes, tetos, portas, fechaduras, chão e louças sanitárias. ------------
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DÉCIMA PRIMEIRA 

Ficam a cargo do 2° outorgante o pagamento de telefone, taxa de saneamento, água e 

energia consumidos e de todas as taxas referentes ao exercício da atividade do arrendado. 

DÉCIMA SEGUNDA 

O 2° outorgante assume todos os riscos inerentes à posse e utilização do local objeto deste 

contrato, bem como por danos ou sinistros que nele tenham origem. ------------------------

Parágrafo Único- Sobrevindo qualquer facto não imputável à 1 a outorgante, incluindo 

caso fortuito ou de força maior, que impeça ou diminua o gozo do an·endado para os fms 

estabelecidos neste contrato, tal não confere ao 2° outorgante, o direito a qualquer 

indemnização, dispensa do pagamento de renda, encargos e despesas ou redução dos 

respetivos valores. -----------------------------------------------------------------------------------

DÉCIMA TERCEIRA 

Todas as comunicações que se estabeleçam entre os outorgantes, terão necessariamente a 

forma escrita, devendo ser remetidas por carta registada com aviso de receção ou 

entregues em mão, devendo o destinatário apor em cópia a sua assinatura, com nota de 

receção. -----------------------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo Único - Ambos os outorgantes convencionam, para os devidos e legais 

efeitos, que a sede de cada um é a constante no local das suas identificações. --------------

DÉCIMA QUARTA 

No demais aqui não estipulado, vigorará a lei aplicável. -------------------------------- O 

presente contrato depois de lido e ratificado pelos outorgantes vai por estes ser assinado, 

ficando cada um de posse de um exemplar. ------------------------------------------------------

Vila Nova de Famalicão, .... de ............ de 2019. ------------------

A Primeira Outorgante: 

O Segundo Outorgante: 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAl>lALICÃO 

IMPRESSO PAGINA s. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 
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CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N." COMPROMISSO 

I 502089776 I 230D2 FCC 2D19 I 351 
1 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

APROVISIONAMENTO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

7DD9 

EMPREENDH1ENTOS IMOBILIÁRIOS CARLOS CORREIA, LDA 
AVENIDA AUGUSTO CORREIA, N° 2 
13 DELAES 

4765-D97 DELAES 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

Arrendamento de prédio urbano para instalação do Centro de Convívio da Terceira Idade 
2D2D - 6.5DD,DD + 2D21 - 7.150,0D + 2D22 - 7.2DD,DO + + 2D23 - 7.2DD,DD 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

99D9D9D21 DIVERSOS ALUGUER DE .EDIFICIO- Un 1. DDD 5.5DD,DDO 5.5DD,DOD NSD 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 5.500,00 

~:EXTENSO 
I CINCO tUL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 / 618, Compromisso n. 0 2019 I 351, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 2019/666 

PROPOSTA CABH1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

5.500,00 

,------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 5.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

'TOTAL LÍQUIDO ...... . 5.50D,DO 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

2D191 666 J1 2321 135D4 1 D2D204 I I 363.217,2D 1 5.5DO,DD 1 357.717,2D 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

., 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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ORO. E GESTÃO URBANÍSTICA: 
1 - "DESPACHOS PROFERIDOS NO ÂMBITO DA GESTÃO URBANÍSTICA ENTRE OS DIAS 03 DE 

DEZEMBRO DE 2018 A 11 DE JANEIRO DE 2019" (PÁGINA 88) 
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ORDENAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

INFORMAÇÃO 

Assunto: Despachos proferidos no âmbito da gestão urbanística entre os dias 03 de 
dezembro de 2018 e 11 de janeiro de 2019. 

Informa-se o executivo camarário que, entre os dias 03 de dezembro de 2018 e 11 de janeiro 

de 2019, ao abrigo das competências próprias e delegadas, foram proferidos os despachos 

constantes da listagem anexa, no total de 626, nas condições, pareceres e informações técnicas 

dos serviços. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal 

Qav--Jo W\ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I4764-502VILANOVADEFAMAUCÃO I TELEFONE252320900 I FAX252323751 I Nlf506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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Entre as datas 
Utilizador 
De artamento 

3~12-2018 

ARLOSFI 
DOGU32 

18 

·····,1 ., 'Freguesiá · 

LOEI 128/2018 Abel Faria da Costa Ediflcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Arnoso (Santa Maria e 

---ÃÜ~-·--:-:-:-=-:-::-I::--·,--~-::---:--::---:-:-:c::--·--·--·-···--t-:-.,-:---:--,-:::-·----·-----+:c-c:--:--:---------------------------------· ~a.!l[ª-.Eulál@.~Jlezures 
f--'-=-~'---~~~~~E._~ Pe~ro Miguel Cunha~~~~!~~--------- Autorização de Utilização ______ --\::D_e_!e_ri-:d_o. ___ ---------.,----------------------·---·-----· Jco_a_n_e_:-:--:-:-:-:--- ____ 1 

AU~~ 320/2018 Alexandre Manuel Martins da Costa e Autorização de Utilização Proceda~se em conformidade. Antas e Abade de · 
. Outra Vermoim 

r·--:--::-::r--:::c·~-:~~~~~~,...-:--c:--:=--:---·----------tc~::::---:--:-,..--:-:-------------~~P--ro_c .• e.-:d-a--s--e-e_m_co-n""'to_r_m-:,.d~a-dce-.-----------------~~~~-:-~-~:--l 
LOE

1 

370/2018 João Carlos de Sá Ferreira Edifício Habitacional Vila Nova de Famalicão 
____ L ---------------f-------------------------------~-"e"C""a"J"e'-'nd"'á"r-"io,__c-__ 1 

____ A~j 319/2018 I Armindo José Oliveira Almeida -+A:-ut .. o_ri_za-'çã,__o_d_.e~U-'t'-ili_.za:..çã=o _____ 
11

cP:-ro_c_e_d:a __ -s_e __ e_m_co __ n-:l:-or_m-:id..,a_d_e_. -----·------------------+s::_ã_o:-M-:a-cte .. u-:-s_O:..I::-iv_e.,.ir_a_--1 
CPI 35/2018 Pedro Simão Abr:~.!!eir_a_________ Loteamento Habitac~o::n"a::l ________ -~~~ceda-se em concfo:_r_m_id:_a_d_e_. ______________________________ S_an_t_a_M_a~ia ~liv~~~~-----

---lõEi. 397/2018 Joaquim Gonçalves de Oliveira Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 

DE:..:S .. l1t' __ 2::.1;.;/.=2.:.0.:.1 8'-tM-'a=n.cu:..:e.:.l "de:...=O.:..Ii.:.ve:..:i:..ra_C:..o-:s .. ta ______ +D.:.:..esc.t:::aq"-u'-'e:..__________ Proceda-se :m C:~:'_-:fo'-rm-,id'-a'-'d-'e'-. -----------------1-R:_ib .. e_ir_ã.:.o_-: _____ ·----~ 
r---:LA:-:-::L:I----!~1/2018 Jorg_:_~~~el Batist~ Pinto Loteam~nto Habi~~~~~~~--------~P::'r.:o.:ce::d::a:.c-s::e:.e::m:.:..:c::o"nf::o::rm::·::'d::a::de::·____________________________ Carreira e ~:_~!e 

21 
---~'!_T 322/2018 Sandra da Conceiçao Moreira Rodrigues Autorização de Uti:::liz::a::>ç-::ã.:o _____ 

1
'::P'-ro

7
c:.:e.:d.:a-.:s.:e..:e::m.:.::.co0;n::fo:'r"m"id::a:.:d:.:ec:..________ Ribeirã_?:.._ ____ ___, 

LOE 323/201BjAcãcio Eduardo de Azevedo Lobo Muro Deferido nas condições do parecer. Vilarinho das Cambas 
~ .... CP 27/2018 Bruno José Palha da Silva _E:cd:.cifi::'c:..ioc..:.H.:a.:b . .:'ta::c:.cio:.:.n:.:a:cl __________ Proceda-se em conformidade. Gavião 

i ·--~~§. ____ 101/2016 J~~-g~im_~_:rn~ndo Rib~i~ de Carva~~~---+-:-E_d,.ifi_ccio_H_a __ b_i_ta .. c~io-:-n::-a_l ____________ ~efe~do nas condições do parecer. Vermoim -----

~ ·---·-·---~-~-~----~12/2q~e António Carlos Martins Soares Autorização de Utilização ~:Ce:.:fe::rc:id::oc.. _____ :---c-:-:------------------------I-=B-=a:ir_r:.:o __________ _, 
] LOLf 54/2018 Artur Moreira Gomes de Oliveira Loteamento de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Brufe 

"' ---~L§E~G·i·' . 39/2018 Mário Filipe Torres Reis f?.:.~!~.9.~------------- P-:r-:o:c:e:-d_a __ -s_e_e_m __ c_o __ nf_o_rm_i-:d_ad_e_.-::---:::--:-:---:=-:-:--::-:-::--:--::----::--:--t:L-:a:-n~---im_--:-::-·-::-·--
:7! 211/201BIPaulo Jorge Teixeira Veloso Edificio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão j I Administrativo. e Calendãrio 
:; I CPI 45/20_18 Patrfcia Marlene Azevedo Dias Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião i - .. __t_:=:::.:.::=::::.::.. ___ ____c..:=::::.:.::..:::.:..==:::::::...---------....C::=----
_g 

~ 
i 
• 
~ 
" 

Impresso por: VITOiil0024-01-2019 09:04 1J40 
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I 
-1l 

l 
• o .• 
~ 
e; 
" i 

1 

DOGU - Presidente 

' 
04-12-2018 

1': -_, /id, -\:i),, ,::.·: :::: ;;,;,: :;.1 ·,,; 

_AUT 311/2018' i ' Oliveira Navio 

AUT1 316/2018! 11J!=:F>- Imobiliária, Lda 
! 

LEG 130/2018 ·José Maria Figueiredo Santos 

CP l4/2018 . "' "'' i i I, Lda . 

CP ~018 ) - i I i I, Lda. 

LEGI 148/2018 !José Maria Faria Carneiro 

LALÍ Jose Carlos ' :Lopes 

I 
CPH 70/2018 1 Vito r Hugo Soares Ramos 

AUl !João Manuel Oliveira 

DEST 58/2018 I Ollmpia Dias de Sá Ferreira 

LEG_ > Ferreira Pinheiro_ 

LEG• 127/2017 
_i :sA. '•nu:. e Gestão 

li 
LOE 1-1 •e , Lda 

" 

LEG 82/2017 ~~~s~e:~~i~a~~~~~~.;;=~~~·du~Guerra, 
AUl 308/2018 Manuel Fernando Machado Carvalho 

AUT 323/2018 Maria EmHia Ribeiro Maga/haes Lobo 

AUT 326/2018 Adopthouse- Imobiliária, Lda 

AUT 328/2018 v~ Imobiliária, Lda 

AUl 325/2018 - Imobiliária, Lda 

LCJE 348/2017 I C~rlos Filipe Sousa Cruz 

LEG IAmob- i •e , S.A. 

AUl 327/2018 ~""""'"""" lmobiliána, Lda 

LOE 18/2016 :de Construções António S. 
Couto. S.A. 

AAU 72/2018 ~~a~u!~ ~~Ph';nPinheiro Alves- Cabeça 
lrle casal da_' ecanca de ' 

AUl 270/2018 
ILd' 

- Investimentos, Unipessoal 

Impresso por: VITOiõll024-01-2019 09:04 

' - 26 

''é'."' l~r. ;'(i':,; I 

Edificio i i D~ericjonas Lousado 

de Utilização Proceda-se em conformidade. 
IJesufrei 

Mouquim e 

Acessórias de Edificio Deferido. Ribeirão 
i 

i >em I , das Gambas 

;em i I i >das Gambas 

I ~n~~o ~e Annio a Actividade Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
I I 

>em i ILandim 

1 -Habitação unifamiliar ••• IP"i"'' e Navais 
;em i 

i >de' 
)p, "i•• 

ln.ot• ;em i lseide 

!Muros ;em• São Maleus Oliveira 

Comércio/Serviços I~'"""'.'""·: em 
Joane 

I 

I Deferido nas 'do parecer. 

1 Edificio Misto em conformidade. Joane 

Autorização de Utilização 1\ntas e Abade de 

Autorização de Utilização em conformidade. Vil_a Nova_ de Famalicão 
e• 

de Utilização em conformidade. 
.iesufrei 

, Mouquim e 

de Utilização em conformidade. , Mouquim e 
Jesulrei 

de Utir.zação em conformidade. J!:u":~iF>, Mouquim e 
' 

Muro ' termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento nH<>rl• 

Edificio de_ :em• Louro 

de Utilização Proceda-se em conformidade. J;;'.J~i"· Mouquim e 

Edificio Misto em conformidade. Antas e Abade de 

I de Utiliz. para comercio e em conformidade. 1Vil_a Nova de Famalicão 
l,e' I ' 

de Utilização Deferido. Ribeirão 

2 f40 

90



Impresso por: VITOiêdüQ4-01-2019 09:04 3 f40 

91



~~-,~:::: I'" d-";-' ,;,!!-1!-j;,i :::~·Ãt~:,~!tt~ 
,._ .. ·oe·pitrt~~~j,tó 

oàta 
' 

.· .. ············. 
I ', 

' 
LEG 

I CP 

I LOE 117/2018 

AUT 317/2018 

AAUI 75/2018 

LO LI 50/2018 

AAU 73/2018 

LOE 508/2018 

LEG 114/2017 

DOGU - Presidente 
05 12 2018 - -
... ,•::·,.,:. ~ 

Carlos Alberto 1 Ferreira 

Susana Cristina Silva 

Higino Manuel Cruz Campos Sanches 

-Imobiliária, Lda 

Café Sagres- Granja & Sequeira, Lda 

Rodrigo Coelho Sampaio 

Maria de Fátima Ferreira da Silva Mau 

de Investimentos 
I li i ,SA 
Lucrécia Fernandes 

Impresso por: VITOI!d024-01-2019 09:04 

,-.,;-.·;;j 9 

L··••" :obra:~.;,,;.? ~?'·•• ,,,., .,,,. ,,,,,.t@ ,,,,,,,, •:1 

JEdificio 1 Deferido nas 1 do parecer. I Bairro 

IEdiflcio •em i I Ruivães e Novais 

Edif[cio Habitacional Proceda-se em conformidade. ~~~~~ova. de Famalicão 

de Utilização Proceda-se em conformidade. 
1 ':"",'~;~,'"• Mouquim e 

"Y' de Utilização para serviços Proceda-se em conformidade. I Vi~ Nova. de Famalicão 
ler 1 

Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. !Antas e Abade de 

,,, de Utilização para Habitação Proceda-se em conformidade. IVi~a Nova de Famalicão 
le i 

,,~'"'"' Acessórias de Edifício At. :nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Lousada 
I 

1 :--:u~ ,~., u:l"uv• Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 
I 

4f40 
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,_.,,.,,. ;_::;·t·~tili~~~r 
·-:J~Siriatu~ 

29 

i LOEi 488/2018 Costas & Oliveira, S.A. !Armazém/Indústria 

1--~fl--~:;~~~1:~~~~------------0~~ 
LAL 66/2018 lbraim Silva Torres !Edificio Habitacional 

Deferido nas condições do parecer. 

':ii:,;;;;.::·( ':,";,,~·•·:· ... :·.:···,'.FreguéSla'•'"' j 
Vila Nova de Famalicão 

1

1 

------·+::----,-----·---o--;-;--:----·------·--------------·------·ª-Çalendário . 
, Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 

ICO 10/2018 REPSOL GÁS PORTUGAL, S.A. Instalação de Combustíveis 1 Deferido nas condições do parecer. Joane 

LOEi 439/2018 Cunha e Sousa -Imobiliária, Lda 'Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Louro 

f-' __ .;::LO::.. __ =E!j-

1 

____ =4-_9-31-2~~ E_~ha e sc:~~~-=-~~~biliária, Lda ---- __ -~~=-~~~to M~~o~-.:_---_·_----------------Proc~da-se em con!~!.~-~9..~.~d,-e_. ----~~~~~~~~~~~~~-----·---------~~-.~---------·~~~:~L~o~u~r_o·~~~~.~~~=~~=----· 
I, LOE 495/2017 Jose Maria da Silva Sousa Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 

__ --------------------------- _ Telhado_ª-.P0.!1@!ª·----

í -LEG1,- 160/2018 Teresa Simões Barbosa Ediffcio destinado à atividade agrfcola 'Deferido nas condições do parecer_---- Vale (São Cosme), 
Telhado e Portela 

LALI 15/2018 Maria Júlia Rodrigues de Paiva I Loteamento Habitacional Deferido. Ruivães e Navais , 

AUT 324/2_~~-~ JMOMÕGEGE -lmobiliári~. L.da -·--ti:OE'CdiC:fi.=cic::oc.M:ci.=st::o---:---:-------------I:P:"r"'oc=e=d~-se em confor~id~d~-------_-_-_-_-.:_-._-.:_-.:_-._-_-.:_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~------=--~:::.-_ J~~---·-------1 
·----~_?C':'LI---,-1_9.c/2-'018 Artur Lopes Ferna=n=d_e_s __ ---:::---:----- ______ §~ificio Habitacional Pro_ceda-se em conformidade. --·--.. -----·---------·---+J:'o~a':'n.:_e~~---------

LEG 203/2018 IHdio Fernando da Fonseca Rocha Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
.... _-·""'+I'_ ---------+---------·----------------j'H.,a,b,it"'ac"io,n,.,al _____________ ,.;-:·7"----------------·-·---·-----------------------lyc";e'Cr.!.!me"o"'im"-;-;::-~~--l 

LEG! 168/2017 
1
José Ferreira Santos Edifício Habitacional Deferido. Vila Nova de Famalicão 

3~· --D-ESt---·-------+----------------------------1--------------·----------- Proceda-se em conformidade. e CaiE;!.!l.dáriQ__ _ ___ 
41/2018 Maria de Lurdes Oliveira Alves Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 

m Telhado e Portela i ___ ALEU§, 1
1 

78/2017 Artur Teixeira Mo::.re=ic:r•=-:----,-----------r::E::di"fl=cic::o_.d::e::sti='n::•:d:c::Ocà::ca=ti~~~~_:i~ pecuária Proceda-se ~-m_c_o_nf_o_rm __ id_a_de_. ___________________________ v~.-_ol_e_M(Saa~oinchoosv.m.~e_l_~)-. ___ 'I 
"" rrl 195/20181José Carlos da Costa Ferreira Autorização de Utilização Deferido. 
g Telhado e Portela 

0 
•• ~ Cruz CPHI·---6-9/2018 Imobiliária Sacramento Brandão, Lda Habitação unifamiliar Deferido. 
:g _ -:o:-c-cc--:-:;-;-:-;-:-------------j Proceda-se em c,on"'f,oe=rmi'Cd"'ad,e~ . ..:---...:-:-:----:·=c:-:-:c:-c:-----:-"'i:'---c--"C'-Ic--·---.---.::----,-----1 
"' LEG 214/2018IJosé Aguiar Araújo Edificio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Lemenhe, Mouquim e 
~ I ' ·-.-..----1-::c::::-.----:---:--c--:---c-:..---:------.-..---fA:'d"'m"·"',n"is,tr,at,i~vg. -----·- ---·-·--·------------·---j·J~_sufrei ___________ _ 

·-- LEG 215/2018 Sociedade Agric~la Vale da Portela, Lda Ediffcio destinado à atividade pecuária Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
1 .g! Jesufrei 

~ ·---~~E~ 50612018 Sociedade Agricola Vale da ~orte~~~~-+E::d-::if::lc-:io-.-de:-s:-t'::-lna_d.:o--à:-a-tiv_i_da_d_e_p_e_c_u_á_ria--f=P:-ro_c_e-.d_a-_s_e_e_m_c_o_n-:fo_r_m-:id.,.a--.d~-· -------------------------------- ~=~~~e~e, Mouquim ~---___111 
~ IPV1 34/2018 António Paulo Ferreira da Silva Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Brufe 

1 

i -.. -~~~ 32120181 Manuel S.Rodrigues, Lda. __ Lot~~me~~~~~~~~~~:~-1 ----·-·-·----- _Pro_ce_d_•_-se ~=-:~~rm~~-~~~~----·-·-·-------·---·--------.. --.. _______ e~:~oTmAbade de -1 
~ ! ·----L0~~--~~2018 José Gonçalves de Araújo Comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. ----------~~on~~~~ Fa_:~~~:~-~ 

i LEG 185/2018 Carlos Pinheiro Alves de Carvalho- Edificio Misto Proceda-se em conformidade. Louro 
o i Cabeca de Casal de Herança de 1 I 

~~*ero LOE
1
1 373/2018 Tiago João Ribeiro Simões I Ediffcio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122. o do Código do Procedimento Arnoso (Santa Maria e 

i Administrativo. Santa EuláliakSezures i----+-------+--------------------+-------------------!P"'""""""""""-------------
L_~L~O~E~i--~4~9~3~12~0~1~8~A~Im~e~id~a~&~M~e~lo~-~ln~v=e~st~im::.e~n=ro~s~,=L=d=a----~E=d~if::ic~io::.H=a~b~it~a~c~io=n=al~----------_ii::.P::ro::c:::ed::•=·=Se==e~m~c=o=n=fu~rm~id::•=d=e·:c_ ______________________________ ~L=o=u::sc::•::do~-----------l 

Impresso por. VITO~dü24-01-2019 09:04 5f40 
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.:: .. '''"''··'":':.•::· i',;''< .. ~~tiS: ,>, ~~~ •sia/( ·····.· .. 
AU- 318/2018 •e Imobiliária, Lda de Utilização em conformidade. .J::C:rr:~' , Mouquim e 

AUl 316/2018 •e Imobiliária, Lda de Utilização nas condições do parecer. ~-.. ·~·","• Mouquim e I 
~ 

AUl 317/2018 Adopthouse- Imobiliária, Lda de Utilização , Mouquim e 
,)!!~ 

AU1 318/2018 Adopthouse -Jmobiliãria, Lda nwu: «OyOU de Utilizaçêo _emenhe, Mouquim e 
"ªs,\lfrªj 

Impresso por. VITOiêdü24-01-2019 09:04 6 f40 
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72 L'.'.'. ''''"'' :ro.L~~· ·' ..... , . . ""';'·'·"· 
';i; I \? \•• ' ,, ···~.,'{1' ·,; ··::,, ,··: 'i/ ,,,, ,,,,,,,,\ii•'')':':~ :i'~'''' :'i!, '. ,,, ;)'(+, '·' 

' 

LO EI 515/2018 1 úf~- -Comercio de Automoveis, ::v• 1;:1~, .... '!u""" Acessórias de Edifício At. "tifi• termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Avidos e Lagoa 

i 
I I 

LAL 30/2018 I Estilar-' , Lda •em i [Joane 

' IPV 31/2018 r-1=1 nDI hs., Plásticos para Indústria, S.A. Deferido nas condições do parecer. ~~i~ Nova_~e Famalicão I ~~" 

LOE 311/2017 ~~~belte- Cabos Eléctricos e Telefónicos, I Proceda-se em conformidade. [Ribeirão 

LOE I Rosa Maria Martins Torres I Edifici_o 1 i i :em i i .. 

LEG lf<i<UIO [Jose Sousa"' [Edificio :em i [Requião 

' 
LOE' [Rui Pedro 

.. 
; da Costa. [ Ediffcio 1 i I I Deferido nas ; do parecer. [Ribeirão 

' LEG Jose Costa Reis [Edificio •em i I 

LEG 90/2018 1João Carlos Gonçalves Oliveira I Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. [:"ntas e Abade de 
I 

LOE 495/2018 !Ana Margarida Campos Ferreira Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. [Vi~ Nova de Famalicão 
le , 

I 
LEGj 167/2017 i 

-IJ ld\d~- Proceda-se em conformidade. Joane 
I i ' . 

LAL 92/2018 Higino Sanches- Uni pessoal, Lda Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

LOE 483/2018 Manuel de Carvalho Ferreira i multifamiliar com comércio e Deferido nas condições do parecer. i 
lservi.cÓs 

LOE 324/2018 i Mabor- Indústria de Pneus, Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. 'rl' 

' Is.' I\: 
LEG' 26/2018 Pinto Fernandes I :--:u~ '~" ... _.,.uç':' Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. ~~~~ova_ de Famalicão 

I I 

LOE1 I Gabriel José Santos de Araujo I Ediflcio i •nas• ; do parecer. .:e 

LEG 177/2018 José Costa Oliveira ...... _.,.uç, Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Joane 
I 

LOE 385/2018 I José Maria Deniz Ferreira da Costa Ediflcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. ~a!e (S~~ 1

Portela:' 

LOE 507/2018 I Andreia Juliana Ribeiro Freitas Acessórias de Edifício :nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Proceá1mento ~;;.,~;0E~~:~7~f ~~~;u~es I 

LOLI 9/2018 ! ~~drão & Reis- Imobiliária e Construção, Loteamento Habitacional 

I 
I Lda. >em 

LOE. I , S:JI: i J de i nofo6rlo em i > com o parecer. São Mateus Oliveira 

LOE 471/2018 I Nelson Ricardo Moreira de Almeida I Ediflcio 1 i :em I :e 

LOE [João André Ferreira Freitas \Edificio I ;rlo nas, ; do parecer. 

CPH 6/2018 [Kots, I ,S.A [1 -I i i >em' •de 

LOE! 141/2018 I Uno da Silva Pinto I Ediflcio i >em• 1de 
.. 
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___ AU~f-· 334/2018IRicardo Miguel Leitão Correia Autorização de_U_til_iz_a_ç_,_ã_o _____ + !, 1 D,-e'-1-'-er-'idc.:o_:._. ----------·--;-;--;-----------------------G_a_vi_ã<:__ ________ l 
DES ___ . 53/2016 ~~.!é da S1lva Andrade Destaque I Proceda-se em conformidade. Requião , 

, AUT 286/2018 Gandrainvest -Imóveis e Participaçoes, --~A--u.,-to-r.,-iz'-a-çã-:-o-d""e"'u~t:cil:-iz-a-çã"o _______ D~ferido. -------·---------------------I'-RC:e.oq.:.u·",ã"o-------~ 

------:-:- -I-·--==.,..,--J!L"'d"a"-. -:-::-:-::-::--:--:---,---------,----:---:c:---:--c-:--------t':P·_"ro'-'ç_~da-se em coo,~fo,rm"-"i'd"a'"d-"e~. -------
__ AU_Tj_~~/2018 André Simão Costa Azevedo Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Ribeirão ---·---

CP 94/2018 Maria Alice Ferreira de Freitas Senese -- Edificio Habitacional ____ l!:roceda-se ~m ~nformidade. ----------------------0-e-lã~-;-··----------~ 
·----DEST. -- 38/2018 I Maria Isabel do Couto Martins--·-···--·-·-- Loteamento H:ca::-b::it"ac::-io--n--a--:1____ Proceda-se em conformi:=d::ad=e=.------------------Ribeirã~-------· 

----·---~OEI 365/2018jManuel Pereira de Abreu _ -----·---~~-if-ic-io_H_a_b_ita_c_i_on_a_I ______ ---!Proceda-se em conformidade. --·--·--·--------- ~~n~~oE~~~~~:;;.ê.~ 
LOE

1 
527/2018 Aurora Araujo Carvalho Ediflcio Habitacional I' Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Arnoso (Santa Maria e 

--1 _ Administrativo. -·-·------------ ~~mtª.F...Y.~H.?lg_ Sezures I 
----AU~----329t2018 Continental Mabor- Indústria de Pneus, Autorização de Utilização I Deferido. Lousada 

1

, 

1 S.A. -~~~~~~~~----------~---,.-------:---:-· 
LOE 372/20181 Maria Manuela Correia Fernandes Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. 

, Esteves Araúio 
Avidos e Lagoa 

AAUi 76/2018 Alfredo Monteiro de Azevedo Alteração de Utilização para serviços Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 

3 CPI 114/2018 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavii~o 
~ r------c-~·--m,2ci1~-~~sta- Construções Unipessoal, Lda EdiÍi~i~H~bil~ci~~;j--·--------+:======c:::===ê-='-------·------------------ ----------
~ --·----+I.:..P.::ro::~:c:e~~..-:_:_:.!:_~_co~!ormid~~.:__:._· ----------------·-----;.:G:.:a:.:v.::iã:.:o ________ ---1 
i LEG 209/2018 Continental Mabor -Indústria de Pneus, Construções Acessórias de Edificio At. Proceda-se em conformidade. Lousada 

~ ~LEd~~~!l18 Manuel Fernando Costa Rocha Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Mogege 

~ 29/2017 Manuel Angelo Marques Guimarães Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Mogege 

~ ----·----- 3~~j-~~~ -~~ncisco Alve:> C9sta ~~~~~~-------~~~cio Habit<:c::~o_n __ a-,1 ________ =D_e_fe __ r_id:-o_n_a_s_c_o_n_d_iç'=õ_e_s-cd-:o-'-pa_r_e_c_e_r. ___________ -_-~==~===I:J--:o:-a~n~e~====~=--===.------~ 
~ 1 _:~~[----~~~-201 ~ ~~-~uei_Az_ev_e_d_o_o_I_iv_e_ir~~~~~o Ed_i_fi_ci_o_H_a_b_it_a_c_io_n_a_I ________ f-P-r_o_ce_d_a_-_•e_e_m_co_n_f_o_rm_i_d_a_d_e_. ----------------·------1-"~-'i~'"a a,~,e~"~"'aá,~,i~'::-F-am--:-:a-lic_ã_~---
~.- h:G-31 42/~01Slcarlos Alberto da Cruz Miranda Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Gondifelos, Cavalões e 
:; J ... I --·-----------------+Outiz i 
~• ... g , G! 174/2018 Manuel Azevedo Oliveira Veloso Construções Acessórias de Edificio Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
., 1 Habitacional e Calendário 
f.!l 1 DESTI 55/2018 Fernando Alves da Silva- Cabeça de Destaque Deferido. Avidos e Lagoa 
~ _ . casal da ~era[!g!_~-----·--:----1-:::-= -,-~,_:---:-------+::-::-:-:-------------------------------::-.:---------
~ LOE! 384/2018 José Mário da Silva Pires Ribeiro IEctitrcio Habitacional Deferido. Delães 
i ~------+------------ ----------+------- Proceda-se em conformidade. 
o LOLI 46/20181Luz & Brás, Ld~. - Loteamento Habitacional !Proceda-se em conformi~~de~-----· Nine ----------~ 
~~~ r---i--E"-G+! ___ 1_1::.1:../2--'0-1--'-8 -M;r~-Ali~~-da -Sj~;Ai~~~-Mor~i-ra-- Construções Acessórias de Edificio 1

1

, I Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famali~ão Í 
.:::. l i Miranda- Cabeça de Casal da Herança Habitacional e Calendário Jl 

I Ide _ __ ______________________________ L_ _____________ _ 

.g f---: 1 S. A Económica 
J. I DEST! 59/2018 Francisco Rodngues P1nto- Cabeça de Destaque 
- i casal da herança de 

Deferido nas condições do parecer. Ruivães e Nova is 
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em conformidade. 

em conformidade. 

em conformidade. 

i Proceda-se e~ ~onformidade. 
' 

em conformidade. 

termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento 
i 

Proceda-se em conformidade. 

Proceda-se em conformidade. 
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DOGU - Presidente 
10-12-2018 

I LOEi 

~-~r~---
18/2016~~ociedade de Construções António S. 

1Couto. S.A. 
22/2018 ruoL & COMPANHIA -

I AU11 324/2018IIMOMOGEGE-Imobiliária, L.da 
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,. __ .. - ;,,;;_,_ 

Edificio Misto 

---·-·-·--·------------------
Ediflcio de Atividade Económica 

Edificio Misto 

3 

::parecer- ·''I I 
Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de I 
---- -------- ---- ]@rmoirn __ -;;;~ 
Deferido nas condições do parecer. Pousada de Saramagos 

Deferido. Joane 
i 
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.--- !:·:·::.:y- ~:<:_\:: utmzaCJor 
,, .. [-c :::'.:::::';:::·:;~~A~'Siilatci'fa 

,~:;: ·,~::",oepartan,ento -=D=o=G::u'::--:'P'"'r=es'"id:::e"n"'te'----------------
oata 11-12-2018 ---- .c ,::;';•,' 25 

I'' ; 'Jii.J .:.:·,: :·:•:<. :-::,::1 J,,: •,· .. ,., :if':'.-~,"•:,': .:·•::··.··.' :'I ~:·;r:.·:;: ::·:c•":' 'J' !}. .. ,~, 

CP 78/2018 
1 
Rnrlrigl••• & Névoa, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. 

IÕ~tiz
1 ..,, Cavalões e 

I 
CP 29/2018 Rui Miguel da Silva Flores Edificio >em \Santa Maria Oliveira 

CP 77/2018 Rodrigues & Névoa, Lda , Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. 
IÕ~tiz 

... , Cavalões e 

CP 79/2018 Rnrlrigl••• & Névoa, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. 
lõutizi 

..., Cavalões e 

I 
CP 80/2018 Rodrigues & Névoa, Lda Edlficio Habitacional Proceda-se em conformidade. I g~ti~"olvo, Cavalões e 

CP 76/2018 Rou.r""' & Névoa, Lda I Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. l'::''-''.~uh...-ou;:,, Cavalões e 
loutiz .. 

CP; 81/2018 Rodrigues & Névoa, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. I Cavalões e 
loutiz 

LEG ; de Portugal- Petmn>l, S.A. l de C:c nho o.tfvei< >em i )Avido~ e Lagoa 

RELI 16/2018 )André de Sá i I • de Licença I Deferido nas ; do parecer. 

LEGI 133/2018 .. '"' Rodrigues 
"!'~"";" 

Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Carreira e Bente 

LOE 84/2016 , Cláudia Balbina Sousa Faria. )Edificio I \ Deferido nas ' ; do parecer. J Santa Maria Oliveira 

LOE 1 Silva i \Ediflcio i i rem I \Bairro 

LOEJ Lulz Rogério de Faria I Edificio I I I I Deferido nas ; do parecer. \ Brufe 
I 

LOE 188/2018 Francisco da Costa Ed"rficio Habitacional nas condições do parecer. ':'al_e (S~~ ~~~~:), 
CP 67/2018 '-' , Lda )Edificio i I rem i Gavião 

I CP· 66/2018 l-I :11 , Ld~ \Edificio I rem i Gavião 

LOE_ 111/2018 \Pedro Miguel I >da Costa \ Ediftcio i 'nas' ; do parecer. Gavião 

LEG 44/2018 I Ângela Maria da Silva Gomes :.::· Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. ':'ale_(~;~ g~~~:), 
i 

LO[ 6/2018 ,S.A. )Edificio I I i 'em_: Gavião 

LEG 148/2016 \ ~aria T:resa Bar~osas~~~~.a~~~. i Comércio/Serviços 
I ~'""'""""· ' em 

~ntas e Abade de 
I 

LOE 523/2018 Manuel Fernando Marques Nogueira ! Ediflcio destinado. à atividade pecuária Nntifin11F>-~~ nos termos dos artigos 121.0 e ·122.0 do Código do Procedimento ':'ale_(~;~~~~~:), 
JPV I Dulcinea Gaspar de , Teixeira I Ediflcio i rem R"rv••• e Novais 

LOE 512/2018 \ ~undos_ d
0

ee V!d~ Para a Comércio/Serviços em conformidade. 
i 

CP
1 

92/2018 Joaquim Manuel Silva Sa I r.nn~tr~,~õl'!~ Acessórias de Edificio em conformidade. 

' I 

CP, l- , Lda )Edificio i rem Sa~ta Maria Oliveira 
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--,--:o~-p~rta~~~to; DOGU- Presidente 

---. ·: :.::~·_'J .. ;.-L.:.L~'ata 12-12-2o1e 5 

Jd · PrOCesso: 1 ·.·:.:,·-i : .. ,,1' ,, 

~I 453/2018 Casa do Povo de Nine Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Nine -------------- ------------ --·---- ------·· 
I 383/2017 Recreio do João - Cooperativa de Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Vermoim 
i Solidariedade Social 

LOE 194/2018 Jesus Emanuel Pereira Cardoso Ediffcio Habitacional 1 Deferido nas condições do parecer. Pedome 

LOE 264/2017 Brenno, S.A. Armazém/Indústria Deferido. Ribeirão --------- ---
CP! 90/2017 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

Vermoim 
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.. ,. :-.-.-. DéPârt~-rriériú> 
- ·----~,,:,,:·:J:)at'a 

DOGU- Presidente 
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i':" ,_:--:·.:: · utii.iZ3CIOr 
:::·;·_,>::,;:.;:::_i: ':':_.:-~, r;·?A~'S.Jhatürá 
.-·--.. ·-:: .... \))é'P~rt~~e~to DOGU- Presidente 

C ·. . ... " ... ioaia 14-12-2018 

LOEI 117/2018 Higino Manuel Cruz Campos Sanches 1 Ediflcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
---------------·-----,-----;----,-,-.,-·--·-·------------··--·----+e~C"'a"'l~ndáriq__. __ ................ . 1---LALJ 36/2018 José Henrique da Fonseca Vasconcelos 1 Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane I 

I AUT 46/2018 Maria Manuela Machado Dias Araujo !Autorização de Utilização Deferido. Gondifelos, Cavalões e ! 
LÃL 1 04t2Õ_1_8. Condaltom- Construções do Alto ---L~teamento Habitacio_n_a_I-----+P-r-oc_e_d_a_--se·-e-~-~-o-n_f_o_r·m--id_a_d_e-.---------------------l:~''.',~"~i;;~';-o-v"ã de-·Fa~alicã~--

1 

c-:-t--------- Têmeoa Lda ---+---------·------l---------·-c-;----c--------------------I~-Cale~Q;j!!Q _____ _ 
AAU 61/2018 Mais Que Nove Meses, Lda Alteração de Utiliz. para comercio e Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

servicÓs e Calendário 

_ CPH~------~~~~~-~~~P Banco Comercial P~-~~~ue~ S.A. __ 1 - Habitação u:ifa~~~:___ Proceda-se em conformid-~~ce·-· ---·--------------------- ~:Jhª~:~_&_~~~l~~-----·-·-
-----cpj 110/20181Maria de Fátima Marques da Silva IEdificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

1 LOEI 423/20181 PLATAFORMA- COMBUSTIVEIS, S.A Construções Acessórias de Ediffcio At. 1 Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

~---LOEI ___ 3s6/2018 :Maria Áurea Ribeiro de C~;t~~-8~-;g;;--- ~~~nci:~~bitacio~a~-·---- Deferido nas condições do parecer. ------·------- .. ·------t-Jc-o_a_n_e _______ _ 

~---~-U~~~2018 ~~~;~n Town -Investimentos Imobiliários, ~~~~~ç~~~: Utilização- ~ctividades Proceda-se em conformidade. ----·--------------- e~~;J[llAbade de ________ _ 

3 AÜ~- 338/2018 Jorge Daniel de Oliveira Monteiro Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Carreira e Bente j 
~ ___ A~1 333/2~~-~ ~:~a~aC~~~!l~~sd~~ntos- Cabeça de ~:~:~~~~ulti. Comer. e Serv cJPre. Deferido. ----------·--- ___ Vila Nova de Famalicão 

i DESh6/2018 Maria Costa Vilaça Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 
~ ~ ·-:-::-l-:.-: ----------------·~IJ!ª.S~Iália) e Sezures. 
g , ICO 16/2Õ17 1 R-~~j;-p-~rtugal, S.A. lnsÍ~Iação de Combustíveis Proceda-se em conformidade. Landim i 

~ ~----~~~-- B4i201_~Amélia Alves d;s]w;;----:=~~=::::_ ~~."-~!"/Indústria D~~~~_<J-~as con~ições_:I_~_P:.:acr . .::e.::ce:::r.:.. ------·-------·--------- ~ou~~-d_o _____ ·-···-·· "' r LO 197/2018 José Filipe Araújo Ribeiro Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
~ L r.: ------------------~S-ª1~..!!;\I!L.--·-·-
~ I ·- LEG! 111/2017 Alípio Manuel Silva Mansilhas .Armazém/Indústria - P~~ceda-s;;~ conf~rmidad;----- Avidos e Lagoa 

~ 1---LEG,~I 14Õ/2o17~~F;~~~;;A~uj~----------~~!!~!!!~'!!~~<'!r~;ti~º~!l!~!l~_-A_·z-_es_s_ó_ri_~_s_d-_e-_E_d_ifi_~_io_-_-+IP_~_;;_c~_d_;;-___ se_;m_-_c_o_n_ro_rm_id_a_de_. ___________________ ~cc-a-cl-en_d_á_r"_•o_--_-_-_··===·----~l 
·i ~= L~~ 88/20171Marco Xavier Lo~~~~~~~.?~-~ ______ i_EdJffCIO Habitacional 

1
! Dc-e_l_en_d,_o_. ___ ~---c-:-c---------------------- Bairro 1 

~ AUT 04/20181 Planicosta- Construções Umpessoal, Lda Autonzação de Utilização Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de -·-·-1 

t ~ 
~ ---AAu·-- 74/2018 jFernando Jorge Gomes da Silva Alteração de Ut1hz. para comercio e Proced~~-;;-e_m_c_o_n_fo_r_m-,·-da_d_e-.----·---------------- Ribeirão 

i serviços i I AU~ 150/20~J~~~~~~~!~i;:rralharia, Sociedade etor~~~:o de Utilização ____________ o_e_re_r_i_d_o._n_a_s_co_n_d_i_ç.õ_e_s_d_o __ P_a_re_c_e_r_. _____________ . ______ :_arr~·-ir_a_e_s_e_nt_e ___ .~ 
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.Utilizador :;·:--· . ''" ,_.,_ --~·,:··. ::.-: _' .· ... i'~~;~, .. ~_~t~-~â 
' Depar:tamento DOGU - Presidente · --- · ,·,o·ata 17 12 2018 - - 4 

·· .. · · ld.· Proc~sso · '' · · i\' '.> ,, -·-!-:·\.-Requere-nte;:· ' ··•··· ' '"' ••;:;•,::;: __ lf;;, " : .; :; ii 
·'' 

·:·':'_!;] ,''•1'!'_.,,., •·':>•:•.•;>'·!·'·~··· ·.···;. ii 

Alfl! 343/201Bjlufs Manuel Oliveira Granja Autorização de Utilização Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

I __ AUT 

---------- -
j Proceda-se em conformidade. 

- - ~lendário 
315/2018 Vitor André da Silva Ribeiro Edifício Habitacional Gondifelos, Cavalões e 

I Outlz - ---
LEP 22/2018 Fabrica Igreja Paroquial Freguesia de Vila Ocupação do Espaço Público por Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

Nova de Famalicão Motivo de Obras e Calendário . 
L--~ ----~?-~1201~- Saul Filipe Ferre~~~ da Silva Aguiar Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão - -
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Utilizador 
;·; .. , .. ,., .. ,.,.,,,-i:''''l''!-"'il-1•::-::-:,-,_-,.,.,.,.,-,,,,-,.•! 

I, ·--:.AssinatUra 
'·- ::_,-:·:be~âH~~e~t~ DOGU - Presidente 

· o·ata 18-12-2018 43 

AUll] 326/2018 Adopthou_se -Imobiliária, L_da 'I Auto-rização de Utilização Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
. ' Jesufrei 

AUTI 328/201 B IAdopthouse- Imobiliária, Lda Autorização de Utilização I Proceda-se em confor~id~d;---------- ·--------------cLem;~-h~. Mouquim e j 
1----~ I • ·--=---· :-c-cc-c·--------1";:::~:-,-,.----::-- Jesufrei __ _ AU-T~---32_5_/2-018- Adopthouse- Imobiliária, Lda ------ Auto~i;_a~o de Utilização Proceda-se em confor~idad;-·------------------------r.L~e~m~e~n'C'h-e, Mouquim e J 

Jesufrei 
AUTI 327/2018 Adopthouse -Imobiliária, Lda Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e I 

r--- AU~--343/201-ã-· i.-~ls Manuel Oliveira Granja ----- I Autorização d-~-U-t:cil-:-iz-a-çã=-o-----+D:::e-cf:-e-:rid-:o-.-------------------------------------l~~:u~:-~a-d_e_F~;~Ii~-ã-o]-! 
f--- i -----:--:---::-·--:---f::-c:::--:---:---:--:---------+:-::-:-::-----::--:----:--------------------·----i~e;;'C"'a"'le,;n,d,_ár"'io,_ __ 
_ RCE~LHI!___ 18/2018 Maria da Conceiç~~-~-~~!9~~-o_re_ir_a __ ~:-ca_çã_o -~-~~:~:.• ----::-:-:--;----+C:D"-el::e:cri=do:.:cna=s:.:~ond_i_2~~-s_d~_p_~~~-ce_r_. -----------------·-·····-----·· _R_ib_ei_rã~----·-----------__ ' 

74/2018 Victor Hugo Couto Gomes 4N -Anexo de apoio à actividade Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

~PV -- 33/2018 ,MEO- Serviços de Comunic~ÇÕes -e-- ~:~f~~~~~~i~~:~~·~~c:ti:-v:cid:-a-:de--=E:-co_n_ó:-m-ci-ca---C:-N-:-o-t'i"nq_u_e--s-e_n_o_s_t:-e-rm_o_s_d,_o_s_a_rt-:-:ig_o_s_1:-:2:-1c:_,:-e--:-12:ci.""o--do_C_ó_dl9-~d~-P-r-o~edJ~--e-n-:to--t::R-::ib-e-:-ir"ã-o--------l 
· I 'Multimédia S.A. Administrativo. 1 

I AAU 78/2018 Francisco José de Araújo Pereira Alteração de Utilização -Actividades 
Económicas 

Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

AU~. 337/2018 J. Augusto Gomes Silva, Unipessoal, Lda Deferido. Vila Nova de Famalicão 
3 f---i------- ---:------- =-:-:c-:-:.--;---,-------b---:-----,:---:-;-:---------------------jée':-C~a'CIC:en";d_ário _________ _ 
~ LOE 533/2018 M-anu-~Corr~ia dos Santos rdiffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
• ------+-------1--------- ---,--------+:---:------,:--:-:~ Outiz _ __ 
1i. 1

1 CP 83/201 B Abnio Cunha- Sociedade de Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouqwm e 
~ j---~t---~~:-c:~C~on~s~tr~u~crõe~s~L~d~a.~-:-~-:----------+~-::--:-::-:---:-------------t:::---,---------~~-:-:----------------------------------tJ~e~s~uf~ffi~i--:~---,------i 
:..oi ! CP

1 

82/2018 I Abílio Cunha- Sociedade de Edificio Habitacional i Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
:;: Construções Lda. Jesufrei _ 

--OES~----:6-:0-t-2"o:c1-:8-I"C"a"rlo"s"A"'n"'t"'o"n;"o"'M"'o~n-:te-:i-ro ·M;ch~d~---·+o=-e-s-:-ta-q-ue- -------------t::P:-ro_c_e-,d'a-_s_e_e_m_~~~f~-;:~i-d-ad_e __ ---------·---·------------------l'c'="'as"'t~el":õ~es------------·-··· 

Autorização de Utilização 

LALj 105/2018 José Domingos da Costa Pereira Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ruivães e Navais ---------· =~--+=::::..-----·:::.:.:::-------+:7-'::::..:=._:.::_:_c'--';"--=c;=-:'-;;-----;::-;-;:- ---------~~~-:;-:-;;=_-:;:::-:-::-::-;-:-f;::-;-:;--:-:-:-~:;-:-----
LOEj 345/2018 Francisco Ribeiro Ediffcio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Ruivães e Navais 

I , Administrativo. 
LEGl 228/2018 Antonio Filipe Santos Teles Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 

l---:~::i!---,---+-:---:------·----------------1 c:---:--::--::---:--------C:-:::-:-c-:-------c:--::---:---------------------------j_?anta_!~:ulál@) e Sezures 
1 

Q) [--~OE 160/2017 Sá &_:i_lva_~_e_r_re_ira_._L_~-~-------,.------+C,.-om_é_rc-io-/S-:-e_rv_iç-os _______ +o:-e-fe_r_id:-o-n_a_s_c_o_nd_i--:çõ:-e-s-:d-:o-p-:-a-r_ec_e_r_. ---------------~~~~~ifelos, Cavalões ~-~ 

"~ ]I LOE 198/2018 Davide Emanuel da Costa Oliveira Comércio/Serviço_s-:---------~-ce_d~~:>_:_~_m_c_on_,f,-orm:-i-:da_d-:-e_. ______________________ 1_N~:::in~e:..__:--::-:--:;:::-:---LOE 471/2017 Justino João Oliveira da Cunha Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
~ l----c-:-::1----,---,--:-:+:---,---,-::,--·,--,-~•:-:--------·-·l-::-c::-:--:-:c:-:--:--:-------t::------:--------;----.,--------------------------t;J"'e":su"-froee,__i ___________ _ 

LOE
1

1 434/2018 Damásio Pires & Machado- Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Brufe 
Investimentos Imobiliários L.da 

1--L_o_E--!1 ___ 8_5_/2~~~ _M __ •r_ia_M_a_n __ ue_l_a_M_a_c_h_ad_o_D_ia_s_A~--·-"_J_·o __ f--E-d-if-lc_io __ H_a_b~tac~~--·--1--------+P-r_oc_e_d_a_-s_e_e __ m_c_on_f:-o-rm_i_da_ct_e_. ______________________ g_~!!;,_il:-e-lo:-s_, _c_av_a_lo_-e_s_e_ 

LOEj 50/2018 Elvira Daniela da Silva Cardoso Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 
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11''" ,, ,;,;·i·';;.;:,·,:. ·;c .. ,;>:\i;( ::,,.,obra u 'léi'7 '< ,, .;. rB\'!1 !''/,:''·,·': ~ 
AU1 341/2018 Helena Isabel Pereira Braga de Utilização Proceda-se em conformidade. '~~~~~0E~~:~7~~ ~~=~u~es 
LEc 227/2018 Raúl Amaro de Carvalho Acessórias de Edificio 1 Proceda-se em conformidade. Pousada de Sara magos 

i I 
LOE 342/2018 i de Sousa Santos Edifício Habitacional ~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Fradelos 

I i 
LOE 187/2018 Rui Pedro Cunha Maia Ediflcio >em I Ribeirão 

AU" 304/2018 ~v:~-:u•··~· "."·' -Materiais de Construção do de Utilização Deferido. Gavião 
Minho. Lda 

CPH 69/2018 Sacramento Brandão, Lda Habitação unifamiliar 
I ':'"'""uv. ' em 

Cruz 

DES1 54/2018 IVirgilio ; Ferreira I Deferido nas ' do parecer. I Requião 

CF 111/2018 i Hélder Joaquim Fernandes Pereira Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Cruz 
i I 

AUl• 187/2018 Rui Manuel Marques Azevedo de Utilização Proceda-se em conformidade. 11\ntas e Abade de 
I 

I LOE 534/2018 Rui Manuel Marques Azevedo Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. 11\ntas e Abade de 
i 

IPV 52/2018 Ângelo Silva e Sá Sousa E Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. IVii_a Nova_ de Famalicão 
le i 

LOE , Kelly Pereira Martins ,Ediflcio i I >em \ Ruivães e Navais 

LEGI I '- ,SA I Deferido nas ' do parecer. I 

LEGI <Uf/<U"IO I '- I ,SA IEdificio I Deferido nas ; do parecer. I 

LEG 208/2018 I - Imobiliária, S.A. Loteamento Habitacional Deferido nas condições do parecer. 
loUtiz 

~, Cava[ões e 

LEG 206/2018 I Imobiliária, S.A Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Outi~'"'''v.,, Cavalões e 

LOL 4/2017 LCM-1 i I , SA. i I 

LOE '"l?n1R I PaÚ;,ira Rosa Ferreira Dias de Sa Bell IEdificio: i I Deferido nas ' ; do parecer. Seide 

LOE I José Miguel Ceo<>lho Barbosa \Ediflcio 1 i I Deferido nas ; do parecer. Nine 

LOE 522/2018 
1 

~~UE, E~E E i": ·.Gestão e Administração de 
! Jnioveis. Lda . 

Ediflcio Misto Deferido nas condições do parecer. I Vi~ ~ova. de Famalicão 
I e 
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ÚtiÍi.ZadOf 

· b~PZtrt~-ffi~riiO DOGU - Presidente 

.... ~-~-" . -~-~·-~,·~~~~àt~ 19-12-2018 

f--'LA::C:Ltl __ .::9:::9fc:2c:0_:_18 Município de Vila Nova de Famalicão Loteamento de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Lousada _j 
AAUI1 20/2018 Arlindo Ferreira da Silva Alteração de Utilização- Actividades ~-Proceda-se em confor~idad-e-.----·-·------------------ Gavf~---·-·--·-·-·----~~ 

'Económicas 
LO E] 541/2018 ATC Associação Teatro Construção _ I Alojamento de Convivência I Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Joane I 

.. l ~ --.,-------~'1-:A"'d"!m~i·nistrativo. , --LEGf 224/2018 ,Silvia Oliveira Edificio Habitacional Deferido nas condições da i~formação. --- ------- Ribeirão -----------·--! 

--A~_j1 ___ 3_4_0_/-20_1_8-I-'g"~"'~"";~~~~-de ~~~~:-~~~sAntónio S. _____ fA::-u-to_r:-iz_a-:çã:-o-d-:e_u_til-,iz;-a,-çã_o-::--::c:::-:-·-+lcD:-e-;fe_r-:-id:-o·-n··a-s_c_o_n_d_:i:-ço-::·e_s_d-co-p_a_r_ec_e_r_. -----·-----------·--·-·----r~"'~'"~~-"s"'0~,_,mA-'-:-ba_d-:-e-d-:-e----l~ 
LEGI 61/2018 Maria Fernanda Campos Moreira Construções Acessórias de Edificio Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 

1----1'--·-:= -----·--·.,..-·:-c-::-------+'H:ô'a"b~it,ac"'io"'n"a":J ,--:-.,..--------f=--,-----:··-:-:-·:-·-----------------+V"'e"'r'"m"'o"'ime.,......, .. --·······-
LOEl 485/2018 Tiago Fernandes Vieira 1 Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

I 1 Vermoim 
LAL 83/20181Gonditerra -lmobiliaria, S.A 'Loteamento Habitacional ! Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 

. ------1 ------~ ------·--·--- -·----------fD~u"'t~iz~-----1·--LoE ---3-9B/2Õ18IJoaquina Maria-M~-~~~;".kevedo "Ediffcio Habitacional- -P-r-oc-eda-s~-;~~~~fu;midade. ------·- Gavião ---·; 

1
-~0E ·- 538/2018IArmindo José Cardoso Ferreira Edificio de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Requião 

I 
- -------------f::--':--:--------

______ LA~L- 86/2018 Lui~_Mi~uel dos Santos Azevedo Loteamento Habitacional Deferido. _ _ ___________ Fr_a_de_lo_s ___________ _ 
3 LOEI 335/20181 Comprafeita- Promoção Imobiliária, Lda Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Landim 
~ -·-....,-LA'--LLlj1 ___ ::..:9:..:7.c/2::.0:..:1:..:8+'J-'os"é"'L"u::.:ls.:.:.:F::.errão Araujo I Loteamento HabiÍ~cional Proceda-se em conformidad~-.-·--·--------------- C~-r-re-ir_a_e_B;~(~-----·--

~ ·-·--LOEj__ 336/2018 Comprafeita- Pro,~m:.:o0ç,c::ã_o::..:.:lm=o.b:ci:::liá::r::ia,_, ::L::d•:...fi E::d::if:Cic:::io:_:_:Hc::a:::bi=ta::c::io::.nc::a:..l -------+::P"ro7c=e=d=a-.:.:s::•.:.:•:.:m:..c::o::.n:::fo::r:.:m:::id::a::d::e:... ___ .---------------C:L::-a_n-cdic-m::- ···-----··· 

O

:":.•i ~-------~§~~ 190/2018 João Carlos Mendes_~V::a:Cz:---;-:::;-:-:,..,..-!C:E=d·::'fi::.ci::o.:H::a:.:bc.;it::ac::io::.nc::a::l ________ ?eferido nas condições do parecer: --·_________ Castelões I 

.. ~- LOE1 504/2018 Comprafeita- Promoção Imobiliária, Lda E::.d::..ift::.c::.io::..:.H.:a.:.bi::.ta:..:c:..:io::.n::a::.I ______________ E!~_e_Tid_o_n_a __ s __ c,co::.n::.dciç,.:õ.:.es:..::do:..cp::.ar:.:e.:c::.er::..____ Santa Maria Oliveira i 
-LOEI·----505i-2Õ18 Comprafeita- Promoção Imobiliária, Lda -Edifício Habitacional 1 Deferido nas condições do parecer. -----------------·----·S~nt~M-a-ri~-Üif~;i-;:-a---·-·-

g LEGI 123/2018 _D_~e:::-ol_in_d_a_S-:a.clg"-a_d,.o_B_a-:r:-bo=s_a __________ -t=E=d2ificio destinado à atividade agrlcola Deferido nas condições do parecer. Joane 

~ ~---L-~f=170/2018 ~:~oque- Maquinas &Te~~-ol-ogia ~~~~~-lrmazém/lndústlia -;.~--r~-~-:~-~~~~:~~ões_d_o_p_a_re_c_e:~--~-----------~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~~-"=s_':ã-=o_7M~.a-c-t_e~u~s~O~l;:-i_v-e~i-r-:a_-_-_-_-1 
~.~ __ c~~+i --,.13-:-/-:-2-:-0-:-18:-lL'~~~-~-~~~-~~~vestimentos Imobiliários, l~;b7t~~~~ção multif~~~:-~.~-~ar~--~Pr_oc_e_d_a-_se_e:_c_o:n::-f·-co-rm_i-:-d-ad_e_. __________________ l"'~~~~:oE~= :~~;u~~~ 
::; LEG 36/2018 Maria da Conceição da Cunha Barroso Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 1 

Bastos ----,-,----------I-----------·-·--··· ·:--:-:-·::-------,-----------------------1-'V.~!lli'JJTl ________ l ~ "-- LOE 

~ 
611/2017 Laurinda Marques Silva Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 1 

n. 
00 

" 

i e Calendário 
LAL 84/2018 I Clotilde do Céu Alves de Lemos Oliveira Loteamento Misto Deferido. Antas e Abade de 

Vermoim 
LOEI -·-·-·-·-58Bi2õ17 :-:A-m-:é:-Ti:-c·o--:J-or_g_e..,A"Im-e",d:-ac-M-:-a·rt·::-i:-n-s----+=E"'di:::fl-:ci,..oc-H-:-ac-b-::ita-cc-io_n_ac-1------- DãferidO na-s c-ondiçõãS-Clõ-p-a-rece~--------·--------·---------·---+s""a;'"rr"'o""'-------1 

~ ~1--~89/~~8 Nuno Simão Mendes So~~------~g'=~"~"'~"'i~o,_,~•,ai'=A:-c:-e-sc-s-ór::ia_s_d_e:-E-:d-ifi_c_io_-1C:D:-e-fe_r-,id,..o_n_a_s_c_o_nd_i-:çõ,..e_s-:dc-o-p-:-a-r_ece_r_. ----·----·------------------ J;:-o_a_n_e-:--;:,...,...-
7

:--1 
.:: IPVi. 44/2018 José Manuel de Sousa Ramos i Edifício de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 
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.··. '· kJ.,.<: . ... .::.>< •'.'>' . ) ;,: ~ obra .;., '.i ,? .• i/.:1i'i[; ';. ~ ........ ; ... 
LOE 427/2018 •"'''" M. Ribeiro & Filhos, Lda I ~v"o~·v~vj~ Acessórias de Ediflcio At. Proceda-se em conformidade. 

LEG 168/2018 ; R' - Maquinas & Tecnologia Laser, ·-.- .... em conformidade. São Mateus Oliveira i iú''• 
LEG 191/2018 António Cunha Alves r.nndno i de Edificio I :nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento e Navais 

LEG 169/2018 I!=: Rnnr r""- Maquinas & Tecnolo9ia Laser, i em conformidade. São Mateus Oliveira 
ISA 

ii>v 45/2018 \José Carlos Castro Coelho I I I ~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Santa Maria Oliveira 

LEG 187/2018 I Sele iro - Imobiliária, Lda. Edificio Habitacional em conformidade. ~~n~:0E~:~~~ ~~=:u~es 
LEG 78/2018 ALBERTO COUTO ALVES, S.A. '"" de Terrenos em conformidade. ~~n~:0E~:~~~~ ~~=:u~es 
LOE 501/2018 Jose Carlos Gonçalves Lopes Ediflcio Habitacional em conformidade. ,Vila Nov~_de Famalicão 

ie, I i 

LEG 193/2018 Costa Azevedo Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. 'Vi':' Nov~. de Famalicão 
.e• I ... I 

LOE 494/2018 Jose Fernandes Azevedo Gonçalves r.nn<fco oci\o< de Ediffcio i ~nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Mogege 
I I 

LOE 478/2018 Saul Filipe Ferreirada Silva Aguiar Edificio ! Deferido nas i ; da i Ribeirão 

AU. ô40t<u· I i 1 Luis Vilas Boas Pedrosa Ferreira >de I notocirlo. I Bairro 
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: .. :,:;::. . . .,, ,. ... _}Jti_liZ~dO~ 
~·:: ··.-·: ,'<·:·_-:AS.Sirl~tti~ 

:, .: -->'. -,-,'jJ~P~rt~-ill'~~t-~- DOGU - Presidente 

:.--_·_;_< ~·-":.::~-·-~ >b'ata 20-12-2018 27 

,ld •. Pr·oces·so·:-_c;-· 1 
., Obra;·, 'P3reCe~·'· Fregues1a · 

LE~ 32/2017 Newash, Lda ---------- i Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

CPHI 77/2018 Amândio Manuel Silva Monteiro 11E- Ha~itação unifamiliar c! actividade Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

-35/2018 MS Green- Promoção Imobiliária, Lda ~~~;:~~~~o Habitacional Deferido nas condições do parece;~--------------·-- Gavião 

' 

1~~.Pi~~i~~;t~_-_::-_c_-;,_n_s_truções Unipessoal, Lda Ecfifi~io Habitacional ----NoüfiQ~e-se ~~-termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimen_t_o-+:8:-,u-f'e __________ __j, 

---------·+::-:c::-:--:--:-c-:-:-:--:::---:-:---·---_ _t.._Q_I""!J!!J!§!rativo. ------·-------·---------+cc-cc---:-::--.-c-
LOEI 511/2018 ! BANKINTER S.A Ediflcio de Atividade Económica Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

1 e Calendário 

~---~~-t--~07/201~Carlos Manuel Fernandes Freitas Autoriza2~-~-~-~~~~z-~-~~--- Proceda-se em confo!"~da9.:.: Vermoim ' -----------------------··---- --
' LAL 4/2017 QUAUMOB -Imobiliária, Lda Loteamento Misto Proceda-se em conformidade. Joane 

--~UTI ~.{_~~~ Francisco Oliveira Silva A~tonzaçao de Ut11ização __ Proceda-se em conform~~~de. ___ ------------------------==--- -VG-aalveiã(oSã-o C-osme)-,-···------~ 
LEG! 34/2018 J. R1o- Construção CJVII, Lda Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. 

L ~-·- j ~ =~L-~~~---3õ8í201e}uls Pedro de Sá Pmhe~ro ---~~~-- ] Ed:~~~~-~b1tac~onal __ Deferido nas condições do parecer. -----------------------~:~~~ifelos, Cavalões e __ 

i f----'=~~L----~78/2018 jsaul Fil1pe Ferre1ra da Sllva ~~~~~-- Edificio Habitacional -·----r~eferi~~ nas condições do parecer. ---~----- 8R·a~b0eiMr_ãaort,·~-~o~ .. v __ a_.l_e_.~--------~ 
~~=-~~-~~-~~i~~~~:~~~:::~~oL~:squita ------- ~~ii:~ã:e d~ti~;~~~~-~~~- ~~::::::se em conformidade - - ~ ~ Vermoim ~ .. ~ ~ . J 

LAW 94/2018 lris Va\entina Sousa Gomes Araújo Loteament~-Habitacional Proceda-se em conformidade. -------------------- Brufe - --------~-----~ 
5l LOEi 292/2018 Caixa de Crédito Agricola Mútuo do Médio Comércio/Serviços i Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 1 

~------L-----f\Y-"-'-G!<L _ ----------·--------+ !_______________________ Vermoim ~ 
LALi 61/2016 Urbiárvore -Imobiliária, Lda Loteamento Habitacional Deferido. Gavião 

~ Proceda-se em conformidade. 
~ LAL 1/2018 Brilho À Maneira- Construções, Edificio Misto I Proceda-se em conformidade. Landim i r----LAL 65/2018 I ~~~~;~!·~~=:,~=-.-,-."ir-.----·-----·-' Lo-te_a_m_e_nt~_H_a_b_-lta-c~nai ____________ _JicD:ce-:fe,-r"id"o-.-----------------·---·-·--------------·--·- R~ivã_e_s_e_N_ovai;-·-----~ 
,g LOEi 34/2018 José Miguel Martins Pinto 
~ f---Aur; ---1-91/2õ18 José Dias Costa 

Edifício Habltacional Proceda-se em conformidade. 
Autorização __ d:=.-=u"ti=liz:_a_ç_ã_o _____ -f,'-N'-o=-ti:.:flq:.:u:.:e:_-:_s:_e.:.nc.o:_s:.:te"r"m'-o"s'-d=·~'-s"'a-rt-.:-,g-o __ s_1-::2c1-:.0-e_1_2_2 __ :-,-d-o Código do Proc~-dimento 

Ribeirão 

Ribeirão 

fu Administrativo. 

" i 1 
__ L::O::::El-_.:3.:8.:.9:.:/2=0:_1c:6 Ana Filipa da Silva Costa Habitação Unifamiliar --i~P,:r.::o.::ce::d::-a:_-.::s•::::•:::m::::co::n:.:f::o:.:nm:::::.id::a::d.:e:_. --·--·--------------------+R:-i=be.:.i:_rã:'o'-------i 

~ 
1 
_ __:Ac:U:.T-fl·--'1~~~~indo José Cardoso ~erreira Autorização de:.:U::I::ili::z::aç~ã:.:o:_ _____ ~~ P:.:r.::o::ce::-d:::a:.:-s:::•:.:•::m:.:_:c::o:.:nf::o:.:rm:.:i::d::ad::e::·_________ Requião ~1 

.. I--=LA=L=t----'6-'-9'-/2:-0-:1-:?+J::-osé Luis Ferrão Araujo Loteamento Habitacional I Deferido nas condições do parecer. Carreira e Sente j I' IPV 51/2018 Cristina Maria da Costa Azevedo Ediffcio Habitacional o nas condiçõe"s d~-p-.,-.-c-er-.-------------------- Vi-la_N_o_v~-d~--F~~~Ii~ão 
,__ __ l ______ _L _____________ _j _____ ~---------- _______ ------·------------- e Calendª[]Q_ ____ __j 
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!,-,., . __ , ·'-i-:,\ ~::.Y~~,~'-~~~?,_r 
Assinatura 

. _ ..... ,-'.-.. ':.·.· .. :_·-.·.·'_; ... 6ep·a~rilento -_:·-.--oàta 
DOGU- Presidente 
26 12 2018 3 ~,, --~-l ,_,,' __ , ___ ;;,.',,.:i.'.:.:::----~i_!- - - ..... ·.·' 

,,, .< Jd.,~rocesso: :}.•:;· , : 
' 
'-!··:Requerente:::·~: i ' ~ • i:/, ' :' .' ,., ,, .,, :.· ' '· ... •.,,.,,,, '".·';./:'""''· '/:','i·.··· ... ,c-Parecer :;.:; :::' .:':·:', ·" .,.,. •' ·' '· :.····' 1:-::--· ·i::-.</Fre·guesia :_-:-

. AUTt=58/2018 I Silvia ()liveira Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
--· ----- ·----·--- ---

~-- 358/20181Silvia Oliveira Edificio Habitacional Deferido. Ribeirão 
----- - ------ ------- - --- --·--· - -

-1 442/20181Postura Itinerante, Lda. Ediffcio Habitacional Deferido nas condições da informação. Antas e Abade de 
Vermoim 
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;;l,•'"i ,,,., 
' " ·;::-· :· ' ~ ' i': 

·Utilizador 
AS .. ~.i~atu!rà 

: ·-:,·oe~artanl'ehtO DOGU- Presidente 

' pata 27-12-2018 

ld Processo 

'"_____ __ .. _. ___ ·-- -----· 
'"'I'J' ", .. 

~~torização_?e Utiliz~"~~-
Edifício Habitacional 

"'i' 
'''·cl+-•" :, - (;', ,_,_, 

I Deferido nas condições do parecer. Vermoim 
- --

Ribeirão 

A~tr8/2018 Toldos Cardoso & Macedo, Lda. 

___ L.'? .... --~~_:1/_~g~ Tiago José Silva (;_outo __ 

AU~ 347/2018 Abflio Cunha- Sociedade de 

\Proceda-se e~~nfor-midade.:__ 
.. ... ....... 

Autorização de Utilização I Deferido nas condições da informação. Louro 
1 ! . Construções Lda. Proceda-se em conformidade. 

L_ _J?_E~Tj --~!-~9.~~ ~~~~~~~~s de ~á_Y.~~eJra ___ ----~:~~9~=---------------- E'_e!~ndo nas condições da mfor~~2_ão. Seide I 
---------------------------

LO~ 415/2018 Lare1ras Carvalho 11, Lda Ediflcio de At1vidade Económica Deferido nas condições do parecer. São Martmho Vale -..... ·- ... ---· ........................ ·----·---· .... -·.- ........... -------------~--- ........ -· ·------------·----=---·- ...... --- ............... -------------- --------------r::-----·---------
CPH 73/2018 Condaltom- Construções do Alto 11 -Habitação unifam1har Proceda-se em conformidade. Cruz 

.... -- ........... - ramega,..b_tjl!_____________ ~----· ·------------ .. .... .. ........ .. ... 
lP 55/2018 Abilio de Faria Gonçalves Edifício HabitacJonal 1 Proceda-se em conformidade. Gavião 

...... -- --- -·- ------------·---------- ____ " ___________ -----.~.._______ ----------- ----------- -----------
lP~ 31/2017 IR1fer -Indústria Têxtil, S.A. Armazém/Indústria ~Notifique-se nos termos dos art1gos 121.' e 122.' do Código do Procedimento Vale (São Cosme), -----------1----------- -------------- 6~.mi.r!istra~- -------------

Telhado e Pg"rtela 

~U>t-<OW~ ...... ~"' -""mo'""'~"'~'""'"""'' ______ Proceda_::;_e em conformidade. 
Gavião 

... -·-
LOE 161/2016 Paulo Jorge da Silva Sá 

1
Ed1ficio Habitacional Proceda-se em conformidade. ------------- GaVJão 

--LEG - -----54/2-ô1"6 M-a~~~ ca;I~~-Rfbelr~-V~ioso ------ Habtt~Çã~ -u-;:;~fa~mar---"-- ----' Proceda-se em conforrmdad~. --------------
Vale (São Cosme), 

. _Telhado e !? . .Qf!ê:lí!-----
-LoE' -----1-11i2o18 Pedro Miguel-Carvalho da Costa- "'Ediffc;o Hablt~~~-~~~-"- Proceda-se em conformidade. Gavião , 

:--------....... ------............... --·------................ _________________ -----------r.',----------------
LOE 124/2018 Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

r------r-------- M.ª.[i-ª_9_fL~ºªº·e Vermoim. _________ L..,_ _________ -------- ----· --- ~[ll0\[1 --.. ·-· 
CP 116/2018 Paulo César Rodrigues Moreira Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famaricão 

e Calendário 

I LEPi 18/2018 ,AD .. CONDOMINIO RUA NARCISO Ocupação do Espaço Público por Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
I I ! FERREIRA N' 41 Motivo de Obras e Calendário 

LOEI 542/2018 Fábrica da Igreja Paroquial de S. Julião Culto e lnumação Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão ' 
----CEi'

1

-----;2,2õ-18 
.f!!EJ;alendário .... T---------- ----·---- rê-Çalen.f!ª.r:lQ___ ______ 
Condomfnio do Ediflcio Santo António , Ocupação do Espaço Púbhco por Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 

---crr-----·----------------- 'Mot1vo de OQgs ____________ .... ~Qmi.nL~trativQ_. ____ -- e Calendáriq_ -----
CP 107/2018 Fabrice Faria Reis Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

i ' e Calendário 
AAU 66/2018 Jose Filipe da Costa Leite Alteração de Utiliz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Seide 

-·"·"··-.. -----------------------------~-ªg_I}1ÇQ_~_ .......... ---............ _________ ' ---·-·----·""""" ···--·------.. - ·---- --------------------------. -·--"----------.. -.. 
LEG 231/2018 Aniceto Oliveira Bezerra 1 Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 

LOE 537/2018 Susana Cristina Pereira Mendes Edifício Misto Proceda-se em conformidade. Ruivães e Navais 
·-----· ___ .. _____ ____ .. ______ .. __ .. __ ---- - ---
1 LEG1 230/2018 António Nuno Ohveira Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 
1=~L.'?~=-~~f~ Cr~st~na P~~la__da Costa Monte!'~-=~= Ediflclo_l:i_a~iiac,on~~- _ __ Pro~;;d~:~e em conf~r;;;fdade. 

--- ------------
Ribeirão --1-· 

_ "", __ ••·~-.... -'"'~"~ ~-~ "''""~ --~•:se e~-~onformidad~--------- Lemenhe, Mouquim e 
.. Jesufrei 

!Pi_ 42/2018 ProJectA TC, Lda EdifíCIO Misto ,Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
---- -- ----------r-------------------------------------------- ------------------- ·----· __ .,,_ .. ___ 

L-~-- 210/2018 Í~~~~~n~~~~ Mabor-~~ústria de Pne~s, Ar:~ém/lndústria __ f~ceda-se em ~~-~fonnid-~~~-------------· Lousada 

--
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CPII 17/2018 Adopthouse -Imobiliária, Lda Edificio Habitacional ! Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
Jesufrei 

! 
I 

CPI 16/2018 Adopthouse -Imobiliária, Lda I Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

-------:C:::P:11-----,1-:5-:-/2:-:Õ18Ad;pthouse -Imobiliária, Lda -------rEdificio Habitacional ------·P;::r_o_ce_d-:-a--s-~e-e_m __ c_o_nf=-o-rm-:cid;-a-:-de-.-----··--------------~--------+'~":s;;muf'"e"~"-~e-.-:M-::o-u_q_u-:-im--e---j 
1---::-=1-1 ----,--,-~-------·----------+1 _ ·;-:--:-::-·~-:--------1::--·--,------::---:-:--;------~-------~-----~-.JesufreL _____ ~---· 

CP 14/2018 Adopthouse -Imobiliária, Lda I Edifi~io Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
Jesufrei 

-~-----------------------------------~~~kêic.__~c--~~--1 
CP 13/20161Adopthouse- Imobiliária, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

- AAul--67/2018 Ãna cari~;-Ãb~~~;-Tavares Alteração de Utili~~para comercio e -~;rido. - Vila No~a de Famalicão 
___j _______ serviçOs Proceda-se em confg,rm""'id,.a,d"'e~. ---------~----~----------------- -"e-"C"a.,le,_n,d,áecrio,_ _______ _, 

LOEl 467/2018 Ana Maria Fontes Carvalho Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 
LOE 99/2017 Marisa Gabriela Gonçalves Afonso IEdiffcio Habitacional - Proceda-se em conformidade. --·----------------------~--- Vila_N_o_v_a de F-:-a-m-a"li-cã::-o--1 

------_-::l--·---:--::-c-c-c~+=-ccc--:---:--cc---·----- i 1 ----------------------- ll_Calend;\l:lQ ____ _ 
____ L~ E' 113/20161 Felisbela da Conceiçã':_9a Si~~ Azevedo Edificio Habitacional _ _j Deferid~ nas condições do parece:_~------------ ·-----·+cRc:icb·e-,i_rã_o _____________ 

1 
LOE 548/2018 António Fernandes da Silva Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão ·------ -------·------·----~·-- -----------·--:--=-:c:-:--t:===::::_:::::.:::::::.:=:::==---------------~c::=:=--,-::--~·:--: - i 
LOL 20/2017 São Carlos- Casa Imobiliária, Lda. Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

g r----:--:-+---::-::-c:-:-:-::-1=-c-::---:::---·--·-------,~-,-------~--- Habitac,i.~on,"a"lcc-~--:----:--·--------+::----,---------,---,-,-,--~·------------~-------------------JLº-ªl~n.çij.rio _____ __ i LA~----:C3-:0:C/2:CO:C1-:8-t=E=st::il=ar':-:-C=o::n:::s:::tr.::u:-çõ::e::s::., .:;:Ld=•=-~-·--------]l~tea_;;,_e_nt_o_H~-~~~~-?~~:_1 ---·--+P::..:r~:_:da:~_:_e_m_~nfo~~~~~e- _________________________________ ~--I=J=o=•n:::e:__ _____________ _ 

j LOEI 497/2018 Jose Miguel da Costa Gomes fEdiffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. -----·· ~=L~<!~~~-~~"~m.,el"'~-·----

o

l --- Lo"Ef----·-4-77J201BjPaulo Rogério Ferreira da Costa Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Req~~----·-·--·-1 
c -CP_H_I 79/2018 Verona- Imobiliária, S.A. -1- Habitação unifamma_r_______ Deferido em -~onfurmldade com o parecer. ---- Vermoim 

~ 
1 

LOEI 195/2018 Carlos Alberto Barbosa Veloso Construções Acessórias de Ediffcio Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 

~~----LOEt··--s49/2õi-8 \iii~:- Manue~ Sil~~~~~d;;~s;;~;----- ~~~~;t~~\~~~:~~~~=~=~~=~~-~~=~::;f~~os termos dos artigos 121 :;;;122.~-do Código do Procediment~ 'Req~â~---~----~--~--~ 
-ê~ LOEI 461/2016 Olhar Sofisticado -Imobiliária, Lda Licenciamento de Construçao Deferido nas condições do parecer. ~-N~~-.-d-::e--=F~a-m-a·:li-cã::o-
-::; I e Calendário 
!. LOEI 41/2018 Antonio Manuel Silva Azevedo Construções Acessórias de Ediffcio Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
o c-----~----------~-:------------------------------~H~a~b~i~ta~c~io~n~a~l-------------------4~---c---------,--~-:--,-----~~------~----------------------~--~"V~e~r~m~o~im~-,--:-:--~cc-::·--
!.'!! CPi 51/2016 Construtora António Ferreira & Filhos, Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
I e~ ~ f---:-L-:O-:D:I-----::2/-:2::0-:1::8t;:'d"a~""~a--:d-e-=c-:-ré-:-d-::it-:-o~-Acg·-:-ri(o-la_M_u_"tu_o __ d;M-éd_i_o Com--ér-c-io-lfi-erv-i-ço-s--------~------I-D-e-1-er-id_o_n_a_s_c_o_n_d_iç-õe-s--do--p-ar_e_ce-r-.--------------------------------+"A-'nt"a""s e Abade de I 
~ -·---:-:=f--::·::--:-=:-:-I-"A"'ve'"-'C':'Rs;L~-,--,---:-:-·:---::-·-------f==-:--:-:-:-::--:--:--::------l-:-=-=---·-:--:----·----------,-·--~ -·-·--:--::---cc---:--+Y~rmoif!l I 
"[ LOE 554/2018 Maria Rosa de Araújo Carvalho Barros Edifício Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão I 

.g Administrativo. e Calendário 
~ L LEG 213/2018 Augusto Manuel Azevedo Granja Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão I 

_ _. __ .L ________ _j _____________________________ J.CH-"a"b"it""'acional ___________ ------·--~-·-------~------------------------~---·--------""'e~C~a~le~r].ç@@ _______ _j 
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LEG 44/2017 Maria Blandina Gomes de Azevedo - Edificio Habitacional nP.ferido nas condições do parecer. Vale (São Cosme), 
Cabe~ de Casal da Herança de Telhado e Portela 

LOE 418/2017 Ana Soraia de Oliveira Magalhães Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão I 
e Calendário I 

LOE 293/2018 Caixa de Crédito Agricola Mútuo do Médio Comércio/Serviços 1 Deferido nas condições do parecer. Antas e Abade de 

--· ---L----~-- 6Y-'ªl_CRL _ ·-·-·------ ------ I Proceda-se em ~onformidad~: - Yermoim 
CPH 34/2016 Gabriel Jacinto Miranda de Sousa 1 - Habitação unifamiliar Vermoim 

··-··-- - -
CPH 31/2017 Isabel Maria de Sousa Guimarães 1 -Habitação unifamiliar Proceda-se em conformidade. Gavião 

LOE 353/2018 Ana da Costa Sampaio Leal , Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Riba de Ave 
r---:-.:-~ +----~------;-,---·~------ ---~------- -- --~ 

LEG 140/2018 José Augusto Machado Cunha Mendes Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

LEGI 225/2018 José Fernando Dinis Machado Edificio Habitacional ! Proceda-se em conformidade. Mogege 
1--Lo['-391/2ó18 

---- -~·----~-----~ -··-----·---
] Proceda-se em conformidade. 

- - --·-
Diana Alexandra Costa Carneiro Edifício Habitacional Vila Nova de Famalicão 

e Calendário 
LOE 442/2017 António de Oliveira Araújo i Armazém/Indústria Deferido nas condições do parecer. Fradelos 

r--~~f- 5!:;~~~: 
-,--------~·~---------------~--~·--::c·-------~--~--- .. -
~sé Vilas Boas de Sá Edifício de Atividade Económica _froceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas 
----------~---·- ·-:--:---·----~-----~·~---~-----~---------·~---·-· - -~·---

Condaltom- Construções do Alto Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Cruz 
Tâme~~ Lda 

I AAUl 80/2018 Esfera Marron, Lda Alteração de Utiliz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 
.J '---~-~·~-- ---~----~- ----~-- ·--~-º§ __ --~r.mQL'!l 
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DOGU -Presidente 

28-12-2018 6 

:··1"' .. ·'i'•' 
' 

. LEGI 158/2018 Fábio Emanuel Pereira Silva Cunha Edtficio Misto Deferido nas condições da informação. Landim 
------- ---- ---------- ------ ---------- -------·-----

AAU 80/2018 Esfera Marron, Lda Alteração de Utiliz. para comercio e Deferido nas condições da informação. Antas e Abade de 
servi cÓs Vermoim 

I CP 112/2018 ,Susana Cristina Silva Gonçalves Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Ruivães e Navais 

LOEI----- 246/2018_ Rui Miguel Andrade Machado Ediffcio Habitacional Deferido nas condições da informação. Bairro 

~ - - - ---··---
LOE1 264/2017 Brenno, SA. Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

------coEi-- ····----··- -----
503/2018 Januário & Hipólito Bacalhau, Lda Comércio/Serviços Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

I 
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1 __ ,:_'_'~>-'~-~~~~-a~~-~~ 
·:,':=Departamento DOGU- Presidente 
··· ···· , o~ta o2-o1-2019 

·-· ;Jit'Procêssó'' ', , ';: 'Reqóerer\te:.-, :,, 'i '',: ,_-_,_ :',::'}:i-t: , -__ ;-:--,:~,'obra ::, _'ii'/-Ui':i':'' : ,-,,' ,,,,,,,,,,,:,_,, ::' ,, ' 

____ AU_:r! 305/2018 _soARESPa~k- Embalaªens, Lda Autorização de Utilização __ __J_Deferi_~~-=-----------
~-~J--~~~{~018 Ant~r~L<?. Marcel~~o !3amos Fi~-~eir~---- _§difício H~É-~~_9~9~~~-------__j!:_r_~eda-se em ~~ormidad~--------

LEGI 179/20161Esfera Tranquila, Unipessoal, L.da Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. 
Habitacional 

AUTI 204/2018 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda !Autorização de Utilização Deferido. 

Impresso por: VITOR!d024-01-2019 09:04 

4 

::-,;'',,1_1,1,;!0 ,,,,,,_ ;-:i:'-'::: .:::._H_:frilg'i.i~-~-ià::.:;:. ' . 'I 

Santa Maria Oliveira 
--- -- --

Louro - ----
Joane 

Antas e Abade de 
Vermoim 

28J40 
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I ~~:1 330/2018 André Simão Costa Azevedo Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Ribeirão - - ---- ------------ ------------------------·--·-·-·-
551/2018 Arnaldo Dias dos Santos Oliveira Construções Acessórias de Ediflcio Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

' Misto 
LAL 22/2018 José de Oliveira Andrade Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

LOEI 462/2018 Sandra Patricia Oliveira Soares Ediffcio Habitacional I Deferido nas condições do parecer. Ribeirão I 

I 
·----·-- -- "' I Proceda-se em conformidade. 

- ----------
LEG 176/2018 SPAST- Soe. Portuguesa de Aluguer e Construções Acessórias de Edificio At. Lousada 

I I Servicos Texteis SA Económica I 

i LOE 385/2018jJosé Maria Deniz Ferreira da Costa Edifício Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 

1-JPv --·----- ---- ----·--- -- I Proceda-se em conformid-.;d~:·--· ·----- .I~!IJ-ª.Q.9_€t.E_c.>fl?.J.ª---·-·----
17/2016 Ricardo Manuel Navio da Costa e Silva Ediffcio Habitacional Gavião 

~- LOLI 58/2018 Antonio Manuel Braga Lopes Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião 

, --wÊi 36/2018 
--

1Ediffcio Habitacional 
--- r:--------- ----- -

Ana Sofia Fernandes Guimarães Deferido nas condições do parecer. Gavião 

1--j:i'G] 164/2016 
-

--JEdificio Habitacional Joaquina Ribeiro da Silva Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 
r--------1·------·---~--- --·------- --~------------- ---·------~----

LOEI 470/2017 António Manuel Barbosa Oliveira I Ediflcio Habitacional 1 Proceda-se em conformidade. Joane 

AU;~- 345/2018 Fernando Castro Mendes Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 

·--- CP1 --esi201B =---.- ------ ·--·----·-·--~-----~-·-------

Santa Eulália) e Sezures 

MS Green- Promoção Imobiliária, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião 

LEG1 __ 183/201B!Sandra Cristina Silva Cunha Muros Deferido em conformidade com o parecer. Joane 
---'----- - ·-----------

-~- 106/2018 Planicosta - Construções Unipessoal, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane 
----------- - ----

--- LOEI 330/2018 Vítor Filipe Morais Ribeiro I Ed~lci~~abitacion~---- Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

- -~-~ ~-~[!!1-ºlrn 
LOEL ___ 420/2018 Duxe & Prestige lmobiliaria Lda Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane 

- -----------~~-------- - ---·------ ------ ---,--
LE~ 21/2018 Condominio Ediffcio Marão Ocupação do Espaço Público por Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

':-·- LOE- 396/2018 
Motivo de Obras -- ------S!_Calend-ªIl.Q_ ____________ 

Victor Amadeu Oliveira da Silva Ediflcio Misto Proceda-se em conformidade. Cruz 
- --- -- - -----

LOE, 428/2017 José Carlos Fernandes Barbosa Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Pousada de Saramagos 
--------.--·:t---:':::-:= ---~ 

LEGi 184/2018 Planicosta - Construções Unipessoal, Lda Muros Deferido nas condições do parecer. Joane 

CPI 104/2018 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane 

r---~~1 71/2017 Municlpio de Vila Nova de Famalicão Loteamento Habitacional J.!::oceda-se em conformidade. Moge~-----
436/2018ICONDOMINIO DO PRÉDIO SITO NA 

--- --- -------
Edifício Misto Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

I RUA DE S .. JOÃO DE DEUS N'17 e Calendário 

CP 69/20}$8 Green- Promoção Imobiliária, Lda Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião 
1--------- --- --------·-------------

LOE 384/2018 José Mário da Silva Pires Ribeiro Edifício Habitacional Deferido em conformidade com o parecer. Delães 

~ .. -~~sL_17/2018 jMaria Rita Oliveira Maçais Alves ca,;;~Ih~- -----·-·--·--------·-·--------------- -----------·------------------------- ------
Destaque Deferido nas condições do parecer. Landim 

- --- - ------·--·---·-· 
AuTI 199/2017~-1994 -Imobiliária, Lda Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 

L .. LA~L 60/201B!Cecilia ~aria Si_lva Araújo Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Ribeirão 
~ - - ·------- -----------------------------·-------·-·-
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LOE 407/2016 Joaquim Gonçalves Ribeiro Anexo de Apoio a Comércio ou Proceda-se em conformidade. Antas e Abade de 

Servicos Vermoim 
LEG 11/2017 Joanelar- Construção Civil, Lda. LEdificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Louro 

-·-----·- -- I Ãlt~;;;"Ção de Utifi~;ção -Actividades 
- -

AAU 79/2018 PAJOLF- Imobiliária, L.da Proceda-se em conformidade. Avidos e Lagoa 
Económicas 

LEG 29/2018 Deolinda dos Santos e Silva Raposo Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Fradelos 
------ - ' --

LEGI 197/201BIAntonio Jacinto Carneiro Nogueira Ediffcio destinado à atividade pecuária Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 
i Telhado e Portela 

LEG
1 

223/2018 Maria da Assunção dos Santos Reis Mota Construções Acessórias de Edlficio Deferido nas condições do parecer. Ribeirão 
_ _, __ , _____ 

. - ---- ---·-- H-ª.!?l@cionªL·-------·----· '' ---------·--·--- -- --- ____ _j 
LAL 106/2018 A.F. Azevedos- Ferramentas, Lda Edificio de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Ribeirão I 

LOl 489/2018 PROJECTO FINAL- Investimentos Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Joane 
____ lmobi!Lí!flQ.ê.t Lda. · _ ----- -· 

CP 115/2018 José Carlos Lima Duarte Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

'-----.. ----------- ··-------------- ---- --·------------ e Calendário 
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DOGU - Presidente 
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· ·- ;- ---b'at~ 04012019 - - ,·,o e rocessos 30 

-.:;-:-- · ___ _. ::ld:,_1PrOcessO./i (c ' ::, ,:-
___ , 

-·;;:Reque·rente<:i \":'!:!!:: "]','::;,_ ''C i; i .: -::obra··r· . ··'·'' )'.::: ,, :.:' ···, : ''' ;:"/Pareêer--:' . - '' ''-'''' , ,. ''.' .. :.'!' ·::, · : ,, .' '::::' ., , :FregUesia ,. :',I 
LEGi 74/2017 Rui Manuel da Camara Correia de Pinho Construções Acessórias de Edificio At Deferido nas condições do parecer. Louro 

-----i --·-- ' Económica ----------
I Ediffclo Habitacional 

·--·--·-···---
LOE] 347/2018 Manuel Gonçalves da Costa 1 Proceda-se em conformidade. Mogege 

' DEST 52/2016 Casa Agrícola da Poça dos Cavalos, S.A !Destaque Rejeitado Liminarmente. 

""' ;;;; I 
Proceda-se em conformidad'ª-'-----------·Mui ---·- ·--------·--------

81/2018 Império Luso Três, S.A. iAite~ação de Utiliz. para comercio e Proceda-se em conformidade. Vermoim 
i --- §~[_V~OS - -

LEGI 
----

53/2018 Sandra Maria Moreira Pinto Fontão Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

CPHI 80/2018 Luis Miguel Antunes da Costa 1 - Habitação unifamiliar Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

LAtr~~:-- 81!2Õ17 JAbm~-Andrade Miranda 
---- ------·----- --- ---------------- ----· ~-~sufrei ----·-·-· 

I Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
! Outiz --- --- - ·--·----
! LOEi 495/2018 Ana Margarida Campos Ferreira Ediflcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 

i e Calendário 
CPHi 78/2018 Maria da Assunçao Carvalho Dias- 1 - Habitação unifamiliar Proceda-se em conformidade. Cruz 

Farmácia Central 
AU 319/2018 Armindo José Oliveira Almeida Autorização de Utilização Deferido nas condições do parecer. São Mateus Oliveira I 

LEG 237/2018 Avelino Hernani Silva Oliveira Comércio/Serviços Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Gondifelos, Cavalões e I 

1-L"õE ---------· - A_Ç_I!).[!Ji§!f-ª.!!.~q_,__ _______________________________________________ 
e;~~i~--------------1 355/2018 ! Filipe Araujo Carneiro Ediffcio destinado à atividade pecuária Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento 

!. _________ , - - ----- _Administrativo. - -----------·--·---------
LOE! 365/2018 Manuel Pereira de Abreu Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Arnoso (Santa Maria e 

i __________ , _____ , __ -----· --·-·----- .§.ê!lJ..a-É.l:!~lia)_~_ Se~~ 
r------ ~L 36/2~~ Celso Dinis Azevedo Fernandes Sous~- ~ote~me~!o Habitacional Proceda-se em conformidade. Louro 

"' --- ---- ,_ __ _, ____________ 
Nine --~-----~-~f--~-~{?01_~-- L~lia Maria d~ Costa Carvalho Simões __ Comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. -='-----.. ----------

1 LEG 105/2018 !Delfim Guimarães de Carvalho Machado Edificio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Riba de Ave 

_[)_~~~----~~/2018 I Estilar - Construç:ões, Lda Destaque Deferido nas condições do parecer. Joane I --------
LEGI 154/2018 Antonio Oliveira Fernandes Armazém/Indústria Deferido nas condições do parecer. Arnoso (Santa Maria e 

Santa EuláliS.)- e Sezures 

AU 357/2018 IMOMOGEGE- Imobiliária, L.da Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Joane ' I 

r-----;;,Li1 ------- Bairro -------~ 302/2018 Ana da Conceição Alves Faria Edificio Habitacional Deferido. 
------ --- -

-Edificio Habitacional ·--

_, __________ f.-_'------------.. --1 
LEG f---- 212g~ Jose Francisco Pereira da Silva Proceda-se em conformidade. ~?-~ege 1 -----·--------·-------·--·--·-·-----. ·----------------- --------
LEG --51t2Õ181Uni~oda -lndust~~-~-Bordad-~~-~--- Comércio/Serviços Deferido nas condições do parecer. Joane 

-----1 confeccões Lda. --
LAL1 93/2018 Ivo Miguel Castro da Cunha Loteamento Habitacional Deferido. Nine 

------,----.. --- - -

EÍ~rização ~-~~~~zaça~---
- ----------·----

AU~ 341/2018 Helena Isabel Pereira Braga Deferido. Arnoso (Santa Maria e 

- I - Santê.5i-IJ.ªJ@l. e Sezures 
-Lo LI 37/2018 Encosta da Anta - Investimentos 1 Loteamento Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Cavalões 

Imobiliários SA Administrativo. 
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n~-"·---1_9~129~~~Pianico~~_:-~?nstru~~-~-~~~~p~ssoal, ~~~: Edifi:io ~~~itacional ---------- ~!~~~~~~e em conto~~ a~.:_ ___________ - --- Joane _____ ::_ ---1 
I LO~I __ 498/2018 Maria Manuela Oliveira da Silva _j=~iffcio Ha~~tacion-~1 Proceda-se em conformidade. ---- ~~n~~oE1~=~~~~u~es , 
' LOE 513/2018 Miguel Antonio Rodrigues Moreira ·Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

e Calendário 
LOE 425/2018 Soe. Agro Pecuária Vale do Chouso, Ediflcio destinado à atividade pecuária Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 

--~- ---------i-"UpjQ.~ssOal Lda 
LOE 329/2016 Domingos Fontes Carneiro Armazém Generalista I 

-,---'-·------------------- Jesufre[·-:--c:---:-·--1 
Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Cambas 
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AU~ 32B/20181Adopthouse -Imobiliária, Lda I Autorização de Utilização I Deferido. Lemenhe, Mouquim e j 
"---AUTrswzo-18 jAdopthouse -Imobiliária, Lda 

-- ---·""" ·------ Jesufrei ··------
Autorização de Utilização Deferido. Lemenhe, Mouquim e 1 

r----:--,r -- ---- Jesufrei I 
AUT 326/20181Adopthouse -Imobiliária, Lda Autorização de Utilização Deferido. Lemenhe, Mouquim e 

Jesufrei 

L__"~~1 
325/20181Adopthouse -Imobiliária, Lda Autorização de Utilização Deferido. Lemenhe, Mouquim e 

Jesufrei --------- ---------"·---- ------------- ------··-- --··-····---·-········-----··· 
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'·' ,. ütiiizadOr
,_, ·::-!-'CASSiri-att~!ra 
o·e·part8ril_E!rit0 DOGU -Presidente 

... Data 08-01-2019 49 

I t~l=-;~~Y~~~I;oJ;~~~\~c~~;~§~po~ ______ _j~:i;~~~~"':~----- --- ~~1.~~:-~:~[E~~~~~-------- -··------------ :i::e~; Ave -·-·-

·-·-·- LO~ -·-·-·--·---~~20~-~ ~~_r:~-~--~~~-~-~~ra Az~_:~~ Ma,:~~-~-C:-·-·-·-·---- Ediflcio Habitacional Proceda-se em conformidade. g~-~!~~~-:~------------· 
Aulf 256/2018 Centro Social e Paroquial de Avidos Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Avidos e Lagoa 

LOEI 277/2018[Bruno Filipe de Oliveira Paiva Ediflcio Habitacional I Deferido nas condições do parecer. Seide 
\-·--- cp\l 123/2018-\ Maria d;·c~-~eição F~-r~;i-;;Ã~d~~de Alt~~~ção Com -Mod. n~----,-Pr~~da-se em conformidade. -- Vermoi~--------

lotes/fqgos/fraccões 
LOL 59/2018 Jerónimo Mendes Fernandes Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 

------+-Loteamen·t·o--H-abl'tac·lonal --- Deler,·do. - ::.::: ________________________ +Brule 
--~~ ___ 9_!!~~-1~ .""!~_r_~g_uel Ferreir~-~a Silva ______ ------------------l.::.::_c.c.:_:c_ _____________________________ , ______________ , 

AUTI 350/2018 Jose Nunes Machado Ferreira & Filhos, Autorização de Utirlzação Deferido. Mogege 
Lda 

--~~~ ____ 7!_12018_ ~~~US- C~~!_~9-_,õ,_es-'':-L_d_a·:-c-c-::::---·- Alteraç~-~-de_U_til~~ção para serviços 
AUT[-I 351/2018 Jose Nunes Machado Ferreira & Filhos, Autorização de Utilização 

Proceda-se em conformidade. Joane ------- -------f'='---------
Mogege Deferido. 

Lda 

-·----~-~~2/~~~-~oão Carl~-~~!nto d:_~~~-alho__ Auto:~zação ~~--~!~lização ___ Proceda-se em conformidade. ----~-=N_in:-e-::---:-.--:---~ 
3 --:~~t-- 46/2018 Natália Daniela Melo Oliveira Loteamento Habitacional I Pr~~~d-~.:;;-~m ~;~f~~~J~de. - -------------- Ruivães e Navais 
~ ~-iõEI ---·-·46-i2o1s -rN-DÃC-Ão CUPERTJNÜ .. DE MIRÃNDÃ-~érci;;/S~~ço;- I Proced;-~~-~~ conformida-d~-. ------ -·-·------------- Vii;-Nov~c:d:.e::Fc:a:::mc.a_li_cã-o-l 

i ~--LEGI 180/2016 Antonio caN"ãlh~iope;-· . . -~~lndústri~----------- Proceda-se e-~-~~~~d;-··------------ ·--~~~~----
~ ~~~~__!:~~ ________ l9/2-o_~~~-~uis ~~~~~is, c~~~~~~~:~-CI~~~~-~~a. i L?.~~~~-:~~~~~~tad~na~------------ ~f.:~~"9~~~~.:_ ~m -~~~f~~!-~~~~~=-----------=~====------·- .~:m~~i~--~==~-1 AUT 355/2018 Verona -Imobiliária, S.A. Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Vermoim 

LEGj 124/2017 Casual Evening Unipessoal, Lda Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Arnaso (Santa Maria e 
~ , -,-,-,----------~ .---------------------~-nta Eulália) e S_iê~ures 
~ ~---ÃU~353_i_2018 'Abili~-da Costa Araujo &-Alhos, Lda. -- -A-u-to-ri-zaÇã~-de Utilização IProced~-se-em conformidad-;;. Pousada de Saramagos 

i LOE 173/2018 Avelino Francisco Amaro de Sá Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Landim 
~ r--oEsr---·-ss-,2016 G --_-M ____ M ____ C · ·o t ---·--=-----·--·--p;;-e-da---s-e ;~-z;-fo_r_m-id_a_d;:--·-·-----------------+A=v::i:.:do::s:.:e_'_ Lag-oa-----! 
--~ ~--~r----- eorg1na ana arques -~~~-----i'=ec:.s::a2q_uce::_________ -------·--·-----------·----------------+=-c----"'-'--------l 
~ CP 109/2018 Planicosta- Construções Unipessoal, Lda Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Gavião 
! -----~p~ , .. ·------56/2018-·i Jomarc"ã"·:-c-~~-;rci~i·i~ação ~-R~Par~çã;- L~t~amento H;bit~d~~~---------+1 P~.,~:oc:ce.::d::a:.-=se:_:::em'::_c::o::.:nf0:o::rrn.:::.::id::a:d:e=.'-'--------···-----------.. ---------------+G:Co"n"d'êil:_elc-o-s"'c::-a-·v··-.:l·õ::-e·-s·-e·--i 

~ -------·-- 9ª-.M.ª-.CI!!Ln_ª&,_.§Qciedad~J:!rl.!Qêssº-ªLt,.da -----------+---c·------------:-~-:-------------------------------l·'º"""ti";::>:c-c-_'_::-__ ::-----1 
~ lPV 54/2018 Silvina da Conceição Miranda Pereira Ediffcio Misto Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 

Carvalho Outíz 
~ 

~ r---~~~r---16_4/2~-~~ilda Filip~~~eiro da Co~~~-~c-c-----1-E:::-dificio Habitacional ____ Deferido nas con~~~-~~s do pare::!"..: -·- Santa Maria Olive:::ir=a--1 

f [-----LOE! ____ 276/20!~J.Esf:~!~anq_uila, Unipesso~~_!:.d<:__ Edifício Habitacional I Proceda-se em ~9-~!ormidad~..:.__·--·----------------------I--J~c:ane __ _ 

~oi ~- AU~r--~42/2018-r~J~q~~~-~aquinas & ~~enologia Laser, Armazémllndúst_r-cia========--------t::Dc-el=e::-ri_do __ n_as -~~~-~~~õ_e_s_d_o_p_a_' __ ec_e_r. -----------:---------- :ã_o_M,a-,-te_u,-s_o:-1-iv_e_i_ra ___ _ 

ti: LOE 558/2018 Marco Paulo Saldanha Cardoso --f:E::d::if:l-c,-io-:H-:a-:b-:itca-cional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Santa Maria Oliveira 
Administrativo. i 

Impresso por: VITOii!dOQ4-01-201 9 09:04 34 f40 

122



LEGI 161/2017 i Esfera Tranquila, Un1pessoal. L.da Construções Acessórias de Edificio Deferido em conformidade com o parecer. Joane 

t~~~~~;_~ 336/2018 An~ónio Fi~pe C_?!i~;~-Abreu __ ~~~~~~zç!~~~-; Utii~~Ção __lProceda-se em conformidade~-------- --- Santa Maria Oliveira --

LObUI 9/2018 Campo da Portela -Investimentos 10bras de u~b~~-j~~çã-;------_-_-__ j-roceda-se em conformid-;d~.-----·--- Antas e Abade de 
• ____ 1 1m_QblliáriosJ_~Q_a_______ Vermoim 

~----~~E_ 532/2018jEmanuel Marques Machado -----·-- _Edificio Habitacional ~~~~:~~~se_fE!f1 conformidade. _ ·------S~~X~i;õ~~~=] 
---=-=~~~---30/_~~18_'~!afeita- Promoção Imobiliária, Lda Edificio Habitaci~nal _ Proceda-se em conformi~~~e. Sa~~~ria Oli~:~~--~ 

DESTl ~:/2018 Em~lezart, Lda. Destaque __ ~oceda-se_:~~~-~~~~~idade. ·------------·---------·-·---~?.~_ne ---------1 
LOE1 192/2018 Luciana Andreia Lima Ferreira Edifrcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Delães j 

--~?~~---- 446/20161Rui Filipe Gonçalves de Sousa Edifício Habitacional __ Proceda-se em conformidade. __ Seide 

81/2018[Lufs Manuel Pereira Faria Edfficio Habitacional Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos--

z_e __ e_J_2_017lMarco x_avi_e~-L~"Z;~eir~B~~nc~----_·-_-_ Edifício Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e -1-22.0 do Código do Procedi~ento Bairro 
-+~~~~~~~--------~A~d~m~in~i~~~ra~t~iv~o~--~~~~--------------------·---·1~-~~~~-~---1 

CPI 117/20181Gondilopes -Imobiliária, S.A. Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
Outiz ' 

ci CP 118/2018 Gondilopes -Imobiliária, S.A. Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
~ Outiz 
i :--ep--121-t20181Gondilopes -Imobiliária, S.A. Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
o Outiz 
~ ---·-(;pi 120/2018 rGt;;;di!opes -Imobiliária, S.Â~------1---E-di_fi_ci_o_H_a_b_ita-c-io_n_a_I ______ +P-r-oc_e_d_a--s-e_e_m_c_on_f_o_rm-i-da_d_e __ -------------------------f'G"'o"'n"-d-ife-lo-s-,-cC-a-vaJÕ~-;-· 
j I ~--· Outiz I 
.... AUT] 321/2018 Asas do Sonho -Imobiliária, Lda Autorização de Utilização Deferido. Vermoim j - ,__::_::_______ -------------------1--c'-----'----------
g LOE 320/2018 Bruno & André- Construções, Lda. Edifício Habita.~c__:io_n~a.l_---:------fccD-'-el--'e-ri_do'----n-'-as'--'-co._n__:d_içõ_e_s_d __ o__,p_a_re_c_e_r _________________ %:~_:~---·-------~ ! ----~~--53/20:~.!;.~biá~ore:_- Imobiliária, Lda:------il Loteamento Habitacional fu~ceda-se e~ con!ofl!:l~~-ade. ________________ ..:_____ ---------------·! 
~ LOEi 291/2018 Diogo Azevedo de Oliveira Terroso , Ediffcio Habitacional I Deferido nas condições do parecer. Avidos e Lagoa ! 

~ __ l:'.?..~l 37413_018[Vitor Manuel Nogueira ~~-~~s ] Ediflcio Habitacional I Deferido nas ~ondições do parecer. ------------------------"'0--'e--'-lã:s I 
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I 

._.:.::.-- -: ':. :ü_~_ili2;a-aor ,.,.,., , ·:·"-~~intttlira 
. 'o·epartam:e·ntO DOGU - Presidente 
· · · · ·oata 09-01-2019 

Deferido nas condições do parecer. Vila Nova de Famalicão 
__ _ ----···· ----------------·----1-"e-Çalendário _____ _ 

Deferido nas condições do parecer. Vermoim 

~~~~---~~-~~~: Famoso Glamour, L.da jArmazém/lndústria 

LoEf 145/2018 Carlos Ribeiro Fernandes Ediffcio Habitacional 

LO~ 34/2016 J. 8. & RODRIGUES, LDA Edificio de Atividade Económica Proceda-se em conformidade. Vilarinho das Gambas 

AUT! 360/2018 Ercília Quelhas e Silva Reis Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Lousada ~ 

1---·-L·E-G -·-·-- 233t2Õ-1~- Delfi~-R~ctrig~·;;-····--·-----·-·------·-·--- ·c;~-;t~~-Ç~s A~~~-sórias d;-É-:dicftc-cci-o-+· Pc-ro_c_e.da-se em conformidade. ------------·------------- ·v~m,--;i-;;:;---- ---

--Ã·Ü-tc---á6"1-i2o18 E~fi[~Q~~Ih~~~-S-i-lv_a_R~J;------·-- A~tori~aç~_d_e_U_t_ili~-Çã~------il-P--r"occe_'-_d:.:a•'-_;;-;~ ~onformidade. -----------------·-·---fL::.:oc:u:cs"ad"o'-------

1----- ______ 1=:-- --·-------~Qi@cional__ -----+c--cc--c-:--·-------------------·--------+--c-----·-·-i 
CPH 81/2018 Tiago Araújo Gomes MurosNedações que não de suporte Deferido. Ribeirão 

de terras Proceda-se em conformidade. 
LOE\ 57/2018INelson Bruno Lima Pereira Edifício Habitaclonal Proceda-se em conformidade. 

,---- Au·rj------ 354tiõ18~na- lmobiliári~~-s.;-:--- - Autoriz~Ção de utiiização Proceda-se em conformidade. 

Vila Nova de Famalicão 
----------------f"e,_,c,~a_lendário 

Vermoim 

r-----~'=-~1------ 78/2017 Artur Teix~1_ra Moreira ----~~~ffc1o dest1nado à atividad_: pecu_ána Proceda-se em conformidade. ____ São Martinho Vale~ 
LOE, 579/201i]João Miguel Bapt1sta da Silva Muro _jProceda-se em conformidade. Santa Mana Ohve1ra 

u p-,-__ -_ ·-6~!_2018 ~-~~il~p_i~~~relra s~~~~~~-----------~=~!:..'"~.2~0 de _U~I!~ação para_~~mazé~-~~ P7~~d~;~~-~~f~~idade._-_-------- ---------------------- ~-~?-~~~~---
...1 LOE 148/2018 Susana Raquel Mart1ns Fernandes Construções Acessónas de Ediflc1o Proceda-se em conformidade. Gavião 
~ _ ----r:--,-- ------------ !:ll'JlltacjQ!]Jlj______________ -------:---- -----------·-·---+------------· 
i L'? ---~~~{~~~ ~~9~~o José_~e!~o Ca~p9_~-------- EdE~~~_9._Hablt~-~-~~~----~--------- Proceda-se e~ co~formidad_::__ _________ ·------------------ ~-~~~~-~------·------· 
.g CP· 70/20181Ana Mana Azevedo Marques Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 
% , ~ Telhado e Portela._ _ ___, 
~ Í LOE --·---·-562/20-18 Domi~9os Cunha Oliveira --·----- Construções Ace~sórias de Edifício Proceda-se em conformidade. Mogege 
~ Habitacional 

IPV j------~~/2018 ~-oaquim Oliveira Navio ---:-::---·--+\.,E_di_fl_ci_o_H_a-'b-'ita'-c'-lo_n_a.c-1 ____ -::-::----- _P_ro_c:~a-se em conformida~_e·-·--------------·--
LEG 34/2016 José Augusto Azevedo da Silva 

1 
Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. 
Habitacional 

Lousada 

Fradelos 

{l . LOE 553/2018 Filipa Susana Macedo Soares da Costa Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Lemenhe, Mouquim e 
-ê I :-:-:-::--+=-- ___ ~.!=s_ufrei -----"·-:i [Lõl--57/2o16 E~;~io A~tivo, Lda ---- ----- Loteamento- Habitacio-;:;;j_____ -~Notifique-se nos termos dos artigos 121." e 122.0 do Código do Proc~d1mento Gondifelos, Cavalões e 

~ ~OEj __ 3l8/201B ;:=~o~~[~!os :constr~~~~-s---- .EdiÍicio Habi1acional------~~---- ~~o:~~~::~!;~ conforrni~ade. - _-------- ~~~~-o- j 
--·---~~~-1/2~-~~ Carlos Miguel Fer_~ande_!_~_e Oliveira Ediffc~~--~~~--à atividade awlcola Proce~~--se em conformid_~~e. -·-- ------~~~e _______ _ 

~ -·-- LO~L--- 386/~~ Luís Filpe da Ro~~ Araújo _ I Ediffcio Habitacional _ -~_:!_:~~o nas condições do ~arec:~:.. Requião --~--~ 
i LOEI 580/2017 João Miguel Baptista da Silva Muro Proceda-se em conformidade. Santa Maria Oliveira 

~ L__ LOE' ___ 179/2018 I Anabela ~.:__Campos ~~galhã~s Ediffcio Habitacional _ I C:~ferido ~~~5!!.2~:s do parecer. _5~ruz __ _ 

~
~ I---- -- . -

~ LEP 23/2018 lmomodelo- Investimentos lmobinários, Ocupação do Espaço Público por Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria) 
Lda 'Motivo de Obras 
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LEC 28/2018 !Afonso Pereira de Araújo Construções Acessórias de Edificio Deferido. Pedome 

Habitacional 

LEC 78/2018 ALBERTO COUTO ALVES, SA I Remodelação de Terrenos Deferido. Arnoso (Santa Maria e 
Proceda-se em conformidade. Santa Euláli~) e Sezures 

ICO 7/2018 Cruz Martins & Wahl, Lda. Instalação de Combustíveis Proceda-se em conformidade. Lousada 

AAUI 55/2018IJoaquim Moura Mesquita Alteração de Utilização para Habitação Rejeitado liminarmente. Mogege 

------·-- Proceda-se_ em coniQ.!!D.L®.Q.e. ----~AU1 356/2018 Abilio Teixeira- Cabeça de Casal da Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Nine 
_ __ __ Herança de -
AUT 349/2018 António Sá Duarte I Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Ribeirão 

I LEGI 195/2018 Abilio Machado de Oliveira 
-· -·-----·--------·-· 

Edificio Habitacional Proceda-se em conformidade. Brufe 

LEP1 10/2016 Luis Jose Pereira Oliveira Edificio Habitacional Deferido. Antas e Abade de 

' Vermoim ____ _.l_ _____ 
---------- -- ---- --

LAL 100/2018 Joaquina de Faria Fernandes Edificio Habitacional 
1 
Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme), 

----------------------' ------- --~Q_ê_Porte§ ___ , 

AUT 359/2018-IJOSE LUIS MOREIRA FREiTAS Autorização de Utilização Rejeitado liminarmente. Vale (São Cosme), I 
Proceda-se em conformidade. Telhado e Portela 

· LEG
1 

50/20171 Elisabete Maria Antunes de Oliveira Edificio Habitacional Deferido. Arnoso (Santa Maria e I 

PsQçg_Q.ª:ê.ª- em_çg_nfg.fiiJjçi_ªQe. ----·-·-------- -~nta EuláJ&~..Sezus_~~ 
--LO~--- 229tZÕ1iil Raq~~Sofi~d~sií;;-a F,;-ustino de Muro Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 1 

Andrade e Calendário 

I LEG~is 
1 

iié1;;-;a Amélie de Sousa Pascoal 
---·-------- ----·-

Construções Acessórias de Edificio Proceda-se em conformidade. Avidos e Lagoa 

------ ------------ J:IAgitªcional ---- ·--
LAL 1/20191José Filipe Reis Pereira Loteamento Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Lemenhe, Mouquim e 

Administrativo. Jesufrei 

LOE 438/2016 João Furtado da Costa I Muro Proceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos 

f--LOE 
--------- -·-·-··----

302/2018 Imobiliária e Construção de Arnoso, Lda Edifício Habitacional Deferido nas condições do parecer. Vale (São Cosme), 
Telhado e Portela 

LOE! 401/2018 Construções Norte Costa, Unipessoal Lda Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Requião 

AUl 362/2018 Deolinda Maria Santos Silva 
1 
Autorização de Utilização Proceda-se em conformidade. Fradelos 

516/201.81Teresa-M-;~~~i~-Femandes Martins 
- ---------------- ----- ------------l 

LOE Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Arnoso (Santa Maria e 
Santa Euláli~) e Sezures i 
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. utilizadOr 
· : ::-·::·:\-:.:' , .. -~-·AS·~~natur~ 

oepartarrlento· 
·Data 

OOGU- Presidente 
11-01-2019 61 

l.lêsia0·.·-.,., .. 
--~-~~ 168'-12c.0:._1_7+J-o_:c.aquim Santana Vilela _ -~rma~~!2Yind~-~~-ia____ Deferido nas ?ondições ?o parecer.___ Ruivães e Nova}~'-----i 

LOL 3/2019 Acrotério-Sociedade de Estudos e ·Loteamento Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Esmeriz e Cabeçudos 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. Administrativo. 

CPHI 82/2018 !IFA-IMOBILIÁRIA DA FAMALICÃO, 4E- Habitação multifam1l1ar c/ act. Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 
' ~LDA económicas Administrativo. e Calendário 

~--~------1/201-9 H erma~-~ Baptista C~rre1a d~ ~a1va - __ ~~~i~~u_•___ _ -~~:~~~;!~Y.~~-term~~do~~-121-.~ e 122.
0 

do Códi~o do Procediment-o ~-~~dim ------·--
OESTI 2/2019 Joaqwm Pere1ra de Abreu Destaque Proceda-se em conformidade. Carreira e Bente 

----ÃuTl
1 

--- 177/2018-IJoana da-S11va M;rti~~ Mach~do Autorização de Utilização Deferido. - Vi~~-Nova de _F,~a=-m-a-li-cã_o __ 

:-~ _ ~~C~al~e~nd~á~r~io~----4 
--LEGr----14i2017 M~ria de Lurdes Campos Oliveira Armazém/Indústria Proceda-se em conformidade. Cruz 1 

-LEGT-·-·- 192/2Õ18rr;aria de Jesus Malvar Fonseca Bahi~-~!ii~io destinado à ativid~de pecuária- Proceda-~~ em conformidade. -- -- V~le (São Cosm~------
-----L-- ·-----· -----!--- ----------·-·---------- Telhí,'ldO e P_9Jjg@ ___ _ 

1 
__ L~~--2-~~2018 ~~~-~cisco Fer~_:!ra Pinhe~o M_uros --·- Proceda-se em conf~:midade. ___ _____ São Mateus Oliveira----· 

LOE 397/2017 Francelina Dias de Oliveira- Cabeça de Ediffcio Habitacional Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Vila Nova de Famalicão 
:.___ _ __ Casal dC!, Herª-!JÇ-ª._de 1 ___ Adm!ffiª:trªtivo. ------- e CalendárL9 _____ _ 

LOE 289/2018 Leonor da Costa Ferreira Construções Acessórias de Edifício Proceda-se em conformidade. São Mateus Oliveira 
1 Habitacional 

~ __ LOE ______ ?._50/201 ~- ~tor ~~-~~~Almeida Carneiro _ Edificio Habitacionai _________ +P_:.:ro..._c_;_ed::_a::..-.:.se_e_m_c:c.o:..n.:.:fo::..rm_id_a..:.d.:.e.'----cc---"C"":"-:---c-c----::-----+S-ã.:.:o_M:.__at_,e.,.u'-s..._O..:.Ii.:.ve::..i_ra __ _ 
i LEP 16/2017 Empreendimentos lmob1hãrios Carlos Ocupação do Espaço Público por Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Antas e Abade de 
o _________________ Corre1a._!,._çj_a_______ _tylotivo de Q.l;lsas __ 1\Qrrüm§tratl_y_o_. ---------------------- Vermoim ____ _ 

~01 -
~ Gondifelos 

------------·----
"' Vale (São Cosme), 

~~ ~.Dado -ª..f_grtela __ _ 
.: LO 499/2018 José Fernandes de Oliveira Ediflc1o Habitac1onal Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 
.@ e Calendá,eri,oc----,---1' 
~ --~~~:!J--~~~/201~~iiP~a-r~;;;q~u~- _ __ Auto!~~ação de Ut1hzação lDeferido. São Ma!_;~s Oliveira 

.§ LEG 44/2017 Maria Blandina Gomes de Azevedo- Edíficio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vale (São Cosme}, 
~ Cabeca de Casal da Heranca de Telhado e Portela 

i r----~g.!: --·---~07/201~- ~nton~~-~-~niel Per~~ra Oliv_:!.~~------ ~~mércio/S~~!2~---·-··----·j_Proceda-s_:_:m confo~midade._____ ------- ~oa:cn:-•--,-------1 
~ LOE 445/2017 Carlos Manuel Oliveira Pereira Ediffcio Habitacional 1 Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Avidos e Lagoa 
l'l Administrativo. 
~ 

~ LOE 216/2018 Manuel Zeferino Rego Oliveira Muro Proceda-se em conformidade. Ruivães e Novais 

i ~~ ~~~~2/2õ18."Ern~~!o J~~p-~~ Ne~~-~ -·---==--+L-ot'"e-a_-m-e-n'"to""'H""'a""'~::_it-~ac_i-o_n-_a""'l=--------=----=== Pro~da~~-e em con!_:co'..:.,;;:.:·i-.::.d~:c-=d:ce~.::_::_::_::__···====----_·_·-_·-_-__ -_-_-_-_-_-_-_-_-~---=~~~--+-;;:-::R~-u=iv-~_e_s_;:..:.N.:.:o:.:v::a::is ____ _ 

~ '---~?~L.._.__?2!201!~~nu:!_da Si!v,a=-:O..:.I_i._v..:.e..:."•=---------l-~~t_e_am_:~_o_H_a~ita.:_ional _ Proceda-se em confor~ida_?-·•::· ________________________ s_ei_d_e __________ _ 
-"~ I - -- _ _;_..:_=.____ ·- s M . 01 . 
~ LOE 545/2018 José Luis Rodrigues Antunes Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. anta ana ive1ra 

AAUi 83/2018 Adflia Maria da Costa Oliveira Alteração de Utiliz. para comercio e Rejeitado liminarmente. Ribeirão 
l ___ .. J .... ----·--·-----1-....·---·-------·-----·--------·-·····--- -~êDO::[ÇQ§ ······-----~-----EIQ@da:§.ê..?J:!l_Ç.Q.IJ.fQfiDJQ.ªde!, _______________________________________ '-------·····---------__j 
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LOL 

AIA 

17/2018 Couto, S.~de Construções António S. 

1/2019 Manuel Santos de Sousa 

3/2018 Vodafone Portugal Comunicações 
Pessoais SA 

Loteamento Habitacional Proceda-se em conformidade. 

1 -Habitação u __ n_icfac_m-,-ili __ ar _____ +P_r~ceda-se em conformidade. 

Aut. lnst. Antena Telecomunicação Proceda-se em conformidade. 

Vila Nova de Famalicão 
e Calendário 

------------------------l~:-:r-:--ad---:e--::lo,-s ___________ _ 
Ribeirão -~ 

1--·---AA-U ---:4c:4c/·2::-0c-1:-:-8-l·cc_o_or_d_e-:--n-ad--:-a-:G-c-u-lo_sa_,_L::-d-a ______ f':' .. ~!t~~~!.~--:de-:-:-U·---:ti-liz __ --:p_a_ra_c_o_m_e_rc_i_o_e __ f~~~~~~;~~-g_!Tl_ÇQf1formidade. ----------------·----·-·------ ~i~ª~e~~Â~~~~~-~~~~~---~ 

I 
CP 27/2018 Bruno José Palha da Silva Edfficio Habitacional Deferido. Gavião ··-j 

____ ê_P_H--1,---6-8-/2-0---18- _C_s_A_G ___ -P-ro_m_o_ç_ã_o-lm-ob-iliá:--r:--ia--:&:---·-1--:1 Ã-=-H~biÍ~"ã~-u-n-::if:--am--=m:--a-r c-o-m----4':";"-~~":"~"':"~:": -~~ ~~~~~~~;~;-------- Gondifelos, Cav;lões e I 
L _________ I_ Construção Ci~U .• _~----- @_exo(§}_ _________________ --------~---------------------+0"-"ut.,iz'------------i 
[ ___ 1~0 15/2017 Alves Bandeira & ca, S.A- Instalação de Combustrveis Proceda-se em conformidade. ~~beirão ! 

I ~~~ 32~;~~~: 1-==~~o~~I~:~~~~r~a_cedo I ~:;,:~i~:~~t~~;:~:------------------~! ~::~~:-~::~o~:~~::~:~:~ecer. -------------- ~:~:---------

'I 

LEGII_ 235/2018 Camilo Costa Pinto I Construções Acessórias de Edifício Proceda-se em conformidade. Gondifelos, Cavalões e 
Habitacional ------to""':ut,iz':-::c:-:::---:------1 

[----"LE~-54/2016- Manuel Carlos Ribeiro Veloso --·-·--~_H-;bit~Çã~--ü~_if;mil~---~~a--se_e_m co_n_fo_r_m ___ idade. -- Vale (São Cosme), 

-L- ____ ·::-:-·--::-------------------------------- T~LllªQQ.~Portela ------i 

3 LOE' 399/~~.!.~ Fernando-R;i~-d-~-c-;:;-i_~~~~---- 'Ediffcio Habitacional __ Proceda_~~-:m 9_?nfor~_!_~-~~:.:_______ ----·-------~~~elos __ 

c:i LOLI 19/2018 Artur Lopes Fernandes Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. Joane 

" i ~~87/20~~~~~0 F~.i~e d~:~~~~~os~--------~ Ediflcio Hab~tacional Proceda-se em conformidade. -~~ª~;~~~~~am~~~ão 
.g LOEI, ___ 45/2-018_I_Rau1 Xa_v_ier_s_ã Ferreira __ tEdiffcio Habitacion-al Proceda-se em conformidade. _ _ Vale (São Cosme), 
'--~i. T-ª.!J:l-ªdo e _forte.@_ __ _ 

LOE! 306/2018 TLufs Pedro de Sá Pinheiro Ediffcio Habitacional Deferido nas condições do parecer. Gondifelos, Cavalões e 
I I Outiz 

~ ~~~------- 2/~019_]~~~-~~-~~~:~~~~~-~~~~ir~~~~~oso _______ -~team"J1to Ha~itaci~-~------- ~~~~j~~;:ljy~~s termos ~~~~rtigos 121.' -~ 122.' do Código do Procedimento ~~:~oL'!lAb~~~~e _____ _ 

..... i LOE! 7/2019 Maria Manuela Ferreira Teixeira Muro Proceda-se em conformidade. Gavião 
-11 
o I LOEI 191/2017 Mário Sérgio Magalhães Rocha jEdiffcio Habitacional Deferido. Vermoim I 
~.[ ~ÕE 249/2018 Mário de Sousa Ribeiro_________ Ediffcio Habitacional Notifi"Que-=-~e nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do P~ocedim;~;;-~-cib"e"ir:__ã:co_:__ ____ ----1] 
~· Administrativo. t >------=~j_-~~-'2_0~~-j-~~~-~--~:los Lima_~~~~-~e--------+E::cd-cifi"tc_i:o-~-a:-:-b:it __ ac_i_on_a--:1-------+P-:--r-oc_e_d-:--a--s-e_e_m_c_on_f-:--o-rm-:i·~-ad_•_-----·------·--------------E~":iy~'-'"N'Cie~~Q~~-~-~--~-:n_•_licão _I 
(!) LOEI 559/2018 Augusto de Matos Pereira Ediffcio Habitacional Proceda-se em conformidade. Vila Nova de Famalicão 

' -:-----::------------------------ C'e->C,a,le":n'Cd"'á'-Crio,=-::--:---·-----
~ ---·-l.E~- 138/2017 Narciso José Machado de Abreu 1

1

construções Acessórias de Edifício 1 Proceda-se em confor~idade. Santa Maria Oliveira 
i Habitacional 
o LEGI 106/2018 Francisco Agostinho Vieira Sousa i Ediflcio destinado à atividade pecuária Proceda-se em conformidade. 

~ --·- LEG 31/2017 Maria Isabel Carvalho da Silva Edifício Habitacional Proceda-se em conformidade. 
~ i 
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DES" 56/2018 I Joao Paulo de Sa Azevedo Destaque nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Ribeirão 

: LOE~ 179/2017 Pedro M1gue1 Carvalho da Costa Muro Proceda-se em conformidade. Gavião 

~C-P 1o4i2Qi7fp:';~ICOsta- Con-;t;;;çõesU~1pe-;;;;;~t.d;jEdiftci;;-Hab1taciona1 Defendo nas cond1ções do-parecer. 
-

Gavião . - ----------=···------------------------- ---------------- -·--·---------- -· ------------ -----
CP 103/2017 Plamcosta- Construções Un1pessoal, Lda Ed1ficio Hab1tac1onal Deferido nas condições do parecer. Gavião ___ ] _______ --------------·-·----------- ---------------------- ·-----·-·-------------------·---· 

LOL 1/2019 Manuel Joaquim da Rocha Carvalho foteamento Habitacional i Not1ftque-se nos termos dos artigos 121.' e 122.' do Código do Procedimento Requião 
I Adm1mstrat1vo. 

LEG - 27/2018 Delfim Paiva e Costa ----- - -jConstruções Aces~ri;~-de Edificio Proceda-se ~m conformidade~ --------- Carreira e Sente 

·- CPH+----76i2Õ1el Caesalpinia- Investimentos lmobiliá~ios. -~~~-~:~~t~~~o unifa-;;;iiiar 
- ···------·-· 

Notifique-se nos termos dos artigos 121.0 e 122.0 do Código do Procedimento Avidos e Lagoa 
SA Administrativo. 

CPHi 35/2016IJosé Nogueira, Construções, Lda. 1- Habitação unifamiliar ! Proceda-se em conformidade. Carreira e Bente __ _,___________ . - ------------ -- ·----· ---- - ··-·· 
c~~-----~20181 Manuel Aug_'J_s_t~ da Costa M:'to~------ Edificio Habita.c!~-~al _ _*'oceda-se em confonmidade. Sei de 

------- ----------- -- ·--
l--~-~~ -----~!_~~~-~1~~~~~-1 Gil Go_~?~~~es --·-·······---·-·---·- _Edi~!~~-~-~bitaci9_~~-~-------·--·--·- roceda-se em conformidade. Esmeriz e Cabeçudos . ------------------------------------------------------~------------
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JURÍDICO E CONTENCIOSO: 
1 - "PAGAMENTO DE PRÉMIOS DE SEGUROS POR AJUSTE DIRETO ÀS SEGURADORAS UNIDAS, 

S.A." (PÁGINA 130) 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Pagamento de prémios de Seguros por ajuste direto às SEGURADORAS UNIDAS, 

S.A. 

Considerando que: 

No âmbito do Concurso Público Internacional n.0 1/16/DAJ, a Câmara Municipal 

contratualizou os seguros de cobetturas várias do Município através de lotes, sendo o n.0 1 o dos 

Acidentes de Trabalho, o n.0 2 Frota Automóvel, o n.0 3 Multirriscos, o n.0 4 Responsabilidade 

Civil Extracontratual e o n.0 5 Acidentes Pessoais. 

No âmbito do Lote n.0 1, a Divisão de Gestão de Recursos Humanos e Formação (DGRHF) 

indicou inicialmente um valor da massa salarial do Município de 12.900.000,00 €, o qual foi 

submetido à concorrência no âmbito daquele procedimento. 

Verifica-se, por força da atualização do salário mínimo nacional, do aumento do subsidio de 

refeição, da reposição remuneratória através da elimínação dos cortes salariais, um aumento da 

massa salarial prevista em 1 206 000,00 €, o que eleva o valor total para 14 106 000,00 €; deve

se assinalar ainda que para este acréscimo contribuiu o aumento do número de recursos humanos 

afetos ao Município. 

Assim, por força das condições contratuais e da apólice, resulta um valor de um aumento do 

prémio de 69 423,99 € como despesa devida à Seguradora. a qual, nos termos contratuais é devida 

em pagamentos trimestrais de 79 842,17 € e não dos 59.381,24 € inicialmente previstos. 

No Lote n.0 2, por força da aquisição de novas viaturas abrangidas pela apólice, há a 

necessidade de despesa não prevista de 578,01 €; 

No Lote n.0 3, por acréscimo de inclusão de um novo edifício na apólice (pré-fabricados da Rua 

da Estação), e exposições com capital superior ao contratado, há uma necessidade de despesa não 

prevista de 232,14 €; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNidPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURIDICOS E CONTENCIOSO 
PAAÇAÁLVA~O MARQUES I 4764-502 VILANOVADE "'MAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252]2375 I I N!F 506663264 
E-MAIL camar<~munícipal@vilanow.defamalicao,org ! INTERNET www.vifanovadefamalic-ao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Considerando que, aquando da publicitação do procedimento pré-contratual, foi fixado, na 

Cláusula 24.' do Cademo de Encargos, a possibilidade de recorrer ao Ajuste Direto, a qual deve 

ser conjugada com a previsão efetuadano art." 27." do Código dos Contratos Públicos, quando ali 

se especifica, na alínea a) do n". I que é possível o recurso ao ajuste direto quando "se trate de 

novos serviços que consistam na repetição de serviços similares que tenham sido objeto de 

contrato anteriormente celebrado pela mesma entidade adjudicante com o mesmo adjudicatário, 

desde que, de forma cumulativa esses serviços estejam em conformidade com um projeto base 

comum, aquele contrato tenha sido celebrado, há menos de três anos, na sequência de concurso 

público( ... ), o anúncio do procedimento tenha sido publicado no JOUE ( ... )e a possibilidade de 

adoção de ajuste direto tenha sido indicada( ... )" sendo que, neste caso, também se deve afastar 

o regime previsto no art." 27."-A do CCP, termos em que tenho a honra de propor que: 

1 -A Câmara Municipal delibere autorizar por ajuste direto com base em critério 

material a adjudicação às SEGURADORAS UNIDAS, S.A., os seguintes lotes: 

-Lote n." 1- 69 423,99 € para o ano de 2019, sendo os pagamentos trimestrais no 

âmbito do contrato no montante de 79 842,17€; 

-Lote n." 2- 578,01 € para o ano 2019, sendo os pagamentos trimestrais no âmbito 

do contrato no montante de 5 249,83 €; 

-Lote n" 3- 232,14 € para o ano 2019, sendo os pagamentos trimestrais no âmbito 

do contrato no montante de 14 395,05€. 

2 - Qne seja, também, deliberado pagar o montante previsto de acordo com as 

disponibilidades financeiras do Município e desde qne se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão de 3 de janeiro de 2019 

O Vereador dos assuntos Jurídicos 

~f~~.~r.)' 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PMÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 2523).!)900 I FAX 25232375 I I NIF 506663264 
E-MAIL camarnmuniópa!@vilanow.defarmlicao.org ! INTERNET W\WI'.vilanovadefarr.alkr..o.org 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAl~ICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV, REQUIS. DATA N. ° COHP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2019/01/28 1 341 2019/01/28 2019 I 338 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUHERO ANO SEGURADORAS UNIDAS. S.A. 

1500940231 11301 IFCC I 

Avenida da Liberdade, N°242 
604 2019 

1250-149 LISBOA 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------------------------------------------, 

PAGAMENTO DE PREMIOS DE SEGUROS POR AJUSTE DIRETO 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2352 PREMIO DE SEGURO - RAMO ACIDENTES PESSOAIS ISENTO - DESPESA 232,140 
1701 SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS NÃO SUJEITO - 70.002,000 

PROFISSIONAIS DESPESA 

EX~NSO ------------------------------------------------------------, 
SETENTA MIL DUZENTOS E TRINTA E QUATRO EUROS E CATORZE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 604 1 Compromisso n, 0 2019 I 338, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20191652 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 652 1 1701 0102 01030901 102.062,58 
2019 652 2 1701 0102 01030901 102.062,58 
2019 652 3 2352 3401 020212 40.992,76 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

H1PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

232,140 
70.002,000 

,-------------- TOTAIS -----------, 
TOTAL ILÍQUIDO ... ,,,, 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , ... ,,, , 

TOTAL LÍQUIDO .. ,, .. ,, 

IMPORTÃNCIAS 

70' 234, 14 

70.234,14 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPRQt.HSSO 

69.423,99 32.638,59 
578,01 101' 484,57 
232,14 40.760,62 

DUPLICADO 

' 
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PATRIMÓNIO: 
1 -"AVALIAÇÃO DE CEDÊNCIAS PARA O DOMÍNIO DO MUNICÍPIO" (PÁGINA 134) 

2- "DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO AFETA AO DOMÍNIO PÚBLICO E AFETAÇÃO AO 

DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO, DECORRENTE DA ALTERAÇÃO DO LOTEAMENTO COM 

ALVARÁ N° 50/1996, FREGUESIA DE LOUSADO" (PÁGINA 143) 

3 - "ALTERAÇÃO DO TÍTULO CONSTITUTIVO DA PROPRIEDADE HORIZONTAL DO PRÉDIO 

DENOMINADO "EDIFÍCIO DO POÍDO", SITO NA RUA PADRE ANTÓNIO JOSÉ CARVALHO 

GUIMARÃES, DA UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO E CALENDÁRIO" 

(PÁGINA 150) 
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ASSUNTOS JURlDICOS E CONTENCIOSO 
---·---------- --------~--

PROPOSTA 

Assunto: Avaliação das Cedências para o domínio do Município. 

Considerando que: 

O Município tem um património que é constituído pelos bens do ativo (bens materiais ou 

imateriais, direitos sobre bens ou direitos de crédito) e pelas responsabilidades do passivo 

(situações passivas que impendem sobre o Estado e cujo conteúdo seja suscetível de avaliação 

pecuniária); 

Podemos atentar o património do Município como o conjunto dos bens que constituem o 

domínio do Município e das relações jurídicas com valor económico de que o Município é sujeito 

ativo ou passivo; 

Sob o ponto de vista jurídico, o património do Município compreende dois grandes 

setores: o setor dos direitos reais, usualmente denominado património real e o setor dos direitos 

de crédito ou das obrigações geralmente designado por património creditício ou obrigacional; 

O dito património real engloba duas categorias: os bens do domínio público e os bens do 

domínio privado; 

Uma aceção objetiva, entende-se por domínio público o conjunto das coisas que, 

pertencendo ao Município, são submetidas por Lei, dado o fnn de utilidade pública a que se 

encontram afetadas, a um regime jurídico especial caraterizado fundamentalmente pela sua não 

comerciabilidade, em ordem a preservar a·produção dessa utilidade pública; 

Pertencem ao domínio privado do Município todas as coisas corpóreas propriedade do 

Município e não integradas por Lei no domínio público, as quais estão, em princípio sujeitas ao 

regime de propriedade estatuído na Lei e consequentemente, submetidas ao comércio jurídico 

correspondente; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURfDIÇOS E ÇONTENOOSO 
PPAÇAALVAROMARQUES I4764-S02VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE251320900 I fAX2.52323751 I Nlf 506663264 
E-MAIL camammunidpa!@vilanovadehma!ic,m.org I INTERNET w-N.v.vililflovadefamnlícc.o.org 

134



=:~ NOVA de~~: ,~ ~ 
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CAMAAA MUNICIPAL 

Na administração dos bens do Município há que considerar como fundamentais regras ou 

providências relacionadas com a inventariação e registo; a conservação e valorização; a obtenção 

dos benefícios fmanceiros suscetíveis de serem produzidos pelos bens sem prejuízo dos fins de 

interesse público a que se encontrem afetos; e, por último, com a alienação dos bens que não 

interessa manter no património do Estado; 

Nos termos do número 1 do artigo 44° do Decreto~Lei 555/99, de 16 de dezembro, na 

redação atual, "o proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o prédio a lotear cedem 

gratuitamente ao Município as parcelas para implantação de espaços verdes públicos e 

equipamentos de utilização coletiva e as infraestruturas que, de acordo com a Lei e a licença ou 

autorização de loteamento, devam integrar o domínio municipal"; 

Nos temos do número 3 do mesmo preceito, "as parcelas de terreno cedidos ao Município 

integram~se automaticamente no domínio municipal com a emissão do alvará( ... )"; 

Ao assim suceder, tais bens passam a integrar o património do Município; 

Nos termos da alínea i),do n°1 do artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, compete 

à Câmara Municipal "(...) o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e 

respetiva avaliação ( ... ) a submeter à apreciação e votação deliberativo"; 

Nos termos da alínea q), do número 1, do artigo 25° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

compete à Assembleia Municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, 

sob proposta da Câmara, "deliberar sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público"; 

Pelo exposto tenho a honra de propor: 

1. Que a Câmara Municipal delibere, para os efeitos previstos na alínea i), do número 1, 

do artigo 33" da Lei 75/2013, de 12 de setembro, tomar conhecimento e aprovar, para 

efeitos de arrolamento e inventariação da relação de cedências constantes da relação 

anexa à presente proposta e que, por economia e brevidade, aqui se dá como 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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reproduzida, passando as mesmas assim a integrar o inventário de bens imóveis do 

Município: 

1.1 Cedências nos alvarás de loteamento ano 2018: 30.945,76m2 num valor global de 

15.427.424,79€ (quinze milhões quatrocentos e vinte sete mil quatrocentos e vinte quatro 

euros e setenta e nove cêntimos). 

1.2 Cedências nos alvarás de obras de construção ano 2018: 10.804,28m2 num valor global 

de 699.600,32€ (seiscentos e noventa nove mil seiscentos euros e trinta e dois cêntimos); 

1.3 Cedências com despacho de cedência e escritura feita no ano 2018: 2.409,80 m2 num 

valor global de 139.140,87€ (cento e trinta nove mil cento e quarenta euros e oitenta e 

sete cêntimos). 

2. Que mais delibere a Câmara Municipal, para os efeitos previstos na alínea ccc ), do 

número 1, do artigo 33" da Lei 75/2013, de 12 de setembro, remeter a presente proposta 

e documentos a ela anexos à Assembleia Municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro do Património 

~a~d0 ~1s: Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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Áreas de Cedência nos Alvarás de Obras de Construção de 2018 

NASA- inspeção a veículos, Ida 

Adriano Filipa Cardoso Santos 

Joledila- fábrica de produtos à base de carnes, Ida 

61/2018 

84/2018 LOE 359/2017 
UF Arnoso (Sta Maria e 
Sta Eulália) e Sezures 

Rua do Rio Este 

Emanuel Domingos Araújo Ferreira 

ii I 

Vítor Roberto Bastos da Cruz 

Paulo Jorge Campos e Silva 

Patrícia da Conceição da Silva Moreira 
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100/2018 LOE 406/2017 Ribeirão Rua Luís de Camões Pedro Miguel do Couto Santos 38.70 2.842.52 € 

109/2018 LEG 150/2016 Bairro Rua dos Carvalhais Carlos Alberto Machado Ferreira 17.00 1.151.75€ 

115/2018 LOE 209/2017 Delães Rua Nova José Armindo de Sousa Correia 47,00 3.184.25 € 

121/2018 LOE 146/2016 Nine Rua de Trancozelo Heitor Filipe Miranda Oliveira 45.70 3.356.67 € 

UF Vila Nova de 
Av. Centenário da 

134/2018 LOE212/2017 Famalicão e João Reis da Cruz Loureiro 
Calendário 

República 437.40 486,20 73.684,08 € 

138/2018 LOE 184/2017 
UF Lemenhe, Mouquim 

Rua de Aldeia Nova Manuel Jorge Ferreira Marinho 
e Jesufrei 63,80 4.049,71 € 

144/2018 LOE215/2017 Louro 
Rua Comendador Costa e 

Pafil- confeções, Ida 
Sá 325.00 13.195,00 € 

146/2018 LOE 129/2017 Ribeirão Rua da Fonte Jorge Agostinho Duarte Cunha 1,00 73.45 € 

149/2018 LOE 20/2018 Louro 
Rua Artur Fernandes da 

Abílio Cunha- sociedade de construções, lda 
Costa 403.00 28.451.80 € 

150/2018 LOE 372/2017 Louro AV. Santa Lucrécia Ana João Oliveira da Silva 22.70 1.667.32 € 

167/2018 LOE 258/2016 UF Avidos e Lagoa Travessa das Águas Tiajo- comércio de texteis, Ida 650,00 54.535,00 € 

170/2018 LOE 447/2017 Louro 
Rua António Mendes 

Abílio Cunha -sociedade de construções, Lda 
Oliveira Barros 246.00 17.367.60 € 

171/2018 LOE 336/2017 Oliveira São Mateus Rua do Areeiro Joel Abreu da Silva 32,94 2.419.44 € 

184/2018 LOE 213/2017 
UF Arnoso (Sta Maria e 

Rua da Venda Sandra Isabel Sousa e Silva 
Sta Eulália) e Sezures 21.70 1.315.56€ 

213/2018 LOE 352/2017 Vermoim 
Av. Santa Maria de 

Toldos Cardos & Macedo, Lda 
Vermoim 511,50 16.695,36 € 

214/2018 LOE 607/2017 Cruz Rua de São Rela Jorge Filipe Borges Moreira 58.00 4.260,10 € 

215/2018 LOE 77/2018 Nine Rua Santa Clara António José Araújo Matos 80.00 5.306,00 € 

217/2018 LOE81/2016 Requião 
Rua de S. João de Pedra 

Rui Guedes Salgado Campos de Araújo 
Leital 22.50 1.652,63 € 

225/2018 LOE 180/2017 
UF Vale São Cosme, 

Travessa do Tinoco Vergílio Manuel Costa Gomes 
Telhado e Portela 12,10 566,89 € 

231/2018 LOE 463/2017 Fradelos 
Rua de Sapugal e Rua 

António Martins da Silva 538.42 30.259,20 € Santa Leocádia 

232/2018 LOE 480/2017 Requião Travessa dos Ribeirais Hugo Miguel da Silva Loureiro Carvalho da Silva 13.50 991,58 € 

236/2018 LOE519/2017 UF de Seide Rua Dr. Manuel Faria Marco Filipe Carvalho Costa 38.00 1.770,80 € 

246/2018 LOE 161/2017 
UF Esmeriz e 

Lugar do Souto Valdemar da Silva Lopes de Carvalho 
Cabeçudos 25,02 1.695.11 € 

251/2018 LOE 272/2017 Ribeirão Av. Rio Veirão José António da Silva Fonseca I 08.70 6.228,51 € 

UF Vila Nova de 
253/2018 LOE 249/2017 Famalicão e Rua do Poço Artur Sérgio de Oliveira Mateus 

Calendário 24,30 1.923.35 € 
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257/2018 LOE 402/2017 
Pousada de 

Rua da Escola José Paulo Cunha da Costa Sara magos 44,40 3.261 '18 € 

265/2018 LEG 19/2017 Joane 
Rua Camilo Castelo 

Filipe da Costa Pereira 
Branco 36,90 2.710,31 € 

269/2018 LOE 296/2017 
UF Lemenhe, Mouquim Rua Quinta da Anta e Rua 

Carlos Manuel Carvalho dos Mílagres e Jesufrei da Junqueirinha 68.74 4.730,09 € 

271/2018 LOE 118/2018 Landim Avenida Searas de Baixo RNM- produtos químicos, Lda 130,00 2.089,00 150.249,33€ 

276/2018 LOE 482/2017 UF Avidos e Lagoa Rua de Penso Deolinda de Jesus Oliveira Machado Ferreira 42,00 3.084,90 € 

278/2018 LOE 48/2017 UF Avidos e Lagoa Travessa da Avenida José Viana de Faria 19,00 1.395,55 € 

292/2018 LOE 6/2018 
UF Esmeriz e 

Rua do Souto Daniel Gil Gonçalves 
Cabeçudos 25,40 1.612,27 € 

294/2018 LOE 327/2017 Lousada Rua da Aldeia Nova Leandro Andrade Araújo 90,00 5.969,25 € 

UF Vila Nova de 
297/2018 LOE210/2018 Famalicão e Travessa Almeida Garrett Pedro Miguel Lima Araújo 

Calendário 40,69 2.872,71 € 

298/2018 LOE 53/2018 Brufe Rua Manuel Moreira Maia Pedro Alexandre Lopes Correia 70,00 5.440,75 € 

302/2018 LOE299/2018 Cruz 
Rua de Nossa Senhora do 

Raclac, SA 
Carmo 104,60 5.125,40 € 

UF Vila Nova de 
310/2018 LOE 542/2017 Famalicão e Rua Nuno Simões Ana Maria de Sá Cardoso 

Calendário 67,40 5.334,71 € 

316/2018 LOE 18/2018 Ribeirão Rua Eça de Queirós Tiago Daniel Silva Santos 50,00 3.601,25 € 

317/2018 LOE 102/2017 UF Avidos e Lagoa Avenida 1 o de maio Luciano da Silva Mendes 22,00 1.584,55 € 

320/2018 LOE44/2018 Mogege Rua do Carril Emiliano Gonçalves da Silva 76,00 5.473,90 € 

330/2018 LOE 149/2017 Rua de Vila Verde José Augusto Freitas Carvalho 2,00 132,65 € 

331/2018 LOE 437/2017 Cruz Avenida Santiago da Cruz Vânia Cristina Lobo Campos 239,00 17.895,13€ 

333/2018 LOE213/2018 Vilarinho das C ambas Rua dos Loureiros Rui Miguel da Silva Araújo 27,30 1.538,36 € 

350/2018 LOE 200/2018 Louro 
Rua Padre Domingos 

Pedro André Cardoso Machado Silva 14,80 1.002,70 € 
Joaauim Pereira 

355/2018 LOE21/2018 
Pousada de 
Sara magos 

Avenida da Riopele Exact Sucess, Lda 676,00 53.674,40 € 

357/2018 LEG 43/2018 Nine Travessa do Girassol Manuel da Silva Faria 24,25 1.746,61 € 

360/2018 LOE 178/2018 Oliveira São Mateus Rua da Portela Sara Machado da Silva 39,60 2.852,19 € 

UF Vila Nova de 
Rua Maria Helena Sousa 

387/2018 LOE 486/2017 Famalicão e 
Ribas 

Andreia Sofia Videira Igrejas 
1.828,56 € 

Calendário 32,46 

UF Vila Nova de 
393/2018 LOE 326/2018 Famalicão e Rua Queirós Moreira Adopthouse- imobiliária, Ida 

2.117,23€ 
Calendário 

27,24 
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395/2018 LOE318/2017 Ribeirão Rua do Bispo Vera da Conceição Silva Pereira 41,34 2.977,51 € 

UF Vila Nova de 
Rua Maria Helena Sousa 

402/2018 LOE 485/2017 Famalicão e Nuno André da Silva Pinho 
Calendário 

Ribos 31,10 1.752,49 € 

407/2018 LOE212/2018 Mogege Rua do Covo Percurso ReaL imobiliária unipessoaL Ida 49,53 314,32 24.451,56 € 

421/2018 LOE263/2018 Ribeirão Avenida Portas do Minho Maria Natália Pereira Amorim 43,00 4.026,41 € 

443/2018 LOE 478/2018 Ribeirão Rua dos Emigrantes Saul filipe Ferreira da Silva Aguiar 58,00 4.260, I O € 

448/2018 LOE349/2016 Gavião Rua do Picoto Fernado Augusto Macedo Ferreira 14,64 1.137,89 € 

450/2018 LOE 368/2017 UF Carreira e Bente Rua do Fojo Casimiro da Cruz Gonçalves 44,00 2.918,30 € 

Totais 780,93 10.023,35 699.600,32 € 
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Áreas de Cedência nos Alvarás de Loteamento de 2018 ~-

2/2018 20-03-2018 LOL 37/2017 Ribeirão - sociedade de construção imobiliária, Ida 

3/2018 11-04-2018 LOL 22/2017 Sociedade de Construção António S. Couto, SA 349.943,04 

4/2018 09-04-2018 LOL 2/2016 Castelões António Carvalho Lopes 796.905,60 

5/2018 02-10-2018 LOU 7/2016 Gambas Rua 29 de setembro Patamar- investimentos imobiliários, Ida 

Total de cedências dos alvarás de 2018 
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~-
Áreas de Cedência com despacho de cedência e escritura feita em 2018 

Totais 139.140,87 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Desafetação de parcela de terreno afeta ao domínio píÍblico e afetação ao 

domínio privado do Município, decorrente da alteração do loteamento com alvará n." 

50/1996, freguesia de Lonsado. 

Considerando que: 

O Municipio é dono e legítimo proprietário de uma parcela de terreno com a área de 

3.933,49 m2, destinada a zona verde, a qual ingressou na sua esfera dominial por cedência 

obrigatória ao domínio público, no âmbito do alvará de loteamento n.0 50/1996; 

Foi manifestado o interesse de iniciativa particular na aquisição de 774,00 m2 dessa 

parcela de terreno, pelo que esta Câmara Municipal entendeu iniciar o procedimento urbanístico 

de alteração das especificações do alvará de loteamento, de forma a alterar a natureza da parcela 

de terreno cedida, com a área de 774,00 m2, convertendo-a num novo lote, designado por lote n.0 

34, destinado a construção; 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 5 de dezembro de 2012, "não ter 

interesse em manter no domínio público as parcelas identificadas nos pontos 1.1 a 1.44 da 

proposta e consequentemente autorizar a sua desanexação"; 

AAssembleia Municipal deliberou, na sua reunião de 25 de fevereiro de 2013, o seguinte: 

"Da sua ordem de trabalhos, constava, no seu terceiro ponto, a discussão e votação da proposta 

da Câmara Municipal de pedido de autorização para a desafetação de parcelas afetas ao domínio 

público e afetação ao domínio privado do município, nos termos dos pontos 3 e 4 da proposta. 

Discutido o assunto, foi deliberado, por maioria, com sessenta e um votos a favor e dezasseis 

abstenções, aprovar a referida proposta da Câmara Municipal"; 

No decurso do procedimento urbanístico verificou-se que esta parcela de terreno, por 

lapso, não consta das parcelas de terreno desafetadas na reunião deste órgão de 05/12/2012; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
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ASSUN7 OS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

Para efeitos de registo da alteração do alvará de loteamento a Conservatória do Registo 

Predial de Vila Nova de Famalicão entende que é necessário a desafetação do bem do domínio 

público, pelo órgão competente, sendo este o título bastante para efeitos de registo de aquisição a 

favor do Município; 

Nos termos do disposto na alínea q), do n.0 1, do artigo 25.0 do Anexo I à da Lei n. 0 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, compete à Assembleia Municipal, sob proposta 

da Câmara Municipal, "deliberru· sobre a afetação ou desafetação de bens do domínio público 

municipal". 

Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 

1-Declarar não ter interesse em manter no seu domínio público a parcela de terreno 

com .a área de 774,00 metros quadrados, cedida ao Município com a emissão do 

alvará de loteamento n.o 50/1996, sita na Rua de Montoito, da freguesia de Lousado, 

deste concelho, identificada como Lote n." 34, a qual confronta do Norte com Lote 

n." 16, do Sul com Rua de Montoito, do Nascente com Lote n.0 33 e do Poente com 

Rua da Leica. 

2- Submeter a presente proposta à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na 

alínea q), do n.o 1, do artigo 25." do Anexo I à Lei n." 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação, a fim de obter a necessária autorização para desafetar do domínio 

público para o domínio privado do Município a parcela de terreno melhor 

identificada no ponto anterior. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

~ =~adprj d~ =~uro, 
~cardo~ndes, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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'JRBANÍS~ 

3,49 m2 

Data 2018-10-29 

Escala 1:5000 
Página 1/1 

O famedme~ta desta pl<inla - 1 r I nao mp tca qua quer compromisso quanto ao deferimento do pedido que vier a serrequerid -· 0 ou a concessão da respectiva licença. 

Aviso n" 14327/2009 DR n" 155, Serie 11 de 12/08/2009 

página 1/1 

145



A.rea 1oia\ do 
, \.ole: 774 sn" 

LOTE 12. 
LOTE 11 

LOTE20 

LOTE 10 

LOTE 2.1 
LOTE 2: 

146



- -- ----

fi 

li i! llllllTIJ li. . ! 
1 

i 
1 li i I III i i III I 11111111111111111111111 J[[[[IIIJJ 

LOTE 10 lOTE 9 lOlt n wrc 7 LOTI2 6 LOIE 5 LOTE4 
. . . --· =---r::-: lOTE 3 lOTE 2 lO' 

lOTE ~Q LOTE 31 

. tJ'__::lO~T~E 2::=:3=::'.l::=:O~TE:=24===L=OT=E ~2.5==LO=TE=2=6 ===,l=O=T=E=27==='=LO==T~E 2~_,._8 
---~ 

re 21 lOTE 22 

/ ) ( UJ/lJJviiJJ.ll!/JJ.Jll/JJ77JDTffl!!.!/i-~..-J 
~ ~ 

'jjjjjjJJJJi/ . 

147



\ \ I I \ üD I I I I I . 
é3 

- _......------ -

L01E2 

LOíE 27 LOíE 28 

~-

-

AJ<I/\ I• -'lt'J l.lOS NÚMERO DE 
1'.1!1', LOTES 

111·'1 {m'} 

I 
/>.1\U\ Ir li/'! lor .··-> IERRENO ALOTEAA 

--

QUADROGER AL DA OPERAÇÃ 
TIPOLOGIA AAEA DE o DE LOTEAMENTO 

[ , BI>IASDE , 
m] ESTPCIONAiv!ENTO AREADE 

MEADOS 

[m<] PASSEIOS 
[rn~J 

/IRRU/IJvtENTOS 
[rn~] 

INDÚSTRIA 
COMÉRCIO 2744,95 3215 7821 

SERVIÇOS I 

'lll 
11.1'1 

1'11•1-·--
l!lll• ,, 

I• P'l 

,, 
" 

148



•NI'S VERDES 
[m~J 

;,= 

j_ 

LEGENU/\ 

\ loh_; nll I 1 N" I oL1I t _olo~l 

\ j Limito do lmplanlaç:\o ;1 uxocul:n fuluriJIHünh.'J [IJe acordo c/ Estudo Urban[stico Valeirigo] 

~f---~-------,1 Limite do Novo Lote [Lote nl} 34 ! Alleraç~o <:~o Loteamento c/ A!vmá no 50/1996] 

1111/.\EPO:r 
Cf lOI[ 

" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 
" 

" 
" 
" 
" 

" 
" 
" 

" 
" 

}<Ff.t... 

[rn'l 

;.;,_s 

ec-~ 

e-:::-:: 

676.S 

s::o 

676.5 

676,5 

671;,5 

551,5,; 

TOTAL ~5?.'>7,0& 

VOW~IE'IRIA 

(m'] 

9ôOC 

96~() 

S1t8 

~I IS 

fiP.EA OE 
II,IPLAl·II.~Çf..O 

fm') 

a:c 

ec:; 

676.5 

676,5 

1>76.5 

67b,5 

ó7éi.S 

~71,1 

QUADRO SINÓPTICO LOTEAMENTO 
(.::ll;roçõF.~ o o }<looró d~ L(•I~·Jm~r>lo:> n' !;!;{I oq,l 

,--ÍF.E.A.CE 
COIIlffilJÇ.l.o 

[m'] 

976-S 

IC~C 

I CC~ 

\CX 

ICCO 

ICCD 

I CC-O 

IGX 

ICOJ 

Jcc;; 

IG0'J 

1CCC 

.S7<i,5 

<7LI 

RC+l·(ESCI!IT.j 

RC+I (ESCP.IT.) 

RG+l jESCP.IT,I 

RC+l [ESCRII.: 

RC+I (ESCRIT.j 

RC+I (ESCP.If.j 

f:C+l (ESCP.IT.: 

RC+I (EscP.If.\ 

RC+I (EõCRif.) 

P.C+I (ESCP.IT.) 

P.C+l (E:;CRIT,I 

P.C+l (EõCP.!l'.j 

P.C+I (ESCP.tr,) 

RC+I (ESCP.IT.j 

P.C+I (ESCP.Iq 

P.C+l (ESCRIT.: 

P.C+I (ESCP.IT.j 

RC+I [EôCRIT.j 

P.C+l (ESCRIT.j 

P.c+l (e:;cP.rr.; 

P.C+I (ESCRIT,) 

R C+ I (E:CP.IT.: 

P.C+l (IOOCRif.i 

RC+I (EICRIT.j 

RC-4-I (ESCRIT,) 

RG+I jESCRIT.j 

RC+l [E~CRIT.j 
AP.RU~IOS 

RC*l [ESCRti.) 

RC-4-I (ESCP.If.: 

RC+I (ESCP.If.,' 

R/CHÃo 

PISOS }<CII.IACO!A ;OL 
COII;IDERAIIDO U~IA FAI:-:,<. OE 

~.CC!-- 1{;.~~ 110 IIIT. P/EKP.Il, 

IIIOU:;JPl.Alilkl POI.l'IJIVA:; E 
.~PI,!/·lÊ/11 

I! IOUSTP.IA:; IIÀO POLl'IIIV.t.,S E 

.•.P~WEI-1!' 

IIIDU5TP.lA~ 11,!.0 POLl'IH·N-·:; E 
,_RW-1E11: 

IIICUSTRI.t.,S \IÃO POLL'i!IIJ.~:; E 
ARt.l,<o1E11:; 

IIICI)Sffiii-.S I·IÀO POLUITIV.~~ E 

IIIDUõTRIA!i I-IÀO POL'Ji!IIJAõ E 
,r.pw.zÉH~ 

1\'IDU:;TRI.O,S I•IÀO POWIT\V.~.S E 
1-R~\,.lÉ-1> 

~-IDU.TIP.I.-'oS Jt.l,o POLUITIVA$ E 

."'P.~!AZÉ-1:; 

lt1CUSll1\AS t-lf...O PCWI!IVAS E 
AP.t.v.r8-ls 

1/IOl'SlRIAS t~ÀO POWITIVA:> E 
4P.~IAIÉt·IS 

lriOU~ffilA: liÃO POll!lriYAS E 
ARMNÊriS 

~lDL!SõRIAS ~IÀO POlUI!\V.O,S E 

ll·lCUSTRIAS t-IÀO POWITIV/<S E 
ARMAlÊI·iS 

lllDL'SlRIAS liÃO POLUITIVA.I E 
,.i!I.WéiS 

11\DUSTP.I.-',S HÀO POLUITIVAS E 

ltlD!!mliAS I·IÀO POWITIVA'i E 

11-IOUõffiiAS HÃO POLL'ITIVAS E 

1/IDUSffiiAS liÃO POLUIT!VAS E 
AP./,li'Zéls 

ltiDU.\ffil.-'\j IIÂO PCLUfflVA~ E 
A.Rt,IAIÉIIS 

1/'ICU:ffi!AO IIÀO POLlUl'IVAJ E 
i"RM."-18 ll 

II!OUSTiliA:'; ~IÃO POWIIWAI E 
AP.t,t;.l.élS 

1!-IOUHlliA~ 1-!ÃO POLUifiVAS E 

IIIDUSTP.IA.S t-1.>.0 POLUITIVA.S E 

INOU:;TP.I."-'l I·IÀO POLUITIVA~ E 

CQ/,lÉRCIO E SERVIÇOS 

11 !OU:;TRI.O,S 1 l.-'0 PCLUITIVAS E 
ARMAZÉI-I:i 

lnDUSTi?l-';S IIÀC POLU!TIVI>S E 

Ir ICUS1111.~S I·IÃC POLUill'fA.S E 

AR~\1'-ZÉII$ 

CQI,!ÊP.CIO E SERVIÇOS 

AP.RL'/,105 
[m') 

164,!..5 

CQf,IÊRCIO E 
5ERV1ÇOS [m'] 

~71,1 

(f) 
'-.l_./ 

ALTERAÇÃO AO LOTEAMENTO [ALV. W 50/1996] FREGUESIA DE LOUSADO 
Escala: 1 I 1000 
Outubro de 2018 

Planta Síntese do Loteamento (Proc n' 85/2017 (LAL) I Alvará n' 50/1996) 

Gabinete de Planeamento 01 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

PROPOSTA 

Assunto: Alteração do título constitutivo da propriedade horizontal do prédio 

denominado "Edifício do Poído", sito na Rua Padre António José Carvalho Guimarães, da 

União das Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

Considerando que: 

Por escritura datada de O 1 de fevereiro de 1994 foi constituída a propriedade horizontal 

sobre o prédio urbano composto por edifício destinado a habitação, composto por dois blocos de 

rés-do-chão, primeiro, segundo e terceiro andares, com oito habitações cada um, sito no Lugar do 

Poído, Rua Padre António José Carvalho Guimarães, da cidade e concelho de Vila Nova de 

Famalicão, atualmente descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão 

sob o número 368- Vila Nova de Famalicão e inscrito na matriz urbana sob o artigo 1582, com 

as seguintes fi·ações autónomas: Bloco I- frações A, B, C, D, E, F, G e H; Bloco II- I, J, L, M, 

N,O, PeQ; 

As frações autónomas con·espondentes ao Bloco I são propriedade do Município e as 

correspondentes ao Bloco II são propriedade de particulares; 

A Câmara Municipal deliberou, na sua reunião de 23 de outubro de 2003, aprovar o 

projeto destinado à construção de 16 garagens e arranjos exteriores do Edifício do Poído, 

conforme memória descritiva e justificativa, planta de implantação, planta de piso e coberturas e 

alçados e corte transversal e longitudinal anexos, e na sua reunião de 23 de março de 2005, 

deliberou autorizar o arrendamento e a venda das referidas garagens nos termos e condições 

descritas na proposta; 

Foram celebrados os respetivos contratos de atribuição de garagem, nos quais ficou 

estabelecido que todas as despesas e encargos inerentes à realização da escritura de alteração da 

propriedade horizontal, seriam suportados pelo Município, e de acordo com a deliberação tomada 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNJciPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 25D20900 I FAX 25D2J751 I NIF 506663264 
E -MAIL camarnmunidpa!@vll<movadefumalicao.org I INTERNET w.I/VII. Vl'fanovadefamalicao.org 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 

na reunião de condóminos realizada no dia 19 de abril de 2005, foram atribuídas as garagens com 

a localização identificada na planta anexa, a qual faz parte integrante da presente proposta, da 

seguinte forma: 

- Fração autónoma com a letra "A" a garagem n.0 1; 

- Fração autónoma com a letra "B" a garagem n.0 2; 

- Fração autónoma com a letra "C" a garagem n.0 3; 

- Fração autónoma com a letra "D" a garagem n.0 4; 

- Fração autónoma com a letra "E" a garagem n.0 5; 

- Fração autónoma com a letra "F" a garagem n. o 6; 

- Fração autónoma com a letra "G" a garagem n.0 7; 

- Fração autónoma com a letra "H" a garagem n.0 8; 

- Fração autónoma com a letra "I" a garagem n.0 9; 

- Fração autónoma com a letra "J" a garagem n.0 10; 

- Fração autónoma com a letra "L" a garagem n.0 11; 

- Fração autónoma com a letra "M" a garagem n.0 12; 

- Fração autónoma com a letra "N" a garagem n. o 13; 

- Fração autónoma com a letra "O" a garagem n. 0 14; 

- Fração autónoma com a letra "P" a garagem n. 0 15; 

- Fração autónoma com a letra "Q" a garagem n.0 16. 

É necessário promover a alteração da propriedade horizontal de forma a contemplar a 

construção das supra identificadas garagens, e consequentemente atualizar o registo predial e 

matricial do prédio, as quais foram erigidas no logradouro do prédio urbano atuahnente descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o número 368 -Vila Nova de Famalicão e inscrito na 

matriz urbana sob o artigo 1582, constituindo partes comuns de uso exclusivo de cada fração, 

alterando a composição do prédio de acordo com as plantas anexas e que fazem parte integrante 

da presente proposta, da seguinte forma: 

I) A área coberta passa de 410,00 rn2 para 706,20 m2, e 

2) A área descoberta passa de 1.115,00 m2 para 818,80 m2. 

~=~::_~=~~~~--~-~;;:;;:,: __ ~:-~~?;.-:-~;;~;.,c:r~--~:;~~*":-~:--~=-:_~::u,~_ ·-:.~:-;:'~-~"~=~;~:' ;-~~~~~ .. ·-~·:!·~-·!!:··"·i!:·:=~!lllillii<líillll!~~-~-=-~~-;:;;~~;;:;;::=:::=::::::::.: 
~; =--.,,---~· 
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ASSUNTOS JURÍDICOS E CON rENC/OSO 

Nos termos do artigo 1419.0 do Código Civil, havendo acordo de todos os condóminos, 

o título constitutivo da propriedade horizontal pode ser modificado mediante ato notarial 

apropriado. 

Tenho a honra de propor: 

1- Que a Câmara Municipal delibere autorizar a alteração do título constitutivo da 

propriedade horizontal sobre o prédio urbano sito no Lugar do Poído, Rua Padre 

António José Carvalho Guimarães, da Uuião das Freguesias de Vila Nova de 

Famalicão e Calendário, atualmente descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Vila Nova de Famalicão sob o número 368- Vila Nova de Famalicão e inscrito na 

matriz sob o artigo 1582, de forma a contemplar 16 garagens construídas no sen 

logradouro, as quais constituem partes comuns do prédio de uso exclusivo de cada 

fração conforme o descrito no corpo da presente proposta. 

2 - Conferir poderes ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal para, em 

nome e em representação do Município, outorgar e assinar a respetiva escritura de 

alteração da propriedade horizontal e demais atos legais que se revelem necessários. 

Vila Nova de Famalicão, 7 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro, 

)(~ ~ ~.d;, tL. 
cfücarddJw~des, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E CONTENCIOSO 
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Nº- 79 /94 

(} ~{ 
J ~-ESCRITURA DE CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZOVTAL . 

------No dia um de Fevereiro mil novecentos e noventa e quatro, na 

Sec.retaria da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, perante mim, Maria 

da Ressurreição Alendouro Ribeiro, Directora do Departamento Administrativo 

e Financeiro, recrutada da área de Assessor Autárquico, e como tal, Notário 

Privativo do Município, compareceu como outorgante, Agostinho Peixoto 

Fernandes, casado, profes.sor do Ensino Secundário, natural da freguesia de 

Joane, residente na de Gavião, ambas deste Concelho, Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão, que, nos termos da lei, outorga em 

representação desta para os efeitos emergentes da deliberação· de trinta e um 

de Janeiro do cOrrente ano. Entidade equiparada a Pessoa Colectiva 

registada sob o número 680018476.-------------------------------------------

------Verifiquej_ a identidade do outorgante por conhecimento pessoal, bem 

como a qualidades que se arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção 

neste acto.-----------------------------------------------------------------

------Pelo outorgante foi declarado:----------------------------------------

-----Que pertence à sua representada um prédio· urbano constituído por 

edifício destinado a habitação, composto por dois blocos de rés-do-chão, 

primeiro, segundo e terceiro andares, com oito habitações cada um, sito no 

lugar de Poído ou rua Padre António José Carvalho Guimarães, desta cidade, a 

confrontar do Norte com Fundição da Cegonheíra, do Sul com rua Padre António 

José Carvalho Guimarães, do Nascente com Fundição Cegonheira e do Poent~ com 

António Reis Ferreira, inseri to na matriz predj_al urbana da freguesia de 

Vila Nova de Famalicão· sob o artigo 1342 e cujo solo faz parte do prédio 

descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 
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I 
00358/28129.3-F'amalicão, prédio este a que é atribuído a valor de 

SEl.oo0.000$00 (oite.nte. e oito milhões de escudos).----------------------

------Que para o identificado prédio, o qual" reúne tOdas as condições 

previstas nos artigos mil quatrocentos e catorze e seguintes do Código 

Civil, estabelece e constitui o re~ime de propriedade horizontal, com as 

fracções autónomas a seguir descritas:--------------------------------------

-----Bloco 1:-----=------------------~------------------------------------

----FRACÇÃO A - Ha.bi.tação no rés-do-chão esquerdo, com a área coberta de 

83,50 (oitenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1,89 (um 

vírgula oitenta e nove) metros quadr~dos correspondente à varanda coberta de 

um dos quartos, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum,· cozinha 

com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, três ·quartos 

e corredor.-----------------------------------------------------------------

-----FRACÇÃO E -Habitação rio rés-do-chão direito , com a área coberta 

~J de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e oito) metros quadrados e de 1,92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente à varanda 

r~· coberta da sala comum, constituída .por vestíbulo de entrada, sala comum, 

:i cozinha com tratamentO de roupas, instalações sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.--------------------------------------------------

--.,---FRACÇÃO C -Habitação no primeiro andar esquerdo , com a área coberta 

de 83, 50 (o i tenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1, 89 (uni 

vírgula oitenta e nove) metros quadrados correspondente à varanda coberta da 

de um dos quartos, constituída por vestíbulq de entrada, sala comum, cozinha 

co~ tratamento de roupas; instalãções sanitárias subdivididas, três quartos 

e corredor.-----------------------------------------------------------------
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· __ .:__FRACÇÃO D -Habitação no primeiro andar direi to , com a área aberta 

de· 99, 28 (noventa e nove vírgula vinte e o i to) metros quadrados e de 1, 92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente .à vararida 

coberta da sala comum,. constituf.da por yestíbulo de entrada, sala comum, 

cozinha com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.--------------------------------------------------

-----FRÁCÇÃO E -Habitação no segundo aodar esquerdo , com a área coberta 

de 83,50 (o i tenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1, 89 (um 

vírgula oitenta e nove) nietros quadrados correspondente à varaoda coberta de 

um dos quartos, constituída por vestí.bulo· de entrada, sala comum, cozinha 

com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas,.três quartos 

e corredor.-----------------------~-~--------------------------------------

---. ...:-FRACÇÃO F -Habitação no segundo aodar direi to , com a área coberta 

de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e o i to) metros quadrados e de 1, 92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente à varm1da· 

coberta da saia comum, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, 

cozinha· com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.-------~---------------------------------------~--

-----FRACÇÃO G -Habitação no terceiro aodar esquerdo , com a área coberta 

de 83, 50 (o i tenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1, 89 · (um 

vírgula oitenta a nove) metros quadrados correspondente à varanda coberta de 

um dos quartos, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, cozinha 

coni tratalnento de roupas, ·instalações sani tár1as subdivididas,· três quartos 

e co~redor.-----------------~---------------------------------------~-------

~---FRACÇÃO H -Habitação no terceiro aodar direi to , com a área coberta 
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de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e o i to) metros quadrados e de 1, 92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente à varanda 

coberta da sala comum, constituída por vestíbulo de entrada, sala comwn, 

' 
i 
I 

cbzinha com: trat~ento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.-----------------~--------------------------------

-----Que, a cada uma das fracções A, C, E e G é .atribuída a permilagem de 

cinquenta· sete, cinco pormila que corresponde o valor de Esc: 5.060.000$00 

cinco milhões e ·Sessen-ta mil escudos); e a cada uma das fracções B, D, F e 

H é atribuida a ·permilagem de sesséneta e ·-Sete, cinco por mil·· .. a.-l ·1 que 

corresponde o valor de Esc: 5.940.000$00 (cinco milhões novecentos e 

qúaJCenta,. mil escudos) . ---:-------------------------------------------------

-----Que, as indicadas :fracções são unidades independ~ntes, Qistintas e 

isoladas entre si, com saída própria. para uma parte comum do prédio, 

destinando-se, todas as fracções a habitação.-------------------------------

-----Bloco II:---------------------------------------------------~-----

----FRACÇÃO I Habitação nO rés-do-c~ão esquerdo, com a área coberta de 

83, 50 (o i tenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1, 89 (um 

vírgula oitenta e nove) metros quadrados correspondente à varanda coberta de 

e corredor.-----------------------------------------------------------------

----FRACÇÃO J -Rabi tação no rés~do-chão direi to , com a área coberta 

de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e oito)- metros quadrados· e de 1,92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente. à varanda 

. coberta da sala comum, constituída por vest.íbulo de entrada, sala comum, 
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cozinha com tratamento de ro~pas, instalações sanitárias subdiV:ididas, 

quatro quartos e corredor4--------------------------------------------------

----FRACÇÃO L -Habitação no primeiro andar esquerdo , com a área coberta 

de 83,50 (oitenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1,89 (um 

vírgula oitenta e· nove) metros quadrados correspondente à varanda coberta da 

de um dos quartos, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, cozinha 

com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, três quartos 

e corredor.------------------------------------~----~-----~---~-------------

---'--FRACÇÃO M -Habitação no primeiro andar direi to , com a área éoberta 

de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e o tio) metros quadrados e de 1., 92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente à varanda 

coberta da sala comum, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, 

cozinha com tratamento de roupas, instalaQÕes sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.---;-.---:--.,-:-----------------------------------------

-----FRACÇÃO N -Habitação no segundo andar esquerdo , · .com a área . cobel:'ta 

de 83,50 (oitenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e ·de 1,89 (um 

vírgula oitenta e nove) metros quadrados correspondente à varanda coberta de 

1;lll1 dos quEi.rtos, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, cozinha 

com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, três quartos 

e corredor--------------------------------------------------------~---------

----FRACÇÃO O -Hab:i, tação no segundo andar direi to , com a área coberta 

de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e o i to) metros quadrados e de 1, 92 

(um vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente à varanda 

coberta da sala comum, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, 

cozinha com tratamento de roupas, instalaç5es sanitárias subdivididas, · 
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I 

quatro quartos e corredor.-----------------------------~--------------------

-----FRACÇÃO P -Habitação no terceiro andar esquerdo , com a área coberta 

de 83,50 (oitenta e três vírgula cinquenta) metros quadrados e de 1,89 (um 

-i vírgula.oitenta a nove) metros quadrados correspOndente à varanda coberta de 

·I 
li 

I 
J. 

I 
I 

um dos ê:xuartos, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, cozinha 

com tratamento de roupas, instalaçõeS sanitárias subdivididas, três quartos 

e corredor.----------~------------------------------------------------------

-----FRACÇÃO Q -Habitação no terceiro andar direito , com a área coberta 

de 99,28 (noventa e nove vírgula vinte e oito) metros quadrados e de 1,92 

(um. vírgula noventa e dois) metros quadrados correspondente ·à varanda 

coberta da sala comum, constituída por vestíbulo de entrada, sala comum, 

cozinha com tratamento de roupas, instalações sanitárias subdivididas, 

quatro quartos e corredor.--------------------------------------------------

-----Que, a cada uma das fracções I, L, N e· P é atribuída a permilagem de 

cinquenta sete,cinco por mila que corresponde o valor de Esc: 5.060.000$00 

-~inca inilhões e ,s·esseni'at mil escudos); e a' cada· uma das fracções :J,, Mr, ,Q e 

R é atribuída a ·permilagem de sesSenta é .Sete, cinco·•·: por ·m.J!l~\), a que 

corresponde o valor de Esc: 5. 940 ;ooo$00 (cinco milhões novecentos e 

•qüar.-enta .. mil escudos) . ------------··----------------------------------------

-----Que, as indicadas fracções são unidades independentes, dis.tintas e 

isoladas entre si, com saída própria para uma parte comum do prédio·, 

destinando-se, todas as fracções a habitação.-------------------------------

-----Que, constituem partes comuns a todas as fracções que compoêrn os dois. 

blocos todas as zonas não mencionadas no· presente documento nas referidas 

alíneas a), b), c) e d) do n2. 1 e alíneas a), b), c), d) e e) do n2. 2 
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ambos do artigo 1421 do Código Civil.---------------------------------------

-----Esta escritura foi lida ab outorgante e feita a explicação do seu' 

· 5.060-WQ$00 e 5-940.ocru:~~-:,..,.""·"entae quarenta na fo "' 2 e3 Vº" · 

conteúdo, em voz alta, na presença simultânea do mesmo.---------------:-----..:..-:. 
Rasurei: 11 cinquenta sete. cinco e s ssenta e sete, cinco fo.lhas 2~verso",. 

"ai t - a e i to ~ · . ~ 

\)l;L; 
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1Conservator~a o Reg~sto Pred1al de Freguesia Vila Nova 4e Famalicão 
Vila Nova de Frumalicão 

DESCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

URBANO 

SITUADO EM: LUGAR DE POÍDO 

RUA PADRE ANTÓNIO JOSÉ GUIMARÃES 

ÁREA TOTAL: 

ÁREA COBERTA: 

1525 M2 

410 M2 

ÁREA DESCOBERTA: 1115 M2 

MATRIZ n": 1582 NATUREZA: Urbana 

FREGUESIA: Vila Nova de Famalicão e Calendário. 

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES: 

368/19940209 

EDIFÍCIO COMPOSTO POR 2 BLOCOS, DE RÉS-DO-CHÃO E TRÊS ANDARES, COM 8 HABITAÇÕES CADA UM E 

JUNTO QUINTAL 

NORTE - Fundição da Cegonheira; 

1 .... T.JL - Rua Padre António José Carvalho Guimarães; 

\_ ~ . .AsCENTE - Fundição da Cegonheira; e 

POENTE -António Reis Ferreira. 
Desanexado do N." 00358/281293. 
BLOCO I - Fracções· 11 A 11 a 11 Hu. 

BLOCO II - Fracções 11 I 11 a 11 Q 11 • 

FRAÇÕES AUTÓNOMAS: 

A,B 1 C,D,E,F,G,H,I,J,L,M,N,O,P,Q 

O(A) Conservador(a) 

Maria José Costa Valadas 

Conserv:atória do. Registo Predial de Vila Nova de Famalicão. 

OFICIOSO 

AP. 1203 de 2012/09/24 2012/09/24 12:41:21- Autorização de Utilização 

N" AUTORIZAÇÃO : 138 
1\~ :TA AUTORIZAÇÃO : 1994/03/11 

ENTIDADE EMISSORA : CÂMARA MUNICIPAL 

O(A) Conservador(a) Auxiliar 

Maria Manuela Cunha Camanho 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

AP. 1 de 1993/12/28 - Aquisição 

ABRANGE 9 PRÉDIOS 

CAUSA : Cessão 

SUJEITO(S) ATIVO(S): 

** CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Localidade: VILA NOVA DE FAMALICÃO 

SUJEITO(S) PASSIVO(S): 

** ESTADO 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

Informação em Vigor 

2018/10/09 14:46:39 UTC 

Página -· 1 -

www.casapronta.mj.pt 
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Conservatória do Registo Predial de 
Vila Nova de Famalicão 

Freguesia Vila Nova de Famalicão 

INSCRIÇÕES - AVERBAMENTOS - ANOTAÇÕES 

REPRODUÇÃO POR EXTRACTAÇÃO DA INSCRIÇÃO G- 1. 

O(A) Ajudante, por delegação 

João Carlos Pereira Alves Ferreira 

AP. 48 de 1994/02/09 - Constituição da Propriedade Horizontal 

FRAÇÃO, A PERMILAGEM, 

FRAÇÃO, B PERMILAGEM, 

FRAÇÃQ, c PERMILAGEM, 

FRAÇÃO, D PERMILAGEM, 

FRAÇÃO' E PERMILAGEM, 

FRAÇÃO, F PERMILAGEM, 

FRAÇÃQ, G PERMILAGEM, 

FRAÇÃQ, H PERMILAGEM, 

FRAÇÃQ, I PERMILAGEM: 

FRAÇÃO: J PERMILAGEM: 

FRAÇÃO: L PERMILAGEM: 

FRAÇÃQ, M PERMILAGEM, 

FRAÇÃO: N PERMILAGEM, 

FRAÇÃQ, o PERMILAGEM: 

FRAÇÃQ, p PERMILAGEM: 

FRAÇÃQ, Q PERMILAGEM: 

REPRODUÇÃO DA INSCRIÇÃO F - 1. 

57,5 

67,5 

57,5 

67,5 

57,5 

67,5 

57,5 

67 ,.s 
57/5 

67,5 

57/5 

67/5 

57/5 

67/5 

57,5 

67,5 

O{A) Ajudante, por delegação 

João Carlos- ·-Pereira- Alves Ferreira 

368/19940209 

-------------------------------------------------------c------------------------------------~ 

Não existem registos pendentes. 

C.R.P. Vila Nova de Famalicão 

www.predialonline.mj.pt 

REGISTOS PENDENTES 

Infor.mação em Vigor 

2018/10/09 14:46,39 UTC 

Página - 2 -

www.casapronta.mj.pt 
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LIMITE DE PROPRIEDADE 

ÁREA TERRENO ~ 1. 525,00M2 

ÁREA COBERTA~ 706,20M2 

Local: 

-"-'--'J"Y, .. ~~; 
NOVAdo • -' 

FAMAUCÃO 
C~MARA MVN/<;I!'AL 

DIVISÃO 

Rua P.e António Carvalho Guimarães, 272 e 
050 

V. N. de Famalicão 

DE EQUIPAMENTOS 

Edifícios do Poído 1 e Poído 11 

P!lljeto A<'(!ultet\lrta 

Planta de Implantação 

N 

I 

8o. 

1/200 

Folha n." 

01 
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V,N..do-
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PROTEÇÃO CIVIL: 
1 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES" (PÁGINA 165) 

2 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) - ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO" (PÁGINA 170) 

3 - "PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENÇÃO PERMANENTE (EIP) ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE RIBA DE AVE" (PÁGINA 175) 
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PROPOSTA 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP) ·Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários Famalicenses. 

De acordo com o número 5 do art." 17." do Decreto-Lei n." 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção permanente, cuja 

composição e funcionamento é definida pela Portaria n." 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários. 

Conforme previsto no n." 3 da 3." Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Cárnara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n." 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a I de julho de 2009. 

::~7:S·::;:::':;:::·ê; .. :;;, ,,::;:,'":: •. ;.':;o ~Q;: ..•. :::.""~'-"~··~:1::.;;!. --=:::;::; . .,.-=.!iii ........ -m.......,=~~~;;;;:;~=:=::::::: :::::_>=·-·'-··o";'" - .!JIJ ~~ 
GOSTO DEVIVERAOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO l SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PMÇAÂLVARO MMQUES ( 4iM-502 \ÍI.LA NOVADE FAMAUG\Q I TELEFONE 252320lJOO ! FAX 25232.3751 I NIF 506663264 
E-MAIL carn;u-amurlldpai@VílilllDv-adt!falnaliGl.o:org [ INTERNET \VWVfNil~noVat!e.filmal:aiO.Org 
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VILA ~"' 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, conforme o determinado no 

aditamento ao art.0 7.0
- A da Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n.0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários Famalicenses (NIF 500979103), 

até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao primeiro trimestre do corrente 

ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante 

a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; 

2- Qne mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

Y~ioGLL · 
cl:ardo Mendes, Dr.) 

RQI50 

GOSTO DEVIVERAOUI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO MUNICIPAL DE PROT!OÇÃO CIVIL 
Pf'.0ÇAÁl.VMO MARQUES ! ~7Mc502 VJ.LA NOVAriE F~UtÃO I TELEFÜNE:2~2:U09bp I FAX 252323751 ! Nl~ 506663164. 
E-MAIL cam.uamunldpt!!@vildnoYadefama!íçao •. mg ! JNTERNET WW'o','.vila;Jlbv.idJ!_farnalicao,Otg 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 1772-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

1692 , ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n22 do artigo 62 do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES 

NIF: 500979103 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 13 de Julho de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 21 de Janeiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

\ 

\ 
\ 
' 
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Segurança Social Direta 

SEGtmAl'..JÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS FAMALICENSES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 27-09-2018 09:38:10 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004638612 

https://app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

NIF: 

500979103 

A lnformaçã') desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

I de I 27/09/2018 09:38 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

f----+--iR E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C 0 N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

s' REQUIS, 

343 

LOGIN DATA NUMERO 

anabela 2019/01/28 599 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COMPROHISSO ASSOCIACAO HutffiNITARIA DOS B0t1BEIROS VOLUNTARIOS 
FAI1ALICENSES 

I 500919103 I I 2019 I 332 
AV. CARLOS BACELAR, AP. 106 

24000 OCR 
5 

4760-000 FAI1ALICAO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Ass. Hum. dos Bombeiros Voluntários E~l: 30 DIAS 
Famalicenses 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ANO 

2019 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PERHANENTE (EIP)- 1° TRHIESTRE 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003005 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS UN 1. 000 7.500,000 1.500,000 NSD 
HUMANITARIAS (CORRENTE)-RC 31.Janeiro.2019 -Apoio 
7.500 euros referente ao primeiro trimestre 2019 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.500,00 

r: EXTENSO 
I ~ETE t1IL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 599, Compromisso n.o 2019 I 332, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/646 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IHPORTÀNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

7.500,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , ,, , , ,, 

TOTAL LÍQUIDO , .. , , ,, 

Il1PORTÂNCIAS 

IVA 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 646 11 4216 10102 104010104 I I 88.533,41 1 1.500,00 1 81.033,41 

COMPROlHSSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

169



' o- '<L-VJ J) c (e__ ee_ \ rv----., 

'd~<b<.__ 

PROPOSTA 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP)- Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão. 

De acordo com o número 5 do art.0 17.0 do Decreto-Lei n.0 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção permanente, cuja 

composição e funcionamento é defmida pela Portaria n. 0 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Permanente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntários. 

Conforme previsto no n.0 3 da 3.' Cláusula do Protocolo iniciahnente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntários do concelho, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a 1 de julho de 2009. 

GOSTO DE VIVER AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PR.'\ÇA,Á.LVARO HARQUES I 4764-502 VltANOV/>DE FAMAUcAO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 50666326-1 
E-MAIL çam;:,rarnunicipar@vilanova.defarTMiic:!o.<,t-g ] !NTEP.NET WWI.v.vll;movadefamalicao.org 
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PROTE-ÇAO CIVIL E SEGURANÇA 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 2018 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicional de três anos, confmme o determinado no 

aditamento ao art. 0 7. 0
- A da Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n. 0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

RQI52 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Vila Nova de Famalicão (NIF 

501180044), até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao primeiro trimestre 

do corrente ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e 

evidenciada mediante a apresentação de comprovativos da despesa efetnadas com a 

Equipa de Intervenção Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo 

protocolo; 

2- Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

~ ~.-t_-i.. c: c 2_. . 
{Í:ucardo Mendes, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO f SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PPAÇAÁLVA.RO 0ARQUES I 4764-502 VltANOVADE FAl'vJALICÃO I TELEFONE 752320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL arnar&nunidpa!(@vílanovadefarilil.UC<~o.org I INTERNET WW'N,vtlanuvadefarníllkao.org 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos tenmos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

1.69', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D. L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 501180044 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Janeiro 

de 2009, é disponibilizada a presente informação, em 24 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MllAO RlC, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 FaJC 252302699 

'lfiiM .portaldasfinancas.gov .pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc_ep.aspx 

1 de 1 

SEGUll'\NÇA SOCIAl. 

Consufta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-08-2018 15:10:35 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004612991 

NIF: 

501180044 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

23/08/2018 15:10 
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HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA~IALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
r---+---1R E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

·coNTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

15011800441 24001 OCR 
6 

N o COMPROMISSO 

2019 I 333 

343 anabela 

BOHBEIROS VOLUNTARIOS DE FAHALICAO 
AV.REBELO MESQUITA 136 - APART.l28 
48 VILA NOVA DE FA11ALICAO 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 600 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4764-901 V.N. DE FANALICÃO 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Bombeiros Voluntarios de Famalicão EM: 30 DIAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PERHANENTE (EIP) - 1° TRIMESTRE 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003005 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS ON 1. 000 
HUMANITARIAS (CORRENTE)-RC 31,Janeiro.2019 -Apoio 
7.500 euros referente ao primeiro trimestre 2019 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.500,00 

!':EXTENSO 
I SETE HIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 600 1 Compromisso n.o 2019 I 333, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191647 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

1.500,000 7.500,000 NSD 

IHPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

7.500,00 

,--------- TOTAIS -------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , , ..... , 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,, , 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COt1PROMISSO 

20191 641 I 1 4216 10102 104070104 I I 81.033,41 1 1.500,00 1 73.533,n 

COMPRm!ISSO EFECTUADO EM 2019101128 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COl1PUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Projeto das Equipas de Intervenção Permanente (EIP)- Associação Humanitária 
de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave. 

De acordo com o número 5 do art.0 17.0 do Decreto-Lei n. 0 247/2007 de 27, de junho, nos 

municípios em que se justifique, os corpos de bombeiros voluntários ou mistos detidos pelas 

associações humanitárias de bombeiros podem dispor de equipas de intervenção permanente, cuja 

composição e funcionamento é definida pela Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro. 

Neste contexto, o concelho de Vila Nova de Famalicão foi integrado na primeira fase da 

constituição da Equipa de Intervenção Pe1manente, a qual se iniciou em 2009. 

A implementação e o funcionamento destas equipas passa pela congregação de esforços entre 

a Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Câmara Municipais e as Associações Humanitárias 

de Bombeiros Voluntârios. 

Conforme previsto no n.0 3 da 3.' Cláusula do Protocolo inicialmente celebrado entre esta 

Câmara Municipal e a Autoridade Nacional de Proteção Civil, estas comparticipam 

equitativamente nos custos decorrentes da remuneração dos elementos das EIP, atribuindo 

mensalmente um subsídio por cada elemento, bem como os demais encargos relativos ao regime 

de segurança social e seguro de acidentes de trabalho. 

Considerando que cada equipa é constituída por quatro elementos e um chefe de equipa e 

atendendo que a remuneração base mensal é estabelecida em 617,40 euros (seiscentos e dezassete 

euros e quarenta cêntimos), conforme fixado pelaPortarian.0 1358/2007, de 15 de outubro, e que 

poderá vir a ser atualizado, sendo que o chefe de equipa aufere ainda de um suplemento mensal 

de chefia de 25% sobre o valor base mensal. 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 20 de novembro de 2008 foi aprovada 

a constituição de uma Equipa de Intervenção Permanente para cada uma das Associações 

Humanitárias de Bombeiros Voluntârios do concelho, tendo sido assinado o protocolo para o seu 

funcionamento a 1 de julho de 2009. 

GOSTO DE VIVER AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PRAÇ-'\ÁLVARO f"lARQUES I 4764-502 VILA NOVADE FAJVlAUCÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL CJ.i'riiit:amunícipa!@vil"navadefarnalicao.org I INTERNET WV'AY,vilanovJdefai'na!iaco.mg 
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PROTEÇÃO CIVIL E SEGURANÇA 

Considerando que na reunião de Câmara Municipal de 26 de abril de 20 I 8 foi aprovada a 

renovação do protocolo, por um período adicionai de três anos, conforme o determinado no 

aditamento ao art. 0 7.0
- A da Portaria n.0 1358/2007, de 15 de outubro, estabelecido pela Portaria 

n.0 75/2011 de 15 de fevereiro e ainda ao bom funcionamento destas equipas, 

RQI51 

Tenho a honra de propor: 

1 - Que a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição de um subsídio à 

Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Riba de Ave (N1F 503497487), 

até ao montante máximo 7.500,00 euros, relativo ao primeiro trimestre do corrente 

ano, a liquidar mensalmente face à despesa efetiva realizada e evidenciada mediante 

a apresentação de comprovativos da despesa efetuadas com a Equipa de Intervenção 

Permanente, de acordo com o estabelecido no respetivo protocolo; 

2 - Que mais seja deliberado pagar o apoio financeiro ora atribuído, de acordo com 

as disponibilidades financeiras do Município, e desde que se verifique a existência de 

fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro da Proteção Civil 

!4-.-L, (5,(,?__ . 
(Ricardo Mendes, Dr.) 

GOSTO DE VIVERAOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I SERVIÇO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL 
PMÇA..Â.LVARO MARQUES! 4764-502 VllANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252:320900! FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL Cllnaralnunkipilf@vllilMVàdefarnaliC<~o,org J INTf.RNET ww.v.vllanovMJef1lr'f'1alicao.org 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 1 77º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE RIBA D AVE 

NIF:503497487 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 1 2 de Outubro 

de 2007, é disponibilizada a presente informação, em 20 de Novembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a adminlslração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documenlo, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO RIC, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_ dsc _ ep.aspx 

I de I 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nom·e/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSDCIACAO HUMANITARIA BOMBEIROS 

VOLUNTAR!OS R!BA AVE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 24-09-2018 10:55:49 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20007473230 

NIF: 

503497487 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

24/09/2018 10:55 
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HJPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

f-----+---1R E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

S. REQUIS. 

34 3 

LOGIN DATA NUNERO ANO 

anabela 2019/01/28 602 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, c COHPRmHSSO ASSOCIACAO HUMANITARIA DOS BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE RIBA DE 
AVE 

1 503491487 1 I 2019 I 
LUGAR DA PONTE 

2893 OCR 335 34 RIBA D1AVE 
4765-202 RIBA DE AVE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Ass. Hum. dos Bombeiros Voluntários de E~l: 30 DIAS 
Riba d1 Ave 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

PROJETO DAS EQUIPAS DE INTERVENCAO PERHANENTE (EIP) - 1 c TRUlESTRE 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003005 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS UN 1. 000 7.500,000 7.500,000 NSD 
HUMANITARIAS (CORRENTE)-RC 3l.Janeiro.2019- Apoio 
7.500 euros referente ao primeiro trimestre 2019 

coo. TAXA Il1PORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.500,00 

r-;:-EXTENSO 
I ~ETE mL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n.c 2019 I 602, Compromisso n.o 2019 I 335, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191648 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

7.500,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,. 

TOTAL LÍQUIDO 

HIPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS 

20191 648 11 4216 10102 104070104 I I 13.533,41 1 1.500,00 1 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

\ 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 

IVA 

7.500,00 

COHPROmSSO 

66.033,41 
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PROMOÇÃO DA IGUALDADE: 
1 -"PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

E A ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO" (PÁGINA 181) 

180



-----------

PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

PROPOSTA 

Assunto: Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e 

a Escola Superior de Enfermagem do Porto 

Considerando que a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, por via dos Pelouros 

da Família, Promoção da Igualdade e da Mobilidade numa parceria com a Escola Superior de 

Enfermagem do Porto, pretende dar continuidade ao desenvolvimento do projeto "Ambientes 

amigáveis para o desenvolvimento humano ao longo do ciclo vital", visando contribuir para urna 

politica de articulação entre família e ambiente que garanta condições de saúde e equidade de 

acesso, na qual todos os cidadãos e cidadãs exerçam os seus direitos e usufruam das suas 

liberdades fundamentais; 

Considerando que este projeto consiste na identificação das barreiras arquitetónicas 

existentes no Concelho e que o Curso de Mestrado de Enfermagem em Reabilitação tem 

conhecimento acrescido sobre a problemática das pessoas com mobilidade reduzida, considera

se pertinente a inclusão de um/a professor/a deste Curso de Mestrado na Equipa Técnica para a 

Promoção das Acessibilidades do Município; 

Considerando que a Equipa Técnica para a Promoção das Acessibilidades é 

rnultidisciplinar, pretende dar pareceres/contributos relativamente aos projetas municipais no 

âmbito das acessibilidades e visa a construção de urna sociedade mais inclusiva, na qual todos os 

cidadãos e cidadãs possam exercer os seus direitos e usufruir das suas liberdades fundamentais 

em condições de igualdade de oportunidades; 

Considerando que, para este efeito, após contactos da Câmara Municipal, a Escola 

Superior de Enfermagem do Porto se propõe disponibilizar um/a professor/a para participar nas 

reuniões da Equipa Técnica para a Promoção das Acessibilidades; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES, I 4764-502 VllANOVADE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 
E-t1AIL camaramunicipal@vifanovadefamalkao.org I INTERNET www.vilanovadeJama!ic:ao.org 
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PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

Considerando que, neste sentido, as partes acordaram na celebração de um Protocolo de 

Cooperação e de Parceria, cuja minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

Considerando que os Municípios dispõem de atribuições na promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, designadamente no domínio da saúde - cfr. artigo 

23.0
, números 1 e 2, alínea g), e artigo 33.0

, número I, alínea n) da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro; 

Pelo exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Aprovar o Protocolo de Parceria que se anexa e faz parte integrante da presente 

proposta. 

2. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para outorgar e 

assinar o referido Protocolo de Parceria. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

A Vereadora dbs Pelouros da Família, 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNlcfPIO DE VilA NOVA DE FAMALICÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES. I 4764-502 VILA NOVA DE FAMAUC.::ÃO I TELEFONE 252 320900 j FAX 252 323751 
E-MAIL camaramuniápal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET WWN.vilanovadefamalicao.org 
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MINUTA 

PROTOCOLO DE PARCERIA 

ENTRE 

O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

EA 

ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DO PORTO 

Entre o Município de Vila Nova de Famalicão, adiante abreviadamente designado por MVNF, 

representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a Escola 

Superior de Enfermagem do Porto, adiante abreviadamente designada por ESEP, representada 

pelo seu Presidente, António Luis Rodrigues Faria de Carvalbo, no contexto do Protocolo de 

Cooperação existente entre ambas as instituições, é celebrado o presente Protocolo de Parceria 

para dar continuidade ao projeto "Ambientes amigáveis para o desenvolvimento humano ao longo 

do ciclo vital", o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira 

Objeto 

O presente Protocolo visa estabelecer os termos da parceria entre o MVNF e a ESEP, para 

desenvolvimento do projeto "Ambientes amigáveis para o desenvolvimento humano ao longo do 

ciclo vital". 

Cláusula Segunda 

Objetivos 

1 - O presente Protocolo de Parceria visa a colaboração de um/a professor/a da Equipa de 

Enfermagem da Área de Reabilitação da ESEP com a Equipa Técnica para a Promoção das 

Acessibilidades do MVNF. 

2 -As atividades a desenvolver no âmbito da colaboração descrita no número anterior decorrerão 

em datas e horários a definir, de acordo com a disponibilidade dos/as docentes. 

3 - As reuniões serão realizadas em edifícios públicos do Município ou em outros espaços 

públicos a definir. 

Página 1 de 3 
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Cláusula Terceira 

Autorização 

A celebração do presente Protocolo de Parceria foi autorizada por deliberação da Câmara 

Municipal de Vila Nova de Famalicão, em reunião de_/_/ __ _ 

Cláusula Quarta 

Responsabilidades e compromissos 

I. A ESEP compromete-se a: 

a) Disponibilizar/nomear um/uma professor/a da Equipa de Enfermagem da Área da 

Reabilitação para colaborar com a Equipa Técnica para a Promoção das Acessibilidades 

doMVNF; 

b) Assegurar a participação do/a professor/a da ESEP nas reuniões promovidas pela Equipa 

Técnica para a Promoção das Acessibilidades do MVNF; 

c) Emitir pareceres e contributos na área das acessibilidades; 

d) Acompanhar os trabalhos de análise dos projetos em curso; 

e) Dar contributos no âmbito do Plano de Acessibilidades ou de outro plano de intervenção 

para cumprir a legislação sobre acessibilidades. 

2. O MVNF compromete-se a: 

a) Garantir o estacionamento gratuito durante o período da reunião ou assegurar o transporte 

da deslocação ao local da reunião; 

b) Informar das datas, locais e ordens de trabalho das reuniões. 

Cláusula Quinta 

Início e Duração 

O presente Protocolo de Parceria tem início na data da sua assinatura e durará pelo período de 

tempo necessário para a conclusão do projeto "Ambientes amigáveis para o desenvolvimento 

humano ao longo do ciclo vital". 

Página 2 de 3 
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CAMARA MUNICIPAL 

Cláusula Sexta 

Disposições finais 

I - Durante o período de vigência, as partes poderão acordar em fazer alterações ou aditamentos 

ao presente Protocolo, as quais deverão constar de documento escrito (adenda), assinado pelas 

partes, constituindo anexos ao Protocolo e dele fazendo parte integrante. 

2- Qualquer omissão no presente Protocolo de Parceria será resolvida por acordo entre as partes, 

com respeito pelos objetivos definidos. 

O presente Protocolo é lavrado em duplicado, sendo assinado pelos representantes das entidades 

parceiras, ficando um exemplar na posse de cada uma das partes. 

Vila Nova de Famalicão, ...... de ................... 2019 

Pelo Município de V.N. de Famalicão, Pela Escola Superior de Enfermagem do Porto, 

(Paulo Cunha, Dr.) (António Luís R. Faria de Carvalho, Prof) 

Página 3 de 3 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO: 
1 - "CONTRATO DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO MUNICIPAL - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS" (PÁGINA 187) 

2 - "ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS D. 

MARIA 11, PADRE BENJAMIM SALGADO E PEDOME (ANO LETIVO 2018/2019 - 2' PERÍODO" 

(PÁGINA 261) 
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PROPOSTA 

Assunto: Contrato de Educação e Formação Municipal- transferência de verbas Agrupamentos 
de Escolas 

No seguimento da execução do Contrato de Educação e Formação Municipal e de acordo 

com o acordado com os respetivos Agrupamentos de Escolas, o Município transfere as verbas da 

totalidade dos blocos, com exceção do Bloco C (encargos com instalações, contendo energia 

elétrica, água, combustíveis e comunicações), imputadas à antiga Fonte de Financiamento 111-

Orçamento de Estado. 

Para além destas verbas, é necessário, também, proceder à transferência dos valores no 

âmbito da ASE- Ação Social Escolar para este 1.0 trimestre de 2019. 

No que concerne à educação pré-escolar e 1.0 ciclo do ensino básico é atribuído um valor 

de 7,50 EUR por aluno, para atividades e projetas educativos desenvolvidos ao longo do ano e 

verbas para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos alunos do 1.0 ciclo do ensino 

básico, dos alunos inseridos nos escalões I e 2 da Ação Social Escolar, nos moldes exarados no 

artigo 15.0 -A e Anexo III, do Despacho n.0 7255/2018, de 31 de julho, para o ano letivo 2018. 

Assim, pelo exposto, e de acordo com a Cláusula 13.' do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, artigos 21.0 e 41.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios e 

Despacho n.0 7255/2018, de 31 de julho, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, no âmbito do Contrato de Educação e 

Formação Municipal, de acordo com o Anexo n.o 1, Quadros 1 e 2, o montante de 

286.225,77 EUR (Duzentos e oitenta e seis mil duzentos e vinte e cinco Euros e 

setenta e sete cêntimos), referente ao primeiro trimestre de 2019, para despesas de 

funcionamento dos estabelecimentos de ensino, conservação dos edifícios e Ação 

Social Escolar dos 2.0
, 3.0 ciclos e secundário. 

·=·"'''-~-"'··-~---:,::-é:.:~: "----~·-······~····· ~---~-----~~;;::::::::::=::::::: ;;::;,;;;:õC--;_:':-::o.~- -··-"··~"'"''''''!'!..'<"' bv" _____,_ ~~~~"""'"'"-"" 

GOSTO DE CRESCER AQUI 
MUNICfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL educacão@-"vi!anovadefumalicao.org I INTERNET \WN/,vilanovadefumalicao.org 
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JDUCAÇÃO E CONHECIMENTO 

2. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, de acordo com o Anexo n." 1-Quadros 

3 e 4, o montante de 42.487,50 EUR (Quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta e 

sete Euros e cinquenta cêntimos) para o desenvolvimento de atividades e projetos 

da educação pré-escolar e 1." ciclo do ensino básico, relativo ao ano letivo 2018/2019. 

3. Transferir para os Agrupamentos de Escolas, de acordo com o Anexo n." 1 -Quadro 

5, até ao montante de 22.050,00 EUR (Vinte e dois mil e cinquenta Euros) para 

pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos alunos do 1." ciclo do ensino 

básico, nos moldes exarados no artigo 15."-AeAnexoiii, do Despacho n." 7255/2018, 

de 31 de julho, para o ano letivo 2018/2019. 

4. Aprovar as minutas de protocolo, anexas à presente Proposta. 

5. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar os referidos protocolos. 

6. Pagar o previsto nos números 1, 2 e 3 de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O Vereador da Educação, 

~_/;;ecZ 
!Leonel Agostinho Azevedo Rocha! 

·=···~~;;E··;i":~~:--·~···~······:·'"'"~"·:.ê~"=~·· :_~· ·::..~>~;"'~ .. -~.:.·~··"~· ~~~···~~= :=· ~;;;;;:;::::=::::::::::::::::: ~"'E: ;,;, .....,._____ ~-o.:~-~~·-
GQSTQ DE CRESCER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760·127 \1 N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL educacâo@vi!anovadeFamalicao,org I INTERNET www.vilanovaderamalicao.org 
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I:::::::: :Ag;iipa;n~n-tó_ :de: -Ê_~dri1â~:.: 
• NI.PC L···· / .......... ~·········.············.··· .--~.-.. ····.·.· ····· ............ ····'. 

Camilo Castelo Branco 600 085 929 100 931,23 
D. Maria 11 600 081699 44 522,90 
D. Sancho 1 600 085 686 70 526,70 
Gondifelos 600 077 640 12 043,91 

Pedome 600 054 357 31 026,62 
Ribeirão 600 072 355 25 207,00 
Padre Benjamim Salgado 600 085 554 66 504,91 
... · ...... •· .... ····· ..... :TOTAL 

• ••• •• • ••• • > 35ó 763,2T 

ANEXON.21 

QUADRO GERAL 

;:::q~_~;~~·nti~~~~ent~_-.--:: 
;:::.=;:_:·:_-,,;_,,_;::.;,:=::;:,:: 

' 
Q2 -ASE 2i3 e SEC 

. ...................... . 
23 625,99 64150,24 

21222,90 8150,00 

18 465,54 46 523,66 

8 468,91 1300,00 

12 679,94 5 989,18 

13 029,30 3 040,20 

23 408,46 36 171,45 

.... ····· ··120 901,04 . . :·.'-165324,73" 
• Ate ao montante de 22.050,00 EUR, de atardo com o exarado no artigo 15.!-A. do Despacho n.g 7255/2018, de 31 de Julho 

I······ i.,•.!•;:,.;••;c~.··· .•.•••.•.•. '-.: :·:·,;:_(;:::·' .. ,:-:::·· Q5• "VISITASDE ESTUDO 1:• 
.. ·•• • c· C . • 

Q41.-cCEB••!••·'· 
>cEB AsE• 

1492,50 6 862,50 4 800,00 

3195,00 7 305,00 4 650,00 
660,00 2 677,50 2 200,00 

442,50 1132,50 700,00 

1312,50 6 675,00 4 370,00 

1537,50 4 560,00 3 040,00 

757,50 3 877,50 2 290,00 

. ··. . 9397,50. 
.... • 33 090,00 .... ·, .. • >···· 22 050,00 

................. ~~~-
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ANEXO N.•1 

1.• TRIMESTRE DE 2019 

QUADRO 1- DESPESAS DE FUNCIONAMENTO 

RQI:n·,e.' 
. ····· ·Unidade Orgânica· 1-o.::.-NJPC · .A I • •• . D> . E • .... ' G ····· H Atividade ·190' Ativiâade 197 Atividade 199 Conservação ··outras ·'TOTAl 

16 Camilo Castelo Branco 600085929 3 795,82 733,68 10 455,20 0,00 2 490,31 2 217,13 0,00 1466,00 0,00 316,19 2151,66 0,00 23 625,99 

19 D. Maria !I 600081699 775,00 4 988,70 4 391,50 0,00 1850,00 3 950,00 0,00 3 164,00 0,00 0,00 2103,70 0,00 21222,90 

22 O. Sancho I 600085686 2 531,25 750,00 7 500,00 0,00 2 965,01 2 000,00 0,00 819,00 0,00 170,26 630,02 1100,00 18 465,54 

24 Gondifelos 600077640 1860,00 558,25 1850,00 0,00 2 409,23 513,45 0,00 491,00 0,00 0,00 786,98 0,00 8 468,91 

2S Pedome 600054357 1375,00 450,00 2 287,50 0,00 5 030,00 1000,00 0,00 1366,00 0,00 0,00 1171,44 0,00 12 679,94 

26 Ribeirão 600072355 925,00 454,00 5 500,00 0,00 2 062,50 750,00 0,00 1572,00 0,00 0,00 1765,80 0,00 13 029,30 

28 Padre Benjamim Salgado 600085554 1875,00 2 024,25 7 297,75 0,00 2 223,00 4247,50 0,00 786,00 0,00 97,29 4 569,27 288,40 23 408,46 

.. 
••••••• ••••• •••••••••••••••••••• ••••••• '13;137;0? j, ;ggss,is 39:281;95:: ::o;oO"·': ; ::19, 03o,os·: "·- :14-678;os:: ·':=:'O,"oo:: ,:-!:Úji)4,00:: •. ,!_.o,oo•• ,.::::;ss3~74::: :·:j3:i78~87;:· :::t-388;40 ;. ::=i2o:9ol;ó4 

QUADRO 2- ASE (AÇÃO SOCIAL ESCOLAR) 

RQi:n:.·!!:::· A8r~Pa'~en~ó ·de: ESCoiaS; : :: NIPC : !:eite :e!itOJa:r: i· Auxfl[os -· Tra_nsportes ~.-~g~iO;ESC~i~~ Bolsas de: ;; jTOTAi.(fijiij ~:: :: .Ei:ólió'mli:~:: : :AfúriôS NEE-: ·:::=Méri~ó ·"·' .;:+o+At:riJ~d;g~:l~t: 
16 Camilo Castelo Branco 600085 929 2 000,00 0,00 13150,00 3 000,00 46 000,24 64150,24 87 776,23 

19 D.Marla 11 600 081699 s 000,00 0,00 1650,00 1500,00 0,00 8150,00 29 372,90 

22 O. Sancho I 600 085 686 3 000,00 0,00 10000,00 2 000,00 31523,66 46 523,66 64 989,20 

24 Gondifelos soo on 640 400,00 87,00 413,00 400,00 0,00 1300,00 9 768,91 

25 ?edome 600 054 357 4411,18 578,00 0,00 1000,00 0,00 5 989,18 18 669,12 
26 Ribeirão 600 072 355 887,10 0,00 1337,49 S1S,61 0,00 3 040,20 16 069,50 
28 Padre Benjamim Salgado 600 085 554 1731,87 0,00 1358,91 1165,68 31914,99 36171,45 59 579,91 .... ,. ;:TOTAl' . .·. ' I ; 17_ 430;15;' :sss,mj-; · :=27909i10 : 9 881,29: '109 438,89 ,. ::165:324,73· 28622S,77 
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Anexo n.2 1 

Quadro 3- APOIOS EDUCATIVOS EPE 

I RQI n.Q 
1--··-···-·· NIPC 

> .•• ········AE. I > · i'E ·_.•-•-<• ·> ·• •• _.•;_ - N.2 de Alunos TOTALEUR 

42 CC Branco Jl Luís de Camões 25 187,50 

42 CC Branco Jl Antas 68 510,00 

42 CC Branco Jl Lameiras 21 157,50 

42 600 085 929 CC Branco Jl Seide 40 300,00 
42 CC Branco Jl Avidos 28 210,00 
42 CC Branco Jl Lagoa 17 127,50 

CC Bráncô i TOtAL ··--·- ... ;._· .. \199 :1492,50. 

111 D. Sancho I Jl Lage 35 262,50 

111 D. Sancho I Jl Louredo 22 165,00 
111 600 085 686 D. Sancho I Jl Esmeriz 17 127,50 

111 D. Sancho I Jl Cabeçudos 14 105,00 

o>sancllól .·TOTAL······ ....... _._ / 
1 > - •>88 · ·· 66o,oo 

112 PB Salgado Jl Joane 45 337,50 

112 
600 085 554 

PB Salgado Jl Mogege 21 157,50 
112 PB Salgado Jl Vermoim 35 262,50 

PBSalgadô F totAL••·•{•·•· 1\H-·-•· 1. · i/·•· 101 -·· 757,50 
113 Pedome Jl Bairro 34 255,00 

113 Pedome Jl Delães 17 127,50 
113 Pedome Jl Oliveira S. Maria 14 105,00 

113 
600 054 357 

Pedome Jl Oliveira S. Mateus 21 157,50 

113 Pedome Jl Riba de Ave 43 322,50 

113 Pedome Jl Ruivães 22 165,00 
113 Pedome Jl Bente 24 180,00 

~~dome ----- torAV : /:~:~<>;·-- I >· '175 T'\f:Z,so ,-_;·: 

115 Gondifelos Jl Gondifelos 46 345,00 

115 600077 640 Gondifelos Jl Outiz 13 97,50 

Gondifelos> (lU II ·····-·- >< .. . 
1>._ ••••• s9 /442,50 

116 D. Maria 11 Jl Louro 35 262,50 

116 D. Maria 11 Jl Mouquim 20 150,00 

116 D. Maria 11 Jl Gavião 42 315,00 
116 D. Maria 11 Jl Brufe 50 375,00 

116 D. Maria 11 Jl Cruz 24 180,00 

116 D. Maria 11 Jl Requião 49 367,50 
116 600 081699 D. Maria 11 Jl Vale S. Martinho 35 262,50 

116 D. Maria 11 Jl Arnoso Santa Maria 49 367,50 

116 D. Maria 11 Jl Arnoso Santa Eulália 18 135,00 
116 D. Maria 11 Jl Nine 20 150,00 

116 D. Maria 11 Jl Vale S. Cosme 43 322,50 

116 D. Maria 11 Jl Telhado 41 307,50 

O:. Maria 11 > TOtAL. ···---· ••• / .< • i.·_-_ •.•. ·• 426 ;1195~00 
118 Ribeirão Jl Ribeirão n.2 1 48 360,00 

118 Ribeirão Jl Aldeia Nova, Ribeirão 38 285,00 

118 Ribeirão Jl Sapugal, Frade los 41 307,50 

118 600 072 355 Ribeirão Jl Valdossos, Frade los 32 240,00 

118 Ribeirão Jl Vilarinho das Cambas 20 150,00 

118 Ribeirão Jl Lousado 26 195,00 
Ribeirão > TOTAL ·_··.····· ... .. -.· .· ··- -•.. -_-.• · .. •••·• 205 . 1537,50 

••--.··•-<<•;•·/ • TOTAL•··· . ... ·····-·- .. . . . .- .. •... - .•• -..... 1253 9 397,50 

Nota: Valor de 7,50 EUR por criança 
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Anexo n.2 1 

Quadro 4- APOIOS EDUCATIVOS 1.2 CEB 

RQI ri.2 NIF'C AE> I·········•··············•EE·····c············• N.2 de Alunos TOTAL(EUR} 
. 

119 CC Branco Conde S. Cosme, VNF 183 1372,50 

119 CC Branco Luís de Camões, VNF 333 2 497,50 

119 CC Branco Antas (UEE) 182 1365,00 
cn 

119 "' CC Branco Lameiras, Antas 41 307,50 "' U'l 
CC Branco Avidos 382,50 119 00 51 o 

119 o CC Branco Lagoa 22 165,00 o 
"' 119 CC Branco Landim 70 525,00 

119 CC Branco Seide S. Miguel 33 247,50 

CCBrá11to totAl> .. ·· i I•·· .· 915 . 6 862,50 .· 

122 D. Sancho I Nuno Simões, Calendári 80 600,00 

122 
"' 

D. Sancho I Louredo, Calendário 92 690,00 

122 00 D. Sancho I S. Miguel, Calendário 57 427,50 "' 
122 

U'l 
D. Sancho I Meães, Calendário 120,00 00 16 o 

122 o D. Sancho I Esmeriz 85 637,50 o 

"' 122 D. Sancho I Cabeçudos 27 202,50 

O. Sârichol. Tbi'Ali ... <· < >> 357 ..... · 2677,50 

123 PB Salgado Joane 253 1897,50 

123 ... PB Salgado Mogege 84 630,00 U'l 

123 
U'l 

PB Salgado Pousada 88 660,00 U'l 
00 

123 o PB Salgado Estalagem, Vermoim 53 397,50 o 
123 

o 
PB Salgado Agra Maior, Vermoim 39 292,50 "' 
Pll Saii:ado. · TotAL::•••····· i.······.•••••······· ... . 517 L3877,5() 

126 Pedome Pedome 69 517,50 

126 Pedome Castelões 96 720,00 
126 Pedome Bairro 141 1057,50 

126 .... Pedome Carreira 40 300,00 U'l 

126 "' Pedome Delães 937,50 ... 125 
Ln 

126 o Pedome Oliveira S. Mateus 83 622,50 o 
126 

o 
Pedome Riba de Ave 184 1380,00 "' 

126 Pedome Ruivães 80 600,00 

126 Pedome Oliveira Santa Maria 72 540,00 

Pedonie ···.····• TOTAL ;< T·· ..... 890 ···.6 675,00 

129 o Gondifelos Gondifelos 93 697,50 ... 
129 "' Gondifelos Cava Iões .... 23 172,50 .... 
129 o Gondifelos Outiz 35 262,50 o 

o 
Gonditêlo~ TÓTI\l. 

----
.. > ••••·· .. 15:1. .· 1.:1.3:z,so "' 

134 D. Maria 11 Arnoso Santa Maria 100 750,00 

134 D. Maria 11 Louro, Mouquim e Leme 171 1282,50 

134 D. Maria 11 Gavião 111 832,50 

134 D. Maria Lagarinhos, Brufe 43 322,50 

134 D. Maria Carvalho, Brufe 42 315,00 

134 cn D. Maria Mães, VNF 41 307,50 cn 

134 "' D. Maria Cruz 32 240,00 ... 
00 

134 o D. Maria Requião 52 390,00 o 
134 

o 
D. Maria Vale S. Martinho 88 660,00 "' 

134 D. Maria Arnoso Santa Eulália 43 322,50 

134 D. Maria Nine 89 667,50 

134 D. Maria Vale S. Cosme 93 697,50 

134 D. Maria Telhado 69 517,50 
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Anexo n.º 1 

Quadro 4 ·APOIOS EDUCATIVOS 1.º CEB 

139 Ribeirão Ribeirão n.º 1 278 2 085,00 

139 U'l Ribeirão U'l Lo usado 159 1192,50 

139 "' Ribeirão N .... Vilarinho das Cambas 33 247,50 

139 o Ribeirão o Sapugal, Fradelos 73 547,50 

139 
o 

Ribeirão <D Valdossos, Fradelos 65 487,50 

Rib~ira9 > rotA~ c . . .... .• .•. 608. . 4 $(;(),()() 

I < •·•··· ••.•• IVI"L > . ti 4412 33 090,00 
Nota: Valor de 7,50 EUR por aluno 
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ANEXO N.2 1 

Quadro 5 -ASE 1.2 CEB- Auxílios Económicos- Visitas de Estudo 

· RdJn.!! .· •NIPC:. . AE ... •• .. : (EE >..·,··.•·• .. ,· .. < I ,Escalão 1 Escalão 2 .· TOTAL(EUR) 

159 CC Branco Conde S. Cosme, VNF 19 23 610,00 

159 CC Branco Luís de Camões, VNF 50 68 1680,00 

159 CC Branco Antas (UEE) 40 26 1060,00 
"' 159 N CC Branco Lameiras, Antas 20 7 470,00 N 

159 "' CC Branco Avidos 5 13 230,00 ., 
o 

159 o CC Branco Lagoa 6 3 150,00 o .., 
159 CC Branco Landim 10 19 390,00 

159 CC Branco Seide S. Miguel 8 5 210,00 

CCBrànco .·tOtAL ·•··•···········.····.·· .. · ... , .... . < ''158 ' ' 164 .. 4800,00 

160 D. Sancho I Nuno Simões, Calendári 19 15 530,00 

160 D. Sancho I Louredo, Calendário 12 15 390,00 .., 
160 

., 
D. Sancho I S. Miguel, Calendário 20 6 460,00 .., 

160 "' D. Sancho I Meães, Calendário 16 o 320,00 ., 
o 

160 o D. Sancho I Esmeriz 7 18 320,00 o .., 
160 D. Sancho I Cabeçudos 7 4 180,00 

o. Sancho 1 TOTAL ., .. , ...... ···, .>/········· 81 I > i 58 
••••·• 2200,00 

167 PB Salgado Joane 29 55 1130,00 

167 ... PB Salgado Mogege 13 11 370,00 
"' 167 "' PB Salgado Pousada 11 14 360,00 "' ., 

167 o PB Salgado Estalagem, Vermoim 5 13 230,00 o 
167 

o 
PB Salgado Agra Maior, Vermoim 5 10 200,00 .., 
PBsalgaclo TOTAL .. I/L < 63 •.• 103 r··· zzgo,oo 

170 Pedome Pedome 11 19 410,00 

170 Pedome Castelões 24 33 810,00 

170 Pedome Bairro 17 20 540,00 

170 ..... Pedome Carreira 8 6 220,00 
"' 170 
m 

Pedome Delães 18 30 660,00 ... 
"' 170 o Pedome Oliveira S. Mateus 9 24 420,00 o 

170 
o 

Pedome Riba de Ave 25 28 780,00 .., 
170 Pedome Ruivães 11 12 340,00 

170 Pedome Oliveira Santa Maria 6 7 190,00 

Pédome· • TOTAL. ... ': /·C .'129 /.179 
••• 

4370,00 

171 o Gondifelos Gondifelos 12 23 470,00 ... 
171 

.., 
Gondifelos Cava Iões 4 3 110,00 ..... ..... 

171 o Gondifelos Outiz 2 8 120,00 o 
o 

Golldifeios . TOtAL ··.•.••:.·••·•_2 Li •••• •••••• ••••• ts <> •·•···•·• 7()0,00 .., .:>,<+ 

175 D. Maria 11 Arnoso Santa Maria 18 30 660,00 

175 D. Maria 11 Louro, Mouquim e leme 17 37 710,00 

175 D. Maria I Gavião 11 22 440,00 

175 D. Maria lagarinhos, Brufe 6 7 190,00 

175 D. Maria Carvalho, Brufe 6 7 190,00 

175 "' D. Maria Mões, VNF 9 4 220,00 
"' 175 
.., 

D. Maria Cruz 1 4 60,00 ,.., ., 
175 o D. Maria Requião 11 11 330,00 o 
175 

o 
D. Maria Vale S. Martinho 14 23 510,00 .., 

175 D. Maria Arnoso Santa Eulália 3 11 170,00 

175 D. Maria Nine 12 16 400,00 

175 D. Maria Vale S. Cosme 10 18 380,00 

175 D. Maria Telhado 9 21 390,00 
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ANEXO N.º 1 
Quadro 5- ASE 1.º CEB- Auxílios Económicos- Visitas de Estudo 

o. Marial! TOTAl 

··.················· 
. ····> .127 

211 -.' 4.650,00 
179 Ribeirão Ribeirão n.º 1 32 49 1130,00 
179 "' Ribeirão lousado 29 19 770,00 

"' 179 "' Ribeirão Vilarinho das Cambas 6 7 190,00 N .... 
179 o Ribeirão Sapugal, Fradelos 10 32 520,00 o 
179 

o 
Ribeirão Valdossos, Fradelos 15 13 430,00 "' 
Ribéiri!(l 

··'· 
... / •92 .. ÜO 304Q,QQ 

····>··"····· /. TOTAL'·····•·< 
······ 

•••••• ··••• ·•·668 .869 ·:z:zbso,oo 
Data Referência: 21.01.2019 
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ED_~CA_çÃO E CONHECIMENTO 

PROTOCOlO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

CAMILO CASTELO BRANCO, Pessoa Coletiva n.o 600 085 929, representado pelo seu Diretor, Carlos 

Teixeira, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.o 2019/_ efetuado com base no cabimento n.o 2019/ __ e~ pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 100.931,23 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 23.625,99 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifícios, relativo ao 1.0 trimestre de 2019; 

b) 64.150,24 EUR para a ASE- Ação Social Escolar dos 2.0, 3,0 ciclos e secundário, relativo ao 1.0 

trimestre de 2019; 

c) 1.492,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 6.862,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.0 ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 4.800,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.0 ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.•-A e Anexo III, do 

Despacho n.o 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

2. O pagamento previsto no n.o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Carlos Teixeira/ 

~-= --·-~··-. ~-·~··· .. ::.~---" ~~~;::::=:::=::::::: ;:::::_;'"~,-,=;-'f-~~C •- """'·'="'"'--= ~--- ~ --:---=m~OÕ'~:':'~"-"--~-..,-"""''~' 

GOSTO DE CRESCER AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÁO I DIVISÁO DA EDUCAÇÁO 
RUA CAMILO_ CASTELO BRANCO, 94 I 4760..127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956] FAX 252377110 I NIF 506663264 
E- MAIL educacao@Jvílanov.tderam;~Jicao. org l INTERNET WVM<. vilanovadefum<llkao.org 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO 

PROTOCOLO 

Entre MUNICfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. 

MARIA 11, Pessoa Coletiva n.º 600 081699, representado pela sua Diretora, Cândida Augusta Dias da Silva 

Pinto, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.º 2019/_ efetuado com base no cabimento n.º 2019/ __ e~ pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 44.522,90 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 21.222,90 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifícios, relativo ao 1.º trimestre de 2019; 

b) 8.150,00 EUR para a ASE- Ação Social Escolar dos 2.º, 3.º ciclos e secundário, relativo ao 1.º 

trimestre de 2019; 

c) 3.195,00 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 7.305,00 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.º ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 4.650,00,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo 

dos alunos do 1.º ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.•-A e Anexo /11, do 

Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Cândida Pinto/ 

~:~~0~~~~~-~r~=~~"~·~=~~-·~=~··'· .. ~~:R~~~~~~~-=··-.~ 
GOSTO DE CRESCER AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO. CASTELO BRANCO, 94 J 4760-127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 J FAX 252377110 f NIF 506663264 
E-MAIL educacao@vilar.ovadefamalkao.org I INTERNET W\AI\'I.viJanovadefamaikao.org 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. 

SANCHO I, Pessoa Coletiva n.• 600 085 686, representado pela sua Diretora, Maria Helena Pereira, é 

celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.• 2019/_ efetuado com base no cabimento n.• 2019/ __ e ~pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 70.526,70 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 18.465,54 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifícios, relativo ao 1.º trimestre de 2019; 

b) 46.523,66 EUR para a ASE- Ação Social Escolar dos 2.•, 3.• ciclos e secundário, relativo ao 1.• 

trimestre de 2019; 

c) 660,00 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 2.677,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.• ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 2.200,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.º ciclo do ensino básiCD1 nos moldes exarados no Artigo 15)!-A e Anexo 1/11 do 

Despacho n.• 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

O pagamento previsto no n.• 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

o Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Helena Pereira/ 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO 
"---------

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

GONDIFELOS, Pessoa Coletiva n.º 600 077 640, representado pelo seu Diretor, Jones Maciel Santos Silva, 

é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.º 2019/_ efetuado com base no cabimento n.º 2019/ __ e ~pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 12.043,91 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 8.468,91 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifícios, relativo ao 1.º trimestre de 2019; 

b) 1.300,00 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.º, 3.º ciclos e secundário, relativo ao 1.º 

trimestre de 2019; 

c) 442,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 1.132,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.º ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 700,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.º ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.ª-A e Anexo III, do 

Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, o Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Jones Maciel/ 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

PEDOME, Pessoa Coletiva n.º 600 054 357, representado pelo seu Diretor, Fernando Manuel Santos 

Lopes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.• 2019/_ efetuado com base no cabimento n.• 2019/ __ e _____,pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 31.026,62 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 12.679,94 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edífícios1 relativo ao 1.2 trimestre de 2019; 

b) 5.989,18 EUR para a ASE - Ação Social Escolar dos 2.2, 3.º ciclos e secundário, relativo ao 1.2 

trimestre de 2019; 

c) 1.312,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 6.675,00 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.º ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 4.370,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.º ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.'-A e Anexo III, do 

Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Fernando Lopes/ 
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VILA 
NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E _CONHECIMENTO 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE 

RIBEIRÃO, Pessoa Coletiva n.º 600 072 355, representado pela sua Diretora, Elsa Carneiro, é celebrado o 

presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.º 2019/_ efetuado com base no cabimento n.º 2019/ __ e~ pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 25.207,00 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 13.029,30 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifíciOS1 relativo ao 1.º trimestre de 2019; 

b) 3.040,20 EUR para a ASE- Ação Social Escolar dos 2.º, 3.º ciclos e secundário, relativo ao 1.º 

trimestre de 2019; 

c) 1.537,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 4.560,00 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.º ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 3.040,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.º ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.•-A e Anexo III, do 

Despacho n.º 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal, A Diretora do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Elsa Carneiro/ 

::,.:;, ::.~,~~-~--:::'~~~~--~",-;;:::·~<~->~.-:~-~~;,~i;S-r=--,',-~~~--":-;~:~~::--:·-~~k;~""":_~--""~-~-·-~~-~-:::!· ~-·-~~ Íl!t~--~-~-.!i!Jill' !"""~~~-:'!·:;· :;::~~;.;;;; .. ;;===::::::::::::=:;; ~--,..----
;;; GOSTO DE CRESCER AOUI ··--.. 
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-~ 
NOVA de - ,- ~ 

FAMALICAO 
CA!v1ARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

Entre MUNIC[PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 264, representado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PADRE 

BENJAMIM SALGADO, Pessoa Coletiva n.o 600 085 554, representado pelo seu Diretor, José Alfredo 

Rodrigues Mendes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de acordo com 

o compromisso n.o 2019/_ efetuado com base no cabimento n.o 2019/ __ e ~pelo Município 

foi dito que transfere para o Agrupamento de Escolas a verba até ao montante de 66.504,91 EUR, 

relativo ao Contrato de Educação e Formação Municipal, repartida da seguinte forma: 

a) 23.408,46 EUR para despesas de funcionamento dos estabelecimentos de ensino e conservação 

dos edifícios, relativo ao 1.º trimestre de 2019; 

b) 36.171,45 EUR para a ASE- Ação Social Escolar dos 2.", 3.o ciclos e secundário, relativo ao 1." 

trimestre de 2019; 

c) 757,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas da educação pré-escolar, relativo 

ao ano letivo 2018/2019; 

d) 3.877,50 EUR para o desenvolvimento de atividades e projetas do 1.0 ciclo do ensino básico, 

relativo ao ano letivo 2018/2019; 

e) Até ao montante de 2.290,00 EUR, para pagamento e comparticipação de visitas de estudo dos 

alunos do 1.º ciclo do ensino básico, nos moldes exarados no Artigo 15.ª-A e Anexo III, do 

Despacho n.o 7255/2018, de 31 de julho, da Ação Social Escolar, para o ano letivo 2018/2019. 

2. O pagamento previsto no n.o 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

o Presidente da Câmara Municipal, O Diretor do Agrupamento de Escolas, 

/Paulo Cunha/ /Alfredo Mendes/ 

~~~~~·2··o~.o~c·-~-~~~~=~~~"!::z;~ <··-··· -----•• •c.c•c-c;";. _ --~------------ . ·- ... ' ~ ·:-------:_:::_:;:_ __ -- ---=-·----·~---~ ==--~-""'-"~-------F~--
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Segurança Social Direta 
https://app.seg-social.ptlssd/consulta _dsc _ ep.aspx 

I de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de T'erceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNIC!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade conSultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO 

BRANCO 

Situação Contributiva: 

Regularizada· 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:52:59 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

26000859291 

NIF: 

600085929 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

: ~· 

11/09/201811:53 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo lndicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do a"rtigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPn. 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 

NIF: 600085929 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 21 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760·297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

WWVJ,porta!dasfinancas.gov.pl 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssdlconsu!ta _ dsc _ ep.aspx 

1 de I 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

NISS~ 

20007328786 

NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA II DE VILA NOVA 20017820132 

FAMALICAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-201811:52:18 

NIF! 

600081699 

A informação desta consulta tem validade de 6 mesesJ não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11/09/2018 11:52 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos tennos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D. L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D MARIA 11 

NIF: 600081699 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 15 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNI CIP lO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conlatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio tis ~:ai 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

WNW.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta 

StGtl~NÇ.'I SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!C!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D, SANCHO I, VILA NOVA 26000856864 

DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:51:30 

https;/ /app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

600085686 

A ·informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos, 

1 de 1 
11109/2018 11:51 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema Informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CP PT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n"2 do artigo 6" do D.L. n." 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D SANCHO I VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085686 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 19 de 

Fevereiro de 2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-socia l. ptlssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

I de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/ Penom inação: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS GONDIFELOS 

Srtuação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:54:22 

NISS: 

20007328786 

NlSS: 

20016773128 

NIF: 

600077640 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses~ não constitui Instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos, 

ll/09/2018 !!:54 
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•

AT. 
autoridade · 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 

NIF: 600077640 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 26 de Agosto 

de 2015, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, menclone sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760·297 CALENDARIO Tel: 252301390 Fa::c 252301428 

www.portaldasflnancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social. pt/ssd/consulta ~ dsc ~ ep.aspx 

I de 1 

SEG~AN(.A SC(:tAt 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denomh1ação: 

MUNIC!PIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:55:23 

NISS: 

20007328786 

NISS! 

20004872191 

NIF: 

600054357 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

ll/09/2018 11:55 
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I AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMAL!CA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos tennos do artigo 177'-A e/ou nos 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

NIF: 600054357 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 16 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiScal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do docqmento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO RiC, 4780-143 VIlA N. FAMAUCAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-sociaLpt/ssd/consu !ta_ dsc _ ep.aspx 

1 de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUN!C!P!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE R!BE!RAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 11:53:39 

NlSS: 

20007328786 

NISSo 

20016737451 

NIF: 

600072355 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

11109/2018 11:53 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO} 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 

NIF: 600072355 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 17 de Março de 

2009, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICJPJO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o N!F e o domicílío fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO Tal: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https:/ /app.seg-social.pt/ssd/consulta _ dsc _ ep.aspx 

I de 1 

Consulta de Declaraçao de Situação Contributiva de iercelros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM 

SALGADO, VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 11-09-2018 U:48:55 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

26000855542 

NIF: 

600085554 

A Informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui Instrumento de quitação e não prejudi~a 

ulteriores apuramentos. 

1!/09/2018 11:49 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALJCA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO} 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (A T), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n°s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6' do D.L. n.• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: AGRUPAMENTO ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO VILA NOVA DE FAMALICÃO 

NIF: 600085554 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 27 de Março de 

2013, é disponibilizada a presente informação, em 11 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus contatos com a administração fiScal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF, MJLAO R/C, 476Q.-143 VILA N. FAMAUCAO Te!: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~ffiRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAtlALICÃO 

f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A · C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 

2019/01/28 1 363 c ar los 2019/01/28 511 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N.' COMPROMISSO AGRUPAHENTO ESCOLAS CANILO CASTELO BRANCO 

1 600085929 1 

RUA PADRE BENJAMIM SALGADO 
11013 OCR 2019 I 291 

4160-012 ANTAS 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos E!4: 30 DIAS 
Funcionamento -Agrupamento de Escolas 
Camilo Castelo Branco - Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE Cfu1ARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 23' 625,990 23.625,990 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento - Reunião de 
Câmara do dia 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 64.150,240 64.150,240 NSD 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeiroll9, 

coo. TAXA UIPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 87 '776,23 

EXnlliSO --------------------------------------------------------, 
OITENTA E SETE MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS EUROS E VINTE E TRÊS CÊNTIMOS 

Documento n.o 2019 I 511, Compromisso n.o 2019 I 297, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/624 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÓ~lERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 624 1 4212 0102 04070102 1.137.828,00 
2019 624 2 4212 0102 04070102 1.137.828,00 

COHPRotHSSO EFECTUADO EH 2019101/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

87.116,23 

,----------TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,, ,, ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO 

UIPORTÂNCIAS 

87.776,23 

87.776,23 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPRONISSO 

23.625, 99 1.114.202,01 
64.150,24 1.073.677,76 

DUPLICADO 
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H!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM{ALICÃO 

f----+----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I 1 Í S T I C A 
s. REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO. 

2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 5 73 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA II 

1 600081699 1 

RUA DA ALEGRIA, 200 
1237 OCR 2019 I 299 16 GAVIAO 

4760-067 GAVIÃO 
AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento de Escolas 
D. Maria II - Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR -REUNIÃO DE CÃMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento- Reunião de 
Câmara de 31 janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO DN 1. 000 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeirol19. 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 29.372,90 

EXTENSO 
VINTE E NOVE MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS EUROS E NOVENTA CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2019 I 573, Compromisso n, 0 2019 I 299 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191626 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

21.222,900 21.222,900 

8.150,000 8.150,000 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

29.'312,90 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , , , . , , , 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

NSD 

IVA 

29.372,90 

29.312,90 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 626 1 4212 0102 04070102 1.048.111,77 21.222,90 1.026.888,87 
2019 626 2 4212 0102 04070102 1.048.111,77 8.150,00 1.039.961,77 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+---JR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 576 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o CONPROMISSO 

1 600085686 1 10927 OCR 2019 I 300 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento D. Sancho I 
- Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

AGRUPAHENTO DE ESCOLAS DE D.SANCHO 
RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
48 VILA NOVA DE FAHALICAO 
4760-126 V.N. DE FAMALICAO 

LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR -REUNIÃO DE Cfu1ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento- Reinião de 
Câmara de 31 janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1. 000 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeiro/19. 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 64 '989, 20 

EXTENSO 
SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE EUROS E VINTE CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2019 J 576 1 Compromisso n, 0 2019 / 300 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/627 

PROPOSTA CABI14ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

18.465,540 18.465,540 NSD 

46.523,660 46.523,660 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

64.989,20 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 64.989,20 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO . , ., ... 64.989,20 

HIPORTÂNCIAS 

ANO NÚ~lERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 627 1 4212 0102 04070102 1.018.738,87 18.465,54 1.000.273,33 
2019 627 2 4212 0102 04070102 1.018.738,87 46.523,66 972.215,21 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS, 
i----+----4R E QUI SI Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600077640 1 

AV. ST.a MARINHA1 257 
6105 OCR 2019 I 301 17 GONDIFELOS 

4760-503 GONDIFELOS 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/01/28 581 2019 

DE GONDIFELOS 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos Et1: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Gondifelos -
Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚtlERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITJÍ.RIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 8.468,910 8.468,910 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento - Reunião de 
Câmara de 31 janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1. 300' 000 1.3001000 NSD 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeirol19. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 9.768,91 

EX~NSO ------------------------------------------------------------, 
NOVE MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO EUROS E NOVENTA E OM CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 581, Compromisso n. 0 2019 I 301, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20191628 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 628 I 4212 0102 04070102 953.749,67 
2019 628 2 4212 0102 04070102 953.749,67 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

9.768,91 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,, .,, ,, , 

TOTAL LÍQUIDO , , ,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

9.768191 

9.768,91 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

8.468,91 945.280,76 
1.300,00 952.449167 

DUPLICADO 
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HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. 
f----+---4R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPANENTO DE ESCOLAS 

1 600054357 1 

AV. S. PEDRO, 956 
2103 OCR 2019 I 302 30 PEDDHE 

4765-152 4765-152 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/01/28 582 2019 

DE PEDOHE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Pedome -

Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 12.679,940 12.679,940 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento - Reunião de 
Câmara de 31 janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 5.989,180 5. 989,180 NSD 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 j aneirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 18.669,12 

EX~NSO ------------------------------------------------------------, 
DEZOITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE EUROS E DOZE CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 582 1 Compromisso n. 0 2019 I 302, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191630 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚl4ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 630 1 4212 0102 04070102 943.980,76 
2019 630 2 4212 0102 04070102 943.980176 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

18.669112 

~------ TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 18.669,12 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO 18.669,12 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPRO!USSO 

12.679,94 931. 3001 82 
5.989,18 937.991,58 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

HUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X TE R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

S. REQUIS, LOGIN 

363 c ar los 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

I 600072355 I 5103 OCR 

N. o COMPROHISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 
AV. RIO VEIRÃ0 1 N° 46 

2019 I 308 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Ribeirão -
Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

4760-711 RIBEIRÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 584 2019 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO OE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995D03D04 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 13.029,300 13.029,300 NSD 
{CORRENTE)-Despesas de funcionamento- reunião de 
Câmara 31 de janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3.040,200 3.D40,2DO NSD 
{CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 16.069,50 

EX~NSO --------------------------------, 
DEZASSEIS MIL E SESSENTA E NOVE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

Documento n, 0 2019 I 584, Compromisso n.o 2019 I 308 1 efetuado com base no{s) 
cabirnento{s): 20191631 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 631 1 4212 0102 04070102 888.811,64 
2019 631 2 4212 0102 04070102 888.811,64 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2D19/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

16.069,50 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .... 

TOTAL LÍQUIDO ..... , , . 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

13.029,30 875.782,34 
3.040,20 885.771,44 

DUPLICADO 
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H!PRESSO PAGINA 

I4UNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQOES 
4764-502-VILA NOVA FM·ffiLICÃO 

f----+---JR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

S. REQOIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO 

carlos 2019/01/28 585 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085554 1 11176 

N. ° COHPRO!HSSO AGRUPANENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJANIM SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

OCR 2019 I 312 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos 
Funcionamento - Agrupamento Padre 
Benjamim Salgado - Aproximar 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

EM: 30 DIAS 

GESTOR DO CONTRATO 

4770-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

ANO 

2019 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 23.408,460 23.408,460 NSD 
(CORRENTE)-Despesas de funcionamento- Reunião de 
Câmara de 31 janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 36.171,450 36.171,450 NSD 
(CORRENTE)-Ação social escolar - Reunião de Câmara de 
31 janeirol19. 

COD. TAXA Il1PORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 59.579,91 59.579,91 

~-------- TOTAIS EX~NSO --------------------------------------------------------, 
CINQUENTA E NOVE HIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE EUROS E NOVENTA E Utl CÊNTIHOS TOTAL ILÍQUIDO 59.579,91 

Documento n. 0 2019 I 585, Compromisso n, 0 2019 I 312, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191632 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚt1ERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 632 1 4212 0102 04010102 872.742,14 
2019 632 2 4212 0102 04010102 872.742,14 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA . , . , , , .. 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

59.579,91 

A REQUISITAR SALDO APÓS cOHPRmnsso 

23,qQ8,46 849.333,68 
36.171,45 836.570,69 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

HlPRESSO PAGINA S. REQUIS, LOGIN DATA NUHERO ANO 
f----+----1R E Q U I S I Ç À 0 E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 c ar los 2019/01/28 581 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o CONPROJ:.JISSO 

1 600085929 1 11073 OCR 2019 I 314 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Camilo 
Castelo Branco - Apoios Educativos E 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

AGRUPAMENTO ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 
RUA PADRE BENJAMIH SALGADO 

4160-012 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 
. 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19, 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % CGD. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 187,500 1871500 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Luís de Camões -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 510,000 510,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Antas - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 157,500 1571500 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Lameiras - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 300,000 300,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Seide - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN L 000 210,000 2101 000 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Avidos - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 121' soo 127,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoio educativo para JI Lagoa - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19 

COD. TAXA IHPORTÃNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.492,50 1.492150 

EXTENSO ,-------- TOTAIS -----, 
HIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTINOS TOTJl..L ILÍQUIDO 1.492,50 

Documento n.o 2019 I 587 1 Compromisso n, 0 2019 I 314, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191634 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , , , , , , , 

TOTAL LÍQUIDO .. , ... , 1.492,50 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 634 1 4212 0102 04070102 796.392,23 187,50 796.204,73 
2019 634 2 4212 0102 04010102 196.392,23 510,00 795. 882", 23 
2019 634 3 4212 0102 04010102 196.392,23 157,50 796.234,73 
2019 634 4 4212 0102 04070102 196.392,23 300,00 796.092,23 
2019 634 5 4212 0102 04070102 196.392,23 210,00 796.182,23 
2019 634 6 4212 0102 04070102 196.392,23 127,50 196.264,73 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. 
1----+---JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B 1 L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

CO~!PRONISSO EFECTUADO E~! 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/01/28 587 2019 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAt4ALICÃO 

HJPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 
f----+----1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 58 9 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N," CONPRO!USSO AGRUPANENTO DE ESCOLAS DE D.SANCHO I 

1 600085686 1 

RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
10921 OCR 2019 I 316 48 VILA NOVA DE FM~ALICAO 

4160-126 V.N. DE FAMALICAO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos Et1: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento D. Sancho I 
- Apoios Educativos EPE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN !. 000 262,500 2621500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Lage - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN !. 000 165,000 165,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Louredo - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN !. 000 127,500 127,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Esmeriz - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 105,000 105,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Cabeçudos -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 660,00 

!:EXTENSO 
I SEISCENTOS E SESSENTA EUROS 

Documento n. 0 2019 I 589, Compromisso n. 0 2019 I 3161 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191636 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 636 1 4212 0102 04010102 787.199,73 
2019 636 2 4212 0102 04070102 787.199173 
2019 636 3 4212 0102 04070102 787.199,73 
2019 636 4 4212 0102 04070102 787.199173 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR C0t1PUTADOR 

660,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , ,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO , ,,, ,, , 

IHPORTÂNCIAS 

660100 

660,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

262,50 786.937,23 
165,00 787.034,73 
127,50 787 '072, 23 
105,00 787.094,73 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
q764-502-VILA NOVA FM_.rnLICÃO 

IMPRESSO PAGINA s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
f----+--IR E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C 0 N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 c ar los 2019/01/28 591 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085554 1 11176 

N, o COMPROMISSO AGRUPMfENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJAMIM SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

OCR 2019 I 318 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos 
Funcionamento - Apoios Educativos EPE 
Agrupamento Padre Benjamim Salg 

EM: 
-

30 DIAS 

4770-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR~ REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19, 

UNI-

PRAZO 
. 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 337,500 337,500 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Joane - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO UN 1. 000 157,500 157,500 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI ~1ogege - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 262,500 262,500 
{CORRENTE)-Apoios educativos para JI Verrnoim - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 757,50 757,50 

EXrnNSO --------------------------------------------------------, 
SETECENTOS E CINQUENTA E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIHOS 

,------- TOTAIS 

Documento n.o 2019 I 591 1 Compromisso n, 0 2019 I 318 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191638 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

NSD 

NSD 

IVA 

757,50 

757,50 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 638 1 4212 0102 04070102 784.779,73 337,50 784.H2,23 
2019 638 2 4212 0102 04070102 784.779,73 157,50 784.622,23 
2019 638 3 4212 0102 04070102 784.779,73 262,50 784.517,23 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO l.fARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IHPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 
f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 

2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 592 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROHISSO AGRUPA~lENTO DE ESCOLAS DE PEDOME 

1 600054357 1 

AV. S. PEDR0 1 956 
2103 OCR 2019 I 319 30 PEDOME 

4765-152 4765-152 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento de Pedome -
Apoios Educativos EPE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂt.fARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 255,000 2551000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Bairro - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 127,500 1271 soo NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Delães - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1051000 1051000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Oliveira S, Haria 
- reunião de Câmara de 31 de janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1571500 157,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Oliveira S. 
Hateus - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3221500 322, soo NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Riba De Ave-
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1651000 1651000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Ruivães - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1861000 180,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Bente- reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

coo. TAXA HlPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.312,50 1. 312, 50 

EXTENSO ,-------- TOTAIS 

MIL TREZENTOS E DOZE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS TOTAL ILÍQUIDO 1.312150 

Documento n.o 2019 I 592, Compromisso n. 0 2019 I 319, efetuado com base no(s) 
cabirnento(s): 20191639 

TOTAL OS DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA , ,, ..... 

TOTAL LÍQUIDO ...... , 1. 312,50 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IHPORTÃNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 639 1 4212 0102 04070102 784.022123 255,00 783.767,23 
2019 639 2 4212 0102 04070102 784.022123 127,50 783.894,73 
2019 639 3 4212 0102 04070102 784.022,23 105,00 783.917,23 . 

2019 639 4 4212 0102 04070102 784.022,23 157,50 783.864,73 
2 019 639 5 4212 0102 04070102 784.022,23 322,50 783.699,73 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO 
f-----+---iR E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 363 c ar los 2019/01/28 592 2019 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS . 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 639 6 4212 0102 04010102 784 '022123 165,00 783.857,23 
2019 639 1 4212 0102 04010102 784.022123 180,00 783,842123 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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Il1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FPJffiLICÃO 

f-----+----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
s. REQOIS. LOGIN DATA N!JHERO ANO 

2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 594 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o Cot1PROMISSO AGRUPPJ.!ENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 

1 600077640 1 

AV. ST.a MARINHA1 257 
6105 OCR 2019 I 321 17 GONDIFELOS 

4760-503 GONDIFELOS 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Gondifelos -
Apoios Educativos EPE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 345,000 3451000 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para JI Gondifelos -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1.000 971500 971 SQQ NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Outiz - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE D8SCRIÇÃO D8 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 442150 

EXTENSO -------------------------------, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTIHOS 

Documento n.o 2019 I 594 1 Compromisso n.o 2019 I 321 1 efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20191641 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 641 1 4212 0102 04070102 776.559,73 
2019 641 2 4212 0102 04070102 776.559,73 

COMPROfliSSO EFECTUADO 8H 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

442150 

,--------- TOTAIS -------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE TVA ,,,,,, .. 

TOTAL LÍQUIDO , ..... . 

IMPORTÂNCIAS 

4421 50 

442150 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

345100 776.21417.3 
97150 776.462,23 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA Flll-!ALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA~ffiLICÃO 

S. REQUIS. 
/----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COHPROMISSO AGRUPAHENTO DE ESCOLAS 

1 600081699 1 

RUA DA ALEGRIA, 200 
7231 OCR 2019 I 325 16 GAVIAO 

4160-061 GAVIÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento D. Haria II 
- Apoios Educativos EPE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

LOGIN DATA NUMERO ANO. 

carlos 2019/01/28 598 2019 

D. MARIA II 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE Cfu4ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 262,500 262,500 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para JI Louro- reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 150,000 150,000 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para JI Mouquim- reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 315,000 315,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Gavi~o - reunião 
de Cãrnara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 315,000 375,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Brufe - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 180,000 180,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Cruz - reunião de 
Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 367, 500 367, 500 NSD 
(CORRENTEj-Apoios educativos para JI Requião- reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 262,500 262,500 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para JI Vale S. Martinho 
- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 367,500 361' 500 NSD 
(CORRENTE) -Apoios educa ti vos para JI Arnoso st a l~aria 
- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 135,000 135,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Arnoso Sta 
Eulalia- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 150,000 150,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Nine - reunião de 
Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 322,500 322,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Vale S. Cosme -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN I. 000 307,500 307,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Telhado - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 3.195,00 

!:EXTENSO 
I TRÊS MIL CENTO E NOVENTA E CINCO EUROS 

Documento n.o 2019 I 598, Compromisso n, 0 2019 I 325, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191643 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

S. REQOIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 c ar los 2019/01/28 598 2019 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

3.195,00 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 3.195,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ..... ,, 3.195,00 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 643 1 4212 0102 04010102 763.669,73 262,50 763.407,23 
2019 643 2 4212 0102 04010102 163.669,73 150,00 763.519,73 
2019 643 3 4212 0102 04010102 163.669,73 315,00 763.354,73 
2019 643 4 4212 0102 04010102 163.669,73 375,00 763,294,73 
2019 643 5 4212 0102 04010102 163.669,73 180,00 763.489,73 
2019 643 6 4212 0102 04010102 163.669,73 367,50 763.302,23 
2019 643 1 4212 0102 04010102 163.669,73 262,50 763.407,23 
2019 643 8 4212 0102 04010102 163.669,13 367,50 163.302,23 
2019 643 9 4212 0102 04010102 763.669,73 135,00 763.534,73 
2019 643 10 4212 0102 04010102 163.669,73 150,00 163.519,13 
2019 643 11 4212 0102 04010102 163.669,13 322,50 163.341,23 
2019 643 12 4212 0102 04010102 163.669,13 307,50 163.362,23 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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14UNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO !1ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

UíPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NU!1ERO ANO 
f----+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 597 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO AGRUPAHENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 

1 600072355 1 

AV. RIO VEIRÃ01 N° 46 
5103 OCR 2019 I 324 

4760-711 RIBEIRÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Ribeirão -
Apoios Educativos EPE 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO ON 1. 000 360,000 3601000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Ribeirão n°1 -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 285,000 2851 000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Aldeia 
Nova/Ribeirão - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 301,500 3071500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Sapugal/Frade1os 
- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO UN 1. 000 240,000 2401000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI 
Valdossos/Fradelos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APbiOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1. 000 150,000 1501000 NSD 
(CORRENTE}-Apoios educativos para JI Vilarinho das 
Cambas - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1951000 195,000 NSO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para JI Lousada - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.537150 1.537,50 

EXTENSO ~------ TOTAIS -------, 

MIL QUINHENTOS E TRINTA E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTHJOS TOTAL ILÍQUIDO 1.537150 

Documento n. 0 2019 I 597, Comp~omisso n.o 2019 I 324 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191645 

TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ..... , . , 

TOTAL LÍQUIDO ,, ..... 1. 531' 50 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS CmíPROHISSO 

2019 645 1 4212 0102 04070102 165.207,23 360100 764.847123 
2 019 645 2 4212 0102 04070102 165.201,23 285,00 764.922,23 
2019 645 3 4212 0102 04070102 765.207,23 307150 764.899,73 
2019 645 4 4212 0102 04070102 765.207,23 240,00 764.967,23 
2019 645 5 4212 0102 04070102 765.207,23 150100 765.057,23 
2019 645 6 4212 0102 04070102 765.201,23 195,00 765.012,23 

"' 
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IMPR8SSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. 
1-----+---IREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
2019/01/28 2 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

REQUIS. LOGIN DATA 

363 carlos 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

NUMERO ANO 

591 2019 
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MUNICIPIO DE VILA. NOVA FAHALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO ~!ARQUES 

4764-502-VILA NOVA FN4ALICÃO 

IHPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NU~lERO ANO 
r---+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 614 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COJ:.IPROHISSO 

1 600085929 1 11073 OCR 2019 I 347 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

AGRUPANENTO ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO 
RUA PADRE BENJANIM SALGADO 

4760-012 ANTAS 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos El·f! 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Camilo 
Castelo Branco - Apoios Educativos 1 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

~APOIOS EDUCATIVOS 1° CEB 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Conde S. 
Cosme - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Luís de 
Camões- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Antas (UEE) -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB 
Lameiras/Antas - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Avidos -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Lagoa -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Landim-
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Seide S. 
~tiguel - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

UNI-
DADE 

UN 

ON 

DN 

ON 

UN 

UN 

ON 

UN 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO 
QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

1. 000 1. 372, soo 1.372,500 

1. 000 2.497,500 2.497,500 

1. 000 1.365,000 1. 365,000 

1. 000 3071500 307,500 

1.000 382,500 382,500 

1.000 165,000 165,000 

1. 000 525,000 525,000 

1. 000 247,500 247,500 

IMPORTÂNCIAS 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.862,50 6.862,50 

IE EXTENSO TOTAIS 

SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS I TOTAL ILÍQUIDO " . ' " 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2019 I 614, Compromisso n. 0 2019 I 3471 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA , .... , , . 
cabimento ( s) : 2019/662 

TOTAL LÍQUIDO ..... , , 

PROPOSTA CABil~ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

IVA 

6.862,50 

6.862,50 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

20191 662 11 4212 10102 104070102 I I 719.884,73 1 1.372,50 1 718 '512, 23 
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PROPOSTA CABINENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 anabela 2019/01/28 614 2019 

IN:PORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQOISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

2019 662 2 4212 0102 04010102 719.884,73 2.497,50 717,387,23 
2019 662 3 4212 0102 04010102 719,884,73 1. 365,00 718.519,73 
2019 662 4 4212 0102 04010102 719,884,73 307,50 719.577,23 
2019 662 5 4212 0102 04070102 719.884,73 382,50 719.502,23 
2019 662 6 4212 0102 04070102 719.884,73 165,00 119.119,13 
2019 662 1 4212 0102 04010102 119.884,13 525,00 119.359,13 
2019 662 8 4212 0102 04010102 119.884,13 241,50 119.631,23 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO t~ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IHPRESSO PAGINA s. REQUIS. LOGIN DATA Nut-lERO ANO 
f----+--IR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 616 ·2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COHPROMISSO AGRUPAHENTO DE ESCOLAS DE O. SANCHO I 

1 600085686 1 10921 OCR 2019 I 349 

AUTOR! ZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos 
Funcionamento - Agrupamento D. 
-Apoios Educativos 1° CEB 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO 

~DESCRiçÃo DA DESPESA 
APOIOS EDUCATIVOS 1° CEB 

RUA BARAO DA TROVISQUEIRA 
48 VILA NOVA DE FAHALICAO 
4760-126 V.N, DE FAHALICAO 

LOCAL DE ENTREGA 

EH: 30 DIAS 
Sancho I 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

UNI- DESCONTO 

PRAZO 

IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COO, TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Nuno 
Simões/Calendário - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO ON 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB 
Louredo/Ca1endáriol - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB S. 
tügueliCalendáriol - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO ON 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB S. 
MeãesiCalendáriol - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO ON 
(CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Esmerizl
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 
(CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Cabeçudos! -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

DESCRIÇÃO 

1.000 

1. 000 

1. 000 

1. 000 

1.000 

1. 000 

600,000 600,000 NSD 

690,000 690,000 NSD 

427,500 427,500 NSD 

120,000 120,000 NSD 

631,500 631,500 NSD 

202, soo 202,500 NSD 

IMPORTÂNCIAS coo. 
DE 

IVA 

TAXA 
DE 

IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.677,50 

EX~NSO --------------------------------------------------------, 
DOIS MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

Documento n. 0 2019 I 616, Compromisso n.o 2019 I 349, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2019/664 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 664 1 4212 0102 04010102 711.889,73 
2019 664 2 4212 0102 04010102 111.889,13 
2019 664 3 4212 0102 04010102 711.889,73 
2019 664 4 4212' 0102 04010102 711.889,73 

2.677,50 

,---------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA , , , , , , , . 

TOTAL LÍQUIDO ,,, , ,,. 

IMPORTÃNCIAS 

2.677,50 

2.677,50 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

600,00 111.289,13 
690,00 111.199,13 
421,50 111.462,23 
120,00 111.169,13 
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PROPOSTA CABHIENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 anabela 2D19/01/28 616 2D19 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÃNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 664 5 4212 0102 04070102 711.889,73 637,50 711.252,23 
2019 664 6 4212 0102 04070102 711.889,73 202,50 711.687,23 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

HlPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
f-~~~+~---IR E Q U I S r Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T r C A 
2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 617 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO 

1 600085554 1 11176 OCR 2019 i 350 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJANIN SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

4770-260 JOANE 
LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Padre 
Benjamim Salgado - Apoios Educativos 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

"DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIOS EDUCATIVOS 1° CEB 

CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Joane -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Mogege -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCTAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Pousada de 
Saramagos - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19, 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB 
Estalagem/Vermoim - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
{CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Agra 
Maior/Vermoim- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA 

UNI-
DADE 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

BASE 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO 
QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

1. DOO 1.897,500 1. 897' soo 

1. DOO 630,000 630,000 

1. DOO 660,000 660,000 

1. DOO 397,500 397,500 

1. 000 292,500 292,500 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 3.877,50 3.877,50 

EXTENSO ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~, 
TRÊS MIL OITOCENTOS E SETENTA E SETE EUROS E CINQUENTA CÊNTIMOS 

~~~~~-- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 

IVA 

coo. TAXA 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

IVA 

3.811,50 

Documento n. 0 2019 I 617, Compromisso n. 0 2019 I 350, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191665 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,, ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,,, ,, ,, 3,877,50 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

2019 665 1 4212 0102 04010102 709.212,23 1.897,50 701.314,73 
2019 665 2 4212 0102 04010102 109.212,23 630,00 708.582,23 
2019 665 3 4212 0102 04070102 109.212,23 660,00 708.552,23 
2019 665 4 4212 0102 04070102 109.212,23 397,50 708.814,73 
2019 665 5 4212 0102 04070102 709.212,23 2 92' 50 708.919,73 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~mRQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. 
f----+---IR E Q U I S I Ç À O E X TE R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
1019/01/28 2 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO. ANO 

anabela 2019/01/28 617 1019 

DUPLICADO 
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l>IDNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

HíPRESSO PAGINA s. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO 
f-------+----IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A E I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 613 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COHPROHISSO AGRUPAJo.lENTO DE ESCOLAS DE PEDOHE 

1 600054351 1 

AV. S. PEDRO, 956 
2103 OCR 2019 I 346 30 PEDOME 

4165-152 4165-152 
AUTOR! ZAÇÃO OESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Pedome -
Apoios Educativos 1° CEB 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚ~lERO 00 CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓOIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 517,500 511,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Pedorne-
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO UN 1. 000 720, 000 120,000 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Castelões-
reunião de Câmara de 31 de janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO UN 1. 000 1.051,500 1. 057 ,soo NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Bairro -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 300,000 300,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Carreira-
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRP.NSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 937,500 937,500 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Delães -
reunião de Câmara de 31 de janeiroll9, 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 622,500 622,500 NSO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Oliveira S. 
Mateus -reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1.380, 000 1. 380,000 NSO 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Riba de Ave -
reunião de Câmara de 31 de janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 600,000 600,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Ruivães -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO UN 1. 000 540,000 540,000 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Oliveira 
Santa Haria - reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
OE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.675,00 6.615,00 

EXTENSO ,------- TOTAIS 

ANO 

2Ó19 

TAXA 

SEIS HIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO EUROS TOTAL ILÍQUIDO 6.675,00 

Documento n.o 2019 I 613, Compromisso n.o 2019 I 346, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 20191661 

TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 
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U!PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

r----+-----iR E Q U I S I. Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

s. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 carlos 2019/01/28 613 2019 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

2019 661 1 4212 0102 04010102 726.559,73 517,50 726.042,23 
2019 661 2 4212 0102 04070102 126.559,73 720,00 125.839,13 
2019 661 3 4212 0102 04070102 126.559,73 1.057,50 125.502,23 
2019 661 4 4212 0102 04070102 126.559,73 300,00 726.259,13 
2019 661 5 4212 0102 04070102 126.559,73 931,50 125.622,23 
2019 661 6 4212 0102 04070102 126.559,73 622,50 125.931' 23 
2019 661 1 4212 0102 04010102 126.559,13 1. 380' 00 125.119,73 
2019 661 8 4212 0102 04010102 126.559,13 600,00 125.959,73 
2019 661 9 4212 0102 04010102 126.559,73 540,00 726.019,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONT~IDADE 

/"'_ ~} 
PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

IMPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NUHERO ANO 
1-----i------.jR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 615 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N., COHPROMISSO AGRUPANENTO DE ESCOLAS DE GONDIFELOS 

1 600017640 1 

AV. ST.a t1ARINHA, 257 
6105 OCR 2019 I 348 11 GONDIFELOS 

4160·503 GONDIFELOS 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Gondifelos . 

Apoios Educativos 1° CEB 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE Cfu1ARA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. DOO 6971 SQQ 6971 SOO NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Gondifelos-
reunião de Câmara de 31 de janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. DOO 1721500 172,500 NSO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Cavalões-
reunião de Câmara de 31 de janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 262,500 262,500 NSO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Outiz -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

COD. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.132,50 

EXTENSO ----------------------------, 

IUL CENTO E TRINTA E DOIS EUROS E CINQUENTA CÊNTH.lQS 

Documento n, 0 2019 I 615 1 Compromisso n. 0 2019 I 348 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s); 20191663 

PROPOSTA CABINENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 663 I 4212 0102 04010102 713.022123 
2019 663 2 4212 0102 04010102 713.022123 
2019 663 3 4212 0102 04010102 713.022123 

COHPROHISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDAO~ ~.J..J--
PROCESSADO POR COMPUTADOR 

1.132,50 

,-------TOTAIS -----

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA , , .... 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

1.132/SO 

1.132,50 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

697,50 712.324173 
172,50 712.849173 
262,50 712' 759173 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA Fl\MALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO fffiRQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

HIPRESSO PAGINA S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
f----+----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 603 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o cot<~PRmnsso 

I 600012355 I 5103 OCR 2019 I 336 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Ribeirão -
Apoios Educativos 1° CEB 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

AGRUPAHENTO DE ESCOLAS DE IÜBEIRÃO 
AV, RIO VEIRÃ0 1 N° 46 

4160-111 RIBEIRÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

PRAZO 

DESCRI~O DA DESWSA ------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE Cfu4ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO I % 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2.085,000 2.085,000 
(CORRENTE}-Apoios educativos para 1° CEB Ribeirão nol 
- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRJ.NSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAÜ UN 1. 000 1.192,500 1.192,500 
(CORRENTE}-Apoios educativos para lo CEB Lousada-
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 247,500 247,500 
(CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB Vilarinho das 
Cambas - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 547,500 547,500 
(CORRENTE)-Apoios educativos para lo CEB 
Sapugal/Fradelos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 487,500 487,500 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB 
Valdossosl/Fradelos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

COD. TAXA IHPORTÂNCIAS 
D8 DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.560,00 4.560,00 

EXENSO ---------------------------------------------------------, 
QUATRO HIL QUINHENTOS E SESSENTA EUROS 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 

IVA 

COD. TAXA 

NSO 

NSD 

NSD 

NSD 

NSD 

IVA 

4.560,00 

Documento n. o 2019 I 603, Coffipromisso n. 0 2019 I 336, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2019/650 

TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA 

TOTAL LÍQUIDO 4,560,00 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚI1ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

2019 650 1 4212 0102 04070102 753.169,73 2.085,00 751.084,73 
2019 650 2 4212 0102 04070102 153.169,73 1.192,50 751.977,23 
2019 650 3 4212 0102 04010102 153.169,73 247,50 752.922,23 
2 019 650 4 4212 0102 04010102 753,169,73 541' 50 752.622,23 
2 019 650 5 4212 0102 04010102 153.169,73 481,50 752.682123. 
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IMPRESSO PAGINA 

MDNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S, 
1-----+---JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

REQUIS. LOGIN DATA 

363 carlos 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

NUMERO ANO 

603 2019 
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INPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUE:S 
4164-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN DATA 
f----+--jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, ° COHPROHISSO 

1 600085929 1 11013 OCR 2019 I 331 

363 carlos 2019/01/28 

AGROPAHENTO ESCOLAS CANILO CASTELO BRANCO 
RUA PADRE BENJM4IM SALGADO 

NUMERO 

605 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4760-012 ANTAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Camilo 
Castelo Branco- ASE 1° CEB- Auxíli 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIROI19, 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

ANO 

2019 

UNITÁRIO % % COO. TAXA 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo- Conde S.Cosme - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Luís de Camões - reunião de Câmara de 31 de 
janeiroll9. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE} -ASE 
estudo - Antas 
janeiroll9. 

1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
(UEE} - reunião de Câmara de 31 de 

TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Lameira/Antas - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19, 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Avidos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Lagoa - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19, 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Landim - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 
(CORRENTE}-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Sei de S, t4iguel - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

DESCRIÇÃO 

1. 000 6101000 610 1 000 NSD 

1. 000 1. 680,000 1. 680 1 000 NSD 

1. 000 1.060,000 1.060 1 000 NSD 

1. 000 4701 000 4701000 NSD 

1. 000 2301000 230 1 000 NSD 

1. 000 150,000 150,000 NSD 

1. 000 3901000 3901000 NSD 

1.000 2101000 210 1 000 NSD 

IMPORTÂNCIAS coo. 
DE 

IVA 

TAXA 
DE 

IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.800,00 

r:EXTENSO 
I QUATRO ~!IL E OITOCENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 605 1 Compromisso n. 0 2pl9 I 337 1 efetuado com base no(s) 
cabimento(s}: 2019/651 

4.800,00 

~------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA .. , .... , 

TOTAL LÍQUIDO ,, , ,,,, 

4,800100 

4.800100 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 
f-----+--iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 363 carlos 2019/01/28 605 2019 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 651 1 4212 0102 04010102 148.609,13 610,00 147.999,13' 
2019 651 2 4212 0102 04010102 148.609,13 1.680,00 746.929,73 
2019 651 3 4212 0102 04010102 148' 609,13 1.060,00 141.549,73 
2019 651 4 4212 0102 04010102 148' 609,13 470,00 748,139,73 
2019 651 5 4212 0102 04010102 148.609,13 230,00 748.379,73 
2019 651 6 4212 0102 04010102 148.609,13 150,00 748.459,13 
2019 651 1 4212 0102 04010102 148.609,13 390,00 148.219,13 
2019 651 8 4212 0102 04070102 748.609,73 210,00 748.399,13 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764~502-VILA NOVA FA}~LICÃO 

.. 
IMPRESSO PAGINA s' REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

f-~~~+-~-IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 carlos 2019/01/28 606 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE O. SANCHO I 

1 600085686 1 

ROA BARAO DA TROVISQOEIRA 
10927 OCR 2019 I 339 48 VILA NOVA DE Fffi.~LICAO 

4760-126 V. N. DE FAHALICAO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento D. Sancho I 
-ASE 1° CEB- Auxílios Económi 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚ~fERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~-~~~~~~~~-~~~~-~~~~~ 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE Cfu1ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE .QUANTIDADE PREÇO VALOR 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

995003004 

COD. 
OE 

IVA 

TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos ~visitas de 
estudo ~ Nuno Simões/Calendário - reunião de Câmara de 
31 de janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo ~ Louredo/Calendário - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS ~DOCACAO 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios econom1cos ~visitas de 
estudo - S.Miguel/Calendário - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Meães/Calendário - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro'/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Esmeriz - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 
TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO 
(CORRENTE)~ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Cabeçudos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

DESCRIÇÃO 
TAXA 

DE 
IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 

!:EXTENSO 
I DOIS MIL E DUZENTOS EUROS 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

BASE 

UNITÃRIO % % coo. TAXA 

1. 000 530,000 530,000 NSD 

1. 000 390,000 390,000 NSO 

1. 000 460,000 460,000 NSD 

1. 000 320,000 320, 000 NSD 

1. 000 320,000 320,000 NSD 

1. 000 180,000 180,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

2.200,00 

r--~~~-- TOTAIS -~-~~, 
TOTAL ILÍQUIDO 2 .. 200,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 

Documento n. 0 2019 I 606, Compromisso n.o 2019 I 339, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/653 

TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO .. , ,, ,, 2.200,00 

PROPOSTA CABHfENTO CLASSIFICAÇÃO DE.SPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚt1ERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS CmlPROHISSO 

2019 653 1 4212 0102 04010102 743.809,73 530,00 743.279,73 
2019 653 2 4212 0102 04070102 743.809,73 390,00 743.419,73 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 c ar los 2019/01/28 606 2019 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 653 3 4212 0102 04070102 743.809,73 460,00 743.349,73 
2019 653 4 4212 0102 04070102 743.809,73 320,00 743.489,73 
2019 653 5 4212 0102 04070102 743.809,73 320,00 743.489,73. 
2019 653 6 4212 0102 04070102 743.809,73 180,00 743.629,73 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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HJPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

f----+---IR E Q U I S I Ç À O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

s. REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO. ANO. 

carlos 2D19/0l/28 607 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 600085554 1 11176 

N, ° CmfPROHISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PADRE BENJAMIH SALGADO 
RUA DOS ESTUDANTES 

OCR 2019 I 340 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4770-260 JOANE 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Padre 
Benjamim Salgado- ASE 1° CEB- Auxíl 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REONIÃO DE CÃ1!ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1.130,000 1.130,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Joane - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 310,000 370,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - t1ogege - reunião de Câmara de 31 de 
janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 360,000 360,000 NSD 
(CORRENTE}-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Pousada de Saramagos - reunião de Câmara de 
31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 230,000 230,000 NSD 
{CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - EstalagemiVermoím - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 200,000 200,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Agra Maior/Vermoim - reunião de Câmara de 31 
de janeiroll9. 

coo. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.290,00 2.290,00 

TOTAL ILÍQUIDO 
f:EXTENSO 
I DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA EUROS 

,-------- TOTAIS -----, 

Documento n. 0 2019 I 607, Compromisso n. 0 2019 I 340, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191654 

TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA .... , ,, , 

TOTAL LÍQUIDO 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚ!1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓHICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROHISSO 

2019 654 1 4212 0102 04070102 741.609,73 1.130, 00 140.419,73 
2 019 654 2 4212 0102 04070102 741.609,13 370,00 741.239,73 
2019 654 3 4212 0102 04010102 741.609,13 360,00 741.249,73 
2 019 654 4 4212 0102 04070102 741.609,73 230,00 141.319,73 
2 019 654 5 4212 0102 04010102 741.609,73 200,00 141.409,73 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N."506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. 
~----1------JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

REQUIS. LOGIN DATA 

363 c ar los 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

NUMERO ANO 

607 2019 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAI-!ALICÃO 

S. REQUIS. 
!----+--1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COHPROMISSO AGRUPAHENTO DE ESCOLAS 

1 600054357 1 

AV. S. PEDRO, 956 
2103 OCR 2019 I 341 30 PEDOME 

4165-152 4165-152 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Pedome - ASE 
1' CEB - Auxílios Económicos -

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚ~lERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

LOGIN DATA Nut1ERO ANO 

carlos 2019/01/28 608 2019 

DE PEDOHE 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR- REUNIÃO DE Cfu4ARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 4101000 410,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Pedome - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 810,000 810,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Castelões - reunião de Cãmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 540,000 540,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Bairro - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2201000 220,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Carreira - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 660,000 6601000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Delães - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 420,000 4201000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1' CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Oliveira S.l4ateus - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 780,000 7801000 NSD 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Rba de Ave - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 340,000 340,000 NSD 
{CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Ruivães - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 190,000 190,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1' CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Oliveira sra Maria - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s' REQUIS, LOGIN DATA 
1----+---IR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 363 carlos 2019/01/28 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.370,00 4.370,00 

NUMERO ANO 

608 2019 

IVA 

r:EXTENSO ~------TOTAIS -----, 
I QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA EUROS 

Documento n, 0 2019 I 608 1 Compromisso n, 0 2019 I 341, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20191655 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 655 1 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 2 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 3 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 4 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 5 4212 0102 04070102 739,319,73 
2019 655 6 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 7 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 8 4212 0102 04070102 739.319,73 
2019 655 9 4212 0102 04070102 739.319,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , ,, . ,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ,, , , , ,, 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

410,00 738.909,73 
810,00 738.509,73 
540,00 738 '779, 73 
220,00 739.099,73 
660,00 738.659,73 
420,00 738.899,73 
780,00 738.539,73 
340,00 738.979,73 
190,00 739.129,73 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

253



IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA}~LICÃO 

S. REQUIS. 
1----+--JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, • COHPRmliSSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600011640 1 

AV. ST, a HARINHA, 257 
6105 OCR 2019 I 342 11 GONDIFELOS 

4160-503 GONDIFELOS 

LOGIN DATA NUI~ERO ANO. 

carlos 2019/01/28 609 2019 ' 

DE GONDIFELOS 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Gondifelos -
ASE 1° CEB- Auxílios Económic 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 
AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂMARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 470,000 410,000 NSD 
(CORRENTE}-ASE lo CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Gondifelos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1101 000 110,000 NSD 
{CORRENTE)-ASE 1' CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Cavalões - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 120,000 120,000 NSD 
{CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Outiz - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

coo. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 700,00 

!:EXTENSO 
j SETECENTOS EUROS 

Documento n.o 2019 I 609, Compromisso n.o 2019 I 342, efetuado com base no(s} 
cabimento(s): 2019/657 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚf.lERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓtUCA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 651 1 4212 0102 04010102 734.949,73 
2019 651 2 4212 0102 04010102 734.949,73 
2019 651 3 4212 0102 04010102 734.949,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

700,00 

,------------WThlS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA , . 

TOTAL LÍQUIDO , ..... . 

IMPORTÂNCIAS 

700,00 

700,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROf.HSSO 

470,00 734.479,73 
110,00 734.839,73 
120,00 734.829,73 

DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO NARQUES 
4764-502-VILA NOVA FANALICÃO 

1----+---iR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

S. REQUIS. LOGIN 

363 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

I 600072355 I 5103 OCR 

N, ° COHPRO!HSSO AGRUPAHENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRÃO 
AV. RIO VEIRÃO, N° 46 

2019 I 345 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Agrupamento Ribeirão -
ASE 1° CEB - Auxílios Económico 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

4760-711 RIBEIRÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

DESCRIÇÃO 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 612 2019 

PRAZO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂtffiRA DE 31 JANEIROI19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1.130, 000 1.1301 000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Ribeirão - reunião de Câmara de 31 de 
janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1. 000 110,000 770,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo - Lousada - reunião de Câmara de 31 de 
janeiroll9. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1.000 190,000 190,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxilias económicos -visitas de 
estudo - Vilarinho das Cambas - reunião de Câmara de 
31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 520,000 5201 000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - SapugaliFradelos - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1. 000 430,000 430,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - ValdossosiFradelos - reunião de Câmara de 31 
de j aneiroll9, 

coo. TAXA H!PORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 3.040,00 3.040100 

TOTAL ILÍQUIDO 
!:EXTENSO ,--------- TOTAIS -----, 
I TRÊS NIL E QUARENTA EUROS 

Documento n.o 2019 I 612, Compromisso n. 0 2019 I 345, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191660 

TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA 

TOTAL LÍQUIDO 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO Il1PORTÂNCIAS 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 660 1 4212 0102 04010102 129.599,13 1.130,00 128.469,13 
2019 660 2 4212 0102 04010102 729.599/73 770/00 128.829,13 
2019 660 3 4212 0102 04010102 729.599,73 190,00 729.409,73 
2019 660 4 4212 0102 04010102 729.599,73 520/00 729.079,73 
2019 660 5 4212 0102 04010102 129.599,13 430,00 729.169,73 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
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COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CQ}.lPUTADOR 

REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/01/28 612 2019 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
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S. REQUIS, 
f----+---IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS 

1 600081699 1 

RUA DA ALEGRIA, 200 
7231 OCR 2019 I 334 16 GAVIAO 

4160-061 GAVIÃO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento -Agrupamento O. Haria TI -
Apoios Educativos lo CEB 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

LOGTN DATA NUHERO ANO 

c ar los 2019/01/28 601 2019 

D. ~~RIA II 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE Cfu~RA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCTAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOTOS EDUCACAO UN 1. DOO 750,000 150,000 NSO 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Arnoso STa 
Maria - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOTOS EDOCACAO UN 1.000 1.282,500 1.282,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB CE 
Louro,Houquirn e Lemenhe - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19, 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 832,500 832,500 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Gavião -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 322,500 322,500 NSD 
{CORRENTE}-Apoios educativos para lo CEB 
Lagarinhos/Brufe - reunião de Câmara de 31 de 
j aneiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 315,000 315,000 NSD 
{CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB 
Carvalho/Brufe - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 307,500 307,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB l.fões -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 240,000 240,000 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Cruz -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 390,000 390,000 NSD 
(CORRENTE}-Apoios educativos para 1° CEB Requião-
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1.000 660,000 660,000 NSD 
(CORRENTE}-Apoios educativos para 1° CEB Vale 
S.~lartinho - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 322,500 322,500 NSD 
(CORRENTE)-APoios ed~cativos para 1° CEB Arnoso STa 
Eulalia- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 6671 SOO 667,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Nine -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 6971 SOQ 697' soo NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Vale S.Cosme 
- reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCTAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 517,500 511,500 NSD 
(CORRENTE)-Apoios educativos para 1° CEB Telhado -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 
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coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

S. REQUIS, LOGIN DATA NUMERO ANO 

363 carlos 2019/01/28 601 2019 

IMPORTÂNCIAS 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.305,00 

!:EXTENSO 
I SETE MIL TREZENTOS E CINCO EUROS 

Documento n. 0 2019 I 601, Compromisso n.o 2019 I 334, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2019/649 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 649 1 4212 0102 04070102 160.414,13 
2019 64 9 2 4212 0102 04070102 160.414,13 
2019 649 3 4212 0102 04070102 160.414,13 
2019 64 9 4 4212 0102 04070102 760.414,13 
2019 64 9 5 4212 0102 04070102 760.414,13 
2019 64 9 6 4212 0102 04070102 760.474,13 
2019 64 9 7 4212 0102 04070102 760.474,73 
2019 64 9 8 4212 0102 04010102 760.474,73 
2019 64 9 9 4212 0102 04070102 760.474,73 
2019 64 9 10 4212 0102 04010102 760.474,73 
2019 64 9 11 4212 0102 04070102 760.474,73 
2019 64 9 12 4212 0102 04010102 760.474,73 
2019 64 9 13 4212 0102 04010102 760.474,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

1.305,00 

,--------- TOTAIS ------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE OESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,,, , ,, , , 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

1.305,00 

1.305,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

750,00 759 '724, 73 
1. 282,50 759.192,23 

832,50 759.642,23 
322,50 760.152,23 
315,00 760.159,73 
301,50 760.167,23 
240100 760.234,73 
390100 760.084,73 
660,00 759.814,13 
322,50 760.152,23 
661,50 759.801,23 
691,50 759.177,23 
5171 50 759.957,23 

DUPLICADO 

·. 
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S. REQUIS. LOGIN 

2019/01/28 1 363 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO 

1 600081699 1 7237 OCR 2019 I 343 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

Divisão de Educação - Custos 
Funcionamento - Agrupamento D. Maria 
- ASE lo CEB- Auxílios Económi 

Et1: 30 DIAS 
II 

AGROPAHENTO DE ESCOLAS D. ~1ARIA II 
RUA DA ALEGRIA1 200 
16 GAVIAO 
4760-067 GAVIÃO 

LOCAL DE ENTREGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚt.lERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

G~ESCRiçÃO DA DESPESA 
ÇÃO SOCIAL ESCOLAR - REUNIÃO DE CÂl·iARA DE 31 JANEIR0/19. 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO % % 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 660,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Arnoso Santa Maria - reunião de Câmara de 31 
de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 710,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - CE Louro1Mouquim e Lemenhe - reunião de 
Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 4401000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Gavião - reunião de Câmara de 31 de 
j aneiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 190,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Lagarinhos/Brufe - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 190,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Carvalho/Brufe - reunião de Câmara de 31 de 
j aneiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 220,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Mões - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. ~ 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 601000 
{CORRENTE)-ASE lo CEB Auzílios económicos- visitas de 
estudo - Cruz - reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3301000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Requião - reunião de Câmara de 31 de 
j aneiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 510,000 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos -visitas de 
estudo- Vale S. Hartinho- reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19, 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 170,000 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Arnoso STa Eulália - reunião de Câmara de 31 
de j aneiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 4001000 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Nine - reunião de Câmara de 3i de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3801000 
(CORRENTE)-ASE lo CEB Auxílios económicos - visitas de 
estudo - Vale S. Cosme - reunião de Câmara de 31 de 
janeiro/19. 

.· 

DATA NUNERO ANO 

2019/01/28 611 2019 

PRAZO 

IVA 
VALOR 

coo. TAXA 

6601000 NSD 

7101000 NSD 

440,000 NSD 

1901000 NSD 

1901000 NSD 

2201000 NSD 

60,000 NSD 

3301000 NSD 

5101000 NSD 

1701000 NSD 

400,000 NSD 

380,000 NSD 
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CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

S. REQUIS. 

363 

PREÇO 
UNITÁRIO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

carlos 2019/01/28 611 2019 

DESCONTO IVA 
VALOR 

% % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 390,000 390,000 NSD 
(CORRENTE)-ASE 1° CEB Auxílios económicos- visitas de 
estudo - Telhado - reunião de Câmara de 31 de 
janeiroll9. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 4.650,00 

EXTENSO 
QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQUENTA EUROS 

Documento n. 0 2019 I 611, Compromisso n.o 2019 I 343, efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 20191659 

PROPOSTA CABHJENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

4.650,00 

,------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ... , ,,, , 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

4.650,00 

4.650,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2019 659 1 4212 0102 04070102 734.249,73 660,00 733.589,73 
2019 659 2 4212 0102 04070102 734.249,73 710,00 733,539,73 
2019 659 3 4212 0102 04070102 734.249,73 440,00 733.809,73 
2019 659 4 4212 0102 04070102 734.249,73 190,00 734.059,73 
2019 659 5 4212 0102 04070102 734.249,73 190,00 734.059,73 
2019 659 6 4212 0102 04070102 734.249,73 220,00 734.029,73 
2019 659 7 4212 0102 04070102 734.249,73 60,00 734.189,73 
2019 659 8 4212 0102 04070102 734.249,73 330,00 733.919,73 
2019 659 9 4212 0102 04070102 734.249,73 510,00 733.739,73 
2019 659 10 4212 0102 04070102 734.249,73 170,00 734.079,73 
2019 659 11 4212 0102 04070102 . 734.249,73 400,00 733.849,73. 
2019 659 12 4212 0102 04070102 734.249,73 380,00 733.869,73 
2019 659 13 4212 0102 04070102 734.249,73 390,00 733.859,73 

COMPROlHSSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Atividades de Enriquecimento Cunicular nos Agrupamentos de Escolas D. Maria II, 
Padre Benjamim Salgado e Pedome (ano letivo 2018/2019- 2.' período) 

No seguimento da deliberação da Câmara Municipal de 9 de agosto de 2018 foi aprovada 

a subdelegação de competências e a celebração de protocolos de colaboração e acordos de parceria 

com os Agrupamentos de Escolas D. Maria II, Padre Benjamim Salgado e Pedome e respetivas 

entidades parceiras, para a realização das atividades de enriquecimento cunicular nestes 

Agrupamentos de Escolas, conforme vontade expressa pelos seus órgãos de gestão e da 

comunidade educativa. 

De acordo com o registo do número de alunos insCiitos e respetiva frequência do 1. 0 

período, foram atualizados os dados com os valores indicados na plataforma informática das 

atividades de enriquecimento curricular. 

Assim sendo, pelo exposto, conforme estipulado na Cláusula 3.' dos Protocolos de 

Colaboração e Acordos de Parceria assinados e de acordo com os valores defmidos pelos artigos 

20.' e 27.' da Portaria n.' 644-N2015, de 24 de agosto, proponho que a Câmara Municipal 

delibere: 

1. Transferir para as entidades parceiras, de acordo com a tabela anexa à presente 

Proposta, o montante de 81.730,00 EUR (Oitenta e nm mil setecentos e trinta Euros), 

relativo ao 2.• período, do ano letivo 2018/2019, para o desenvolvimento das 

atividades de enriquecimento curricular nos Agrupamentos de Escolas D. Maria ll, 

Padre Benjamim Salgado e de Pedome. 

2. Aprovar as minutas de protocolo, anexas à presente Proposta. 

3. Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para, em nome do 

Município, outorgar os referidos protocolos. 

4. Pagar o previsto no n.' 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O Vereador da Educação, 

~__v/):ZcL 
/Leonel Agostinho Azevedo Rocha/ 

···- ''"""7~'---- -:_X-:S:.";:c,;:. ___ ~~~:;,>:~~;;-~~l'iÍ·"":'·"' ... _,L:;:;;:··:;;:::~-~-~~~--:.:.;;::;;;::======~=-·;;;. _,_=;•···-"'"·"""'·"''''"="'-"'-~'"'"'"""'"''"'""'''~-
GOSTO DE CRESCER AOUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO. CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMALICÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 25237711 O I NIF 506663264 
E-MAIL edJcacao@vilanovadECia.rnalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamaliGJo.org 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.Q 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 

E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE REQUIÃO, Pessoa Coletiva n.Q 504 574 

183, representado pela sua Presidente, Maria Antónia Oliveira, é celebrado o presente 

Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.Q 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.Q 2019/ _, 

pelo Município foi dito que atribui à Associação de Pais e Encarregados de Educação da 

Escola Básica de Requião o montante de 1.940,00 EUR (Mil novecentos e quarenta Euros), 

relativo ao 2.Q período, do ano letivo 2018/2019, para desenvolvimento das atividades de 

enriquecimento curricular na EB de Requião, do Agrupamento de Escolas D. Maria 11. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

A Presidente da Direção da APEER, 

/Maria Antónia Oliveira/ 

MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO. CASTElO BRANCO, 94 ! 4760-127 V. N. FAMAUCÃO I TElEFONE 252320956 ! FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL educacao@'Nilanovadefillna!kao.org I INTERNET wv.rw.vilanovadefamaliGlú,órg 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENT2_ 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a ENGENHO 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE DO ESTE, Pessoa Coletiva n.9 503 412 

589, representado pelo seu Presidente, Manuel Augusto Martins Araújo, é celebrado o presente 

Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.º 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2019/ _, 

pelo Município foi dito que atribui à Engenho- Associação de Desenvolvimento Local do 

Vale do Este o montante de 36.500,00 EUR (Trinta e seis mil e quinhentos Euros), relativo 

ao 2.º período, do ano letivo 2018/2019, para desenvolvimento das atividades de 

enriquecimento curricular, nas EB de Louro, Mouquim e lemenhe, Gavião, lagarinhos, 

Carvalho, Mões, Cruz, Vale S. Martinho, Arnoso Santa Eulália, Nine; Vale S. Cosme, Arnoso 

Santa Maria e Telhado, do Agrupamento de Escolas D. Maria 11. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção da ENGENHO, 

/Manuel Augusto Araújo/ 

=;~~'-'_'~~~-;·~'''"2-~~;!;:):;:'5:-;:~~-'~::;:o:;:.::;.,:_cif.~~~<~'~~:-~:-:_~--"~;,;;,.,~ .. ~··~·!!;• ~~=:;~· ·"'n"!·---.,-.,. .. --~~;:::=:~;;:;;;: .. :.====:::::;;;;-.....,_=-=-~--
;;<~ '""' "'·--·-

GOSTO DE CRESCER AO UI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTElO BRANCO, 94 I 4760·127 v N. FAMAUCÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 25237711 o I NIF 506663264 
E-·MAlL ~ucaGo@vilanovadefamalicao.org I INTERNET wvNJ.VÍiilflovadefamalicw.org 
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PROTOCOlO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.Q 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a CAISA- Cooperativa 

de Arte, Intervenção Social e Animação, Pessoa Coletiva n.Q 513 571 124, representada pelo 

seu Presidente, Alberto José machado Fernandes, é celebrado o presente Protocolo, que se rege 

pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n,Q 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.Q 2019/ _, 

pelo Município foi dito que atribui à CAISA- Cooperativa de Arte, Intervenção Social e 

Animação o montante de 16.770,00 EUR {Dezasseis mil setecentos e setenta Euros), relativo 

ao 2,Q período, do ano letivo 2018/2019, para desenvolvimento das atividades de 

enriquecimento curricular, nos estabelecimentos de ensino do l,Q ciclo do ensino básico do 

Agrupamento de Escolas Padre Benjamim Salgado. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção da CAISA, 

I Alberto Fernandes/ 

" -- "'--'"-'' ~;;~~~.·.·~"a'.,m·'<l· ,.·-,;;._,;:::;;;o=::!;· ~--==~-:. ~;_:;;;:;;;::===== ~ ~ ~~-=·-"""~--=~--· 
GOSTO DE CRESCER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMilO. CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMAUCÃO] TELEFONE 252320956] FAX 252377110 I NIF 506663264 
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EDUCAÇÃO E CONH~C~MEN!O _ 

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o CENTRO SOCIAL DA 

PARÓQUIA DE CASTELÕES, Pessoa Coletiva n.º 501193 995, representado pelo seu Presidente, 

Padre José Carlos Barbosa da Costa, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.º 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2019/_____, 

pelo Município foi dito que atribui ao Centro Social da Paróquia de Castelões o montante de 

7.700,00 EUR (Sete mil e setecentos Euros), relativo ao 2.º período, do ano letivo 2018/2019, 

para desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, nas EB de Castelões, 

Oliveira Santa Maria e Pedome. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção do Centro Social da Paróquia de Castelões, 

/Padre José Carlos Barbosa/ 
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PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.Q 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o CENTRO SOCIAL 

CULTURAL S. PEDRO DE BAIRRO, Pessoa Coletiva n.Q 501 474 870, representado pela sua 

Presidente, Ana Maria Ribeiro e Sousa Fernandes da Silva, é celebrado o presente Protocolo, que 

se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.Q 2019/ __ efetuado com base no cabimento n,Q 2019/ _, 

pelo Município foi dito que atribui ao Centro Social Cultural S. Pedro de Bairro o montante 

de 1.760,00 EUR (Mil setecentos e sessenta Euros), relativo ao 2.Q período, do ano letivo 

2018/2019, para desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, nas EB de 

Bairro e Carreira. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

A Presidente da Direção do CSC S. Pedro de Bairro, 

I Ana Maria Silva/ 

=-~<<,~-'-"~8'·<-~,~~"~~-·~····~'~.~-w~-~~~~~ ::_:;:;:~,.::,o_occ ~ z;=- ~~~-~=--"~~=,_,_....._ 

GOSTO DE CRESCER AO UI 
MUNiciPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMAUCÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 25237711 O I NIF 506663264 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO 
---------

PROTOCOLO 

Entre MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e a BEM-ME-QUER, Pessoa 

Coletiva n.º 513 190 627, representada pelo seu Presidente, Luís Faustino Castro Carvalho, é 

celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.º 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2019/_, 

pelo Município foi dito que atribui à Bem-Me-Quer o montante de 6.150,00 EUR (Seis mil 

cento e cinquenta Euros), relativo ao 2.º período, do ano letivo 2018/2019, para o 

desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, na EB de Delães. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção da Bem-Me-Quer, 

/Luís Carvalho/ 
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GOSTO DE CRESCER AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N. FAMAUCÃO I TElEFONE 252320956 I FAX 25237711 O I NIF 506663264 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO 

Entre MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.º 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o INSTITUTO S. JOSÉ, 

Pessoa Coletiva n.º 501572 120, representado pelo seu Presidente, Padre Vítor Rodrigo Mendes 

Pinheiro, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia_ de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.º 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.º 2019/ _, 

pelo Município foi dito que atribui ao Instituto S. José o montante de 8.090,00 EUR (Oito mil 

e noventa Euros), relativo ao 2.º período, do ano letivo 2018/2019, para desenvolvimento 

das atividades de enriquecimento curricular, nas EB de Oliveira de S. Mateus e Riba de Ave. 

2. O pagamento previsto no n.º 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção do Instituto S. José, 

/Padre Vítor Pinheiro/ 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DA EDUCAÇÃO 
RUA CAMILO CASTELO BRANCO, 94 I 4760-127 V. N, FAMAUCÃO I TELEFONE 252320956 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL eduGláo@vib.novadefanmlkao.org I INTERNET wvJW. ví!afloV<Idefamalicao.org 
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EDUCAÇÃO E CONHECIMENTO 
----··---------

PROTOCOLO 

Entre MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.Q 506 663 264, representado 

pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo Alexandre Matos Cunha, e o CENTRO SOCIAL DA 

PARÓQUIA DE RUIVÃES, Pessoa Coletiva n.Q 501 607 943, representado pelo seu Presidente, 

Padre Domingos Alves Rodrigues Carneiro, é celebrado o presente Protocolo, que se rege pelas 

seguintes cláusulas: 

1. Em cumprimento da deliberação camarária, proferida no dia _de janeiro de 2019 e de 

acordo com o compromisso n.Q 2019/ __ efetuado com base no cabimento n.Q 2019/_, 

pelo Município foi dito que atribui ao Centro Social da Paróquia de Ruivães o montante de 

2.820,00 EUR (Dois mil oitocentos e vinte Euros), relativo ao 2.Q período, do ano letivo 

2018/2019, para desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, na EB de 

Ruivães. 

2. O pagamento previsto no n.Q 1 será efetuado de acordo com as disponibilidades financeiras 

do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão,_ de fevereiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

/Paulo Cunha/ 

O Presidente da Direção do Centro Social da Paróquia de Ruivães, 

/Padre Domingos Carneiro I 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CENTRO SOCIAL PAROQUIA RUIVAES 

Finmaldenominação CENTRO SOCIAL PAROQUIA RUIVAES 

Número de Identificação de Segurança Social 20004940971 

Número de Identificação Fiscal 501607943 

Número de Declaração 17716668 

Data de emissão 09-1 0-2018 

__ ......,. ____ ., 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de. quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digítally signed by Instituto d mática, LP. 
Date: 2018.10.1510:12:15 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão W'N'N.seg~sodatpt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. • [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 6 de Dezembro de 2018. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CENTRO SOCIAL DA PAROQUIA DE RUIVÃES 

NJF:501607943 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 501607943 
Cód. Validação: M2JZNXKCCQFV 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão, 

SEFMP041_W14 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte INSTITUTO S JOSE 

Finma/denominação INSTITUTO S JOSE 

Número de Identificação de Segurança Social 20004542234 

Número de Identificação Fiscal 501572120 

Número de Declaração 17708674 

Data de emissão 08-10-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d ".n .... l·mática, I.P. 
Date: 2018.10.08 10:52:59 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1~DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA {POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT}, o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: INSTITUTO DE SÃO JOSE 

NIF:501572120 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 29 de Outubro 

de 2018, é disponibilizada a presente informação, em 17 de Janeiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conlatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax; 252302699 

www.portaldasfinancas.gpv.pt 
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Segurança Social Direta 

-'-~ _'b, v 
SEGURANÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ASSOCIAÇÃO BEM ME QUER- SOLIDARIEDADE EM 

DELÃES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 17-01-2019 11:18:24 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25131906274 

https://app.seg-social.ptlssd/consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

513190627 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

I de 1 17/01/2019 11:18 

275



•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira {AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO BEM ME QUER- SOLIDARIEDADE EM DELÃES 

NIF:513190627 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 03 de Agosto 

de 2016, é disponibilizada a presente informação, em 17 de Janeiro de 20i 9. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicnio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO RIC, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https://app.seg-social. ptlssd/corumlta _ dsc _ ep.aspx 

I de 1 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUN!C!P!O DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

CENTRO SOCIAL CULTURAL S. PEDRO DE BAIRRO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 08-10-2018 14:20:45 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004560311 

NIF: 

501474870 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

08/10/2018 14:21 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos tenmos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CENTRO SOCIAL E CULTURAL DE S PEDRO DE BAIRRO 

NIF: 501474870 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 04 de 

Novembro de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 8 de Outubro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Lufs Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicilio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO ED!r. MllAO R/C, 4760·143 VILA N. FAMALICAO Tet 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov,pt 
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Segurança SodarDireta https:/ /app.seg-social.ptlssdlconsulta _cise_ ep.aspx 

1 de 1 

SrotJM.NÇA SOOAl 

Consulta de Declaração de Situação contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALlC.ÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

CENTRO SOCIAL PAROQUIA CASTELOES 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 31-07-2018 11:55:53 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20004610399 

NIF: 

501193995 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses1 não constitui instrumento de quitação e não prejudica 

ulteriores apuramentos. 

31/07/2018 11:56 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1 .. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponfveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CENTRO SOCIAL DA PAROQUIA DE CASTELÕES 

NIF: 501193995 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 8 de Outubro de2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus conta tos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiScal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MllAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SOCiAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte CAISA- COOPERATIVA DE ARTE, INTERVENÇÃO SOCIAL E ANIMAÇÃO CRL 

Firma/denominação CAISA- COOPERATIVA DE ARTE, INTERVENÇÃO SOCIAL E ANIMAÇÃO CRL 

Número de Identificação de Segurança Social 25135711248 

Número de Identificação Fiscal 513571124 

Número de Declaração 18277599 

Data de emissão 18-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.18 11 :15:37 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão VJININ.seg-soclal.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de GUIMARAES-1.- [0418] 

li CERTIDÃO ii 
Manuel Augusto Silva Correia, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de GUIMARAES-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 16 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: CAISA- COOPERATIVA DE ARTE INTERVENÇÃO SOCIAL E ANIMAÇÃO CRL 

NIF: 513571124 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 513571124 

Cód. Validação: K271 CWZ7LL TT 

O Chefe de Finanças, 

(Manuel Augusto Silva Correia) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W14 
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Segurança Social Direta 

-- ·> o 
SEGUP,,~NÇA SC.X::IAI. 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: 

ENGENHO ASSOCIACAO DESENVOLVIMENTO LOCAL VALE 20007477939 

DESTE 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 18-01-2019 11:30:22 

https :1/app .se g -social. pt/ssd/ consulta_ dsc _ ep.aspx 

NIF: 

503412589 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 18/01/2019 11:31 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado{a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ENGENHO ASSOC DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE DO ESTE 

NIF:503412589 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Outubro 

de 2008, é disponibilizada a presente informação, em 18 de Janeiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANTONIO SANTOS OLIVEIRA 119,4760-297 CALENDARIO T el: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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SEGURANÇA SOCIAl 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE PAIS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO ESCOLA BÁSICA DE I 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE PAIS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO ESCOLA BÁSICA DE I 

Número de Identificação de Segurança Social 20019008099 

Número de Identificação Fiscal 504574183 

Número de Declaração 18232993 

Data de emissão 09-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida Jn 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.17 09:17:47 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1. -104501 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo l 77'-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos tem1os dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA BASICA DE 

REQU!ÃO 

NIF: 504574183 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 50457 4183 

Cód. Validação: N4LHZRETF597 

O Chefe de Finanças, 

( Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Para validar esta certidão aceda ao si! e w.vw.porta!dasnnancas.gov.pt. seleccione a opção 'Validação Doe," e Introduza o n" de contribuinte e código de validação adma 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponda a esta certidão. 

SEFMP041_W• 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAt~ALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
f----+---jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROHISSO ASSOCIAÇAO DE PAIS E ENC. DE EDOCAÇAO DA ESC. 
REQUIAO 

1 504574183 1 I 2019 I 298 
RUA DA ALA~fEDA DO HOSTETRO N°172 

780 OCR 
4710-449 REQU!ÃO 

NUHERO ANO 

5n 2019 

BASICA DE 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL' DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - APEER Associação de Pais 
e Encarregados de Educação da 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA --------------------------------------------. 
ATIVIDADES DE ENRIQUECHlENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Requião - reunião de Câmara 
de 31 de janeiro/19. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.940,00 

~EXTENSO 

I MIL NOVECENTOS E QUARENTA EUROS 

Documento n. 0 2019 I 512, Compromisso n. 0 2019 I 298, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20191625 

PROPOSTA CABIJ:.1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

1. 940,000 1. 940,000 NSD 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

1.940,00 

,-------- TOTAIS -------. 
TOTAL ILÍQUIDO 1.940,00 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ,, ..... . 

TOTAL LÍQUIDO , ..... . 1.940,00 

IHPORTÂNCIAS 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 625 I 1 4212 10102 104070102 I I 1.050.051,11 1 1.940,00 1 1. 048.111177 

COMPROmSSO EFECTUADO EH 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPOTADOR DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

f------+------1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

s. REQUIS. 

363 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2019/01/28 583 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO ENGENHO - ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DO VALE 00 
ESTE 

1 503412589 1 I 2019 I 304 
RUA DR. ALCINO PINTO, N° 2 

122 OCR 38 ARNOSO (SANTA ~JARIA) 

4770-522 ARNOSO SANTA MARIA 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Engenho Associação 
Desenvolvimento Local Vale do Este -

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I I " 
~~ESCRIÇÃO DA DESPESA 

/ /) -. L-1 

TIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 2018/2019 - 2 o PERIODO ~ 
/ 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1.000 6.840,000 6.840,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Louro, Mouquim e Lemenhe -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 4.680,000 4.680,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Gavião - reunião de Câmara 
de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2.150,000 2.150,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Lagarinhos/Brufe - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 1.230,000 1.230, 000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 '2o Período - EB Carvalho/Brufe - reunião de 
Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 1.560,000 1.560,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período -EB Mões - reunião de Câmara de 
31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 1.280,000 1.280,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Cruz - reunião de Câmara de 
31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3.400,000 3,400,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período- EB Vale S. Martinho- reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1. 000 1. 710,000 1. 710,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Arnoso Santa Eulalia -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 3.320,000 3.320,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Nine - reunião de Câmara de 
31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDOCACAO UN 1.000 3.590,000 3.590,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Vale S. Cosme - reunião de 
Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. 000 3.930,000 3.930,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Arnoso STa ~faria - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 
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Il1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO t1ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FM·ffiLICÃO 

f-----+----1R E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 2 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

S. REQUIS. 

363 

PREÇO 
UNITÁRIO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2019/01/28 583 2019 

DESCONTO IVA 
VALOR 

I % COD. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1.000 2.810,000 2. 810,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Periodo- EB Telhado- reunião de Câmara 
de 31 de janeiro/19. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 36.500,00 

!:EXTENSO 
I TRINTA E SEIS HIL E QUINHENTOS EUROS 

Documento n.o 2019 I 583, Compromisso n. 0 2019 I 304, efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 2019/629 

PROPOSTA CABI!1ENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 62 9 1 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 62 9 2 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 3 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 62 9 4 4212 0102 04070102 925.311,.64 
2019 62 9 5 4212 0102 04070102 925.311, 64 
2019 629 6 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 7 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 8 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 9 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 10 4212 0102 04070102 925.311, 64 
2019 629 11 4212 0102 04070102 925.311,64 
2019 629 12 4212 0102 04070102 925.311,64 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

36.500,00 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .. , ..... 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÂNCIAS 

36.500,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

6.840,00 918' 471,64 
4.680,00 920.631,64 
2.150,00 923.161,64 
1.230,00 924' 081,64 
1. 5601 00 923.751,64 
1.280,00 924.031,64 
3.400,00 921.911,64 
1.710,00 923.601,64 
3.320,00 921.991,64 
3. 590, 00 921.721, 64 
3.930,00 921. 381, 64 
2.810,00 922.501,64 

DUPLICADO 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~fARQUES 
4764-502-VILA NOVA Fffi.1ALICÃO 

1----+---IREQUISIÇÃO EXTERNA CONTABILÍSTICA 
S. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 586 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO CAISA - COOPERATIVA DAS ARTES1 INTERVENÇÃO SOCIAL E 
ANIMAÇÃ01 C.R.L, 

1 513571124 1 I 2019 I 313 
RUA DE CARREIROS N°61 

13502 OCR 
4805-478 AIRAO SANTA MARIA 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - CAISA Cooperativa de 
Arte e Intervenção Social e Animaç 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

I I 
~ESCRIÇÃO DA DESPESA /v 

IVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO ~ 
/ 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 7.220,000 7.220,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Joane - reunião de Câmara de 
31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2.580,000 2.580,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Mogege - reunião de Câmara 
de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO ON 1. 000 3.540,000 3.540,000 NSD 
{CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Pousada de Saramagos -
reunião de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS EDUCACAO UN 1. DOO 1.900,000 1. 9001000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Agra MaioriVermoím - reunião 
de Câmara de 31 de janeiro/19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO DN 1. 000 1.530,000 1.530,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB EstalagemiVermoim - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 16.770,00 16.770,00 

EX~NSO ------------------------------------------------------------, 
DEZASSEIS MIL SETECENTOS E SETENTA EUROS 

,-------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 16.770,00 

Documento n.o 2019 I 586, Compromisso n, 0 2019 I 3131 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 20191633 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 633 1 4212 0102 04070102 813.162123 
2019 633 2 4212 0102 04070102 813.162,23 
2019 633 3 4212 0102 04070102 813.162,23 
2019 633 4 4212 0102 04070102 813,162,23 
2019 633 5 4212 0102 04070102 813.162,23 

TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO ... ,,, , 

IMPORTÂNCIAS 

16.770,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

7.220100 805.942,23 
2.580100 810.582123 
3.540,00 809.622,23 
1.900,00 811 '262123 
1.530100 811.632,23 

. 
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HIPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO HARQUES 
4764-502-VILA NOVA FA~IALICÃO 

s. 
1-----+-----lR E QUIS I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S TI C A 
2019/01/28 2 

COHPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR CütlPUTADOR 

REQUIS, 

363 

LOGIN DATA NUHERO ANO 

anabela 2019/01/28 58 6 2019 

DUPLICADO 

291



IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS, LOGIN DATA 
f----+----JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A 8 I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COHPROMISSO 

15011939951 28201 OCR 2019 I 315 

363 anabela 2019/01/28 

CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DE CASTELÕES 
LUGAR DA IGREJA 
10 CASTELOES 

NUMERO ANO 

588 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4110-101 CASTELOES 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Centro Social da 
Paróquia de Castelões - Atividades de 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 2018/2019 - 2° PERIODO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2,460,000 2.460,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EBI Pedome - reunião de Câmara 
de 31 de janeirol19, 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO ON 1.000 2.980,000 2.980,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
2018/2019 2° Período - EB Castelões - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDOCACAO ON 1. 000 2.260,000 2,260,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Oliveira Santa Maria -
reunião de Câmara de 31 de janeirol19. 

COD. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 7.700,00 

r: EXTENSO 
I SETE MIL E SETECENTOS EUROS 

Documento n. 0 2019 I 588, Compromisso n.o 2019 I 315, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191635 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 635 1 4212 0102 04070102 194.899,13 
2019 635 2 4212 0102 04070102 194.899,13 
2019 635 3 4212 0102 04010102 794.899,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019101128 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPOTADOR 

1.100,00 

,-------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 1.100,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,, ..... . 

TOTAL LÍQUIDO .... , , , 7.700,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

2.460,00 792.439,73 
2,980,00 191.919,13 
2.260,00 792.639,13, 

DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA F~ffiLICÃO 

s' REQUIS. 
r---+---1R E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í .S T I C A 
2019/01/28 1 363 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, • COHPROHISSO CENTRO SOCIAL E CULTURAL 

1 501414870 1 

RUA DA INFÂNCIA 1 N°199 
274 OCR 2019 I 317 4 BAIRRO 

4765-016 BAIRRO 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento - Centro Social e Cultural 
S. Pedro de Bairro - Atividades 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

LOGIN DATA NUMERO ANO 

anabela 2019/01/28 590 2019 

DE S. PEDRO DE BAIRRO 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO I I coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 1.160, 000 1.760,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Carreira - reunião de Câmara 
de 31 de janeirol19. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.160,00 

!:EXTENSO 
I MIL SETECENTOS E SESSENTA EUROS 

Documento n. 0 2019 I 590, Compromisso n.o 2019 I 317, efetuado com bas·e no(s) 
cabimento(s): 20191637 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

U!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

1.760,00 

r------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ,, . , , . , , 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

ANO NÚI1ERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓfliCA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPRotUSSO 

20191 637 11 4212 10102 104070102 I I 186.539,73 1 1.160,00 1 784.719,13 

COMPROHISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR DUPLICADO 
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IHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

1----+---IR E QUI S I Ç Ã O E X TE R NA CONTA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

S. REQUIS. 

363 

LOGTN DATA NUMERO ANO 

anabela 2019/01/28 593 2019 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. ° COMPROMISSO ASSOCIAÇÃO BEH ME QUER - SOLIDARIEDADE EH DELÃES 

1 513190627 1 

AVENIDA DA CERQUEDA, 191 
14107 OCR 2019 I 320 

4765-607 DELAES 
AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EH: 30 DIAS 
Funcionamento - Bem-~1e-Quer - Atividades 
de Enriquecimento Curricular 2 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

ATIVIDADES DE ENRIQOECH1ENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 6.150,000 6.150,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Delães - reunião de Câmara 
de 31 de janeirol19. 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 6.150,00 

r: EXTENSO 
I SEIS MIL CENTO E CINQUENTA EUROS 

Documento n, 0 2019 I 593, Compromisso n, 0 2019 I 320, efetuado com base no(s) 
cabimento{s): 20191640 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

6.150,00 

~------- TOTAIS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ........ 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

6.150,00 

6.150,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 640 11 4212 10102 104070102 I I 782.709,73 1 6.150,00 1 776.559,73 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADEg ~~ 

7 PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

S. REQUIS. LOGIN 
f-----+----IR E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R NA C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 anabe1a 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N., COMPROMISSO INSTITUTO SÃO JOSÉ 

1 501572120 1 

RUA DONA EVA t1ACHADO GUINARÃES, 
129 OCR 2019 322 42 OLIVEIRA SAO HATEUS 

4765-717 OLIVEIRA S.MATEUS 

DATA NUHERO ANO· 

2019/01/28 595 2019 . 

N°70 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento- Instituto S.José -
Atividades de Enriquecimento Curricu 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2.820,000 2.820,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período- EB Oliveira S.J.iateus - reunião 
de Câmara de 31 de janeirol19. 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 5,270,000 5.270,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Riba de Ave - reunião de 
Câmara de 31 de janeirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 8.090,00 

!:EXTENSO 
I OITO MIL E NOVENTA EUROS 

Documento n. 0 2019 I 595, Compromisso n.o 2019 I 322, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191642 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 642 1 4212 0102 04070102 776.117,23 
2019 642 2 4212 0102 04070102 776.117,23 

COHPROfl!SSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

8.090,00 

,-------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 8.090,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO., ..... 8.090,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROt·.liSSO 

2.820,00 773.297,23 
5.270,00 770.847,23 

DUPLICADO 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN DATA 
1-----j----jR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R N A C O N T A B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 363 anabela 2019/01/28 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N,' COMPROMISSO CENTRO SOCIAL DA PARÓQUIA DE RUIVÃES 

1 501607943 1 

RUA DA IGREJA N° 51 
1631 OCR 2019 I 323 

4770-491 RUIVAES 

NUNERO ANO 

596 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

Divisão de Educação - Custos EM: 30 DIAS 
Funcionamento Centro Social e 
Paroquial de Ruivães - Ati vidades de En 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR 201812019 - 2° PERIODO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

995003004 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS EDUCACAO UN 1. 000 2.820,000 2.820,000 NSD 
(CORRENTE)-Atividades de enriquecimento curricular 
201812019 2° Período - EB Ruivães - reunião de Câmara 
de 31 de janeirol19. 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.820,00 2.820,00 

!:EXTENSO ,--------- TOTAIS ------, 
I DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE EUROS 

Documento n, 0 2019 I 596 1 Compromisso n.o 2019 I 323 1 efetuado com base no(s} 
cabimento(s): 20191644 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

20191 644 11 4212 10102 104010102 I I 168.021,23 1 

CmlPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ... , , ,, . 

TOTAL LÍQUIDO .. ,, ... 

IMPORTÂNCIAS 

2.820,00 

2.820,00 

A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

2.820,00 1 165.201,23 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS: 
1 -"AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PARA A BRIGADA DAS FREGUESIAS" (PÁGINA 298) 

2- "APOIO FINANCEIRO À FREGUESIA DE LOUSADO- REABILITAÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE 

FREGUESIA" (PÁGINA 301) 

3 - "APOIO NÃO FINANCEIRO À FREGUESIA DE REQUIÃO - PAVIMENTAÇÃO DA URBANIZAÇÃO 

DO RATO" (PÁGINA 326) 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Autorização de Despesa para a Brigada das Freguesias. 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n.0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ioteresses próprios das populações; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n.0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê nas alíneas a) e d) n. 0 

1 do seu artigo 55. o a possibilidade de atribuição de apoio não fmanceiro às freguesias, 

consubstanciando-se esse apoio através do fornecimento de recursos materiais, bem 

como, na possibilidade de cedência de mão-de-obra; 

Considerando que, nos termos da alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 

75/2013, de 12 de setembro, compete às juntas de Freguesia admioistrar e conservar o 

património da Freguesia; 

Considerando que, no decorrer do ano de 2018 foram submetidos vários pedidos de 

apoio não financeiro, para obras vicinais, por diferentes Freguesias, nomeadamente, 

Ribeirão, Ruivães, Brufe e Lagoa, tendo-se gasto 7.869,08 € (sete mil oitocentos e 

sessenta e nove euros e oito cêntimos) em diferente material de construção civil, 

conforme demostra a tabela em anexo I; 

Considerando que as Freguesias de Landim, Cruz, Lousado, União de Freguesias de 

Gondifelos, Cavalões e Outiz, União de Freguesias de Esmeriz e Cabeçudos e União de 

Freguesias de Lemenhe, Mouquim e Jesufrei solicitaram apoio ao Municipio para obras 

a decorrer no ano de 2019; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA j4760-134VILANOVADEFAMALICÁO I TELEFONE252320<JS41 FAX257377110 I NIF506663264 
E-MAIL fi·cguesias@vilanovadefamalicao.org j INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que podem ocorrer, novos pedidos das Freguesias para colmatar 

situações de emergência, derivadas de diversos fatores que impossibilitem de 

atempadamente efetuar o pedido de apoio ao Município; 

Considerando a necessidade de se poder agilizar o funcionamento da Brigada das 

Freguesias, cujo desiderato é ocorrer a diversas situações, nomeadamente, construção de 

muros, passeios, águas pluviais, e demais solicitações das Freguesias; 

Considerando que o mencionado apoio se consubstancia na cedência de mão-de-obra 

e do fornecimento de diversos materiais de construção civil, num montante estimado de 

despesa, para estes últimos de 10.000,00 € (dez mil euros); 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Autorizar a despesa até ao montante de 10.000,00 € (dez mil euros), em 

materiais diversos de construção civil, no âmbito da intervenção da 

brigada das freguesias no ano de 2019; 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 4760·134 Vli.P.NOVADE FAMALICÃO I TELEFONE252.320954[ FAX252J77110 I NIE506663264 
E--MAIL !Teguesi<IS@vilanovarlefamalícao,org I INTERNET 'M'ffl.Vilanovadefamalicao.org 
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Anexo I- Obras 2018 Brigadas 

Freguesia Obra Materiais cedidos 

166 sacos de cimento 
20m3 de meia areia 
0,5m3 de areia fina 

Execução de muros na Rua da Fonte, 13,57 Too. Brita 5/15 

Ribeirão 
rua da Cerejeira e no Jardim se Santa 11m3 de tout-venant 
Ana. Execução de passeios na rua de 1 Tampa de ferro fundido de 50x50 
Moçambique 18m de tubo corrugado de 200mm 

3,9 ton. Rachão de pedra 
150m Barras de ferro diâmetro lümm 
150m Barras de ferro diâmetro 6mm 
207 sacos cimento 
13,35 ton. Brita 5/15 
17,5 m3 meia areia 
2,5 m3 areia fma 
2 m3 areia grossa 
9, 4 ton. rachão de pedra 

Encaminhamento das águas pluviais 2 m3 de pó de pedra 
Ruivães na rua da Cova e Construção de um 24m3 de tout-venant 

muro na rua da Fontainha 43,40 m tubo corrugado diâmetro 200mm 
198,4 m tubo corrugado de 315mm 
7 Grelhas galvanizadas 50x50 
2 Grelhas galvanizadas 50x35 
2 Grelhas galvanizadas 40x60 . 
150m de barras de ferro diâmetro 10 
72m de barras de ferro diâmetro 6 
60 Blocos normais 50x20x20 
260 Blocos normais 50x20x25 

Brufe Prolongamento da rua Manuel Moreira 300 metros lancil reto facetado 100x25x8x8 
Maia até à rua de Sto. Adrião 

9m2 de Tout-Venant 
Execução de passeio e Baía de 40m de Lancil!OOX25Xl5Xl2 

Lagoa estacionamento na Av. Fernando 20m de LancillOOX25X8X8 
Carneiro 3 Ton de Brita 5Xl5 

4m3 de meia areia 
3 O sacos de cimento 
60m2 dePavê 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIRéiTA I 4760·134 WANOVA Df FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I fAX 252377110 I Nlf 506663264 
E-MAIL freguesias@vi!anovadefama!icao,org I INTERNET W\'>W.vilanovadefamalkao.org 

FREGUESIAS 

Montante 
em euros 

~ 

. 1.611,89 € 

4.336,35 € 

. 

933,02 € 

987,82 € 

. 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Financeiro à Freguesia de Lousado. 
"Reabilitação da Sede da Junta de Freguesia de Lousado" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do attigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos ínteresses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, publicado no 

Diário da República, 2." série, n. 0 2, de 5 de janeiro de 2016, prevê na alínea e), do seu 

artigo 54.0 a possibilidade de atribuição de apoio fmanceiro às freguesias para 

ínfraestruturas diversas; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

definido na alínea ii), do n.0 1, do artigo 16.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

cumpre administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Junta de Freguesia de Lousado solicitou, conforme disposto no 

n.0 1 do artigo 57.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, um apoio 

financeiro para as obras de reabilitação e íntegração dos serviços CTT na Sede da Junta 

de Freguesia de Lousado; 

Considerando que a atual Sede da Junta de Freguesia de Lousado não possui 

condições para acolher os novos serviços de CTT sendo necessário obras para 

possibilita~· a ínstalação destes serviços no local; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760-134 ~LA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 2523209>4 I FAX 252372110 I NIF 506663264 
E-MAIL freguesiilS@vi!anovadoJamalícao.org ! INTERNET W'.'r..v,viianovru:leJilmalk:ao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que tal pedido se enquadra nos critérios de atribuição de apmos 

previsto no n. 0 1 do artigo 59.0 do Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, 

conforme informação técnica em anexo; 

Considerando ainda que o custo das obras cifrar-se-á em 34.718,20 euros (trinta e 

quatro mil setecentos e dezoito euros e vinte cêntimos), acrescido de NA à taxa legal 

em vigor, de acordo com o orçamento apresentado pela Junta de Freguesia, e que se 

anexa à presente proposta; 

Nos termos do exposto, proponho qne a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir um apoio fmanceiro, até ao montante de 34.500,00 € (trinta e 

quatro mil euros), à Freguesia de Lousado, com o NIF 507 018 397, 

destinado a comparticipar nas despesas da execução das obras 

mencionadas no corpo da presente proposta. 

2. Que a referida comparticipação fique condicionada ao estipulado no n. o 

1 do artigo 65° do Código Regnlamentar sobre Concessão de Apoios, e 

seja paga de acordo com as disponibilidades fmanceiras da Câmara 

Municipal, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, 

mediante a celebração de um contrato de cooperação. 

3. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente 

proposta. 

4. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

uesJas, 

RQin.0 158 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA! 4760-134 YU.ANOVADE FAMAliCÃO I TELEFONE 252320954 f FAX252J77110! N!F506663264 
E-MAIL fi·eguesh~@vilancNildclamiiicao.arg I INTERNET WV,t'N,v~anovadefam..1kfio.org 
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FREGUESIAS 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio fmauceiro) 

Entre: 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva 
número 506663264, aqui representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, o qual outorga na qualidade de Presidente da 
Câmara, e em representação do Município, conforme dispõe a alínea a) do número 1 do 
artigo 35.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Lousado, pessoa coletiva número 507018397, 
com sede na Estação de Caminho-de-Ferro, n.0 10, Lousado, aqui representada por 
Fernando Jorge Ferreira da Silva, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da 
Freguesia de Lousado, e em representação desta, com poderes para o ato conforme 
dispõe a alínea a) do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 
É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos donúnios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n.0 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de investimentos nos casos 
e nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 
património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse· e 
utilização pública; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUADifiEITA i 4760·134 VJIANOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE25l.320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL h!guesias@vilanovadefamalícao.org I INTERNET w.vw.vi!;movadefamalkao.org 
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FREGUESIAS 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 
__ de ___ de __ , deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula 
primeira do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorganté, em beneficio da comunidade, através da realização de obras 
de reabilitação e integração dos serviços CTT na sede da Junta da Freguesia de 
Lo usado. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato vigorará até à data do efetivo pagamento do apoio financeiro 
concedido, cuja modalidade de pagamento será definida entre as partes embora desde já 
se estipule que, a haver pagàmento em prestações, a ultima será devida até 31 de 
dezembro de 2019, e verificado que seja o disposto na cláusula sexta. 

Cláusula terceira 
Apoio f"manceiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio f"manceiro ao segundo 
Outorgante através do págamento de € ( ), devidamente cabimentado na 
rubrica I e com o compromisso n.0 

__ / , para a realização da ação 
mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

Constitui obrigação do Segundo Outorgante cumprir e fazer cumprir o disposto 
legalmente em matéria de execução de despesa, e se aplicável o Código de Contratação 
Pública, bem como assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro Outorgante, e 
demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta execução deste 
contrato. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA Dlf\EITA i 4760-134 VliA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 252377110 I NIF 506663264 
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Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 

execução. 

Cláusula sexta 

Pagamento 
O pagamento da verba agora atribuída será de acordo com as disponíbilidades 
financeiras do Munícípio, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis, e 
mediante o estipulado no n.0 1 do artigo 65° do Código Regulamentar sobre Concessão 

de Apoios. 

Cláusula sétima 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão· do mesmo, podendo implicar a 
devolução do montante já recebido ou o seu não pagamento. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vat o 
presente contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, __ de __ de 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(Fernando Jorge Ferreira da Silva) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA I 4760·134 VliA NOVA DE FAMAlicÃO I TELEFONE 752370954 I fAX 257377110 I NIF 506663264 
E -MA! L frcguesias@vi!anovadef<~malicno.org I INTERNET WV·IW,vi!anova.'kfuma.lkao.org 
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Entrada do GSE: 

Requerente: 

Assunto: 

Informação técnica: 

2547/2019 

Freguesia de Lousada 

Pedido de apoio financeiro 

FREGUESIAS 

Analisando os orçamentos apresentados pela Freguesia de Lousada para a reabilitação 

da junta de Freguesia de Lousada verifica-se o seguinte: 

Os trabalhos propostos consistem na demolição de paredes existentes e na construção de 

divisórias em gesso cartonado de modo a adequar o espaço ao novo programa. Pretende-se 

também, o fornecimento e colocação do pavimento flutuante com a categoria de resistência AC5 

, assim como a colocação de rodapés em toda a área que vai ser objeto de intervenção. 

Os trabalhos apresentados incluem também a aplicação de teto falso em gesso cartonado, de 

pontos de luz, e portas para os novos espaços que vão surgir. 

Pelo exposto sou da opinião que os trabalhos descritos nos orçamentos são necessários para 

uma boa execução da obra. 

À consideração superior. 

21 de Janeiro de 2019 

Al-ex_ood~ ~bQ\ v.tfl,~\veS 
' 

(Alexandra Isabel Pinheiro Martinho Gonçalves, arquiteta) 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNJCfPJO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I FREGUESIAS, DESPORTO E ASSOCIATIVISMO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 506663264 
E-MAIL: CAMARAMUN1C1PAL@VILANOVADEFAMAUCA0.0RG !INTERNET: WWW.VILANOVADEFAMAUCAO.ORG 
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Freguesia de Lousado 

Concelho de Vila Nova de Famalicão 

Exmo. Senhor P;·esidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 

Sua referência 

Praça Álvaro Marques 
4764·502 Vila Nova de Famalicão 

Sua comunicação de Nossa referência 
4/2019 

Data 
18/0J/2019 

Assunto: Pedido de Apoio Financeiro- Obras de reabilitação e integração dos serviços dos 
CTI' na sede da Junta de Freguesia 

Exmo. Sr. Presidente: 

Vimos solicitar a V. Ex.", apoio financeiro, para as obras de reabilitação da sede da junta de 
Freguesia de Lousada. 
Valor estimado para a obra é de 35,000,00 €. 
Sendo do .interesse da Junta de Freguesia de Lousada que os serviços dos CTT permanecem 
na Freguesia são necessárias obras de reabilitação da sede da junta para integrar. os novos 
serviços, pelo que estas obras são urgentes para garantir que a população local possa 
continuar a usufruir destes serviços. 
Agradecendo desde já a atenção dispensada, despeço·me com elevada estima e consideração. 

Com os melhores cumprímentos, 

O P1·!'sidente, 

(Fernando orge Ferreira da Silva) 

Estação de Caminho de Ferro, JO ~4760- 613 LO USADO • Tel.: 252 493 106 • Fax. 252,493 106 
Email: geral@fi·eg-lousado.pt Softwan::V.'WW.modulac.pt 
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. David da Costa Martins. 
CONSTRUTOR CIVIL 

r 

Contribuinte N." 189910.674 

Alvará do INCI N." 22682 

DATA. 

OBRA: Reablitação da Junta de Lousada 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

A EXECUTAR 

Demolição de divisórias em Alvenaria conforme 
· projeto apresentado não incluindo reforço 
re,rmrur:" incluindo abertura de porta automática 

ra instalação e respetivo reforço e remoção de 
os residias e respetivo transporte a 

~azadouro .. 

de desmontagem · divisórias de 
umínlo incluindo portas, tetas chapa e todo as 

não utlizadas para execução de obra .. 

ção de tapamento de roças de eletricidade 
devida regularização de paredes incluindo 

lt•n•rne1ntn de roças no pavimento e regullarizaçãol 
lo<Jntual desse mesmo. 

Telemóvel, 966 B43 842- Rua dos Padres, 520-4 7 7 0-587 S. CDS ME Do VALE- V. N. FRf\u~§';) 1- 5 

_} 
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OBRA: Reablitação da Junta de Lousada 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

1cx.ec1Jçdu de emaçamento de paredes estruturais 
o acabamento estanhado nas salas d 

espera entrada Gabinete Tesoureiro Gabin 

Execução de divisórias em Pladur com isolamento I 
mineral com estrutura de 70mm. Considera 

de 45mm na porta de correr prÓxima 
presidente incluindo seus 

açamentos e todos os equipamentos necessários 

Execução de armário técnico em Pladur na zona 
entrada para fixação de quadros e centrais d 
incendio e alarme intrusão incluindo só duas nn<bol 
pintadas com esmalte acrílico mat~. 

Execução de zona dos apartados conf~rme 
em Pladur na zona da entrada 

mc11mmn seus devidos emaçamentos e pintura. 

Pinturas de paredes interiores nas zonas a 
tinta mate de cor clara a defenir considerando 
cor só para os cómodos todos incluindo as 

ãos necessárias até a cor ·ficar uniforme 
cluindo uma área cerca de 280m2 

nto de tetos a Pladur nas zonas a 
incluindo uma área aproximada de 102m2 
incluindo isolamento. 

Execução de rebaixamento do teta para a zona 
imento como definição no projeto 12,50ml. 

de tetas interiores nas zonas a intervir 
átrio com tinta mate de cor clara a defenir inclui 
uma cor única para os cómodos todos as de 
necessárias até a cor ficar uniforme. 

.,.=;··-· 

1.637 
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OBRA: Reablitação da Junta de Lousad~ 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

·---
1 v'"""'"'""'v :c -r' de revestimento no 
Pavimento na entrada e apartados sala de 

"'~"v" ·~•"v sala de espera, ciculação 3 gau"'"'"' 
e Arquivo+ arrecadação em flutuante ACS da Finza 
a defenir íncluindo següimento normas de 
fabricante e todos os equipame~tos necessários a 
sua boa execução. 

[vg 1,00 

Instalação de tapete incluindo fornecimento de 
[~te e perfis de remate para flutuante. vg 1,00 

5 ;l..dlpiiiLdlld . 

-,, 'd' interiores laceadas em lacado cor a defenir 
,cluit.uu ferragem tipo JNF dobradiças ocultas. 

un . 4,00 
. 

Porta interiores de correr em lacado cor a voo c"" 
1incluindo fe 'tipo JNF. . 'un 3,00 

-c em lacado branco de cor a defenir com 
altura de 7cm vg 1,00 

Mastros de 12 x 12 com altura de 2, 70m incluindo 
perfeito acabamento na cor de carvalho. 

un 14,00 

. 

6 rHm: 

. 

FvPr,rõn de desmontagem cuidada de 2 Maquinas 
de SPLIT Ac por técnicos incluindo recolhas de gás 

[vg 1,00 

Execução de abertura de roças e aplicação de pré 
instalação dessas mesmas incluindo redes de cobre 
e cabos Elétricos. un 2,00 

Execução de montagem de 2 maquinas """"u'"' 
por Técnicos da área incluindo revisão dos 
aparelhos existentes (não inéluindo nada de maior 

fgraul un 2,00 

' ' 

. i 

2.671,00€ 2.671,00€ 

150,00€ 150,00€ 

. 

~:mnn>: 1 :nn nn>: 

360,00€ 1 nRn nnf" 

7tL? nnf" 7ll? nnf" 

~~4 on.: 4.676,00€ 

175,00€ 175,00€ 

4011.011>: ROO OOf 

'>nn nn.- 1 .nnn nnf" 

"", 
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OBRA: Reablitação da Junta de Lousada 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

de led 20wts circuito elétrico porta 
utomática armadura de emergência interruptor de. 

exterior ponto de luz exterior,. 

de Espera e Circulação: 4 tomadas de uso géral 
pontos de. luz incluindo projetar led 20wts e 

de led com Sm 1 tomada de TV 1 armadura 
1 tomadas de rede 

de Atendimento: 5 tomadas de uso geral 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 
armadura de emergência 1 tomadas de 
alimentação incluindo 4 tomadas de uso geral 
tornadas de rede 1 interruptor e 3 caixas de 
incluindo 4 tomadas 

binete do Tesoureiro: 3 tomadas de uso geral, 
de Telefone, 2 pontos de luz rnc11urnoor 
led 20wts 1 interruptor 

1Pn1Pr~Prrri• 1 tomadas de rede, 

Gabinete do Presidente: 3 tomadas de uso geral, 
tomada de Telefone, 2 pontos de luz mcrum·aor 
projetar Jed 20wts 1 interruptdr 
emergência 1 tomadas de rede . 

Gab Presidente : 1 tomadas de uso geral 
de luz incluindo projetar led 

intr>rnrnt.nr 1 armadura de emergência . 

de uso geral, 1 tomada 
2 pontos de. luz incluindo projetar 

~ armadur~ de emergência 

=• 
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OBRA: Reablitação da Junta de Lousada 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Arqujvod?~,CTT: \totT1adas de uso geral 2 ,_,u, ocuo - -

1·"--·' ,-,·:· de· incluindo projetar led 20wts 1interruptor . . - .,~-
. . ----

I: . 

1 :--~m•a• de incendio: 8 detetores, 2 o ao, 

I sirene interior, sirene exterior e bateria. 

18 n .. t. '" . 

. 

Execução de porta em vidro automática de acesso 
a Sala de Atendimento inclu,indo vinil com 
designação não incluindo chave e bloqueio da parte 

i un 1,00 3_Q!;? nn.-

-uo I ocu e aplicação de lcd de 43 no. 
mdumoo suporte para sua devida fixação. 

un l!QQ . 420,00€ 
. 

Fornecimento de três blecautes com motor e sem 
'calhas. un 3,00 225,00€ 

Conjunto de nastro - C4 Pintado em cor a 'defenir, 
ASS Cinza un 3,00 ?Qn nn.-

Armário de portas de abrir para arquivos em me 
lamine com medida de 2,20 x P,45 x 0,85 pelo 
exterior. un 1,00 Rito:; nnf' 

caae1ras ~lodrn- 4 1 ASS Cinza un 1,00 ~;n nn• 

Cadeiras Nastro R cromada em cor a defenir ASS 
Cinza un 3,00 17n nn< 

Execução de recuperação de secretária e 2 balcões 
dos CTT incluindo transporte e colocação no local e 
pintura em obra caso seja possível. 

vg 1,00 1.173,00€ 
. 

Execução de Transferência de Mobiliarioda da Junta 
de freguesia para novos serviços provisórias 
incluindo reposição novamente cjos equipamentos 
necessários para a futura Junta e CTT. 

vg 1,00 gq<; nn.-

I Pr<>r-n Total sem lva UA~U~ ~ 1Sf~~ll'" -. Rua ='~ I 
"\ //U-5"63; S. COSME DO VALE 

-
- . ;· •• ,;·<·-·. .-· ·- -l;:----. 

< Q!;? nn.-

LtJn nn.-

~o€ 

870,00€ 

~()O€ 

50,QD€ 

. ~~;n nn.-

1.173,00€ 

895,00€ 

44.261,00€ 
· No;, n'; 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

·OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 
Assunto: Orçamento - -

LISTA DE PREÇOS UNJTARJOS 

Designação 

TRABALHOS A EXECUTAR 

Interior 

1 Demolição 

Demolição de divisórias em Alvenaria conforme 
projeto apresentado não incluindo reforço 
estrutural incluindo abertura de porta automática 
para instalação e respetivo reforço e remoção de 
todos os residias e respetivo transporte a 
vazadouro •• 

Execução de desmontagem de divisórias de 
alumrnio incluindo portas, tetas chapa e todo as 
redes não utlizadas para execução de obra. 

. 2 Paredes 

Execução de tapamento de roças de eletricidade 
sua devida regularização de paredes incluindo 
tapamento de roças no pavimento e regularização 
pontual desse mesmo. 

Execução de emaçamento de paredes estruturais 
incluindo o acabamento estanhado nas salas de 
espera entrada Gabinete Tesoureiro Gabinete 

vg 

Presidente. vg 

3 

Execução de divisórias em Pladur com isqlamento 
lã mineral com estrutura de 70mm. Considerando 
dupla de 45mm na porta de correr próxima do 
gabinete presidente incluindo seus respetivos 
emaçamentos e todos os equipamentos 
necessários a sua boa execução. 

Execução de armário técnico em Pladur na zona 
da entrada para fiXação de quadros e centrais de 
incendio e alarme intrusão incluindo só duas 
portas pintadas com esmalte acrílico mate. 

Execução de zona dos apartados conforme 
projeto apresentado em Pladur na zona da.entrada 
incluindo seus devidos emaçamentos e pintura. 

Pinturas de paredes interiores nas zonas a intervir 
com tinta mate de cor clara a de~enir considerando 
uma cor só para os cómodos todos incluindo as 
demãos necessárias até a cor ficar uniforme 
inclUindo uma área cerca de 280m2 

Tetas 

vg 

vg 

vg 

vg 

Preço Unlt. 

vg 1,00 979,00€ 

vg 1,00 1.078,00€ 

1,00 770,00€ 

1,00 968,00€ 

1,00 2.183,50€ 

1,00 412,50€ 

1,00 281,60€ 

1,00 2.145,00€ 

Parciais Totais 

979,00€ 

1.078,00€ 

770,00€ 

968,00€ 

2.183,50€ 

412,50€ 

281,60€ 

2.145,00€ 
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Joaquim iYiendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

'· •• _,~ •:.- ;. -,··., ·.,o 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 

Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Designação 

Revestimento de tetas a Pladur nas zonas a 
intervir incluindo uma área aproximada de 102m2 
não incluindo isolamento. vg 

Execuç~o de rebaixamento do 1eto para a zona de 
atendimento como definição no projeto 12,5Dml. 

Pinturas de tetas interiores nas zonas-a intervir e 
átrio com tinta mate de cor clara a defenir incluindo 
uma cor única para os cómodos todos as demãos 
necessárias até a cor ficar uniforme. 

4 Pavimentos 

Fornecimento Apficação de_ revestimento no 
Pavimento na entrada e apartados sala de 

· atendimento sala de espera, ciculação 3 
gabinetes e Arquivo + arrecadação em flutuante 
AC5 da Finza a defenir incluindo seguimento 
normas de fabricante e todos os equipamentos 
necessários a sua boa execução. 

Instalação de tapete incluindo fornecimento de 
tapete e perfis de remate para flutuante. 

5 Carpintaria 

Portas interiores faceadas em lacado cor a defenir 
incluindo ferragem tipo JNF dobradiças ocultas. 

vg 

vg 

vg 

vg 

un 

Porta interiores de correr em lacado cor a defenir 
incluindo ferragem tipo JNF. un 

Rodapé em lacado branco de cor a defenir com 
altura de ?cm vg 

Mastros de 12 x 12 com altura de 2, 70m incluindo 
perfeito acabamento na cor de carvalho. 

6 Climatização, 

Execução de desmontagem cuidada de 2 
Maquinas de SPLIT Ac por técnicos incluindo 

un 

recolhas de gâs . vg 

Preço Unit. 

1,00 2.387,00€ 

1,00 110,00€ 

1,00 759,00€ 

1,00 1.952,50€ 

1,00 93,50€ 

4,00 396,00€ 

3,00 451,00€ 

1,00 875,60€ 

14,00 159,50€ 

1,00 93,50€ 

_, ,.·;:·· 

Parciais Totais 

2.387,00€ 

110,00€ 

759,00€ 

1.952,50€ . 

93,50€ 

1.584,00€ 

1.353,00€ 

875,60€ 

2.233,00€ 

93,50€ 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
. EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 
.Assunto: Orçamento 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

7 

Designação 

Execução de abertura de roças e aplicação de pré 
instalação dessas mesmas incluindo redes de 
cobre e cabos Elétricos. un 

Execução de montagem de 2 maquinas interiores 
por Técnicos da área incluindo revisão dos 
aparelhos existentes (não incluindo nada de maior 
grau).· un 

Instalação Elétrica incluindo 

Entrada + Apartados: 1 tomadas uso geral 
Quadro elétrico Geral Ati + Cati 2 ponto luz 
incluindo prójetor de Jed 20wts circuito elétrico 
porta automática armadura de emergência 
interruptor de luz exterior ponto de luz exterior. 

Sala de Espera e Circulação: 4 tomadas de uso 
geral 9 pontos de luz incluindo projetar led 20wts e 
fita de Jed com Bm 1 tomada de N 1 armadura de 
emergência 1 tomadas de rede alimentação 
incluindo 1 tomadas de rede. 

Sala de Atendimento: 5 tomadas de uso geral 4 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 1 
armadura de emergência 1 tomadas de rede 
alimentação incluindo 4 tomadas de uso geral . 3 
tomadas de rede 1 interruptor e 3 caixas de chão 
incluindo 4 tomadas de uso geral 2 tomadas de 
rede. 

Gabinete do Tesoureiro: 3 tomadas de uso geral, 
1 tomada de Telefone, 2 pontos de luz incluindo 
projetar Jed 20wts 1 interruptor 1 armadura de 
emergência 1 tomadas de rede . 

Gabinete do Presidente: 3 tomadas de uso geral, 
1 tomada de Telefone, 2 pontos de luz incluindo 
·projetar Jed 20wts 1 interruptor 1 armadura de 

· emergência 1 tomadas de rede. 

Halo Gab Presidente : 1 tomadas de uso geral 2 
pontos de luz incluindo projetar led 2Dwts 
1interruptor 1 annadura de emergência. 

Gabinete: 3 tomadas de uso geral, 1 tomada de 
Telefone, 2 pontos de luz incluindo projetar led 
20wts 1 interruptor 1 armadura de emergência 1 

· tomadas de rede . 

Arquivo dos CTT: 1 tomadas de uso geral 2 
pontos de luz incluindo projetar led 20wts 
1 interruptor . 

vg 

Preço Unit. 

2,00 192,50€ 

2,00 154,00€ 

1,00 7.700,00€ 

Parciais Totais 

385,00€ 

308,00€ 

7.700,00€ 

Página n" 3 w 4 
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Joaquim Mendes de Oliveira 
CONSTRUTOR CIVIL 

OBRA: Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
EMPREITEIRO: Joaquim Mendes Oliveira 
Assúnto: Orça menti:.-''· 

LISTA DE PREÇOS UNITÁRIOS. 

Designação 

Central de incendio: 8 dete!ores, 2 betoneiras, 
sirene interior, sirene exterior e bateria. 

8 Outros 

Execução de porta em vidro automática de acesso 
a Sala de Atendimento incluindo vinil com 
designação não incluindo chave e bloqueio da 
parte exterior. . un 

Fornecimento e aplicação de lcd de 43 pulgadas 
incluindo suporte para sua devida fixação. · 

Fornecimento de três blecautes sem motor e sem 

un 

éalhas laterais un 

Conjunto de nastro - C4 Pintado em cor a defenir, 
ASS Cinza un 

Armário de portas de abrir para arquivos em me 
lamine com medida de 2,20 x 0,45 x 0,85 pelo 
exterior. un 

Cadeiras Nastro - 4 Cromada ASS Cinza un 

Cadeiras Nastro R cromada em cor a defenir ASS 
Cinza 

Execução de recuperaçáo de secretária e 2 
balcões dos CTT incluindo transporte e colocação 

· no local e pintura em obra caso seja possível. 

Execução de Transferência de Mobiliarioda da 
Junta de freguesia para novos serviços provisórias 
-incluindo reposição novamente dos equipamentos 
necessários para a futura Junta e CTI. 

un 

vg 

vg 

Preço Unit Parciais 

1,00 2.284,70€ 2.284,70€ 

1,00 522,50€ 522,50€ 

3,00 148,50€ 445,50€ 

3,00 237,60€ 712,80€ 

1,00 605,00€ 605,00€ 

1,00 44,00€ 44,00€ 

3,00 91,30€ 273,90€ 

1,00 770,00€ 770,00€ 

1,00 408,10€ 408,10€ 

Preço eral sem iva 

Totais 

Página n" 4 ~ 4 
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.,- .·. 

· TELEFONE: 223 267 091 

. ÓBRA·,_ Junta de Freguesia de Lousada 

, 5~E~~: Reabilit~ção da Ju~t~- d~ Fregu~sia d~ ' 
... . ... ~ :,. - - - " - ~· - ~ - - - - .·, ; 

__ AcilVEOB~S~ ~.active-obras.pt 
_.· DESIGNAÇÃd DAEMP~ESÃ :';AcT, Ld~. 

-•· :-·-N,rr~;·~a9-~3;'3ií2' -' '- " · · · 
~· ,._ .. 

··-· ,_· ·' --
_,-. ...,. • ~- ·;i, "L ": 

Ex. mo( a) Sr( a) 

... . ·.-' . . ~ 
·_._ :-.: 

'· • 'o;, , .• 

:,_ · REF, ORt;:_ :·2 ORC 991 
.. ;_ '. ·,, ~--· . 

!-. -~--- -~- :. ~~ -:;, 
-, ·-· ,.. ·=~ . . ;,. 

De acordo com a sua consulta que desde já agradecemos, apresentamos a nossa melhor proposta para a 
execução dos trabalhos descritos neste documento. 

Atentamente. 

DATA: 17dejaneir~de2019 ORÇAMENTO BASE : X ORÇAMENTO lOW COST: 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS TRABALHOS.: 

Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada. 

MEIOS DE ElEVAÇÃO OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PElO CliENTE 

O ESPAÇO SERÁ DISPONIBILIZADO PElO CLIENTE 15 DIAS APÓS A ADJUDICAÇÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 66 dias VALOR SUJEITO A IVA À TAXA REDUZIDA: 

DURAÇÃO PREVISTA DOS TRABALHOS : 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO : 30 dias 

VALIDADE DE GARANTIA : 2 anos 

NIB DA EMPRESA : 001000004677135000112 

NOTAS.: 

Pagamentos a 30dias conforme autos mensais. 

·. \ ·"":,- ···~_.. "\,_"~t l'{; ~-- ~~: -c. 

. o!\QJUDICAÇAO:'-.- ._,, ·; 
. ·.:- --- ·:o " ' ::. ·-::. -;__. ; 

·-.• _ A~rlvgoB~s, ' , .__ ,, 
'.1 

·i·.. ~ ··... ~--_ 

. ·. . Á~VARA' 0~ dsRÂ ~o :'66930 · 

VALOR SEGURO :_€ 250.000,00 

"~- ~!-
~--

VALOR DO IVA À TAXA REDUZIDA: 

VALOR SEJEITO A IVA À TAXA NORMAL: 

VALOR DO IVA À TAXA-NORMAl: 

VALOR FINAL: 

VALOR FINAL INCLUINDO IVA: 

42.230,00€ 

9.712,90 € 

42.230,00 € 

51.942,90€ 

\-' 
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ORÇAMENTO 
OBRA: 
CLIENTE: 
LOCAL: 

Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
Junta de Freguesia de Lousada 

REF. ORÇ: 991 

{ <'ç _---;-:_: -_ 
AC1'f'!E()B~S 

. ~~~a: W~~-Orçamerita· ~tã~ ln-dufdos os custos resultantes do cumprimentos de disposições !e8'~i{ãe:~êgüraóç~~1h"biêntª,·â·~-'rê5·pô·~~bnídade'da'e-ntldà·cr;:··_.,.~-
executante. 

~moli~ão 

Darrpl19iio de tf1VIs6rias ~mAivenarla conforme pmjetn apresentado nEio Jnn!ulndo relo/Ço estrutural "' 1,00 1145,00€ 1145,00€ 
incluindo abertura de parla autol'l'Blk>a para lftstalaçlio e respellvo reforço e rem:>çio de lndos os resl:llo.s 
e re3oe\Wo \rllnsDOr1e 3 vazadouro.. 

Elrecuçlio de desnnntagiimde divisórias de alurrlnlo Incluindo portas, tetns chapa e lodo as redes não "' 1,00 1100,00 € 1100,00€ 
umzadiL!l,l>aflii!XIICUcão de obra • 

' . Paredes 

-&enuçlio de tapamento dê roçaS dl! elelricldade sua devida regu!ariz.açíia d~ paredes iflcMndotaparrr::nlo 

"' de !1'00S no Da\li!Jento e reoularilacão nontualdesse !TI"lõnJl. 
1,00 875,00€ ~75,00€ 

&:ecuçlío de e!IBÇBrrr::nto de paredes eslrulurals incluindo o aoaba~rento estanhado nas Salos de espau 

"' 1,00 1100,00€ 1100,00€ 
entrada Gsbinele Tesour>!irD Gabinete Presliente. 

E>:ecuç§o de divisórias emAadur~:omlsola~renlo Iii rrineral aom..strutura de 70rrrn. Co!IS!d~rando dupla de "' 1,00 2 400,00€ 2400,00€ 
451T111M porta. de correr próxima do gablnele presidente Incluindo seus resp~lillos emaçarrenlos e lodos 
os eouloa!Jl!.lllos necessários a sua boa execuc~n.. 

E>:ecução de ,.m;;no Mcnk:o "ml'ladur na zona-da enlroda para f~>:açiio de quadras e ~:•nlrais de lncendla "' e alalm! illlrusão illcluindo s6 duas DDrlas olnladas como.smake acrit:o l!Bie. 
1,00 467,00€ 467,00€ 

Ell:ecu;:~o de zona dos apartados coufDml! pro}elo apresentado eml'ladur na zona da entrada Incluindo "' 1,00 310,00€ 310,00€ 
seus devidos el!Bcarnmtos e nlnlllra. 

An1uras da paredes 1-u~riores nas zon~tS a !rlt~rvlr ~:om!inla I!Ble d~ cor~:lara a dd~nlrc.onsldarando Um'! "' 1,00 2 437,50€ 2437,50€ 
c.or s6 para os eó!llldos todos lnc.lulldo 6S demãos necess~rias ate a corf~C-ar uniforrn!llnclulndoum'l âru 
cerca de 2110rnZ 

Te tos 

Rav.stlrrento de latos a Aadur nas zonas a lnlervirlnc!u!nde UrM área aprexilmda de 102m2 não ilo!IJ!ndo 

"' 1,00 2 615,00€ 2 615,00 
iso\arrenlo. 

Execuçio de rebail;anenlo do lato para a zona de alendlrren!o eonJl definição no projeto 12,50iri. "' 1,00 125,00€ m,ocr€ 

Anturas de !elos interiores nas zonas a intervir ~ ~lrto comllllla·ma\e de oorc!ara a defenlrillc!ulndo UIID 

"' 1,00 962.--50 € 962,50"' 
cor !lnlca oara os cóm>das lodos as dan-Aos necessárias ate a oorfl<lar uril(orm'!. 

Pavimento" 

Fomeolrrenlo Aplicllçíiode roves\irrl:nlo no Pavlnenlo na entrada e apartados sala de alendinenlo sala de "' 1,00 2 318,00 € 2318,00€ 
espera, clllu!açãn 3 gabln~tes e Arquivo+ arrec.ada;lio emfMuanleACS da Fnza a defenir !nc!u!ndo 
segulnento nonras de fab!ic.anle e todos os equlpanentos necessários a sua boa execução. 

ilslalação d! lap~le lnc.lulnda fomeclm9nlo de lap~te e perfrs de refll'ie para flutuante. 

"' 1,00 120,00€ 120,00€ 

Carplnlariõl 

Portas iltenbres laceadas em!acado ~:ara d"fenir loclu!ndc ferragemllpo Jt>Fdabradlças couRas. un 4,00 450,00€ 1800,00€ 

Porta lnlerio!es de correr emlacado cor a dafenirinclulndo ferragem tipo JNF. un 3,00 512,50€ 1537,50€ 

. Rodapoi emlacado branco de cor a defenlr camaHura de 7cm "' 1,00 1005,00 € ~ oo:;,oo€ 

Mostras de 12x 12 comakura de2,7Dmlncklillda palf"~a acabammta na cord~< carvalho. un 14,00 274,00€. 3 836,00 € 

Climatiu<;ão 

E>:ecução dedesm:<n\agemouliada de 21ihqulllas de SFtlr Ãll portêcnk:os hmluindo recolhas de g;ls. 

"' 1,00 45,00€. 45,00€ 
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ORÇAMENTO 
OBRA: 
CLIENTE: 

Reabilitação da Junta de Freguesia de Lousada 
Junta de Freguesia de Lousada 

LOCAL: 
REF. ORÇ: 991 

Elcecuçãod~ abertufil de roços e apkação de pré lflslat.çiio dessas rresrres lncluildo redes de eohr~ e 
cabos Bi)!rlcos, 

• Execuç~o de '11DÍllllgÓnidO:iir..ij~h...S lnieriores porTecnlcos da área lnclulldo revisão dos aparelhos 
ex!stantes (não Incluindo nada de rmlor orau), 

lnstala;io ElO:triea incluindo 

Entrada +Apartados: llormdas uso geral Quadro eSlrico GeraiAU+ CaU 2 ponto luz !ncluindo projelorde 
led zowts cimuilo el!lrlcoporta alllorrãllca arrredura do emo:rgênola lnlellllplorde lul: exlerior fl"nlode 
luz erlerlor. 

Salõ de Espera e Cimulaçáo: ~ loJJBdas de uso gend g pontos de !u:z llc!uindo proJ~IorJ~d :mwts e li! a de 
lod com8m 1 to~mda de 1V 1 arrredura d! Oll>!f!lêncla 1 torrada; de rede alim!nlação nclulndG 11orredas 
d10rWe. 

Sala de Alendi'Mnlo: 5lorradas de uso gel'lll 4 pontos d~ luz inalu!ndo proj~lDr!•d10Wis f a madura de 
.erri:rgl:noll 1 1C!ll3das de r~de arffl"nla~ão inolu!ndo 4 lo~TDdas de uso gernl 3 tom<das de rede 1 
lnlerrup!or ~ 3 eaicas de chio !oclulndo 4 loiTBdas deus& geral2lomadn de rede. 

G.ab](le[e do Tesoureiro: 3 torradas de us-o gernl, f tormda de Tel:fone, 2 p011tus de [L.!lll\c!u!ndo PfOje!or 
l•d 2-Dwls 111\lmuotar f arm;dura de em=':Jliinala 1 tomadas de rede. 

Gabinete do Presldeol..: 3 taiJHdas do uso ger.~~ 1 toiTBda de Tel~fon~ 2 pontas de luz trn:lu!ndo projetar 
led 20>'/ls f iderruo!or 1 amadura de e~reroênola t to~rodas de rede. 

Holo G~b Fl-esldenla: 1 laillldas de liso geral2 pontos de m Incluindo projelork:d 20wts·tlnterruptor 1 
arrradura de emoro~nata. 

Gabinete: 3torradas de uso ger.d, f torrada de Tel~fone, 2 pontos d~ luz incluindo pro}e!orled 20Wls 1 
lnlerruP!ar 1 arm;dura de e!ll'!roên~l3 t Jorreda.; de rede , 

Arquivo dos CTI: i tonadas de uso g~fl!l2pon!as de luz lnci.Jindo pmJ•lar!ad 20Wis 11nlerruptor • 

Outros 

,. 

Execução de porta emv'.dro •ulomélka de acesso a Sala de AlenlfiiD'!nlo inolulndo vinJ comdes!;!nação un 
não lrlcluJ,do o)lave e bloouel6da oarle e>dl!lior •• 

Fomeclrrenlo e apfrcaçáo de lcd de 43 pu)Jadas (llc!uindosuporle para sua devida f001çiío. un 

Fomecirrenlode três blecaules semrrnloresemcalhas. un 

CJn)unto de nastro • C4- f\rllado em cor a defenir, ASS Clm.a un 

Arrrério de partas de abri" para arquivos emlll!! larríne com~red!da de 2.20 x 0,.(5 x D,BS pelo cxterfur. un 

Cadelr..s Naslro- 4 Crol!llda ASS ctmca un 

cadeira!; Nostra Rcron-ada cm cor a defentr ASS Cinza un 

E>:ecu~áo ile rewperação de secrelâria e 2 balcões dos CTT!nclulndo transporte e coloca~ão no local e \g 

pinlura l!ffi obra case sela oosslveL 

Execuç~o de Tran.oferêncla de fJ<lbiüarioda da Junta de freguesia para novas serviços praui;órias lnol~tndo \g 
ll!Oosk:án ~ovarwol! dos tauloalll!ln!os necessãrios oara a futura Junta e CTT. 

2,0.0 320,00 € 640,00€ 

2,00 345,00 € 

1,00 9 758,00 € 9 758,00€ 

1,00 2 345,00 € 2 345,00 € 

1,00 600,00€ 600,00€ 

3,0.0 230,00 € 690,00€ 

3,00 290,00 € 870,00€ 

1,00 678,50€ 678,50€ 

1,00 75,00€ 75,00 € 

3,00 135,00€ ~05,00 € 

1,00 835,00 € 835,00€ 

1,00 445,00€ 445,00€ 
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DISCLAIMER 

A) O cliente deverá facultar à ACTIVEOBRAS o acesso às instalações onde irão decorrer as 
obras. 

B) O prazo de inicio e conclusão da obra está condicionado pela entrega de todos os materiais 
definidos em orçamento. 

C) ·Não está incluído neste orçamento o transporte do mobiliário e/ou equipamentos para outro 
local fora da obra. 

D) No inicio dos trabalhos será feita uma listagem na presença de um responsável pelo cliente 
com o número de imobilizado de todos os equipamentos retirados. 

E) O cliente que solicitou os serviços da ACTIVEOBRAS declara ter legitimidade lega I e jurídica 
para o pedido, nomeadamente para a assinatura dos autos de medição em obra. 

F) A entrega da obra é realizada contra pagamento da última tronche e assinatura do auto de 
rec;epção de obra. 

G) Trabalhos de n.atureza diferente ou da mesma natureza.mas em quantidade diferente da
queles que a ACTIVEOBRAS entregar no seu orçamento, resultado do pedido que o cliente 
formulou na reunião de orçamentação, serão objecto de orçamento e apresentação de novo 
preço para eles. Esta.situação deverá originar uma nova adjudicação antes do início destes 
trabalhos. 

H) O prazo de garantia da obra começa a contar a partir da entrega da obra. 

I) 

J) 

A garantia da obra é considerada sem efeito caso existam pagamentos pendentes da parte 
do cliente. · 

A obtenção das licenças e autorizações para a execução da obra são da responsabilidade 
do cliente. 

K) Todos os materiais·sobrantes da obra são propriedade da ACTIVEOBRAS, excepto quando 
. estes tiverem sido adquiridos pelo cliente. 

L) São a cargo do cliente o fornecimento de energia eléctrica (mínimo 25Amperes) e água. 
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ANTES DE ADJ~DICAR QUALQUER OBRA, 

NÃO SE ESQUEÇA DE: 

. -· .. _•..;.."~-

• Exigir ao profissional cópia do Alvará 
de Construção Civil e Seguros Obrigatórios 

• Exigir a entrega de Orçamento Rigoroso e Realista 

• Exigir a factura porque é a sua melhor 
· Protecção e Garantia da Obra 

• Informar-se sobre a Taxa Reduzida de IVA (6%) 

-·.,_· 
. -· :.--

·z.- .. -
. ,·. 

. :·.-·:· 

. . --·. 

• Pedir a Garantia dos Trabalhos por escrito 

. Evitar amàdores e curiosos das obras 

MÃO À OBRA 

223 267 091 
geral@active-obras.pt 

. '· 
· .... 

. ·" .. ··.·.-
· . 

.·. ·,.:, :. 

. ;_:~ ····: 

· .. 

. ·-: . 

. •_- .. 
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-----------

•

AT 
autoridade 

·tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICAO 2. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo i 77'-A e/ou nºs 5 e i 2 do artigo 

i 69', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do D.L. n.' i i4/2007 de i9 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE LOUSADO 

NIF:5070l8397 

Por t~r sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 2i de Maio de 

2007, é disponibilizada a presente informação, em 23 de Agosto de 20i 8. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506663264 

. O Chefe de Finanças 

(Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, menciorie sempre o nome,. a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA ANT<?NIO SANTOS OLIVEIRA 119, 4760-297 CALENDARIO Te!: 252301390 Fax: 252301428 

www.portaldasfinancas.gov.pt 

.. _ ·,:_--;,·-·-- ··---·----·-··------
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SegUrança Social Direta h ttps:/ I a pp .se g -social. pt/ ssd/consulta _ dsc_ ep.asp; 

SEGUI!ANÇA SC.C/Al 

Consufta de Declar~u;ão de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FREGUESIA DE LOUSADO 20016743357 507018397 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 23-08-2018 14;10:09 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 23/08/2018 1ÚO 

---- ·- ---···----·~--·------· ... -.-=-~--·----=~-·· -- -- . 
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HlPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 

CONTRIBUINTE N, 0 506663264 
PRAÇA ÁLVARO HARQUES 

4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQUIS. LOG!N 
1----+----IREQUISIÇÀO EXTERNA CONTABILÍSTICA 

2019101128 1 351 carlos 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COHPROMISSO FREGUESIA DE LOUSADO 

1 507018397 1 

ESTAÇÃO CAHINHO DE FERR0 1 10 
52 CFRE 2019 I 288 24 LOUSADO 

060-623 LOOSADO 

DATA NUMERO ANO 

20!9101128 562 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC datada de 31/01/2019. Apoio EM: 30 DIAS 
financeiro à Freguesia de Lousada para 
obras de Requalificação da sed 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚt1ERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 

REABILITAÇÃO DA SEDE JUNTA DE FREG. LOUSADO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003019 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS ON 1. 000 34.500,000 34.5001000 NSD 
FREGUESIAS OBRAS (CAPITAL)-

coo. TAXA IHPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 34.500,00 34.500,00 

~ EXTENSO TOTAIS 

I TOTAL ILÍQUIDO " .... 34.500,00 TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS EUROS 
TOTAL DE DESCONTOS .. 

Documento n. 0 2019 I 562, Compromisso n.o 2019 I 288 1 efetuado com base no(s) TOTAL DE IVA ........ 
cabimento(s): 20191615 

TOTAL LÍQUIDO '"'"' 34.500,00 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO Il4PORTÂNCIAS 

ANO NÓHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÓHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS cmlPRmnsso 

20191 615 ir 814510102 10805010205 I I 688.344,87 1 34.500,00 1 653.844,87 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2019101128 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FREGUESIAS 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de Apoio Não Financeiro à Freguesia de Requião 
"Pavimentação da Urbanização do Rato" 

Considerando que, nos termos da alíneaj), do n. 0 1, do artigo 25.0 da Lei n. 0 75/2013, 

de 12 de setembro, compete à Assembleia Municipal, sobre proposta da Câmara 

Municipal, deliberar sobre as formas de apoio às Freguesias no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações; 

Considerando que a Assembleia Municipal, em reunião datada de 1 O de novembro de 

2017, delegou esta competência na Câmara Municipal; 

Considerando que o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios entrou em vigor 

a 20 de janeiro de 2016 e prevê, no seu Livro III, na alínea a), do seu artigo 55.0
, a 

possibilidade de atribuição de apoio não financeiro às Freguesias para infraestruturas 

diversas, consubstanciando-se este apoio através do fornecimento de recursos materiais, 

bens, produtos e afms; 

Considerando que às Juntas de Freguesia, no âmbito das suas competências, tal como 

defmido na alínea ii), do n. 0 l, do artigo 16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, cumpre 

administrar e conservar património da Freguesia; 

Considerando que a Freguesia de Requião solicitou um apoio não fmanceiro para 

pavimentação da Urbanização do Rato; 

Considerando que o pedido apresentado pela Freguesia de Requião enquadra-se nos 

critérios gerais de atribuição de apoios, previstos no n. 0 1 do artigo 59.0 do diploma 

regulamentar citado; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO 
RUA DIREITA ! 4760" 134 Vli...A. NOVA DE FAMAUC"".ÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 252377110 I N!F 506663264 
E-MAIL Jfeguesiils@vil;movadefamalícao,org J INTERNET W!>'V>',vi!anovadefamalicao.org 
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FREGUESIAS 

Considerando que o mencionado apoio se realiza através da cedência de material 

através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, sendo o valor estimado 

para este material de aproximadamente 4.839,00 euros+ IVA; 

Nos termos do exposto, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Conceder à Freguesia de Requião, com o NIF 506 996 360, um apoio não 

financeiro para pavimentação da Urbanização do Rato, sob a forma do 

fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, existentes em 

stock nesta autarquia, cujo valor estimado é de 4.839,00 euros + IVA, a 

formalizar mediante a celebração de um contrato de cooperação, cuja 

minuta se anexa e faz parte integrante desta proposta; 

2. Aprovar a minuta do contrato de cooperação, anexo à presente proposta; 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o citado contrato de cooperação. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

O Vereador do Pelouro das Freguesias, 

RQin.0166 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
RUADI!\EITA I 4760-134 VIIANOVADE FAMNIC.ÃO I TElEFONE2523209S4 I FAX 252377110 I NIF506663264 
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Entre: 

CONTRATO DE COOPERAÇÃO 
(Atribuição de apoio não financeiro) 

FREGUESIAS 

Primeiro Outorgante: Município de Vila Nova de Famalicão, pessoa coletiva de 
direito público número 506 663 264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4 764-502 Vila 
Nova de Famalicão, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Paulo 
Alexandre Matos Cunha, com poderes para o ato conferidos pela deliberação da Câmara 
Municipal datada de __ / __ / __ , 

E 

Segundo Outorgante: Freguesia de Requião, pessoa coletiva número 506996360, com 
sede na Alameda do Mosteiro, n. 0 62, Requião, aqui representada por João Carlos Pereira 
Alves Ferreira, o qual outorga na qualidade de Presidente da Junta da Freguesia de 
Requião, e em representação desta, com poderes para o ato conforme dispõe a alínea a) 
do número 1 do artigo 18.0 da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

É celebrado o presente contrato de cooperação, o qual encontra a sua razão de ser na 
presente Nota Justificativa: 

Considerando que o n.0 2 do artigo 7.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro estabelece 
que as freguesias dispõem de atribuições nos domínios do equipamento rural e urbano, 
abastecimento público, educação, cultura, tempos livres e desporto, cuidados primários 
de saúde, ação social, proteção civil, ambiente e salubridade, desenvolvimento, 
ordenamento urbano e rural e proteção da comunidade; 

Considerando que de acordo com o n. o 3 do citado dispositivo legal, as atribuições das 
freguesias abrangem o planeamento, a gestão e a realização de ínvestirnentos nos casos e 
nos termos previstos na lei; 

Considerando que, de entre as competências das juntas de freguesia previstas no artigo 
16.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, compete às mesmas, no que concerne ao seu 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
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FREGUESIAS 

património, a gestão, conservação e promoção dos equipamentos de interesse e utilização 
pública; 

Assim, atento o exposto, a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária realizada em __ 
de __ de 2019, deliberou atribuir um apoio para os fins descritos na cláusula primeira 
do presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula primeira 
Objeto do contrato 

Constitui objeto do presente contrato de cooperação o apoio às atividades desenvolvidas 
pela Segunda Outorgante, em benefício da comunidade, através da pavimentação da 
Urbanização do Rato. 

Cláusula segunda 
Período de vigência do contrato 

O presente contrato esgota-se na data da realização da ação mencionada na Cláusula 
Primeira. 

Cláusula terceira 
Apoio não financeiro 

O Primeiro Outorgante compromete-se a prestar apoio não fmanceiro ao segundo 
Outorgante através do fornecimento de 150 toneladas de betuminoso a quente, para a 
realização da ação mencionada na Cláusula Primeira. 

Cláusula quarta 
Obrigações do segundo outorgante 

O Segundo Outorgante fica obrigado a assegurar uma estreita colaboração com o Primeiro 
Outorgante, e demais entidades que este venha a indicar, com vista à mais correta 
execução deste contrato, nomeadamente em sede de fiscalização da utilização dos bens 
fornecidos e sua aplicação concreta. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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RUA DIREITA I 4760·134 VliANOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 752377110 I NIF 506663264 
E -MAIL fre.guesias@vilanovadefam<~!ir:ao .org I INTERNET W'NN, vl.anovad ef..11Tlal\cao.org 

329



Cláusula quinta 
Acompanhamento e controlo do contrato 

FREGUESIAS 

O acompanhamento e controlo deste contrato são exercidos pelo Primeiro Outorgante, 
assistindo-lhe o direito de, por si ou por terceiros por si designados, fiscalizar a sua 
execução. 

Cláusula sexta 
Incumprimento e rescisão do contrato 

A falta de cumprimento do presente contrato ou desvio dos seus objetivos por parte do 
Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 
devolução do material cedido ou a sua não cedência. 

Por acharem conforme e corresponder à vontade de ambos os outorgantes, vai o presente 
contrato, feito em duplicado, ser assinado. 

Vila Nova de Famalicão, de ____ 2019. 

Pelo Primeiro Outorgante 

(Paulo Cunha, Dr.) 

Pelo Segundo Outorgante 

(João Carlos Pereira Alves Ferreira) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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I 
S/Referência S/Comunicação 

Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Dr. Paulo Cunha 
Praça Álvaro Marques 
4764-502 Vila Nova de Famalicão 

N/Referência Data 

E0/14-2017 /2021 24-10-2018 

Assunto: Pedido de 150 toneladas de massa betuminosa. 

Tendo em vista a Requalificação da Urbanização do Rato, vimos por este meio 
solicitar o fornecimento de 150 toneladas de massa betuminosa, tendo como objetivo o 
auxílio na repavimentação daquela Urbanização. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Presidente da Junta, 

Alameda do Mosteiro, n.!!:ZOO- 4770-449 REQUlÃO- Tel. 252 311434- E-mail: juntadefreguesiaderequiao@gmail com 

Página 1 
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AT 
autoridade · 
tributária e· aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

.. -. SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicedo(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'rA e/ou n's 5 e 12 do artigo 

169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário·(GPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n'2 do artigo 6' do O .L n.' 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FREGUESIA DE REQUIÃO 

NIF: 506996360 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 23 de Março de 

201 O, é disponibi/izada a presente informação, em 24 de Setembro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade infra lndlceda (entidade autorizada a consultar a situaçâo do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF: 506683264 

O Chefe de Finanças 

(Luis Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus corrlatos r:om a admlnishape~ !iscai, por faVor, menaione sempre c nome, a referên~::ia do documento, o NIF e o domlcflio fiscal 

R_ ERNESTO ·cARVALHO EDIF. MI LA? ·RfC, 476!1-143 VIlA N. FAMAUCAO Tel: 252302670 . FaX:.252302699 

'M'tw,p'orialdasfi!"l<tncas.Sov.pt . 

--,·--
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:egurança Social DiTeta 

SEGURi\NÇA SOCIAl 

Consulta de Declaração_ de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

FREGUESIA DE REQUIAO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 17-01-2019 12:08:34 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

20003293824 

https://app.seg-social.pt'ssd!consulta_dsc_ep.aspx 

NIF: 

506996360 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 17/01/2019 12:08 
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DESPORTO: 
1 -"PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS" (PÁGINA 335) 

2 - "APOIO FINANCEIRO PARA PROJETO OlÍMPICO - JOGOS OlÍMPICOS 2020 - SÓNIA 

GONÇALVES" (PÁGINA 337) 

3 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE ANDEBOL- ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019- ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE 

BRAGA" (PÁGINA 346) 

4 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE BASQUETEBOL - ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019 - ASSOCIAÇÃO DE 

BASQUETEBOL DE BRAGA" (PÁGINA 354) 

5 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE ARTES MARCIAIS- ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019" (PÁGINA 362) 

6 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE ATLETISMO- ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019- ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO 

DE BRAGA" (PÁGINA 370) 

7 - "APOIO FINANCEIRO PARA INSCRIÇÕES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS -

MODALIDADE DE DANÇA DESPORTIVA - ÉPOCA DESPORTIVA 2018/2019 - ASSOCIAÇÃO DE 

DANÇA DESPORTIVA DE BAIXO MINHO" (PÁGINA 378) 

334



DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Prémios, condecorações e ofertas. 

Visando a realização das muitas e diferentes manifestações lúdicas, culturais e 

desportivas por iniciativa das instituições educativas e associativas do concelho, bem 

como do Município, tem sido prática o apoio logístico e material através da oferta de 

troféus, t-shirts, sacos, outro material desportivo e didático, material de apoio à 

divulgação e comunicação, bem como o aluguer de recursos logísticos. 

Ao longo de todo o ano, a Câmara Municipal, além das iniciativas por si promovidas, 

presta um imprescindível apoio, de diferentes uiveis e natureza, a centenas de eventos 

lúdicos, culturais, desportivos e outras iniciativas promovidas pelo universo associativo. 

Tais eventos revelam-se de interesse público, pela promoção e projeção do 

associativismo local, bem como do nome de Vila Nova de Famalicão. 

Considerando, no entanto, que o Município tem necessidade de realizar despesa para 

os citados fins e no âmbito dessa intensa colaboração institucional, é atento regime 

fixado nas alíneas f) e o), do n° 1, artigo 33° da Lei 75/2013, de 12 de setembro, 

propõe-se, que a Câmara Municipal delibere: 

Autorizar, para o ano de 2019, a realização da despesa até ao montante de 

25.000,00€ (vinte e cinco mil euros) no âmbito da rubrica de prémios, 

condecorações e ofertas; 5.000,00€ (cinco mil euros) no âmbito da rubrica 

locação de bens e 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros) no âmbito da rubrica 

material de impressão, tendo em vista apoiar a realização de eventos de 

natureza lúdica, cultural e desportiva, de interesse municipal. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de Janeiro de 2019 

o=·,·='"-,----=-·:·~~=,-=~-=-·-'-~-- - 0:_:_:-~-.~,7:~;{~~-.;:~:L -·-~,.c~~~:::=..~===:=:::::_--::_.::::··~---=~•-··~·-·-~==~==-:__:_~-'?"~"--"·•"="•"·"·'-~-
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS. DATA N.° COHP. 
REQUISiçÃO EXTERNA - COMPROMISSO 

2019/01/28 1 364 2019/01/28 2019 I 290 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 

1506663264 1290057IocR I 564 2019 48 VILA NOVA DE FAHALICAO 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

'"DESCRiçÃO DA DESPESA 
PREMIOS, CONDECORACOES E OFERTAS 

TIPO DE DESPESA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

2230 LOCACAO DE OUTROS BENS - ALUGUER DE SOM E 
LUZ E OUTROS 

2329 TRABALHOS DE HIPRESSAO 

2249 BENS NAO DURADOUROS - ARTIGOS PARA OFERTA 

~:XTENSO 
RINTA E SETE MIL E QUINHENTOS EUROS 

4764-502 VILA NOVA FAMALICÃO 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO 

TAXA 

IVA DESCRIÇÃO BASE 

23.0 NAO DEDUTIVEL 23% 4.065,041 
-EX/OBS "USO PODERES 
AUTORIDADE" 

23.0 NAO DEDUTIVEL 23% 6.097,561 
-EX/OBS "USO PODERES 
AUTORIDADE" 

23.0 IVA NAO DEDUTIVEL 20.325,203 
2 3% 

I 
Documento n.o 2019 I 564, Compromisso n, 0 2019 I 290 1 efetuado com base no(s} 
cabimento(s}: 2019/617 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚHERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2019 617 1 2249 3604 020115 67.590,74 
2019 617 2 2230 3604 020208 68.274,40 
2019 617 3 2329 3604 020220 50.114,98 

COMPROI1ISSO EFECTUADO E~l 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COHPUTADOR 

PRAZO 

DESCRIÇÃO 

H!PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

4.065,041 934' 96 

6.097,561 1.402,44 

20.325,203 4.674,80 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQOIDO ..... ,. 30.487,81 
TOTAL DE DESCONTOS , , 
TOTAL DE IVA ...... ,, 

TOTAL LÍQUIDO ... ,, ... 37.500,00 

IHPORTÂNCIAS 

A REQOISITAR SALDO APÓS COHPRmHSSO 

25.000,00 42.590,74 
5. 000100 63.274,40 
7.500,00 42.614,98 

DUPLICADO 
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PROPOSTA 

Assunto: Apoio financeiro para Projeto Olímpico- Jogos Olímpicos 2020 
Sónia Gonçalves 

DESPORTO 

A atleta de Badminton, Sónia Gonçalves, neste momento, é a atleta portuguesa 

mais bem colocada para conquistar o apuramento para os próximos Jogos Olímpicos, 

que se vão realizar em Tóquio, em 2020. 

Assim, atualmente, o grande desafio da atleta, mais que o ranking nacional, é 

obter a melhor pontuação no ranking internacional, durante as épocas 2019 e 2020, 

tendo em vista obter qualificação para a participação nos próximos Jogos Olímpicos. 

Tal desafio é, do ponto de vista técnico, considerando o nível desportivo da 

atleta, perfeitamente alcançável, desde que, efetivamente se reúnam as condições 

necessárias para assegurar as participações internacionais, imprescindíveis para alcançar 

a pontuação necessária no ranking internacional que, por sua vez, apurará os atletas 

participantes nos referidos Jogos Olímpicos. 

Assim, até junho do corrente ano, tem programadas as participações nas seguintes 

provas internacionais: 

v'" Torneio inter séries, (Estónia); 

v'" Torneio Internacional Challenge, (Irão); 

./ Torneio inter séries, (Uganda); 

./ Torneio Internacional Super 100, (França); 

./ Torneio Internacional Super 300, (Nova Zelândia); 

./ Torneio Internacional Challenge, (Dinamarca); 

./ Torneio Internacional Challenge, (Azerbaijão); 

./ Torneio Internacional Super 100, (Canada); 

./ Torneio Internacional Super 300, (USA). 

;:-: .. ::,., , ......... -•-~··· ~-~:;-~~:"··~r :..~.'E::;:=C~'"'-:~:~\':,_:~~-~:"'~:~"'=-,"':~~""-L"';;,."'-:~.,;=.,,' ·~···· .· .. ·.·~~-.;;;::;;;;~::...: -~···=-::~. ~.~.-~-:,_-.~~·-.:;;;~;====:::::::~ "' - . .. . - - . --~~~~···~~-····-~-
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DESPORTO 

O Município de Vila Nova de Famalicão tem apoiado financeiramente a participação 

de atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a experiência e o 

desenvolvimento competitivo dos atletas, bem como apoiando, sobretudo, a participação 

internacional de alto nível competitivo, como Campeonatos Europeus, Campeonatos 

Mundiais e Jogos Olímpicos e/ou seus apuramentos. 

Considerando que a comparticipação, ora proposta, se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea u) do n.• 1 do artigo 33.0 da Lei n.• 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n• 2, do artigo 

69.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara Municipal delibere: 

1. Atribuir à Sónia Catarina da Cunha Gonçalves, NIF 232 439 230, um apoio 

f'manceiro no montante de 5.000,00€ (cinco mil euros) para apoio a 

participação nas provas internacionais, até junho do corrente ano, de 

apuramento para os Jogos olímpicos- Tóquio 2020. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio f'manceiro, 

em anexo. 

3. Conceber poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar referido o contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n." 1, de acordo com as disponibilidades f'manceiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis bem 

como a efetiva participação da atleta nas provas apoiadas. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

RQin" 247 

~~~~~"~~·~s----~. ~::~~::,~~==~~~~~~~~==~~:;;;~~========~ ···.--._-_ __, __ :;· __ ,·- ~.,;"'---='''""''-"-,";::._,.±, -,,;~~:,:;:"' ··-···- -· -:_ -.-g.--· ·--·~·e-- ~-~··~:··~~·--···-""" 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA! 4760~134 VltA NOVA DE FAi1AUCÃO J TELEFONE 252320954 [ FAX 2523771 i O ] NIF 506663264 
E -MAil desportotQ.-Vi!anovadef;mwlicao.mg ] INTERNET wvm.vílanovadefumaliGio.orz 
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CONTRATO-PROGRAMA 

Apoio financeiro para participações internacionais 

Projeto Olímpico- Tóquio 2020 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal. 

Segundo Outorgante: SÓNIA CATARINA DA CUNHA GONÇALVES, NIF no 232 439 230. 

Nota Justificativa 

A atleta de Badminton, Sónia Gonçalves, neste momento, é a atleta portuguesa mais 

bem colocada para conquistar o apuramento para os próximos Jogos Olímpicos, que se vão 

realizar em Tóquio, em 2020. 

Assim, atualmente, o grande desafio da atleta, mais que o ranking nacional, é obter 

a melhor pontuação no ranking internacional, durante as épocas 2019 e 2020, tendo em vista 

obter qualificação para a participação nos próximos Jogos Olímpicos. 

Tal desafio é, do ponto de vista técnico, considerando o nível desportivo da atleta, 

perfeitamente alcançável, desde que, efetivamente se reúnam as condições necessárias para 

assegurar as participações internacionais, imprescindíveis para alcançar a pontuação 

necessária no ranking internacional que, por sua vez, apurará os atletas participantes nos 

referidos Jogos Olímpicos. 

Assim, até junho do corrente ano, tem programadas as participações nas seguintes provas 

internacionais: 

./ Torneio inter séries, (Estónia); 

./ Torneio Internacional Challenge, (Irão); 

./ Torneio inter séries, (Uganda); 

./ Torneio Internacional Super 100, (França); 

./ Torneio Internacional Super 300, (Nova Zelândia); 

./ Torneio Internacional Challenge, (Dinamarca); 

./ Torneio Internacional Challenge, (Azerbaijão); 

./ Torneio Internacional Super 100, (Canada); 

./ Torneio Internacional Super 300, (USA). 
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O Município de Vila Nova de Famalicão tem apoiado financeiramente a participação de 

atletas Famalicense em provas internacionais, promovendo a experiência e d 

desenvolvimento competitivo dos atletas, bem como apoiando, sobretudo, a participação 

internacional de alto nível competitivo, como Campeonatos Europeus, Campeonatos Mundiais 

e Jogos Olímpicos e/ou seus apuramentos. 

Primeira 

(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei no 23712009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar a 

participação desportiva internacional, nos termos da solicitação apresentada pelo 

Segundo Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro no montante 

de ( ... ) € ( ... euros), destinado a apoiar os custos com participações em competições 

internacionais, até junho de 2019, de acordo com a Nota Justificativa do presente 

contrato-programa. 

3. o pagamento previsto no n°2 será efetuado mediante as disponibilidades financeiras do 

Município, bem como a existência de fundos disponíveis e a efetiva participação da 

atleta nas provas apoiadas. 

Segunda 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 

São obrigações do Segundo Outorgante: 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto. Lei no 237/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 

(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( ... ), pelo 

compromisso no ( ... ). 

Quarta 

(Não cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 
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Quinta 

(Divulgação) 
O Segundo Outorgante compromete-se a divulgar pelos instrumentos que entender 

adequados, preferencialmente através de meios estáticos instalados no seu recinto, o apoio 

concedido pelo Município na área do Desporto. 

Sexta 

(Casos omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram todos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

A Atleta 

( ... ) 
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CM VNFamalicão Gab. Desporto 

Assunto: FW: Solicitação de apoio à Câmara Municipal de V. N. de Famalicão 

De: Sonia Gonçalves [mailto:kikaccg@gmail.com] 
Enviada: terça-feira, 6 de Novembro de 2018 8:57 
Para: desporto@vilanovadefamalicao.org 
Assunto: Solicitação de apoio à Câmara Municipal de V. N. de Famalicão 

Os meus melhores cumprimentos. 

Exmo. Sr. Vereador do Desporto 
Dr. Mário Passos 

Venho, por este meio, solicitar à Câmara Municipal da minha cidade e ao Exmo. Sr. Vereador do Desporto 
um apoio financeiro para que consiga ser apurada para os Jogos Olímpicos de 2020 em Tóquio. 
Neste altura, começa a fase decisiva do apuramento olímpico e dentro de sensivelmente um ano, poderei 
estar qualificada para os jogos. Mas para isso preciso de ajuda. Sou a atleta portuguesa melhor colocada 
para conquistar o apuramento, mas temo que os torneios da Bolsa Olímpica não sejam suficientes, e além 
disso, os menos apropriados para que eu consiga pontuar. Assím, deixo em anexo, o planeamento dos 
torneios que deverei fazer para estar numa posição favorável para a qualificação e note-se que atualmente 
estou a escassas 16 posições de o conseguir. 
Por favor, ajude-me com a atribuição de um subsídio para as competições que me podem garantir o 
apuramento. 
Poderei ser, adorava ser e tenho a convicção que com ajuda serei a próxíma atleta olímpica da cidade de 
Vila Nova de Famalicão. 

Espero por uma resposta breve. 

Saudações desportivas, 
Sónia Gonçalves 

1 
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SEGURANÇA· SOCIAL 

,:~.:=="" ~,:,:,,,:,~~,'~::~::."" ~--~--l 
Firma/denominação 

Número de Identificação de Segurança Social 12013919405 ~~ 
Número de Identificação Fiscal 232439230 

Número de Declaração 18257299 ~ 

Data de emissão 14-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.14 15:25:49 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão WVNoJ.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICAO 2.- [3590] 

,, CERTIDÃO 

Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de VILA 

N.FAMALICAO 2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177"-A 

e/ou n"s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n"s 4 e 6 do 

artigo 24" CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 14 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: SONIA CATARINA DA CUNHA GONÇALVES 

NIF: 232439230 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 232439230 
Cód. Validação: ANHR7EFAM64T 

O Chefe de Finanças, 

( Carlos Miguel Reis Laranja de Mesquita ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n" de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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Il1PRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO ~1ARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAHALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN 
f----+--IR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L S T I C A 
2019/01/28 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE 

1 232439230 1 12991 OCR 

N. o COHPROHISSO 

2019 I 289 

364 anabela 

SONIA CATARINA DA CUNHA GONCALVES 
GAVIAO 

DATA NUHERO ANO 

2019/01/28 563 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
LISBOA 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC - 31-01-2019 - DESPORTO E TEMPOS EM: 30 DIAS 
LIVRES-DESPORTO COHPETIÇÃO E 
FORMAÇÃO- PROGRA~iAS DE APOIO ATLETAS 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA 
APOIO FINANCEIRO PARA PROJETO 01Il4PICO - JOGOS OLIMPICOS 2020 

UNI-
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE 

995003008 T~~SFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS FA!1ILIAS ON 1. 000 
- OUTRAS (CORRENTE)-GSE 37484/2018 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO OE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 5.000,00 

r: EXTENSO 
I CINCO MIL EUROS 

Documento n. 0 2019 I 563, Compromisso n, 0 2019 I 289, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 20191616 

PROPOSTA CABHJENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

DESCRIÇÃO 

DESCONTO IVA 
PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % COD. TAXA 

5.000,000 5.000,000 NSD 

I!1PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

5.000,00 

r------- TOTAIS ------, 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA .... , ... 

TOTAL LÍQUIDO 

I!1PORTÂNCIAS 

5.000,00 

5.000,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 616 11 4306 10102 104080202 I I 645.817,14 1 5.000,00 1 640.817,14 

COMPROMISSO EFECTUADO E~l 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 

345



C'\- ~t-.5 clz c;;~· 

r Çcx---0. C 

DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Andebol- época desportiva 2018/2019 
Associação de Andebol de Braga 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Munícípio promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Munícipio de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Andebol e para a época desportiva em curso, 2018-

2019, apurou-se até ao momento a inscrição de mais 11 atletas da Associação cultural de 

Vermoirn, 3 atletas da Associação A2D da Didáxis e 17 atletas do FAC-Famalicense 

Atlético Clube. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Munícípio em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Munícípio, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

·~~~~; ~~;~I';~~A~U~ ij - .· ... ~ :::~---· _···-=~·------· -....• =.~~·~---~-----
MUNicíPio DEVI lA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4-760-134 VILA NOVA DE FAi1AUCÁO [ TELEFONE 252320954 f FAX 2513771 lO [ NIF 506663264 
E ·MAIL desporto@vi!anov<~defum<llkao.org [ INTERNET www;vilanovadef<Imalicuo.org 
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VILA ·~··' NOVAde ··· ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

1. Atribuir à Associação de Andebol de Braga, NIF 501 912 746, um apoio 

financeiro no montante de 278,50 € (duzentos e setenta e oito euros e 

cinquenta cêntimos), para pagamento parcial das inscrições federativas e 

seguros desportivos, correspondentes à época 2018-2019, dos atletas das 

equipas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no U 0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

RQI ll0 130 

~~o.~ccc~c·.c.~·~··~··~~.;~.·~··~~·~l~%~-~~~~==~ :-:-;; - ~~ ~-~""""'-"0':'"'"-===-.....,""-""'"""·· 
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DiREITA ! 4760-134 VIlA NOVA DE FN1AUCÃO J TELEFONE 252320954 J FAX 2523771 ~O J NIF 506663264 
E -MI\! L desporto@'vilaJfO';<ld!~Íarnalicao.org. J INTERNET 'rWNJ.YÍionovadefarnaliGJo,ol-g 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Andebol 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .1 . .! .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 501 912 746, aqui 

representada pelo Presidente da Dlreção, (nome completo) 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem· estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de andebol, inscritos 

pelos clubes deste Município na Associação de Andebol de Braga, relativo à época 

desportiva 2018·2019. 

3. O pagamento previsto no n. 0 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei n° 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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--- -----------------------.------ --- ----~ 

Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Andebol de Braga 

(nome completo) 

350



•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE BRAGA-1 .. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o( a) contribuinte 

abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A e/ou n•s 5 e 12 do artigo 

169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do n•2 do artigo 6° do D.L. n• 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA 

NIF: 501912746 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 12 de 

Setembro de 2016, é disponibilizada a presente informação, em 18 de Outubro de 2018. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Ivo Manuel Soares Brusaca) 

Nos seus contatos com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

RUA DO RAIO No 213 R/C, 4710-923 BRAGA Tel: 253609650 Fax: 253609678 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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Segurança Social Direta https :/I app .seg ·social. pt/ ssd/ consulta_ dsc _ ep. asp: 

SE:GURP.NÇA SCCIAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMAUCÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

ASSOCIACAO ANDEBOL BRAGA 20006272816 501912746 

Situação Contribut~va: 

Regularizada 

Data de Consulta: 18·10·2018 10:58:11 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

1 de 1 18110/2018 10:5: 
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MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 
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CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COHPROHISSO ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DE BRAGA 

1 501912146 1 

LARGO DE SÃO TIAGO, 16 
14919 OCR 2019 I 296 

4100-039 BRAGA 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 510 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC DE 31-01-2019 - APOIO ÀS INSCRIÇÕES EM: 30 DIAS 
FEDERATIVAS - ASSOCIACAO DE ANDEBOL DE 
BRAGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 
ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS - MO DALIDADE ANDEBOL EPOCA 201812019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 278,500 218,500 NSD 
{CORRENTE}-GSE n°1218 

COD. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 278,50 

EXTENSO 
DUZENTOS E SETENTA E OITO EUROS E CINQUENTA CÊNTH10S 

Documento n, 0 2019 I 570 1 Compromisso n, 0 2019 I 296, efetuado com base no(s} 
cabimento(s}: 2019/623 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

278,50 

,--------- TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 27 8, 50 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA ,, ..... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 278,50 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 623 Ir 4217 10102 104070105 I I 789.237,00 1 278,50 1 788.958,50 

COMPROHISSO EFECTUADO EH 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Basquetebol- época desportiva 2018/2019 
Associação de Basquetebol de Braga 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Basquetebol e para a época desportiva em curso, 

2018-2019, apurou-se até ao momento, a inscrição de 79 atletas da Associação Teatro 

Construção, 109 do Famalicense Atlético Clube e 70 do Ribeirão F. C .. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios fmanceiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

MUNicfPIO DEVI LA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760- !34 VILA NOV.'\ DE FN1AUCÃO I TELEFONE 252320954 [ FAX 2523771 !O j NIF 506663264 
E -MAIL desporto('q;yi!anov-adefamalicao.or& I INTEf<.NET 'A">Vw.vilanovadefamalicao.org 
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DESPORTO 

1. Atribuir à Associação de Basquetebol de Braga, NIF 502 097 825, o 

montante de 2.355,00€ (dois mil trezentos e cinquenta e cinco euros), para 

pagamento parcial das inscrições federativas e seguros desportivos, 

correspondentes à época 2018-2019, dos atletas das equipas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio f'manceiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no u0 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

RQI n° 138 

~-:.·.~--~~·--,;.~~~::~·~:--~~~~~-,~-~=~~;,~~~~~,-~·~···~'-.~~~-~'~· ~.~·~y.-~~~~~==~~~~~~=========--;~ o;·-- - ...... ,.~ -- ~-;;;;;;;;,,,._.~~~--"-~-='"-~"''"'~~ 

. GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO f DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VILA NOil>\ DE FA.'1ALICÀO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 lO I NIF 506663"164 
E -I'V\IL desporto@'vilanovadefumalicao.org I INTERNET WWY"r.vilanovadefamalicao.org 
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------ -~~. 

Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Basquetebol 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. ! .. ! .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 502 097 

825, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato·programa, regulado pelo Decreto-Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de basquetebol, 

inscritos pelos clubes deste Município na Associação de Basquetebol de Braga, relativo à 

época desportiva 2018· 2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Basquetebol de Braga 

(nome completo) 
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SEGURANÇA SOCIAL 
DECLARAÇÃO ~~--

Nome da entidade contribuinte ASSOCIACAO DE BASQUETEBOL DE BRAGA . 1· 
Firma/denominação ASSOCIACAO DE BASQUETEBOL DE BRAGA 

Número de Identificação de Segurança Social 20018043536 

Número de Identificação Fiscal 502097825 

Número de Declaração 18229660 

Data de emissão 09-01-2019 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. 

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de 

juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatromeses, a 

partir da data de emissão. 

Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2019.01.09 09:33:27 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1~DGSS versão VNVW.seg-social.pt 

I 

I 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de BRAGA-2.- [3425] 

li CERTIDÃO 

Antórrio Manuel Lopes Teixeira, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de BRAGA-2 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177'-A 

e/ou n's 5 e 12 do artigo 169', ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n's 4 e 6 do 

artigo 24' CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOC DE BASQUETEBOL DE BRAGA 

NIF: 502097825 

Elementos para validação 
N' Contribuinte: 502097825 

Cód. Validação: DHFCBMRGNAJG 

O Chefe de Finanças, 

----(António Manuel Lopes Teixeira) 

Para validar esta certidão aceda ao sile www.portaldasfinancas.gov.pl, seleccione a opção "Validação Doe." e Introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W, 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s. REQUIS. LOGIN 
1----+----IR E Q U I S I Ç À O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 364 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o COMPROMISSO ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE BRAGA 

1 502091825 1 

RUA IRHÃOS ROBY,LOJA 5 
15194 OCR 2019 I 295 

4700-226 BRAGA 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 569 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC OE 31-01-2019 -APOIO PARA AS EM: 30 DIAS 
INSCRIÇÕES FEDERATIVAS - ASSOCIACAO DE 
BASQUETEBOL DE BRAGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓHERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRiçÃO DA DESPESA 
ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS- MODALIDADE DE BASQUETEBOL- EPOCA 
DESPORTIVA 2018/2019 

UNI- DESCONTO 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % 

IVA 

COD. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIASIAPOIOS DESPORTO UN 1. 000 2.355,000 2.355,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 120/2019 

coo. TAXA IMPORTÂNCIAS 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE DESCONTOS INCIDENCIA 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.355,00 2.355,00 

EXTENSO TOTAIS 
DOIS HIL TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO EUROS 

Documento n.o 2019 I 569, Compromisso n. 0 2019 I 295, efetuado com base no{s) 
cabimento{s}: 20191622 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL OE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO ...... . 

IMPORTÃNCIAS 

IVA 

2.355,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 622 11 4217 10102 104070105 I I 791.592,00 1 2.355,00 1 789.237,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EH 2019101128 

CONTABILO G., 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Artes Marciais -época desportiva 2018/2019 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, na modalidade de Artes Marciais e para a época desportiva em curso, 2018-

2019 apurou-se até ao momento, a inscrição de 280 atletas dos escalões de formação das 

Academias deAlex-Ryu-Jitsu de Famalicão. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara · 

Municipal delibere: 

1. Atribuir à Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu, NIF S04 SOS 47S, um 

apoio financeiro no montante de 1.078,00 € (mil e setenta e oito euros), para 

MUNicfP/0 DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4-760-134 VILA NOVA DE FAi"'AUCÃO f TELEFONE 252320954 f FAX 2513771 !O f NIF 506663264 
E-MAIL desportoi[VVilanoVildefumalkao.org I INTERNET v.ww.vrlanovadefama.licao.org 
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pagamento parcial das inscrições federativas e seguros desportivos dos atletas 

dos escalões de formação das equipas famalicenses, correspondentes à época de 

2018/2019. 

DESPORTO 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1 de acordo com as disponibilidades ímanceiras do 

Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

RQI ll0 142 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

/ 
/ 
~ 

' 

-~,~--~-~-;,~,,;;~---.-:;,~,-~c~'':· =·-~h·:>/-~/~?·:,,~~-~;-~· ~;_,~,nn!!/ :r:-~·:; .. ;: .. )E. """''!""""''"'";;.<;;;~:::::--;;:-~~-=· ~;;;;;====::::~e,~·-·--~~·
GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA j 4760-!34 VILA NOVA DE FAMAUCÃO j TELEFONE 252.32.0954 f FAX 2513771 !O j NIF 506663264 
E -MAIL desporto@vllanovildefumalkao.org I INTERNET "MWINÍianovadefamalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Artes Marciais 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n. 0 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de .. I . .! .... 

Segundo Outorgante: FEDERAÇÃO PORTUGUESA ALEX-RYU-JITSU, Pessoa Coletiva n° 504 505 

475, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo) 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direita à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas. no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportiva sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-lei n° 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 

federativas e seguros desportivos, nos termos da solicitação apresentada pelo Segundo 

Outorgante, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota Justificativa. 
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2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro no montante de 

( ... ) € ( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas da modalidade 

de artes marciais, inscritos pelos clubes deste Município, relativo à época desportiva 

2018-2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Federação Portuguesa Alex-Ryu-Jitsu 

(nome completo) 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de VILA N.FAMALICA0-1.- [0450] 

CERTIDÃO 

Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de FÍnanças de VILA 

N.FAMALICA0-1 .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nos 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 18 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: FEDERAÇAO PORTUGUESA DE ALEX RUY TITSU- FP ARJ 

NIF: 504505475 

Elementos para validação 
N° Contribuinte: 504505475 
Cód. Validação: PFUFT2XLU11 S 

O Chefe de Finanças, 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portafdasfinancas.gov.pt, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o n° de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_ W' 
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gurança Social Direta https :/I app .seg -social. pt/ s sd/ consulta_ dsc:_ ep. aspx 

SEGURANÇA SCX:IAl 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: NISS: 

MUN!CIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 20007328786 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: NISS: NIF: 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE ALEX RYU J!T-SU 20020908406 504505475 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 16-01-2019 15:48:40 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

e 1 16/01/2019 15:55 
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lHPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.Q506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4164-502-VILA NOVA FA>ffiL!CÃO 

S. REQUIS. LOGIN DATA 
f----+---JR E Q U I S I Ç Ã O E X T E R NA C O N TA B I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 364 anabela 2019/01/28 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO FEDERACAO PORTUGUESA DE ALEX RUY JITSO-FPARJ 

1 504505475 1 

VILA NOVA DE FAMALICÃO 
1326 OCR 2019 I 293 

4160 V, N. FAHALICÃO 

NUMSRO ANO 

568 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC DE 31-01-2019 - APOIO PARA AS EM: 30 DIAS 
INSCRIÇÕES FEDERATIVAS - FEDERACAO 
PORTUGUESA DE ALEX RYU JITSU-FPA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

ESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS-MODALIDADES DE ARTES MARCIAIS EPOCA 
DESPORTIVA 2018/2019 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo, TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 1.018,000 1. 078,000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 2205/2019 

coo. TAXA 
os DESCRIÇÃO os 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.078,00 

J:EXTENSO 
I MIL E SETENTA E OITO EUROS 

Documento n." 2019 I 568, Compromisso n.o 2019 I 293 1 efetuado com base no{s) 
cabimento(s): 20191621 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

HiPORTÃNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

1.078,00 

~------ TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS . , 
TOTAL DE IVA ,,,,,,,, 

TOTAL LÍQUIDO , ,,,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

1.078,00 

1.078,00 

ANO NÓMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COHPROMISSO 

20191 621 11 4211 10102 104070105 I I 792.610,00 1 1.078,00 1 791.592,00 

COMPROMISSO SFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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-

-~7!~ 
VILA ·c<c~ 1 

NOVAde -- ---· ~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

f, ~o c(z 0. "()'>'V) 

·a~C:o c...._ 

DESPORTO 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Atletismo- época desportiva 2018/2019 
Associação de Atletismo de Braga 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelbo, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Atletismo e para a época desportiva em curso, 2018-

2019, apurou-se até ao momento, a inscrição de 48 atletas do CCDR- Clube Cultura e 

Desporto de Ribeirão, 40 da Escola de Atletismo Rosa Oliveira, 55 da Associação Papa 

Léguas de Famalicão, 17 do Liberdade Futebol Clube e 6 da Associação Recreativa e 

Cultural de Vale S. Cosme. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alínea u) do n. 0 I do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

~:_-_;'::~-~-:;;;_.~-.:_oo- --~:·;{':.S~~::'20;_:,"f.._:.:.;";_;ó-;:=_'.i(;;;~~~~~~~--.-.·_--__ '"~o/@::'x-;;;',;!H_;:'·~~~~~;;::====::::::: 
~ -,~~~-,~="-":">~'""'"·~~=---'=-"--=<"'~ .. 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA J 4760-134 VIlA NOVA DE FAMALICÃO ] TELEFONE 252320954 ] FAX 2523771 !O ] NIF 506663264 
E-MAIL desporto<:f<'\~!anovadefarnalicao.org J JNTERI'·JET www.vílanovadefami!licao.orz 
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DESPORTO 

69.0 e n° 1 do artigo 73.0 do citado Código Regulamentar, propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

1. Atribuir à Associação de Atletismo de Braga, NIF 501 623 744, o montante 

de 2.715,00€ (dois mil setecentos e quinze euros), para pagamento parcial 

das inscrições federativas e seguros desportivos, correspondentes à época 

2018-2019, dos atletas das equipas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição de apoio ímanceiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades financeiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponiveis. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

RQI ll0 173 

~~~~-;~,~;~~~-~~~::==~~~~~~~~~~~~~=:~~~~~;:::::=:::: -~- ;:.-,.s ... ~' *#'±S?- ~-~-
~ ==-~-~-~~·-· 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA DIREITA I 4760-134 VIlA NOVA DE FAi1ALICÃO I TELEFONE 252320954 I FAX 2523771 !O I NIF 506663264 
E --MAIL desport.o@viian()V;ldefumalicao.org I INTERNET 'f.rww.vi).Jnovadefamalicao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Atletismo 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . .I .. ! .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA, Pessoa Coletiva no 501 623 744, 

aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem·estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato·programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato·programa, regulado pelo Decreto·Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar o 
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desenvolvimento e formação desportiva, cujos objetivos são explícitos na precedente 

Nota Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de Atletismo, 

inscritos pelos clubes deste Município na Associação de Atletismo de Braga, relativo à 

época desportiva 2018-2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso n° ( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 
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Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação de Atletismo de Braga 

(nome completo) 

374



SEGURANÇA SOCJAL 
DECLARAÇÃO 

Nome da entidade contribuinte ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

Firma/denominação ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

Número de Identificação de Segurança Social 20019037019 

Número de Identificação Fiscal 501623744 

Número de Declaração 17975973 

Data de emissão 21-11-2018 

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social. I 
A presente declaração não constitui instrumento de quitação de dívida de contribuições e ou de I 
juros de mora, nem prejudica ulteriores apuramentos e é válida pelo prazo de quatro meses, a 

partir da data de emissão. 

I Assinatura válida J 
Digitally signed by Instituto d mática, I.P. 
Date: 2018.11.2113:59:29 +O 

DECLARAÇÃO EMITIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA 

Mod. GC 1-DGSS versão www.seg-social.pt 
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•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de BRAGA-1.- [0361] 

li CERTIDÃO 

Ivo Manuel Soares Brusaca, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de BRAGA-I .. 

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que o( a) contribuinte abaixo indicado( a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou n°s 5 e 12 do artigo 169", ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos n°s 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 21 de Janeiro de 2019. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE BRAGA 

NIF:501623744 

Elementos para validação 
N" Contribuinte: 501623744 

Cód. Validação: 4DUVH2WOM880 

O Chefe de Finanças, 

( Ivo Manuel Soares Brnsaca ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pl, seleccione a opção "Validação Doe." e introduza o no de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 

SEFMP041_W2o 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N. 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

S. REQOIS. LOGIN 
1----+----IR E QUI S I Ç À O E X TE R NA CONTA B I L Í S T I C A 

1019/01/28 1 364 anabela 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N. o COMPROMISSO ASSOCIACAO ATLETISMO DE BRAGA 

1 501623744 1 

Praca Dos Arsenalistas, 99 R/c 
15179 OCR 2019 I 192 

4705-081 BRAGA 

DATA NUMERO ANO 

2019/01/28 566 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC DE 31-01-2019 - APOIO ÀS INSCRIÇÕES El-l: 30 DIAS 
FEDERATIVAS - ASSOCIACAO DE ATLETISMO DE 
BRAGA 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÓMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA --------------------------------------------, 

ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS-MODALIDADE ATLETISMO 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO I % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1.000 2.715,000 2.715,000 NSD 
(CORRENTE}-GSE 2113/2019 

COD, TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 2.115,00 

!:EXTENSO 
) DOIS MIL SETECENTOS E QUINZE EUROS 

Documento n, 0 2019 _I 566, Compromisso n, 0 2019 I 292 1 efetuado com base no{s) 
cabimento{s): 2019/619 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

H1PORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA 

2.715,00 

,---------- TOT..li.IS 

TOTAL ILÍQUIDO 
TOTAL DE DESCONTOS 
TOTAL DE IVA ,,, , .... 

TOTAL LÍQUIDO , ,, ,,,, 

IMPORTÂNCIAS 

IVA 

2.115,00 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SAIDO APÓS COMPROMISSO 

20191 619 Ir 4211 10102 104070105 I I 795.385,00 1 2.715,00 1 192.670,00 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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DESPORTO 

PROPOSTA 

Assunto: Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas 
Modalidade de Dança Desportiva- época desportiva 201812019 
Associação de Dança Desportiva do Baixo Minho 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte integrante da sociedade contemporânea, o desporto promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecido, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar 

e apoiar, em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

O Município de Vila Nova de Famalicão, no âmbito da sua política desportiva, 

alargou a todas as modalidades desportivas praticadas no concelho, o pagamento das 

despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas dos escalões de formação das 

entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Assim, para a modalidade de Dança e para a época desportiva em curso, 2018-2019 

apurou-se, até ao momento, a inscrição de 42 atletas da Gindança - Associação 

Ginástica e Dança Famalicão e 13 de Associação Apolo Famalicão. 

Considerando que a comparticipação ora proposta se enquadra no planeamento do 

Município em matéria de apoio à atividade desportiva e atenta a competência prevista 

na alinea u) do n.0 1 do artigo 33.0 da Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada 

com o Código Regulamentar sobre Concessão de Apoios, deste Município, em matéria 

de apoios financeiros a associações ou clubes desportivos (alínea a), do n°2, do artigo 

69.0 e n° 1 do artigo 73. 0 do citado Código Regulamentar), propõe-se que a Câmara 

Municipal delibere: 

GOSTO DE VIBRAR AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RLIA DIREITA J 4760~!34 VILA NOV:A. DE FAf1AUCÃO I TELEFONE 252320954 J FAX 252377110 I NIF 506663264 
E-MAIL desporto©-~tiianov-adcíamalicao.org I lr>ITERNET 'NVNI.VJ]anovadefarnalic<:~o.or-g 
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~~ 
NOVAde~~~~ 
FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL DESPORTO 

1. Atribuir um apoio financeiro à Associação de Dança Desportiva do Baixo 

Minho, NIF 513 825 304, o montante de 1.815,00€ (mil oitocentos e quinze 

euros), para pagamento parcial das inscrições federativas e seguros 

desportivos, correspondentes à época 2018-2019, dos atletas famalicenses. 

2. Aprovar a minuta do contrato-programa de atribuição do apoio financeiro, 

em anexo à presente proposta. 

3. Conceder poderes ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para 

outorgar o referido contrato-programa. 

4. Pagar o previsto no n° 1, de acordo com as disponibilidades fmanceiras do 

Município e, desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Vila Nova de Famalicão, 22 de janeiro de 2019 

RQI ll0 144 

---. ·--.. -~- - ~~:;:~'<t:-~,~~:=~~~=-~~~~~. "''- -- .... . ~---· -~--~-~"-~"-""~-'~ , .. ,.~~'-"'""-""."-'~· ~-____ .,._,.,,,.,_=-,---~-
GOSTO DE VIBRAR AQUI --~~~ 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE DESPORTOS E TEMPOS LIVRES 
RUA D!REJTA I 4760-134 V!LA. NOVA DE FA.'1ALJCÀO I TELEFONE 25232Q!154 l FA-"< 2523771 !O I NIF 506663264 
[-MI\! L dcsporto@•-viianovadcfi!ma!icdo.o:-g I INTERNET W\\W.vJ!~no-Jadcfarnillkao.org 
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Contrato-programa 

(minuta) 

Atribuição de apoio financeiro para inscrições federativas e seguros de 
atletas - Modalidades de Dança Desportiva 

Primeiro Outorgante: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, Pessoa Coletiva n.o 506 663 

264, aqui representado pelo Dr. Paulo Alexandre Matos Cunha, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal, com poderes para o ato, conforme deliberação de Câmara Municipal 

datada de . ./ . ./ .... 

Segundo Outorgante: ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DESPORTIVA DO BAIXO MINHO, Pessoa Coletiva n° 

513 825 304, aqui representada pelo Presidente da Direção, (nome completo). 

Nota Justificativa 

O desporto é um fenómeno social por excelência que move atletas, treinadores, 

dirigentes e adeptos. Parte Integrante da sociedade contemporânea, esta atividade promove, 

nas suas variadas expressões, o bem-estar, a alegria e a perseverança. 

O direito à cultura física e ao desporto é um direito a todos constitucionalmente 

reconhecidos, cuja prática e difusão incumbe ao Município promover, estimular, orientar e 

apoiar em colaboração com as escolas, associações e coletividades desportivas. 

A Câmara Municipal tem como um dos seus principais objetivos a prossecução de 

políticas de fomento e participação nas mais diversas provas desportivas e a promoção do 

desenvolvimento físico, psíquico e cívico dos jovens famalicenses. 

Assim, no âmbito da sua política desportiva, alargou a todas as modalidades desportivas 

praticadas no concelho, o pagamento das despesas relativas a inscrições e seguros dos atletas 

dos escalões de formação das entidades de cariz desportivo sediadas no concelho de Vila 

Nova de Famalicão, razão pela qual é celebrado o presente contrato-programa que se rege 

pelas seguintes cláusulas. 

Primeira 
(Objeto) 

1. Constitui objeto do presente contrato-programa, regulado pelo Decreto-Lei no 273/2009, 

de 01 de outubro, a concessão de participação financeira destinada a apoiar as inscrições 
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federativas e seguros desportivos, cujos objetivos são explícitos na precedente Nota 

Justificativa. 

2. Em cumprimento da deliberação camarária proferida a ( ... ) de 2019, pelo Primeiro 

Outorgante foi dito que atribui ao Segundo Outorgante um apoio financeiro de ( ... ) € 

( ... euros), para pagamento parcial das inscrições e seguros de atletas de dança desportiva, 

inscritos pelos clubes deste Município na Associação de Dança Desportiva do Baixo Minho, 

relativo à época desportiva 2018-2019. 

3. O pagamento previsto no n. o 2 será efetuado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e desde que se verifique a existência de fundos disponíveis. 

Segunda 
(Obrigações do Segundo Outorgante) 

1. Ter conhecimento do Regime Jurídico que regula o presente contrato-programa, 

nomeadamente quanto aos deveres e obrigações perante a entidade concedente 

(Decreto-lei no 273/2009, de 01 de outubro) 

2. Afetar a verba atribuída exclusivamente nos termos da deliberação tomada, bem como 

prestar todas as informações e comprovativos de despesa acerca da execução do 

presente contrato-programa, sempre que solicitadas pelo primeiro outorgante 

Terceira 
(Cabimento) 

A verba prevista neste contrato-programa está devidamente cabimentada na rubrica ( .. ./( ... ), 

pelo compromisso no( ... ). 

Quarta 
(Não Cumprimento do Acordo) 

A falta de cumprimento do presente contrato-programa ou desvio dos seus objetivos por parte 

do Segundo Outorgante constitui justa causa de rescisão do mesmo, podendo implicar a 

devolução dos montantes recebidos. 

Quinta 
(Casos Omissos) 

Qualquer omissão no presente contrato-programa será resolvida através de acordo entre os 

dois Outorgantes, com respeito pelos objetivos nele definidos. 

Declaram ambos os Outorgantes que estão de acordo com as condições exaradas no presente 

contrato-programa, pelo qual vão assiná-lo em sinal da sua conformidade. 

381



Vila Nova de Famalicão, ( ... )de 2019 

O Primeiro Outorgante 

O Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão 

(Paulo Cunha, Dr.) 

O Segundo Outorgante 

O Presidente da Associação De Dança Desportiva do Baixo Minho 

(nome completo) 
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-----~~- ---- ------------- --~~--

•

AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

SERVIÇO DE FINANÇAS DE VILA N.FAMALICA0-1. 

SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (POR CONSENTIMENTO) 

Face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), o(a) contribuinte 

abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177º-A e/ou nºs 5 e 12 do artigo 

169º, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente informação é válida por seis meses, nos termos do nº2 do artigo 6º do D.L. n.º 114/2007 de 19 de Abril. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: ADDBM- ASSOCIAÇÃO DANÇA DESPORTIVA BAIXO MINHO 

NIF: 513825304 

Por ter sido autorizada a sua consulta pelo contribuinte acima identificado, mediante a declaração de 29 de Março de 

2016, é disponibilizada a presente informação, em 16 de Janeiro de 2019. 

Esta certidão é para uso exclusivo da entidade intra indicada (entidade autorizada a consultar a situação do 

contribuinte), não tendo validade para qualquer outro fim. 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

NOME: MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICAO 

NIF:506663264 

O Chefe de Finanças 

(Luís Gonzaga Gonçalves Rodrigues) 

Nos seus cantatas com a administração fiscal, por favor, mencione sempre o nome, a referência do documento, o NIF e o domicílio fiscal 

R. ERNESTO CARVALHO EDIF. MILAO R/C, 4760-143 VILA N. FAMALICAO Tel: 252302670 Fax: 252302699 

www.portaldasfinancas.gov.pt 
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~~------ ~-----~--------~-~-

Segurança Social Direta https://app.seg-social.pt/ssd/consulta_dsc _ep.asp 

1 de 1 

SEGURANÇA SC"(:Ift.l 

Consulta de Declaração de Situação Contributiva de Terceiros 

Entidade que efectuou a consulta: 

Nome/Denominação: 

MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

Entidade consultada: 

Nome/Denominação: 

ADDBM - ASSOCIAÇÃO DANÇA DESPORTIVA BAIXO 

MINHO 

Situação Contributiva: 

Regularizada 

Data de Consulta: 16-01-2019 15:37:31 

NISS: 

20007328786 

NISS: 

25138253042 

NIF: 

513825304 

A informação desta consulta tem validade de 6 meses, não constitui instrumento de quitação e não prejudica ulteriores 

apuramentos. 

16/01/2019 15:3~ 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N, 0 506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

s' REQUIS. LOGIN DATA 
f----+---4R E Q U I S I Ç Ã 0 E X T E R N A C O N T A B- I L Í S T I C A 
2019/01/28 1 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE N, o CONPROMISSO 

I 513825304 I 16966 OCR 2019 I 291 

364 anabela 2019/01/28 

ADDBM - ASSOCIAÇÃO DANÇA DESPORTIVA BAIXO MINHO 
RUA DOS QUEH!ADOS 1 120 

NUMERO ANO 

565 2019 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 
4160-056 ANTAS 

LOCAL DE ENTREGA PRAZO 

RC DE 31-01-2019 - APOIO AS INSCRIÇÕES EH: 30 DIAS 
FEDERATIVAS - ADDBM - ASSOCIACAO DANCA 
DESPORTIVA BAIXO MINHO 

CONTRAÇÃO DE DIVIDA NÚMERO DO CONTRATO GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

DESCRIÇÃO DA DESPESA -------------------------------------------, 

ATRIBOICAO DE APOIO FINANCEIRO PARA INSCRICOES FEDERATIVAS E SEGUROS DE ATLETAS - MODALIDADE DANCA DESPORTIVA 

UNI- DESCONTO IVA 
CÓDIGO DESIGNAÇÃO DO ARTIGO DADE QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNITÁRIO % % coo. TAXA 

995003002 TRANSFERENCIAS E APOIOS TRANSFERENCIAS/APOIOS DESPORTO UN 1. 000 1. 8151000 1.8151000 NSD 
(CORRENTE)-GSE 43441/2018 

coo. TAXA 
DE DESCRIÇÃO DE 

IVA IVA BASE 

NSD NÃO SUJEITO - DESPESA 1.815,00 

EXTENSO 
~IL OITOCENTOS E QUINZE EUROS 

Documento n. 0 2019 I 565, Compromisso n. 0 2019 I 291, efetuado com base no(s) 
cabirnento{s): 2019/618 

PROPOSTA CABIHENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDENCIA IVA 

1.815100 

,-------- TOT}...IS 

TOTAL ILÍQUIDO 1.815,00 
TOTAL DE DESCONTOS ,, 
TOTAL DE IVA ....... . 

TOTAL LÍQUIDO 

IMPORTÂNCIAS 

ANO NÚHERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROMISSO 

20191 618 Ir 421710102 104070105 I I 791.200,00 1 1.815,00 1 795.385100 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/28 

CONTABILI~ - ~ 

PROCESSADO POR COMPUTADOR DUPLICADO 
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AMBIENTE: 
1 -"CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL N' 04/16/DASU- CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

ESPAÇOS VERDES DO PARQUE DA DEVESA - 2' PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL" 

(PÁGINA 387) 

2 - "REDUÇÃO EXCECIONAL DA TARIFA DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO CONCELHO" 

(PÁGINA 396) 

3 - "ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TARIFA DE LIGAÇÃO DE ÁGUA A VÁRIOS MUNÍCIPES DO 

CONCELHO" (PÁGINA 407) 
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PROPOSTA 

; yLt.-.
1
..:) c k ec.' rv'-) 

((:CA-L 

AMBIENTE 

Assunto: Concurso Público Internacional n. 0 04/16/DASU- Conservação e manutenção 

de espaços verdes do Parque da Devesa- 2.• prorrogação do prazo contratual 

Considerando que o contrato de prestação de serviços n. 0 5310 relativo à prestação 

de serviços de conservação e manutenção de espaços verdes do Parque da Devesa, 

celebrado a 14 de dezembro de 2016, pelo período inicial! (um) ano, podendo o prazo 

contratual ser prorrogado por igual período, até um máximo de duas prorrogações. 

Considerando que nos termos da cláusula segunda o mesmo pode ser objeto de 

prorrogação por igual período, mediante declaração expressa por parte da Câmara 

Municipal. 

Considerando a proposta apresentada pela Chefe de Equipa Multidisciplinar de 

Gestão do Parque da Devesa, através do GSE n.0 46230/2018 para a 2.' prorrogação do 

referido prazo contratual, atento a forma satisfatória como o serviço em apreço tem vindo 

a ser prestado pela firma "AMBIGOLD INVEST- Equipamentos e Serviços, Lda." (NIF 

509048382), ao longo da segunda anuidade contratual (1.3 prorrogação), conforme 

relatório de avaliação da execução contratual e quadro de avaliação, em anexo, bem o 

interesse do município na continuidade da prestação dos serviços em apreço. 

Neste sentido tenho a honra de propor: 

1. Qne a Câmara Municipal delibere autorizar a 2.' prorrogação do prazo do 

contrato de prestação de serviços n.0 5310- Conservação e manutenção de 

espaços verdes do Parque da Devesa, pelo período de 1 (um) ano, com efeitos 

a 14 de dezembro de 2018. 

Vila Nova de Famalicão, 24 de janeiro de 2019 

O Presidente da Câmara Municipal 

(;:&G~_ 
(Paulo Cunha, Dr.) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO [ DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PMÇA D, f'1ARJA 11.282 j1760-Jll VIlA NOVA DE Fi\MAUcJ\0 ! TELEFONE.2523017t10 I FAX2.52JOI7·191 I NlF 50666326>1 
E.-MAJL arnbiente@vil<lrlcNJdefiltn3!iGlo.org I lN l EHNET ~'I'NW.vi!ar.ovadefilmaiíç;to.org 
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO ANUAL 

Entidade: Ambigold lnvest- Equipamentos e Serviços, Lda 

Objeto Contrato: Conservação e manutenção de espaços verdes do Parque da Devesa 

Data do Contrato: 14/12/2016 

Período do Contrato: 21/12/017 a 20/12/2018 

Concurso: Concurso Público Internacional N.º 04/16/DASU 

No seguimento da avaliação dos serviços prestados na manutenção do Parque da Devesa pela Empresa 

Ambigold lnvest - Equipamentos E Serviços, Lda, ao abrigo do contrato celebrado em 14/12/2016, 

(Concurso Público Internacional Nr.º 04/16/DASU, informa-se o seguinte: 

1. Trabalho corrente 

A limpeza foi efetuada com a regularidade prevista, e melhorada em relação ao ano anterior. No que 

respeita ao corte do prado, o desempenho foi em geral satisfatório; bom durante a maior parte do 

ano mas com algumas insuficiências no verão, se bem que alguns casos foram devidos à deslocação 

dos trabalhadores para o apoio às atividadesj no entanto, o reforço de trabalhadores nessas alturas 

seria adequado ara cumprir os trabalhos atempadamente. 

Também no verão, houve insuficiência na rega que levou ao amarelecimento de várias zonas no prado 

-nas zonas com rega automática, bem como ao elevado stresse hídrico de árvores e arbustos nas 

zonas sem rega automática. 

2. Relatórios e planos 

Verificou-se que nem todos os planos de trabalho semanais foram enviados à EMGPD1 e nem todos 

os relatórios mensais. 

Não chegou a ser prestada informação sobre as horas de serviço prestadas pelos funcionários da 

empresa no Parque da Devesa, nem das horas normais nem das horas extra1 ainda que por diversas 

vezes tenha sido solicitada. 

3. Funcionários 

De uma maneira geral 1 os trabalhadores da empresa que desempenharam as suas funções no Parque 

da Devesa mostraram-se muito disponíveis para colaborar, cooperando com eficiência e 

disponibilidade no apoio a eventos ou na resolução de problemas que foram surgindo. Sentiu-se1 no 

entanto alguma falta de apoio técnico à equipa. 

4. Quadro geral de avaliação 

Anexamos ao presente relatório o quadro geral de avaliação1 conforme o estipulado no caderno de 

encargos I contrato em vigor, sendo que a avaliação obtida foi de 3,1 valores {numa escala de 1 a 5 

valores). 

Assim 1 informa-se quem relação à renovação do contrato em vigor1 por um per(odo de mais 12 

meses1 conforme indic~do na cláusula 6 do caderno de encargos anexa ao contrato 'em vigor1 o 

parecer é favorável 

Parque da Devesa1 21 de dezembro de 2018 

A Chefe de Equipa Multidisciplinar de Gestão do Parque da Devesa, Manuela Araújo 

388



Quadro Avaliação Anual 2018_12 Ambigold 

Quadro de Avaliação Anual- Contrato de Prestação Serviços 

Entidade: Ambigold lnvest- Equipamentos e Serviços, Lda 

Objeto Contrato: 

Contrato: 

Conservação e manutenção de espaços verdes do Parque da Devesa 

14/12/2016 

Período do Contrato: 21/12/2017 a 20/12/2018 

Referência Concursal Concurso Público Internacional Nº 04/16/DASU 

Quadro de Avaliação Prestação Serviço f Desempenho 

lii'\",iii};\))',•·····c·····--··•-:." ;.•.•-.··· __ ---.-· .. _.·_ ;? ".-.i 
- ... <-:p.._v_aHàÇão-' ~ ._. 

1·····•·• '~! J;~~.-· .. ·.·i·•.•••- ·.·--,,•·--r :_•_; t NS SP. :·s B MB 

-.• ·.· ·-··· .·.··_ ···-· }-, .... ",· .... -" .... ·-·- i·'·· / .. _ •..••. __ ; 'y 1 2 ,3 -,r• •s 1-.·•··-·.··- .• ·.·.·.~• <.''. :.>, .r. i.' 
Cláusula 34.!!.- Segurança do pessoal e dos utentes* 3 

Cláusula 35,!!. Trabalhadores* 5 

Cláusula 36,!!.- Equipamento e ferramentas* 3 

Cláusula 37,!!.- Fornecimento e reparações* 3 

Cláusula 38.!!.- Avaliação mensal dos trabalhos /Relatórios* 2 Relatórios insuficientes 

Cláusula 39.!!.- Trabalhos Executados* 3 

1 - Limpeza e Manutenção 4 

2 - Lavagem de Pavimentos Exteriores 3 

3- Rega 2 
No Verão, a rega foi insuficiente nas zonas 

sem rega automática 

4 - Cortes de prado/relva 3 

5 - Fertilização 

6- Ressementeira e Reparações Relvados 3 

7- Tutores 3 

8- Manutenção de arvoredo, arbustos e herbáceas plantadas 3 

9- Mondas 2 Mondas insuficientes 

10- Plantação de Árvores 3 

11- Plantação de arbustos e herbáceas perenes 3 

12- Tratamentos Fitossanitórios 

13- Natureza e qualidade dos materiais utilizados 

14 - Manutenção do Jogo 3 

15- Manutenção dos tanques 3 

16- Manutenção do rio e margens 3 

17. Manutenção de Mobiliário Urbano Existente 3 

18. Manutenção de Vedações, Muros de Suporte e Caminhos 

19. Manutenção de monumentos, estátuas e esculturas 

20. Apoio a atividades s 
21. Sinalização durante as operações de manutenção 

Apoio Técnico e Disponibilidade 3 

Relacionamento .interpessoal 4 

Contar n!!s o 3 16 2 2 23 

Soma o 6 48 8 10 72 

Média 3,1 

* De Acordo com o disposto no Caderno de Encargos 

NS= Não Satisfatório; PS= Pouco Satisfatório; S =Satisfatório; B =Bom; MB =Muito Bom 

Avaliação Global: Média 3,1 Valores 

A Técnica, Manuela Araújo 

21/12/2018 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.O 5310 

"Conservação e manutenção de espaços verdes do Parque da Devesa" 

Em catorze de dezembro de dois mil e dezasseis, no Edifício dos Paços do Concelho de 

Vila Nova de Famalicão, no Departamento dos Assuntos Juridicos e do Contencioso da 

Câmara Municipal, perante mim, Luís Miguel Alves Fernandes, Técnico Superior Jurista 

e Oficial Público do Município compareceram como outorgantes: ------------------------

PRIMEIRO- PAULO ALEXANDRE MATOS CUNHA, casado, natural da União das 

Freguesias de Vila Nova de Famalicão e Calendário, residente na Rua Manuel Fernandes 

Cruz, n". 58, 1°. A, da mesma União de Freguesias, Presidente da Câmara Municipal e 

em representação do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, pessoa 

colectiva número 506663264, de acordo com a deliberação da Câmara Municipal de 7 de 

novembro de 2016.------------------------------------------------------------------------------- -

SEGUNDO- CARLOS EDUARDO VASCONCELOS FERNANDES RIBEIRO DOS 

REIS, solteiro, maior, natural da :fi:eguesia e concelho de Barcelos, residente na Rua 

Fernando Magall1ães, n. 0 326, Barcelos, que neste ato intervém em representação da 

sociedade por quotas "AMBIGOLD INVEST- EQIDPAMENTOS E SERVIÇOS, 

LIMITADA", com sede na Avenida D. Nuno Álvares Pereira, n. 0 25, sala 309, 3.0 esq., 

da União de Freguesia de Barcelos, V. Boa e V. Frescainha, concelho de Barcelos, com 

o Número de Pessoa Colectiva 509048382, matriculada na Conservatória do Registo 

Comercial de Barcelos, na qualidade de sócio-gerente, com poderes para este ato, 

conforme verifiquei pela certidão pennanente da sociedade com o código de acesso SOJ3-

3116-4146, subscrita em 27/04/2016 e válida até 27/04/2017.------------------------------
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VERIFIQUEI A IDENTIDADE dos outorgantes: a do p1imeiro, assim como a qualidade 

que se arroga e os poderes que legitimam a sua intervenção neste ato, por conhecimento 

pessoal; a do segundo, pela exibição do seu Cmtão de Cidadão número 12551367 4ZY3, 

válido até 17/02/2020. ---------------------------------------------------------------------------

DISSE O PRIMEIRO OUTORGANTE: ------------------------------------------------------

Que o Municipio de Vila Nova de Famalicão contrata com a sociedade representada pelo 

Segundo Outorgm1te, pelo valor global de € 198.000,00 (cento e noventa e oito mil 

euros) a que acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado nos tennos da Lei, a prestação 

de serviços " Conservação e manutenção de espaços verdes do Parque da Devesa", 

para um período contratual máximo de três anos, ou seja, pelo período inicial de um 

ano, com a possibilidade de p1·orrogação por igual período, até um máximo de duas 

prorrogações, cuja adjudicação foi autorizada por deliberação da Câmara Municipal, 

datada de 7 de novembro de 2016, no âmbito Concurso Público Intemacional n". 

04/16/DASU, aberto para o efeito, repartido da seguinte forma:---------------------------

-Ano 2016-11.000,00 EUR, acrescido de IVA; --------------------------------------------

-Ano 2017-66.000,00 EUR, acrescido de IVA; ------------------------------------------- () 

-Ano 2018- 66.000,00 EUR, acrescido de IVA; --------------------------------------------

-Ano 2019- 55.000,00 EUR, acrescido de IV A.--------------------------------------------

O contrato de prestação de serviços fica sujeito às cláusulas seguintes: -------------------

PRIMEIRA: A prestação de serviços deve ser efetuada de acordo com as especificações, 

. . 
cláusulas e condições constantes dos seguintes documentos: Programa do Procedimento, 

Caderno de Encargos e Proposta da sociedade adjudicatária, aceite pela Câmara, os quais 

ficam a fazer parte integrante deste contrato.- ------------------------------------------------
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SEGUNDA: O contrato tem a duração de um ano, podendo o prazo ser prorrogado por 

iguais períodos, até um máximo de duas prorrogações, mediante declaração expressa do 

órgão competente da entidade adjudicante. ---------------------------------------------------

TERCEIRA: A prestação de serviços objeto do presente contrato será efetuada no Parque 

da Devesa, da União das Freguesias de Antas e Abade de Vermoírn, o qual possui a 

delimitação constante do Anexo I do Cademo de Encargos.--------------------------------

QUARTA: A sociedade representada pelo Segundo Outorgante obriga-se a: -----------

a) Prestar os serviços ao MU!úcípio, confonne as condições definidas no Caderno de 

Encargos e demais documentos contratuais;----------------------------------------------

b) Não alterar as condições de prestação dos serviços previstas no Cademo de Encargos; 

c) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que 

são prestados os serviços, bem como prestar todos os esclarecimentos que se 

jusiifiquem, de acordo com as circunstâncias;--------------------------------------------

d) Comll!úcar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, 

designadamente, a sua denominação social, a sua situação jurídica e a sua situação 

comercial, com relevância para a prestação de serviço.---------------------------------

e) A obrigação de pagamento de todas as despesas decon·entes da prestação de cauções 

e do processo de fiscalização prévia pelo T1ibunal de Contas, se for caso disso. ----

f) Comunicar ao Município a nomeação do gestor do cliente responsável pelo contrato 

celebrado e quaisquer alterações relativamente à sua nomeação. ---------------------

QirrNTA: I. Os pagamento~ devidos pelo contraente p~blíco são efetuados no prazo de 

60 dias a contar da data de entrada da fatura relativa aos serviços prestados no mês 

anterior, na Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão e desde que os referidos 
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serviços tenham sido integrahnente aceites pela entidade adjudicante, nos termos da 

cláusula 11." do Caderno de Encargos. --------------------------------------------------------

SEXTA: Na parte omissa, observar-se-ão as normas aplicáveis da legislação em vigor, 

designadamente o Código dos Contratos Públicos.-------------------------------------------

SÉTIMA: Para garantia da execução do contrato foi efetuado pela sociedade representada 

pelo segundo outorgante, um depósito no valor de € 9.900,00 (nove mil e novecentos 

euros), na Tesouraria do Município, através da Guia n. • 2293, de 28 de novembro de 2016, 

coJTespondente a cinco por cento do valor da adjudicação .. -------------------------------

OITAVA: A repmtição de encargos para os anos subsequentes ao prazo inicial do 

contrato foi autorizada, por deliberação da Assembleia Municipal, datada de 30 de junho 

de 2016, nos tennos do disposto no n•. 6 do artigo 22.• do Decreto-Lei n•. 197/99, de 8 

de junho e alinea c), n•. 1, do miigo 6.0 da Lei n.• 8/2012, de 21 de fevereiro.------------

VERIFIQUEI que a 1ninuta do contrato foi aprovada por deliberação da Câmara 

Municipal, datada de 5 de dezembro de 2016. ------------------------------------------------

DISSE O SEGUNDO OUTORGANTE, NA INDICADA QUALIDADE:---------------

Que a Sociedade sua representada aceita este contrato nas condições que ficaram () 

exaradas.------------------------------------------------------------------------------------------

ARQUIVO: a) Proposta apresentada pela Sociedade Adjudicatária; b) Programa do 

Procedimento, Caderno de Encargos e Anúncio; c) Fotocópia da Ce1tidão Pennanente da 

Sociedade, com o código de acesso n• 8013-3116-4146, subscrita em 27/0412016 e válida 
. . 

até 27 /04/2017; e) Declaração ElectróJúca emitida pelo Instituto de Segurança Social, LP, 

em 12/10/2016, comprovativa de que a Sociedade tem a sua situação contributiva 

regularizada perante a Segurança Social; f) Ce1tidão do Serviço de Finanças de Barcelos, 
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() 

() 

datada de 9/11/2016, da qual consta que a mesma Sociedade tem a sua situação tributáTia 

regularizada perante a Fazenda Nacional; g) Certificados de Registo Criminal emitidos 

em 20/09/2016; i) Guia de depósito referida na cláusula 7." deste contrato.---------------

COMPRO MISSO N~ 8245/2016.-----------------------------------------------------------------

Este contrato foi lido aos outorgantes e feita a explicação do seu conteúdo, em voz alta 

na presença simultânea de todos, sendo elaborado em duplicado, ficando um exemplar na 

posse de cada uma das pattes -------------------------------------------------------------------

O PRIMEIRO OUTORGANTE, 

z~~CJL_ 
O SEGUNDO OUTORGANTE, 

1 (\ <I\, - -

O~;ICIAL PÚBLICO, 

~ ~ V'---1 ...{ 

"Isento do Visto" do Tribll11al de Contas nos tennos do mt.• 48.0 da Lei 98/97, de 26 de 
agosto (LOPTC), conjugado com o aJi.0 103°. da Lei n°. 7-N2016, de 30 de março" 
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IMPRESSO PAGINA 

MUNICIPIO DE VILA NOVA FAMALICAO 
CONTRIBUINTE N.'506663264 

PRAÇA ÁLVARO MARQUES 
4764-502-VILA NOVA FAMALICÃO 

REQUISIÇÃO EXTERNA - COMPROMISSO 
SERV. REQUIS. DATA N. o CONP. 

2019/01/28 1 114 2018/01/08 2016 I 8245 

CONTRIBUINTE TERCEIRO CLASSE NUMERO ANO 

1509048382 134 2018 

AUTORIZAÇÃO DESTINATÁRIO 

CONTRACÇÃO DE DÍVIDA NÚMERO DO CONTRATO 

AMBIGOLD INVEST - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS, LDA 
AVENIDA DOM NUNO ÁLVARES PEREIRA, 25 3°ESQ. SALA 309 

4150-324 BARCELOS 
LOCAL DE ENTREGA 

GESTOR DO CONTRATO DESCRIÇÃO 

PRAZO 

5310 5310 C.P.I.N' 04/16/DASU- AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 
~ffiNUTENÇÃO DO PARQUE DA DEVESA 

DESCRIÇÃO DA DESPESA ------------------------------------------, 

REQUISICAO TRANSITADA DE 2018, VALOR INICIAL: 81.180,00 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES DO PARQUE DA DEVESA 
CABIMENTO TRANSITADO DE 2018, VALOR INICIAL:81.180,00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS VERDES DO PARQUE DA DEVESA 

TIPO DE DESPESA TAXA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO IVA DESCRIÇÃO BASE 

2360 PEQUENAS CONSERVAÇOES E REPARACOES 23.0 NAO DEDUTIVEL 23% 11.500,000 
-EXIOBS "USO PODERES 
AUTORIDADE" 

!a~XTENSO 
!TENTA E SETE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO EUROS 

Documento n, 0 2018 I 134, Compromisso n. 0 2016 I 8245, efetuado com base no(s) 
cabimento(s): 2018190 

PROPOSTA CABIMENTO CLASSIFICAÇÃO DESPESA PLANO 

I 

ANO NÚMERO LINHA TIPO ORGÂNICA ECONÓMICA ANO T NÚMERO DOTAÇÃO DISPONÍVEL 

2018 90 1 2360 3502 020203 123.015,09 
2018 90 2 2360 3502 020203 123,015,09 

COMPROMISSO EFECTUADO EM 2019/01/14 

CONTABILIDADE 

PROCESSADO POR COMPUTADOR 

IMPORTÂNCIAS 

DESCONTOS INCIDÊNCIA IVA 

71.500,000 16.445,00 

TOTAIS 
TOTAL ILÍQUIDO .... " . 11.500,00 
TOTAL DE DESCONTOS .. 
TOTAL DE IVA 16.445,00 

TOTAL LÍQUIDO. 87.945,00 

IMPORTÂNCIAS 

A REQUISITAR SALDO APÓS COMPROHISSO 

6.765,00 116.250,09 
81.180,00 41.835,09 

DUPLICADO 
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VILA ':<, 
NOVAde ~ 

FAMAUCAO 
CAMARA MUNICIPAL 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Redução excecional da tarifa de água 

Nos termos do n. 0 6 do artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em caso de comprovada debilidade 

económica dos consumidores de tipo doméstico, poderá excecionalmente e mediante 

requerimento dos interessados, autorizar a redução do valor de uma ou mais tarifas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Sel'Viços Urbanos, a requerer a redução excecional da tarifa de 

água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência económica, conforme 

se comprova pelas infotmações sociais prestadas e cujo conteúdo aqui se dá por 

integralmente reproduzido. 

Os munícipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida a 

redução excecional da tarifa de água são identificados abaixo, pelo Número de 

Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local (CIL) de 

abastecimento de água. 

-Ao portador do NIF:l55906283, com o CIL n°716, sito na União de Freguesias 

de Famalicão e Calendário; 

- Ao portador do NIF:l61812449, com o CIL n°260749, sito na União de 

Freguesias de Mouquim, Lemenhe e Jesufrei.; 

-Ao portador do NIF:205106986, com o CIL n°522516, sito na Freguesia de 

Requião; 

- Ao portador do NIF:207097844, com o CIL n°480114, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:200631918, com o CIL n°280793, sito na Freguesia de 

Lo usado; 

-Ao portador do NIF:l37035438, com o CIL n°280633, sito na Freguesia de 

Lo usado; 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VIlA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. 1'-'IARIA 1!, 28/.. ! 4/ó0-1 i I VltA NOVA DE f/I.MNJCÃO [ TELEFONE.25L30J 740 I FAX152 3017491 I Nlf 50666326-i 
E-MAIL arnbiente@lvilanov~deb.mnlicao.org I INTERl\lE T \J\'VNi,víiar\Qvadrdarnalit<lo.org 

r: 
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AMBIENTE 

-Ao portador do NIF:161711529, com o CIL n°764754, sito na Freguesia de 

Esmeriz; 

-Ao portador do NIF:184414750, com o CIL n°333374, sito na Freguesia de 

Oliveira Sta. Maria; 

-Ao portador do NIF:l77833980, com o CIL n°511567, sito na Freguesia de 

Fradelos; 

Todos os munícipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

Município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

l-Autorizar a redução excecional da tarifa de água, pelo período único de um 

ano, podendo estas situações ser revistas e/ou revogadas no caso de alteração dos 

pressupostos, aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de 

acordo com o previsto no Artigo 36°. do Regulamento de Distribuição de Água e 

Drenagem de Águas Residuais. 

2-Cobrar a estes munícipes a tarifa aplicada às instituições de solidariedade 

social. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

Vere~ do P~louro 

~' ~Á_~t L___ 
Jos Pedro Macedo Sena) 

GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO J DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 

D. f}r\k1A.J1 .. 2B2 ! 4760- !_ I VHANOV0DE f~ALICÃ? f TEU:TONE252301740 I FAX252 3017191 1 NIF 506663264 
.;;qb•eJ•k'l~!-'vJianov<.~ddcunaH·~<IO.~ ---g ! lN f ERNE I w;,v\rJ,vl!ar\Ovtldeiarnaiícao.o(g 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 13176/2018 

De: DDS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 19-06-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munfcipe identificado pelo NIF:155906283 (GIL 
n.'716) silo na União de Freguesias de Famalicão e Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Safda interna n.0 22561 
SM- DOS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMAliCÃO 1 DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 ! FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaromuniclpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vi!anovadefomalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 26648/2018 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 13-12-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:161812449 (C IL 
n.0260749) sito na União de Freguesias de Mouquim, Lemenhe e Jesufrei. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 

l!~hA4u 
Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 45055 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 J FAX 252 323751 I NIF 50666:~264 
E-MAIL: camaramuniclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N. 0 27205/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 20-12-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:2051 06986 (C IL 
n.'522516) silo na Freguesia de Requião. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao municipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

A Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

Adem ar Carvalho 

Saída interna n.0 46043 
SM - DDS -S. Social, F. e Seniores 

MUN!cfPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: comaramunicipal@vllanovadefamalicao.org I INTERNEf: www.vilanovadefomallcoo.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 27216/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 20-12-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:207097844 (GIL n.' 480114) sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

~~tá 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 46056 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO OE VILA NOVA DE FAMAliCÃO ! DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:':-264 
E-MAIL: camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefomallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 225/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 04-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao municipe identificado pelo NIF:200631918 (CIL 
n.'280793) sito na Freguesia de Lousada. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

)~CM_~ 
Ademar Carvalho 

Saída interna n. o 409 
AS - DOS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAliCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO \ TELEFONE 252320900 \ FAX 252 323751 I NIF 50666:'264 
E-MAIL: camoramuniclpal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vllanovodefomallcao.org 
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-
VILA ""' " NOVAde ~ 

FAMALICAO 
CAMARA MUNICIPAL SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 506/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 09-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:137035438 (C IL 
n.'280633) sito na Freguesia de Lousado. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Salda interna n.0 893 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO J DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfUA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF s:>666:"264 
E-MAIL: camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 699/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 10-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:161711529 (C IL n. '764754) silo na Freguesia de Esmeriz. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

A~~vt.~t., 
Ademar CaiValho 

Saída interna n. 0 1244 
AS~ DDS ~S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AO UI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE fAMAÜCÃO] DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES j 4764-502 VILA NOVA DE FAMAliCÃO j TELEfONE 252 320900 I fAX 252 323751 ! NIF 50666:264 
E-MAIL: camaromuniclpal@vllanovadefamalicao.org I INTERNET: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 847/2019 

De: DDS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 14-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:184414750 (GIL 
n.0333374) silo na Freguesia de Oliveira Santa Maria. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, d~vidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

) ch.w-~ c~.u.< fk, 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 1491 
CS- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO [ DIVISÃO OE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍliA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VIlA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 ] NIF 50666:'264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vllanovadefamallcao.org I lNTERNEf: www.vllanovadefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1021/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social ao munícipe identificado pelo NIF:177833980 (C IL 
n.'511567) sito na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

/câw-.cv.C<U.,z~ 
Ademar Carvalho 

Saída interna n. 0 1786 
AS~ DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
MUNicfPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO \ DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 ViLA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF gj666:·264 
E-MAIL: camaramunlclpal@vilonovadefamallcao.org 1 INTERNET: 'NWW.vilanovadelomallcoo.org 
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AMBIENTE 

PROPOSTA 

ASSUNTO: Isenção de pagamento da tarifa de ligação de água 

Nos termos do artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem 

de Águas Residuais, a Câmara Municipal, em condições especiais, justificadas caso a 

caso, poderá conceder a isenção do pagamento das tarifas de ligação às redes públicas. 

Assim, e para o efeito, a Divisão de Solidariedade Social endereçou vários pedidos 

à Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, para atribuir a isenção de pagamento da tarifa 

de ligação de água, a vários munícipes, por se tratarem de situações de carência 

económica, conforme se comprova pelas informações sociais prestadas e cujo conteúdo 

aqui se dá por integralmente reproduzido. 

Os murúcipes indicados pela Divisão de Solidariedade Social, para ser concedida 

a isenção de pagamento da tarifa de ligação de água são identificados abaixo, pelo 

Número de Identificação Fiscal (NIF), e respetivo Código de Identificação de Local 

(CIL), de abastecimento de água. 

- Ao portador do NIF:207097844, com o CIL n°480114, sito na União de 

Freguesias de Famalicão e Calendário; 

-Ao portador do NIF:161711529, com o CIL n°764754, sito na Freguesia de 

Esmeriz; 

- Ao portador do NIF: 199548390, com o CIL n°514814, si to na Freguesia de 

Fradelos; 

Todos os murúcipes acima referidos têm a sua situação regularizada junto deste 

município, não possuindo qualquer dívida. 

Face ao exposto, propõe-se que esta Câmara Municipal delibere: 

;;~.~~-~~.-~~~ ~ .. _,~,_,_,7:-~;. ~-~~·~_:,:::Zc-~s.~< ~---=·,,t"~~;;~~~~--,:-~,~~-~~---u~··;,;!;·-~~~-í!lllii--~-7 ..... -~~~~~;;;;:;~;:;:==:=::===--==-=~--~--·------- """''"'"'~ 
GOSTO DE VIVER AQUI 
MUNicfPIO OE VILA NOVA DE FAMALICÃO I DIVISÃO DE AMBIENTE E SERVIÇO URBANOS 
PRAÇA D. f"1AR!A 11, 282 I 4760-1 ! I VILA NOVA DE FAMALICÃO ! TELEFONE.252301740 I FAX252 3017491 I NIF 5066632é4 
E-MAl L ilrnb;ente@víl<movade!il.malicao.org I INTERNET www.vi!anovadefarrkllícao.ofg 
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VILA 
NOVAde -
FAMAUCAO 
CAMARA MUNICIPAL AMBIENTE 

Autorizar a concessão da isenção de pagamento da tarifa de ligação de água, 

aos munícipes melhor identificados no corpo da presente proposta, de acordo com o 

previsto no Artigo 63°. do Regulamento de Distribuição de Água e Drenagem de 

Águas Residuais. 

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro de 2019 

O~•vP::_ 
~Pedro Macedo Sena) 

~=~~:;~:,~:~~:~,~~~~·~~~~~~'!"~~~~~·'·~~:~:~~~~~~~~~A~~~~~~~~~~~~~~~~~~~;;;;;;;::::::::=====--~~, .;;,::; --:=::::-=,. ,.. .. ~. 

GOSTO DE VIVER AQUI 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 699/2019 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 10-01-2019 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe 
identificado pelo NIF:161711529 (CIL n.'764754) sito na Freguesia de Esmeriz. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisãà de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por infonnação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

Saída interna n. o 1244 
AS- DOS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMAÜCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:<264 
E-MAIL: camaramunlcipal@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovadefamallcao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 27216/2018 

De: DOS - S. Social - Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 20-12-2018 

Assunto: Pedido de atribuição de tarifa social e isenção da tarifa de ligação de água, ao munícipe 
identificado pelo NIF:207097844 (C IL n.' 480114) sito na União de Freguesias de Famalicão e 
Calendário. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a atribuição da tarifa social e isenção da tarifa de ligação 

de água ao munícipe acima mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, 

devidamente comprovada por informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

)~1/t.-
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 46056 
SM- DDS- S. Social, F. e Seniores 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 
MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMÍLIA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO j TELEFONE 252 320900 ! FAX 252 323751 I NIF 50666:'264 
E-MAIL: camaromunldpa!@vilanovadefamallcao.org I INTERNET: www.vilanovodefamalicao.org 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL 

Informação interna N.0 1089/2019 

De: DOS- S. Social- Responsável 

Para: Ver- Ambiente 

Data: 16-01-2019 

Assunto: Pedido de isenção da tarifa de ligação de água, ao municipe identificado pelo NIF:199548390 
(CIL n.'514814) silo na Freguesia de Fradelos. 

Exmo. Sr. Vereador do Pelouro do Ambiente 

Eng. Pedro Sena 

A Divisão de Solidariedade Social vem solicitar a isenção da tarifa de ligação de água ao munícipe acima 

mencionado, por se tratar de uma situação de carência económica, devidamente comprovada por 

informação social elaborada pelos Técnicos desta Divisão. 

À Consideração Superior. 

GOSTO DE SER FELIZ AOUI 

)~~ 
Ademar Carvalho 

Saída interna n.0 1886 
A S - DDS - S. Social, F. e Seniores 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALiCÃO I DIVISÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, FAMfUA E SENIORES 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252 320900 I FAX 252 323751 I NIF 50666:·264 
E-MAIL: camaramunlclpol@vilanovadefamalicao.org 1 INTERNET~ www.vilanovadefamalicao.org 
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ECONOMIA, EMPREEND. E INOVAÇÃO: 
1 -"RATIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, O lP-INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL SA E A MEDWAY -

OPERADOR FERROVIÁRIO E LOGÍSTICO DE MERCADORIAS, SA" (PÁGINA 413) 

412
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ECONOMIA, EMPREENDEDOF<.ISMO E INOVAÇÃO 

PROPOSTA 

Assunto: Ratificação das alterações ao Protocolo de Cooperação entre o Município 

de Vila Nova de Famalicão, olP-Infraestruturas de Portugal S.A. e a MEDWAY

Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A. 

Considerando que em reunião ordinária da Câmara Municipal, datada de 1 O-O 1-

2019, foi deliberado autorizar a celebração de um Protocolo de Cooperação entre o 

Municipio de Vila Nova de Famalicão, o IP - Infraestruturas de Portugal S.A. e a 

MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A.- Cfr. deliberação. 

Considerando que houve necessidade de alterar a redação do Protocolo, 

nomeadamente no que diz respeito ao valor do investimento a efetuaT pela sociedade 

MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A. - Cfr. Protocolo que 

se anexa e faz parte integrante desta proposta. 

Considerando que, face à data prevista para a assinatura do Protocolo (16-01-

2019), não era possível submeter, em tempo útil, o assunto à Câmara Municipal. 

Considerando o disposto no n. 0 3 do artigo 35.0 da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro. 

Proponho que a Câmara Municipal delibere: 

Ratificar as alterações ao Protocolo de Cooperação entre o Município de Vila Nova 

de Famalicão, o lP - Infraestruturas de Portugal S.A. e a MEDWAY - Operador 

Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A., que se anexa e faz parte integrante 

desta proposta. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 14764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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-
VILA 
NOVAde -
FAMALICAO 
CAMAAA MUNICIPAL 

ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
------~---------------------··--·" --"' .... --··-

Vila Nova de Famalicão, 21 de janeiro 2019 

I 

O Vereador do Pelouro da Econ , ia, Empr ndedorismo e Inovação 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefumalicao. org 
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

I111tre---------------------------------------------------------------------------------------------------

MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A., com 11úmero único 

de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 

509017800, com o capital social de I\UR 121.312.810,00, com sede 11a Avellida da 

República 11. 0 66, 1050-197 Lisboa, represe11tada pelo Senhor Dr. Carlos Alberto Silva 

Pereira de Vasco11celos e pelo Senhor I111g. Bruno Miguel Abreu da Silva, com poderes 

para o ato, que outorgam respetivame11te na qualidade de Presidente do Co11selho de 

Adrllillistração e de Procurador désta Sociedade, adia11te designada por MEDWAY,------

I\--------------------------------------------------------------------------------------------------------

INFRAIISTRUTURAS DI\ PORTUGAL, S.A., com 11úmero único de matrícula 11a 

Co11servatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 503933813, com o 

capital social de I\UR 5.375.375.000,00, com sede 11a Praça da Portagem, 2809-013 

Ahnada, representada pelo Senhor I\ng. Autóllio Lara11jo, com poderes para o ato, que 

outorga 11a qualidade de Preside11te do CollSe!ho de Adrllillistração I\xecutivo desta 

Sociedade, adia11te designada por INFRAI\STRUTURAS DI\ PORTUGAL, S.A.,--------

I\--------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DI\ VILA NOVA DI\ FAMALICÃO, com 11úmero de pessoa coletiva 

506663264, com sede 11a Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, 

represe11tada pelo Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, que outorga 11a 

qualidade de Preside11te da Cãmara Mullicipal de Vila Nova de Famalicão, adia11te 

designado por MUNICÍPIO DI\ VILA NOVA DI\ FAMALICÃO,---------------------------

Co!1jrmtame11te designados por "PARTI\S", 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES 14764-502 VILA NOVA OE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunidpal@vilanovadefamalicao.org J INTERNET WW\ol/. vilanovadefamalicao.org 
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Considerando que: 

a) A MEDW A Y é urna empresa que tem como objeto social o transporte ferroviário 

de mercadorias, atividades logísticas e operações conexas; 

b) A MEDWA Y tem verificado um crescente número de pedidos de transporte 

ferroviário de mercadorias e de armazenamento na região Norte de Portugal que 

acompanha a evolução do crescimento da economia e da necessidade de 

investimento logístico nesta parte do País; 

c) A implementação de novas infraestruturas ferroviárias e rodoviárias, 

designadamente a criação .de um terminal rodoferrovíário, é de vital importância 

para a dinamização da economia não só do Norte, mas como de todo o País; 

d) A MEDWAY tenciona construir e operar um terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousada em Vila Nova de Famalicão, situado em dominio privado 

com ligação à rede ferroviária nacional gerida pela IP; 

e) A construção deste tipo de terminal rodoferroviário, também comummente 

apelidado de "Porto Seco", implicará um investimento de cercade€35.000.000,00 

(trinta e cinco milhões de euros) por parte da MEDWAY; 

f) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. tem por objeto a conceção, 

projeto, construção, conservação, exploração, requalificação, alargamento e 

modernização das redes rodoviária e ferroviária nacionais, incluindo-se nesta 

última o comando e o controlo da circulação; 

g) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. como gestor da infraestrutura 

ferroviária é a entidade responsável por assegurar a disponibilização da 

infraestrutura e gerir a respetiva capacidade, assegurando a gestão dos sistemas 

de comando, controlo de circulação e segurança e assegurando ainda a renovação 

e manutenção da infraestrutura e também a construção, instalação e readaptação 

desta; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VllA NOVA DE FAMALICÁO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org j INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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h) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, 

-~ -~ 

~=~ / .. ~ 'iii.A 
·- ~~.,."~·-"~~ ''\\ t·.f(}/Ade .... 

".,(, ·· .. , y FAMALICAO 

~~~~. 
S .A. procura fomentar o . J ~ 

desenvolvimento da atividade ferroviária, apoiando a realização de investimentos 

com potencial estratégico relevante para a economia nacional, como foi 

considerado este terminal rodoferroviário; 

i) O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO tem como atribuições a 

promoção e a salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações em 

articulação com as freguesias, nomeadamente, no dominio dos transportes, 

promoção do desenvolvimento e ordenamento do território; 

j) Compete ao MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO deliberar sobre as 

formas de apoio a entidad,es e orgauismos legalmente existentes, nomeadamente 

com vista à execução de obras de interesse para o município, assim como 

promover e apoiar o desenvolvimento de atividades relacionados com a atividade 

económica de interesse municipal; 

k) A cooperação entre as PARTES, de acordo com as respetivas competências e 

atribuições, é fundamental para a construção de um terminal rodoferroviário, na 

freguesia de Lousada, que servirá o interesse público e responderá às necessidades 

emergentes da economia nacionaL 

1) Um terminal rodoferroviário na freguesia de Lousada propiciará o 

desenvolvimento da região em termos económicos, dado que potenciará um 

aumento do PIB, através da criação de novos postos de trabalho, do incremento 

do comércio nacional e o consequente crescimento económico das empresas-alvo 

do meio envolvente. 

É livremente e de boa~ fé celebrado o presente Protocolo, que se enquadra pelos. 

considerandos supra enunciados e se regerá pelas cláusulas seguintes: 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 25D20900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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Cláusula 1. a 

(Objeto) 

1. O presente Protocolo tem por objeto estabelecer os termos e as condições em que as 

PARTES se comprometem a cooperar e a encetar todas as diligências que se reputem 

necessárias para a construção e funcionamento do terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousado em Vila Nova de Famalicão. 

2. É imperativo que as PARTES, dentro das suas atribuições e competências, 

promovam os seus melhores esforços para agilizar todo o processo de construção do 

terminal rodoferroviário e a mitigar quaisquer obstáculos que surjam, para que seja 

possível, com a instalação e. funcionamento do terminal, providenciar uma célere 

resposta às necessidades prementes da região e da economia nacional. 

Cláusula 2. • 

(Vigência) 

O presente Protocolo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura e vigorará após 

a abertura do terminal rodoferroviário até ao fmal do período de ressarcimento da IP, 

conforme cláusula s•. 

Cláusula 3." 

(Objetivos) 

O projeto referente ao terminal rodoferroviário tem os seguintes objetivos: 

a) Disponibilização de todo · o tipo de serviços prestados num terminal 

rodoferroviário em regime de livre acesso assegurando condições não 

discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento de 

Execução (UE) 2017/2177; 

b) Responder às crescentes necessidades de transporte na região Norte do País e que 

se estendem a todo o Portugal continental; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
P.ELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 li NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefu.malicao.org 
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c) Favorecer o crescimento das empresas da região do Norte do País através da oferta 

de um transporte ferroviário de mercadorias integrado com soluções logísticas; 

d) Promover o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão; 

e) Fomentar o transporte ferroviário de mercadorias; 

f) Servir como ponto estratégico para a distribuição e armazenamento de 

mercadorias transportadas por meio rodoviário ou ferroviário. 

g) Estimular o transporte rodoviário como complemento ao transporte ferroviário e 

promover a utilização do transporte contentorizado; 

h) Dinamizar a economia .p.acional e, em particular, providenciar resposta às 

necessidades potenciadas pelo crescimento da economia na região norte do País, 

atendendo ao interesse público envolvido; 

Cláusula 4.' 

(Cooperação) 

As PARTES comprometem-se, na medida das suas atribuições e competências, a 

promover e a desenvolver todas as ações que se reputem necessárias e fundamentais para 

a construção do terminal rodoferroviário e do seu funcionamento. 

Cláusula 5.' 

(Compromissos da MEDWAY) 

Para efeitos do presente Protocolo, aMEDWAY compromete-se a: 

a) Adquirir os terrenos necessários para a instalação do terminal rodoferroviário, 

com exceção dos terrenos que devam ser expropriados por utilidade pública pelo 

MUNICÍPIO DE VILA NOV ADE FAMALICÃO, em conformidade com as suas 

atribuições e competências; 

b) Construir um terminal rodoferroviário, incluindo as infraestruturas de ligação à 

rede ferroviária nacional; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORJSMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VlLA NOVA OE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
E-MAIL cammunicipal@vilanovadefamalicao.org I INTERNET www.vilanovadefamalicao.org 
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c) Afetar material circulante ao terminal rodoferroviário para colmatar as 

necessidades prementes de transporte; 

d) Afetar material logístico ao terminal rodoferroviário por forma a realizar a sua 

atividade; 

e) Garantir prestação de serviços em regime de livre acesso assegurando condições 

não discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento 

de Execução (UE) 2017/2177; 

f) Garantir um volume tráfego, de/para o terminal, a estabelecer por acordo entre as 

partes. 

Cláusula 6.• 

(Compromissos da INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A.) 

Para efeitos do presente Protocolo, a INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

compromete-se a colaborar mediante compensação pela MEDWAY, com serviços de 

assistência técnica e fornecimento de materiais, nos termos que vierem a ser definidos 

entre as partes, em acordo especifico celebrado para o efeito. 

Cláusula 7.• 

(Compromissos do MUNICÍPIO DE VILANOVADE FAMALICÃO) 

Para efeitos do presente Protocolo, o MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

compromete-se a encetar toda e qualquer diligência que se repute necessária para o 

estabelecimento e funcionamento do terminal rodoferroviário, nomeadamente e sem 

carácter limitativo: 

a) Assegmar o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão, dando primazia à definição dos limites necessários para a 

construção do terminal; 

b) Promover e agilizar os procedimentos e aprovações necessárias; 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764-502 VllA NOVA OE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 25232375 li NIF 506663264 
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c) Promover e mediar a distribuição, entre todos os proprietários dos terrenos 

confmantes do terminal rodoferroviário a construir e dos respetivos custos de 

acessibilidade; 

d) Assegurar a análise e o acompanhamento da candidatura, que venba a ser a 

presenta pela MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, 

S.A., ao abrigo do Regulamento dos Projetas de Interesse Municipal, o qual prevê 

a concessão de benefícios fiscais, benefícios de taxas municipais contratuais e 

acesso a um regime especial de procedimento administrativo; 

Cláusula 8." 

(Alterações) 

Toda e qualquer alteração ou aditamento ao presente Protocolo exige a forma escrita e o 

acordo das PARTES. 

Cláusula 9." 

Celebração de acordo específico 

No prazo de 6 meses a contar da assinatura do presente Protocolo, as Partes concretizarão 

por via da celebração de acordo específico os compromissos ora assumidos. 

Cláusula 10." 

Comunicações e notüicações 

1. As comunicações e notificaÇões previstas no presente Protocolo serão sempre 

efetuadas por escrito e remetidas por correio para a morada das PARTES que 

consta no introito do presente Protocolo ou remetidas por comunicação eletrónica 

(e-mail). 

2. As PARTES podem alterar o seu domicílio ou contactos, tendo de notificar esta 

alteração às demais, por escrito, com antecedência minirna de 1 O (dez) dias úteis 

relativamente à data de produção de efeitos. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPR.EENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PflAÇAÁLVARO MARQUES I 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 252323751 I NIF 506663264 
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V!!. A 
t'-.fO/Ade ... 
FAMALICAO 
úVliAffA MUN/Cfí'AL 

O presente Protocolo corresponde à vontade das PARTES, pelo que é assinado em Vila 

Nova de Famalicão, no dia 16 de janeiro de 2019, em três exemplares de igual valor, 

ficando um na posse de cada parte. 

Pela MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A 

de Vasconcelos, Dr. 

Bruno Miguel Abreu da Silva, Eng. 

Pela INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

Pelo MUNICÍPIO DE VILANOVADE FAMALICÃO 

Paulo Cunha, Dr. 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUEs 1 4764-502 VILA NOVA DE FAMALICÃO 1 TELEFONE 252320900 1 FAX 25232375 r 1 NIF 506663264 
E-MAIL camaramunicipa!@vilanovadefamalicao.org I INTERN IT \oY'NW. vilanovadefumalicao.o1·g 
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PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 

E111tre---------------------------------------------------------------------------------------------------

ME:DWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A., com 11Úlllero único 

de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 

509017800, com o capital social de E\UR 121.312.810,00, com sede na Avenida da 

República n.0 66, 1050-197 Lisboa, representada pelo Sellhor Dr. Carlos Alberto Silva 

Pereira de Vasconcelos e pelo Sellhor Elng. Bruno Miguel Abreu da Silva, com poderes 

para o ato, que outorgam respetivamente na qualidade de Presidente do Conselho de 

Administração e de Procurador desta Sociedade, adiante designada por MEIDWAY,------

Il--------------------------------------------------------------------------------------------------------

INFRAilSTRUTURAS Dil PORTUGAL, S.A., com número único de matrícula na 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 503933813, com o 

capital social de IlUR 5.375.375.000,00, com sede na Praça da Portagem, 2809-013 

Almada, representada pelo Sellhor Il11g. António Laranja, com poderes para o ato, que 

outorga na qualidade de Presidente do Co11selho de Administração Ilxecutivo desta 

Sociedade, adiante designada por INFRAilSTRUTURAS Dil PORTUGAL, S.A.,--------

Il--------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO Dil VILA NOVA Dil FAMALICÃO, com número de pessoa coletiva 

506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, 

representada pelo Sellhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, que outorga na 

qualidade de Preside11te da Câmara MU!licipal de Vila Nova de Famalicão, adiante 

desig11ado por MUNICÍPIO Dil VILA NOVA DEI FAMALICÃO,---------------------------

Co11jU11tamente designados por "PARTilS", 
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a) A MEDWAY é uma empresa que tem como objeto social o transporte ferroviário 

de mercadorias, atividades logísticas e operações conexas; 

b) A MEDW A Y tem verificado um crescente número de pedidos de transporte 

ferroviário de mercadorias e de armazenamento na região Norte de Portugal que 

acompanha a evolução do crescimento da economia e da necessidade de 

investimento logístico nesta parte do País; 

c) A implementação de novas infraestruturas ferroviárias e rodoviárias, 

designadamente a criação de um terminal rodoferroviário, é de vital importância 

para a dinamização da economia não só do Norte, mas como de todo o País; 

d) A MEDW A Y tenciona construir e operar um terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousado em Vila Nova de Famalicão, situado em domínio privado 

com ligação à rede ferroviária nacional gerida pela IP; 

e) A construção deste tipo de terminal rodoferroviário, também comummente 

apelidado de "Porto Seco", implicará um investimento de cerca de € 

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de euros) por parte da MEDWA Y; 

f) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. tem por objeto a conceção, 

projeto, construção, conservação, exploração, requalificação, alargamento e 

modernização das redes rodoviária e fenoviária nacionais, incluindo-se nesta 

última o comando e o controlo da circulação; 

g) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. como gestor da infraestrutura 

ferroviária é a entidade responsável por assegurar a disponibilização da 

infraestrutura e gerir a respetiva capacidade, assegurando a gestão dos sistemas 

de comando, controlo de circulação e segurança e assegurando ainda a renovação 

e manutenção da infraestrutura e também a construção, instalação e readaptação 

desta; 

h) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. procura fomentar o 

desenvolvimento da atividade ferroviária, apoiando a realização de investimentos 
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com potencial estratégico relevante para a economia nacional, como foi 

considerado este terminal rodoferroviário; 

i) O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO tem como atribuições a 

promoção e a salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações em 

articulação com as freguesias, nomeadamente, no domínio dos transportes, 

promoção do desenvolvimento e ordenamento do território; 

j) Compete ao MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO deliberar sobre as 

formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente 

com vista à execução de obras de interesse para o município, assim como 

promover e apoiar o desenvolvimento de atividades relacionados com a atividade 

económica de interesse municipal; 

k) A cooperação entre as PARTES, de acordo com as respetivas competências e 

atribuições, é fundamental para a construção de um terminal rodoferroviário, na 

freguesia de Lo usado, que servirá o interesse público e responderá às necessidades 

emergentes da economia nacional. 

1) Um terminal rodoferroviário na freguesia de Lousada propiciará o 

desenvolvimento da região em termos económicos, dado que potenciará um 

aumento do PIB, através da criação de novos postos de trabalho, do incremento 

do comércio nacional e o consequente crescimento económico das empresas-alvo 

do meio envolvente. 

É livremente e de boa-fé celebrado o presente Protocolo, que se enquadra pelos 

considerandos supra enunciados e se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1. • 

(Objeto) 

1. O presente Protocolo tem por objeto estabelecer os termos e as condições em que as 

PARTES se comprometem a cooperar e a encetar todas as diligências que se reputem 
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necessárias para a construção e funcionamento do terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousado em Vila Nova de Famalicão. 

2. É imperativo que as PARTES, dentro das suas atribuições e competências, 

promovam os seus melhores esforços para agilizar todo o processo de construção do 

terminal rodoferroviário e a mitigar quaisquer obstáculos que surjam, para que seja 

possível, com a instalação e funcionamento do terminal, providenciar uma célere 

resposta às necessidades prementes da região e da economia nacional. 

Cláusula 2.• 

(Vigência) 

O presente Protocolo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura e vigorará após 

a abertura do terminal rodoferroviário até ao fmal do período de ressarcimento da IP, 

conforme cláusula s·. 

Cláusula 3." 

(Objetivos) 

O projeto referente ao terminal rodoferroviário tem os seguintes objetivos: 

a) Disponibilização de todo o tipo de serviços prestados num terminal 

rodoferroviário em regime de livre acesso assegurando condições não 

discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento de 

Execução (UE) 2017/2177; 

b) Responder às crescentes necessidades de transporte na região Norte do Pais e que 

se estendem a todo o Portugal continental; 

c) Favorecer o crescimento das empresas da região do Norte do País através da oferta 

de um transporte ferroviário de mercadorias integrado com soluções logísticas; 

d) Promover o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão; 

e) Fomentar o transporte ferroviário de mercadorias; 
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f) Servir como ponto estratégico para a distribuição e armazenamento de 

mercadorias transportadas por meio rodoviário ou ferroviário. 

g) Estimular o transporte rodoviário como complemento ao transporte feiToviário e 

promover a utilização do transporte contentorizado; 

h) Dinamizar a economia nacional e, em particular, providenciar resposta às 

necessidades potenciadas pelo crescimento da economia na região norte do País, 

atendendo ao interesse público envolvido; 

Cláusula 4. a 

(Cooperação) 

As PARTES comprometem-se, na medida das suas atribuições e competências, a 

promover e a desenvolver todas as ações que se reputem necessárias e fundamentais para 

a construção do terminal rodoferroviário e do seu funcionamento. 

Cláusula S. a 

(Compromissos da MEDWAY) 

Para efeitos do presente Protocolo, a MEDWAY compromete-se a: 

a) Adquirir os terrenos necessários para a instalação do terminal rodoferroviário, 

com exceção dos teiTenos que devam ser expropriados por utilidade pública pelo 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, em conformidade com as suas 

atribuições e competências; 

b) Construir um terminal rodoferroviário, incluindo as infraestruturas de ligação à 

rede feiTo viária nacional; 

c) Afetar material circulante ao terminal rodoferroviário para colmatar as 

necessidades prementes de transporte; 

d) Afetar material logístico ao terminal rodoferroviário por forma a realizar a sua 

atividade; 
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e) Garantir prestação de serviços em regime de livre acesso assegm·ando condições 

não discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento 

de Execução (UE) 2017/2177; 

f) Garantir um volume tráfego, de/para o terminal, a estabelecer por acordo entre as 

partes. 

Cláusula 6. • 

(Compromissos da INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A.) 

Para efeitos do presente Protocolo, a INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

compromete-se a colaborar mediante compensação pela MEDWAY, com serviços de 

assistência técnica e fornecimento de materiais, nos termos que vierem a ser definidos 

entre as partes, em acordo especifico celebrado para o efeito. 

Cláusula 7.• 

(Compromissos do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO) 

Para efeitos do presente Protocolo, o MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

compromete-se a encetar toda e qualquer diligência que se repute necessária para o 

estabelecimento e funcionamento do terminal rodoferroviário, nomeadamente e sem 

carácter limitativo: 

a) Assegurar o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão, dando primazia à definição dos limites necessários para a 

construção do terminal; 

b) Promover e agilizar os procedimentos e aprovações necessárias; 

c) Promover e mediar a distribuição, entre todos os proprietários dos terrenos 

confinantes do terminal rodoferroviário a construir e dos respetivos custos de 

acessibilidade; 

d) Assegurar a análise e o acompanhamento da candidatura, que venha a ser a 

presenta pela MEDW A Y - Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, 

S.A., ao abrigo do Regulamento dos Projetos de Interesse Municipal, o qual prevê 
;~:~~:;~;~::~::~~~~'âl:k''"--~'i~El~-~."-2fZà"·~~c:0A="·-"""'~~--.,- -·: ."TJ''R7i -- . ====--~--~ 
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a concessão de benefícios fiscais, benefícios de taxas municipais contratuais e 

acesso a um regime especial de procedimento administrativo; 

Cláusula 8." 

(Alterações) 

Toda e qualquer alteração ou aditamento ao presente Protocolo exige a forma escrita e o 

acordo das PARTES. 

Cláusula 9.• 

Celebração de acordo específico 

No prazo de 6 meses a contar da assinatura do presente Protocolo, as Partes concretizarão 

por via da celebração de acordo específico os compromissos ora assumidos. 

Cláusula 1 0." 

Comunicações e notificações 

1. As comunicações e notificações previstas no presente Protocolo serão sempre 

efetnadas por escrito e remetidas por correio para a morada das PARTES que 

consta no introito do presente Protocolo ou remetidas por comunicação eletrónica 

(e-mail). 

2. As PARTES podem alterar o seu domicílio ou contactos, tendo de notificar esta 

alteração às demais, por escrito, com antecedência mínima de 1 O (dez) dias úteis 

relativamente à data de produção de efeitos. 
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O presente Protocolo corresponde à vontade das PARTES, pelo que é assinado em Vila 

Nova de Famalicão, no dia 16 de janeiro de 2019, em três exemplares de igual valor, 

ficando um na posse de cada parte. 

Pela MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A. 

Carlos Alberto Silva Pereira de Vasconcelos, Dr. 

Bruno Miguel Abreu da Silva, Eng. 

Pela INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

António Laranjo, Eng. 

Pelo MUNICÍPIO DE VILANOVADE FAMALICÃO 

Paulo Cunha, Dr. 
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I\ntre---------------------------------------------------------------------------------------------------

MI\DWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A., com número único 

de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 

509017800, com o capital social de I\UR 121.312.810,00, com sede na Avenida da 

República n.0 66, 1050-197 Lisboa, representada pelo Senhor Dr. Carlos Alberto Silva 

Pereira de Vasconcelos e pelo Senhor I\ng. Bruno Miguel Abreu da Silva, com poderes 

para o ato, que outorgam respetivamente na qualidade de Presidente do Conselho de 

Administração e de Procurador desta Sociedade, adiante designada por MI\DWAY,------

I\--------------------------------------------------------------------------------------------------------

INFRAESTRUTURAS DI\ PORTUGAL, S.A., com número único de matrícula na 

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa e de pessoa coletiva 503933813, com o 

capital social de I\UR 5.375.375.000,00, com sede na Praça da Portagem, 2809-013 

Almada, representada pelo Senhor--------~' com poderes para o ato, que 

outorga na qualidade de desta Sociedade, adiante designada por 

INFRAI\STRUTURAS DE PORTUGAL,--------------------------------------------------------

E--------------------------------------------------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, com número de pessoa coletiva 

506663264, com sede na Praça Álvaro Marques, 4764-502 Vila Nova de Famalicão, 

representada pelo Senhor Dr. Paulo Cunha, com poderes para o ato, que outorga na 

qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, adiante 

designado por MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO,---------------------------

Conjuntamente designados por "PARTES", 
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Considerando que: 

a) A MEDW A Y é uma empresa que tem como objeto social o transporte ferroviário 

de mercadorias, atividades logísticas e operações conexas; 

b) A MEDWA Y tem verificado um crescente número de pedidos de transporte 

ferroviário de mercadorias e de armazenamento na região Norte de Portugal que 

acompanha a evolução do crescimento da economia e da necessidade de 

investimento logístico nesta parte do País; 

c) A implementação de novas infraestruturas ferroviárias e rodoviárias, 

designadamente a criação de um terminal rodoferroviário, é de vital importância 

para a dinamização da economia não só do Norte, mas como de todo o País; 

d) A MEDW A Y tenciona construir e operar um terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousado em Vila Nova de Famalicão, situado em domínio privado 

com ligação à rede ferroviária nacional gerida pela IP; 

e) A construção deste tipo de terminal rodoferroviário, também comummente 

apelidado de "Porto Seco", implicará um investimento de cerca de € 

25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de euros) por parte da MEDWAY; 

f) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL tem por objeto a conceção, projeto, 

construção, conservação, exploração, requalificação, alargamento e 

modernização das redes rodoviária e ferroviária nacionais, incluindo-se nesta 

última o comando e o controlo da circulação; 

g) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL como gestor da infraestrutura 

ferroviária é a entidade responsável por assegurar a disponibilização da 

infraestrutura e gerir a respetiva capacidade, assegurando a gestão dos sistemas 

de comando, controlo de circulação e segurança e assegurando ainda a renovação 

e manutenção da infraestrutura e também a construção, instalação e readaptação 

desta; 

h) A INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL procura fomentar o desenvolvimento 

da atividade ferroviária, apoiando a realização de investimentos com potencial 

GOSTO DE SER FELIZ AQUI 
PELOURO DA ECONOMIA, EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO 
PRAÇA ÁLVARO MARQUES I 4764·502 VILA NOVA DE FAMALICÃO I TELEFONE 252320900 I FAX 2523237511 NIF 506663264 
E-MAl L camaramunicipal@vifanovadefamalicao.org I INTERNET www. vilanovadefamalicao.org 

432



ECONOMIA, EMPREENDEDOFI.ISMO E INOVAÇÃO 

estratégico relevante para a econonua nacional, como foi considerado este 

terminal rodoferroviário; 

i) O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO tem como atribuições a 

promoção e a salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações em 

articulação com as freguesias, nomeadamente, no domínio dos transportes, 

promoção do desenvolvimento e ordenamento do território; 

j) Compete ao MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO deliberar sobre as 

formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente 

com vista à execução de obras de interesse para o município, assim como 

promover e apoiar o desenvolvimento de atividades relacionados com a atividade 

económica de interesse municipal; 

k) A cooperação entre as PARTES, de acordo com as respetivas competências e 

atribuições, é fundamental para a construção de um terminal rodoferroviário, na 

freguesia de Lo usado, que servirá o interesse público e responderá às necessidades 

emergentes da economia nacional. 

I) Um terminal rodoferroviário na freguesia de Lousada propiciará o 

desenvolvimento da região em termos económicos, dado que potenciará um 

aumento do PIB, através da criação de novos postos de trabalho, do incremento 

do comércio nacional e o consequente crescimento económico das empresas-alvo 

do meio envolvente. 

É livremente e de boa-fé celebrado o presente Protocolo, que se enquadra pelos 

considerandos supra enunciados e se regerá pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.• 

(Objeto) 

1. O presente Protocolo tem por objeto estabelecer os termos e as condições em que as 

PARTES se comprometem a cooperar e a encetar todas as diligências que se reputem 
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necessárias para a construção e funcionamento do terminal rodoferroviário na 

freguesia de Lousado em Vila Nova de Famalicão. 

2. É imperativo que as PARTES, dentro das suas atribuições e competências, 

promovam os seus melhores esforços para agilizar todo o processo de construção do 

terminal rodoferroviário e a mitigar quaisquer obstáculos que surjam, para que seja 

possível, com a instalação e funcionamento do terminal, providenciar uma célere 

resposta às necessidades prementes da região e da economia nacional. 

Cláusula 2. a 

(Vigência) 

O presente Protocolo produzirá efeitos a partir da data da sua assinatura e vigorará após 

a abertura do terminal rodoferroviário até ao final do período de ressarcimento da IP, 

conforme cláusula sa. 

Cláusula 3. a 

(Objetivos) 

O projeto referente ao terminal rodoferroviário tem os seguintes objetivos: 

a) Disponibilização de todo o tipo de serviços prestados num terminal 

rodoferroviário em regime de livre acesso assegurando condições não 

discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento de 

Execução (UE) 2017/2177; 

b) Responder às crescentes necessidades de transporte na região Norte do País e que 

se estendem a todo o Portugal continental; 

c) Favorecer o crescimento das empresas da região do Norte do País através da oferta 

de um transporte ferroviário de mercadorias integrado com soluções logísticas; 

d) Promover o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão; 

e) Fomentar o transporte ferroviário de mercadorias; 
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f) Servir como ponto estratégico para a distribuição e armazenamento de 

mercadorias transportadas por meio rodoviário ou ferroviário. 

g) Estimular o transporte rodoviário como complemento ao transporte ferroviário e 

promover a utilização do transporte contentorizado; 

h) Dinamizar a economia nacional e, em particular, providenciar resposta às 

necessidades potenciadas pelo crescimento da economia na região notte do País, 

atendendo ao interesse público envolvido; 

Cláusula 4. a 

(Cooperação) 

As PARTES comprometem-se, na medida das suas atribuições e competências, a 

promover e a desenvolver todas as ações que se reputem necessárias e fundamentais para 

a construção do terminal rodoferroviário e do seu funcionamento. 

Cláusula 5. a 

(Compromissos da MEDWAY) 

Para efeitos do presente Protocolo, a MEDWAY compromete-se a: 

a) Adquirir os terrenos necessários para a instalação do terminal rodoferroviário, 

com exceção dos terrenos que devam ser expropriados por utilidade pública pelo 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, em conformidade com as suas 

atribuições e competências; 

b) Construir um terminal rodoferroviário, incluindo as infraestruturas de ligação à 

rede ferroviária nacional;· 

c) Afetar material circulante ao terminal rodoferroviário para colmatar as 

necessidades prementes de transporte; 

d) Afetar material logístico ao terminal rodoferroviário por forma a realizar a sua 

atividade; 
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e) Garantir prestação de serviços em regime de livre acesso assegurando condições 

não discriminatórias nos termos do Decreto-Lei n° 217/2015 e do Regulamento 

de Execução (UE) 2017/2177; 

f) Garantir um volume tráfego, de/para o terminal, a estabelecer por acordo entre as 

partes. 

Cláusula 6. • 

(Compromissos da INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL) 

Para efeitos do presente Protocolo, a INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 

compromete-se a colaborar mediante compensação pela MEDWAY, com serviços de 

assistência técnica e fornecimento de materiais, nos termos que vierem a ser definidos 

entre as partes, em acordo especifico celebrado para o efeito. 

Cláusula 7." 

(Compromissos do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO) 

Para efeitos do presente Protocolo, o MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 

compromete-se a encetar toda e qualquer diligência que se repute necessária para o 

estabelecimento e funcionamento do terminal rodoferroviário, nomeadamente e sem 

carácter limitativo: 

a) Assegurar o desenvolvimento e o ordenamento concertado do território de Vila 

Nova de Famalicão, dando primazia à defmição dos limites necessários para a 

construção do terminal; 

b) Promover e agilizar os procedimentos e aprovações necessárias; 

c) Promover e mediar a distribuição, entre todos os proprietários dos terrenos 

confinantes do terminal rodoferroviário a construir e dos respetivos custos de 

acessibilidade; 

d) Assegurar a análise e o acompanhamento da candidatura, que venha a ser a 

presenta pela MEDW A Y - Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, 

S.A., ao abrigo do Regulamento dos Projetas de Interesse Municipal, o qual prevê 
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a concessão de benefícios fiscais, benefícios de taxas municipais contratuais e 

acesso a um regime especial de procedimento administrativo; 

Cláusula 8. a 

(Alterações) 

Toda e qualquer alteração ou aditamento ao presente Protocolo exige a forma escrita e o 

acordo das PARTES. 

Cláusula 9." 

Celebração de acordo específico 

No prazo de 6 meses a contar da assinatura do presente Protocolo, as Paties concretizarão 

por via da celebração de acordo específico os compromissos ora assumidos. 

Cláusula 10." 

Comunicações e notificações 

1. As comunicações e notificações previstas no presente Protocolo serão sempre 

efetuadas por escrito e remetidas por correio para a morada das PARTES que 

consta no introito do presente Protocolo ou remetidas por comunicação eletrónica 

(e-mail). 

2. As PARTES podem alterar o seu domicílio ou contactos, tendo de notificar esta 

alteração às demais, por escrito, com antecedência mínima de 1 O (dez) dias úteis 

relativamente à data de produção de efeitos. 
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O presente Protocolo corresponde à vontade das PARTES, pelo que é assinado em ........ , 

no dia ........ , em três exemplares de igual valor, ficando um na posse de cada parte. 

Pela MEDWAY- Operador Ferroviário e Logístico de Mercadorias, S.A. 

Pela INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL, S.A. 

Pelo MUNICÍPIO DE VILANOVADE FAMALICÃO 
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